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CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Notas explicativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº
14.133/21 para aquisições e serviços comuns.

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência
elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os
requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica1.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de
assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as
contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das
questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última
seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral.

A coluna “Atende plenamente a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as respostas
pré-definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

1 ON AGU 69/2021: “Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de
pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou II, E § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo
órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado
dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores
não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
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Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver
complementação da instrução.

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail:
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende
plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )
Houve abertura de processo administrativo?2 Resposta

SIM
PROCESSO SIPAC

Nº
23292.021642/2

023-12

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?3

Resposta
SIM

PROCESSO SIPAC
Nº

23292.021642/2
023-12

A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?4

Resposta
SIM

Portarias de
designação
Pg 3 e 415

Foi certificado o atendimento do princípio da
segregação de funções? 5

Resposta
SIM

Consta documento de formalização de demanda?6 Resposta
SIM

DFD Pg 2

6 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, VII e §1º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.

5 Art. 7º, §1º, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.

4 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21

3 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21

2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
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Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?7

Resposta
SIM

DFD / ETP Pg 2 e
pg 4 A 87

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?8

Resposta
SIM

Declaração de
disponibilidade
orçamentária pg

414
Há Estudo Técnico Preliminar?9 SIM ETP

pg 4 A 87
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da
contratação?10

SIM ETP
pg 4 A 87

Há Análise de Riscos?11 SIM Matriz de
gerenciamento

de riscos
pg 88 A 90

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12

SIM ETP
pg 4 A 87

12 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21

11 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.

10 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
[...]
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”

9 Art. 18, §1º, da Lei 14133/21

8 Art. 18 da Lei 14133/21

7. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, informações classificadas como sigilosas,
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21.
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Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?13

SIM TR pg 417

Há termo de referência?14 SIM pg 416 a 439
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o
atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/2022? 15

NÃO O sistema não
está em
completa

disponibilização,
sendo

dispensada sua
utilização

conforme art. 15
da IN 81/2022,
uma vez que

não há todas as
ferramentas

necessárias para
edição de texto.

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da
Advocacia-Geral União, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização, ou houve justificativa para
sua não utilização?16

SIM edital/ TR/
Contrato/ lista
de verificação

DECLARAÇÃO pg
478-479

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

SIM edital/ TR/
Contrato/ lista
de verificação

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de
planejamento da Administração? 17

Resposta
SIM

TR pg 416 a 439

O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de
seleção do fornecedor, estimativas do valor da

Resposta
SIM

TR pg 416 a 439

17 Art. 7º da IN ME nº 81/2022.

16 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9º, §3º, da IN ME nº 81/2022.

15 Art. 4º da IN ME nº 81/2022.

14 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022.

13 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
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contratação e, não se tratando de registro de preços,
adequação orçamentária? 18

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo19?

Resposta
SIM

TR pg 416 a 439

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?

Resposta
SIM

TR pg 416 a 439

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para: a) entrega imediata; b) contratações
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)
contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$ 324.122,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?20

Resposta
NÃO SE APLICA

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011? 21

Resposta
NÃO SE APLICA

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,
com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou
as contidas no catálogo eletrônico de padronização?22

Resposta
SIM

MINUTA DE
CONTRATO
pg 467 a 477

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23 Resposta

SIM

Minuta de Edital
pg 440 a 466

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? 24

Resposta
NÃO SE APLICA -

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou
justificada sua não utilização?25

Resposta
SIM

Minuta de Edital
pg 440 a 466

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

Resposta
SIM, será
concedido

Minuta do
edital, item 3.5

pg 443

25 Art. 19, IV e §2º, e art. 25, §1º, da Lei nº 14.133/21.

24 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21.

23 Art. 18, V, da Lei 14133/21.

22 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.

21 Art. 10 da IN ME nº 81/2022.

20 O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”. Já o art. 70, III estabelece que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas
situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada.

19 art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.

18 Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
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entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

tratamento
favorecido para as

ME / EPP
Foi mantida no edital cláusula com índice de
reajustamento de preços, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado? 26

Resposta
SIM

Minuta do
Contrato

Cláusula sétima
pg 469

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos? 27

Resposta
NÃO SE APLICA -

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos? 28

Resposta
NÃO SE APLICA -

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIÇOS EM GERAL

Atende
plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI )
Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?29

Resposta
SIM

orçamentos e
planilha de

preços
pg 100 a 379

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto? 30

Resposta
SIM

Nota técnica
pg 380 a 413

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo? 31

Resposta
SIM

orçamentos e
planilha de

preços
pg 100 a 379 e
nota técnica

sobre
orçamentação
pg 380 a 413

31 Art. 6º, §5º, da IN Seges nº 65/21.

30 Art. 23 da Lei 14133/21.

29 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017;

28 Art. 9º, I, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.

27 Art. 9º, I, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.

26 Art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o
item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula
obrigatória.
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Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados? 32

Resposta
NÃO SE APLICA -

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do
valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso
da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º
da IN Seges 65/2021? 33

Resposta
SIM

orçamentos e
planilha de

preços
pg 100 a 379 e
nota técnica

sobre
orçamentação
pg 380 a 413

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? 34

Resposta
SIM

Nota técnica
pg 380 a 413

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? 35

Resposta
NÃO SE APLICA -

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as
devidas justificativas? 36

Resposta
SIM

orçamentos e
planilha de

preços
pg 100 a 379 e
nota técnica

sobre
orçamentação
pg 380 a 413

36 Art. 5º, IV, e art. 6º, §5º, da IN Seges 65/21.

35 Art. 5º, II, da IN Seges 65/21.

34 Art. 5º e §1º da IN Seges nº 65/21.

33 Art. 3º da IN Seges 65/21.

32 Art. 6º, §6º, da IN Seges nº 65/21.
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Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de
os orçamentos obtidos serem datados no
máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou certificado
que haverá a devida atualização caso
ultrapassado esse prazo? 37

Resposta
SIM

orçamentos e
planilha de

preços
pg 100 a 379 e
nota técnica

sobre
orçamentação
pg 380 a 413

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que que o prazo de
resposta concedido foi compatível com a
complexidade do objeto da licitação?38

Resposta
SIM

orçamentos e
planilha de

preços

pg 100 a 379
Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que os orçamentos
contêm: a) descrição do objeto, valor unitário e
total; b) número do Cadastro de Pessoa Física -
CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de
emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável?39

Resposta
SIM

orçamentos e
planilha de

preços
pg 100 a 379

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da
contratação contidas no art. 4º da IN Seges
65/2021, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado?40

Resposta
SIM

orçamentos e
planilha de

preços
pg 100 a 379

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação
feita?41

Resposta
SIM

Nota técnica
pg 391 a 392
e e-mails de

contato pg 91 a
96

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?42

Resposta
NÃO SE APLICA -

42 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.

41 Art. 5º e §2º, inc. IV, da IN Seges 65/21.

40 Art. 5º e §2º, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item:
“Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.”

39 Art. 5º e §2º, inc. II, da IN Seges 65/21.

38 Art. 5º e §2º, inc. I, da IN Seges 65/21.

37 Art. 5º, IV, da IN Seges 65/21.
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Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 43

Resposta
SIM

ETP pg 4 A 87
E Declaração de
disponibilidade
orçamentária pg

377

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?44

Resposta
NÃO SE APLICA -

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende
plenamente a
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.
/ fls. / SEI etc.)

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certificado que não se enquadra como bem de luxo? 45

Resposta
SIM

TR ITEM 1.2 pg
416

Foi certificado que a aquisição e pagamento
observarão condições semelhantes às do setor privado
ou houve justificativa para não observância dessas
condições? 46

Resposta
NÃO SE APLICA

46 Art. 40, I, da Lei 14133/21

45 Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21.

44 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.

43 Prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República. § 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do §
2º: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e III - dirigentes máximos das entidades
vinculadas. § 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a
subdelegação nos termos do disposto no § 3º. § 3º Para os contratos com valor igual ou
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser
delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos
órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.”
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Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços?47

Resposta
NÃO SE APLICA

Foi certificado que a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, com base em técnica
adequada?48

Resposta
SIM

ETP pg 4 A 87

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?49

Resposta
NÃO SE APLICA

-

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do
parcelamento?50

Resposta
NÃO SE APLICA -

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00,
foi prevista a cota reservada ou justificada sua não
previsão?

Resposta
NÃO SE APLICA -

No caso da cota reservada, a divisão do
quantitativo destinado à cota procurou observar
o limite percentual de até 25% do total,
independentemente do valor da cota?

Resposta
NÃO SE APLICA -

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?51

Resposta
SIM

Declaração de
disponibilidade
orçamentária pg

414
Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?52

Resposta
NÃO SE APLICA -

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?53

Resposta
NÃO SE APLICA -

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração?54

Resposta
NÃO SE APLICA -

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens?55

Resposta
SIM

ETP
Pg 4 a 87

55 Art. 44 da Lei 14133/21

54 Art. 41, III, da Lei 14133/21

53 Art. 41, I, da Lei 14133/21

52 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21

51 Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21

50 Art. 40, V, “b”, da Lei 14133/21

49 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21

48 Art. 40, III, da Lei 14133/21

47 Art. 40, II, da Lei 14133/21
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 1204/2022

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão 
da contratação

UASG Editado por

CÂMPUS XANXERÊ 31/10/2023 00:00 158516
MILENA 
MACHADO 
CORTELINI

Descrição sucinta do objeto

CAMPUS XANXERE - DAM - Insumos ´para área de alimentos

Justificativa da prioridade

Para a oferta do curso Técnico em Alimentos integrado ao ensino médio é necessário suprir os 
laboratórios com os materiais necessários às aulas práticas.

2. Justificativa de necessidade

Para a oferta do curso Técnico em Alimentos integrado ao ensino médio é necessário suprir os laboratórios com os materiais necessários às aulas 
práticas. 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 1,00 8.000,00 8.000,00
2 CARNES, AVES E PEIXES 1,00 8.000,00 8.000,00
3 OVOS E LATICÍNIOS 1,00 2.000,00 2.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho: Declaro, na forma do Decreto nº 10.094/2022, que tenho ciência das minhas responsabilidades como REQUISITANTE do objeto a ser 
licitado por este Documento.

 

 

MILENA MACHADO CORTELINI
Assistente em Administração / Chefe do Departamento de Administração

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Estudo Técnico Preliminar 62/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: n. 23292.021642/2023-12

2. Descrição da necessidade

do Aquisição de insumos alimentícios para as aulas práticas do câmpus Xanxerê  INSTITUTO FEDERALDE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, IFSC.

O câmpus Xanxerê, conta, de acordo com dados obtidos na plataforma Nilo Peçanha, com cerca de 800 alunos matriculados,
distribuídos em 3  cursos técnicos integrados ao ensino médio, 1 graduação e cursos FICs com oferta eventual, nas áreas de
alimentos e idiomas. O curso técnico em Alimentos Integrado ao Ensino Médio funciona com 3 turmas em andamento,
aproximando-se de 120 estudantes. Os cursos de formação inicial e continuada na área de produção de alimentos atendem em
média 30 alunos por semestre.

Neste sentido, a presente licitação tem como objetivo fins pedagógicos, garantir o material didático para a realização das aulas
práticas. As estimativas são realizadas prevendo o consumo para três semestres, este levantamento tem como base o histórico de
consumo de semestres anteriores e o planejamento da área para os próximos dois semestres. A área requisitante não agrupou
itens, com o objetivo de ampliar competitividade do certame.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria do curso técnico em Alimentos Integrado ao 
Ensino Médio

Eliane Maria Zandonai Michielin

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa a ser contratada deverá se submeter ao credenciamento previsto no Edital e aos critérios de seleção do fornecedor, do 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico a ser publicado. Deverá possuir registro no Sistema Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF), com os seguintes níveis de credenciamento:

Nível I – Credenciamento;

Nível II - Habilitação Jurídica;

Nível III - Regularidade Fiscal Federal;

 

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
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5. Levantamento de Mercado

Os itens da presente licitação se tratam de materiais de consumo que serão auxiliares para formar e qualificar profissionais no
âmbito da educação profissional e tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos setores da
economia, bem como realizar pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e
serviços, em estreita articulação com os setores produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência local e regional,
oferecendo mecanismos para a educação continuada. Desta forma, é necessário promover periodicamente licitações para
aquisição de bens/prestação de serviços que são de essenciais para o funcionamento do IFSC, tanto para sala de aula como para
administrativo. Assim, se faz desnecessária a pesquisa de mercado para aquisição destes itens/serviços essenciais e comuns, uma
vez que não existem soluções substitutas.

 

A aquisição de insumos alimentícios para as aulas práticas do câmpus Xanxerê vem se consolidando ao longo dos anos. Os itens
são de pronta entrega, por isso a modalidade será Pregão Eletrônico via Registro de Preços com a formalização de contrato de
fornecimento, nos moldes da Lei 14.133 de 2021.

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de materiais de consumo insumos alimentícios para o câmpus Xanxerê
do IFSC, conforme Anexo I - Quadro de especificações.
 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem adquiridas estão de acordo com as requisições cadastradas no sistema SIPAC do IFSC, aprovadas pelas
respectivas chefias e baseadas no PAC 2022-2023, conforme ANEXO II - Relatório de Requisições.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 58.497,10

Para a estimativa do valor total deste processo foi utilizado o valor de referência
do relatório de Pesquisa de Preços de Materiais para Licitação - ANEXO III,
conforme pesquisa prévia de preços, de forma a definir o preço de referência que
deverá nortear o processo licitatório. 

 

Valor Total do Processo: R$  58.497,10 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e
noventa e sete reais e dez centavos).
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta aquisição diz respeito a bens ou serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação seja
atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Alinhamento ao PDI - Plano Estratégico 2020-2024:

ALINHAMENTO AO PLANO ESTRATÉGICO

ID Objetivos Estratégicos

A1

Atender os potenciais alunos, considerando seus diferentes perfis e o contexto social, ambiental e 
econômico da sua região:

Ampliar a efetividade do IFSC como instituição pública de educação profissional, científica e 
tecnológica, buscando ativamente o atendimento às demandas latentes e explícitas por formação 
profissional e proporcionando as melhores condições de permanência e êxito aos alunos.

 

A2

Gerar conhecimento e transferir tecnologia de acordo com as necessidades da sociedade:

Produzir conhecimento a partir das necessidades da sociedade, visando à construção de produtos, 
processos e serviços que contribuam com os arranjos produtivos e manifestações sociais e culturais 
locais.

 

A3

Proporcionar formação profissional voltada à cidadania:

Propiciar aos alunos meios para o exercício de cidadania responsável, capacitação para o trabalho, 
socialização do conhecimento e da tecnologia, colocando-os a serviço da construção de uma 
sociedade mais ética, justa e igualitária. Formar os sujeitos da educação profissional e tecnológica 
para uma intervenção crítica, inventiva e qualificada no mundo, considerando as dimensões 
identitárias, culturais, sociais, éticas, estéticas e econômicas do trabalho.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas com equipamentos, materiais e serviços que atendam a demanda
institucional, alinhado aos objetivos estratégicos do IFSC, considerando os princípios da economicidade, eficiência, eficácia, para
melhor aproveitamento dos recursos humanos materiais e financeiros, bem como os princípios de desenvolvimento nacional
sustentável.

13. Providências a serem Adotadas

Todas as providências a serem adotadas nos processos licitatórios do IFSC já estão mapeadas e descritas nos documentos
norteadores do órgão, sua previsão consta dos modelos de processo licitatório, e a adoção consolidada pela equipe, de forma que
não se aplica o preenchimento deste campo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

As comissões de padronização que atuam na elaboração e revisão das descrições dos itens nos processos de compra obedecem ao
estabelecido no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis bem como às normativas internas do IFSC em relação às práticas
sustentáveis, pontuando, quando necessário, os critérios de sustentabilidade já dentro da descrição de cada item.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declaramos ser favoráveis ao prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação aos
objetivos estratégicos e as necessidades da área requisitante.
O estudo preliminar da contratação, bem como a explícita necessidade desta aquisição, demonstra a importância dessa
contratação, que é indispensável ao adequado funcionamento da instituição, evitando a descontinuidade dos serviços pelo 
término da vigência do contrato atual, o que pode até mesmo comprometer o adequado funcionamento do órgão e suas atividades 
e afetar negativamente a manutenção e preservação do patrimônio público.
Assim, analisa-se essa contratação/aquisição como viável e essencial à instituição, sendo previsto no planejamento 
orçamentário do órgão os devidos recursos envolvidos e observados os procedimentos para acompanhamento e fiscalização do 
contrato, bem como existem empresas no mercado que podem atender os requisitos da contratação, condicionado ao atendimento 
dos preceitos estabelecidos pela contratante.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Na condição de equipe responsável pelo planejamento, declaro viável a realização do processo

 

 

ELIANE MARIA ZANDONAI MICHIELIN
Equipe de planejamento

 

 

Despacho: Na condição de membro da equipe de planejamento, declaro viável a realização do processo
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FERNANDA TEIXEIRA MACAGNAN
Equipe de planejamento

 

 

Despacho: Declaro viável a realização do processo.

 

 

MILENA MACHADO CORTELINI
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 25/09/2023 às 11:03:37.

 

 

Despacho: Na condição de membro da equipe de planejamento declaro viável a execução deste processo.

 

 

GRACIELE DE OLIVEIRA KUHN
Equipe de planejamento

 

 

8



UASG 158516 Estudo Técnico Preliminar 62/2023

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 3.1_Quadro de especificações mínimas PE 11105_2023 ok.pdf (365.16 KB)
Anexo II - 3.2_Itens com as requisições - PE 11105_2023_compressed.pdf (437.65 KB)
Anexo III - 3.3 sipac pesquisa preços.pdf (575.89 KB)
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Anexo I - 3.1_Quadro de especificações mínimas PE 
11105_2023 ok.pdf

10



��������������	�� 
���������������������������������������������������

���	������� �!���"�#������!�!�������!���"$�%����$%&� �!���"$�%���!����%!������&� ���'

()*+(+,+-./010234.10.*3)+3.53+32()3
*6789:;.(<89=>;?@.?9.A;8>6:B<6@C.3?:6<678>;DE@.9

5@<8>;8@7
FGHIHJKLMGLNOPQRPNQNSLTQUOV

WX;?>@.?9.97Y9Z6[6Z;D\97.:]<6:;7
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sFyLjvwklwuvfL{pypx²vLjFqrFxv�L}vyLjFsvLFx{kFLTLpLN
qrlzvsfL }vyL psjF}{v�L }vxsls{�x}lpL FL }vzvkptuv
}pkp}{Fk|s{l}vsLwpLFsj�}lFfLlsFx{vsLwFLrylwpwFLF~{Fklvk
pxvkypz�LwFL}²FlkvLFPvrLsp̄ vkLpxvkypls�LwFL}vx{rs³FsLF
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rylwpwFLF~{FkxpLpxvkypz�LsFyLwpxvsL�|sl}vsLFLyF}�xl}vs
vklrxwvsLwvLypxrsFlvLFL{kpxsjvk{FfLFx{kFµpLFyL~px~Fk�f
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Fȳ pzpµ
Fy

g TT�VV VQ�gN

g

p̈ª���L¢�L���£��������L�¡�� �®�¡L��¡L������¡�¢�¡����LOQQ®�L¢�
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TQ Th�ON ThO�NQ

V

pt±}pkLwFyFkpkpfLjkvwr{vLwFLvklµFyĹFµF{pz�L}vxs{l{r|wv
�rxwpyFx{pzyFx{FL jvkL sp}pkvsFL wFL }pxpiwFipt±}pk�
kFsrz{px{FLwpLjrkµptuvLwvLpt±}pkLyps}ṕ v�L}vyLpsjF}{v
s°zlwv�Lµkpxrzpwv�LwFL}vkLpypkFzp�LvwvkLFLsp̄ vkLjk°jklvs
wvLjkvwr{v�L}vyLprs�x}lpLwFLlxsF{vs�LzĺkFLwFL�FkyFx{ptuv�
lsFx{vLwFLyp{�klpL{Fkkvsp�LwFLjpkpsl{psLFLwFLwF{kl{vs
pxlyplsLvrL F́µF{pls�LFyLFȳ pzpµFyLjkly�klpLjz�s{l}p
kFsls{Fx{FLqrFLµpkpx{pLpLlx{FµklwpwFLwvLjkvwr{vLp{�Lv
}vxsryv�LkFFȳ pzpwpsLFyL�pkwvsLkF�vktpwvs�L}vx{FxwvLQT
¤ry§Lqrlzv�Ljkp¾vLwFL ṕzlwpwFLwFLQTL¤ry§LpxvLpL}pwp
�vkxF}lyFx{vfLpLwp{pLwFL ṕzlwpwFLwF́ Fk�L}vxs{pkLwp
Fȳ pzpµFyLjkly�klpLFLwpLFȳ pzpµFyLsF}rxw�klp�LF~}F{v
qrpxwvLpLFȳ pzpµFyLsF}rxw�klpL�vkL{kpxsjpkFx{FfLvLjp}v{F
wF́ Fk�L}vx{FkLQTL·µLwvLjkvwr{vfLFx{kFµpLFyL~px~Fk�f

Fȳ pzpµ
Fy

hN R�Og hQT�ON

¶ pt±}pkLyps}ṕ vULFȳ pzpµFyLwFLpjkv~lypwpyFx{FLT·µfLwF
vklµFyL F́µF{pz�L }vxs{l{r|wvL �rxwpyFx{pzyFx{FL jvk
sp}pkvsFLwFL}pxpiwFipt±}pk�L}vyLpsjF}{vLs°zlwv�LvwvkLF
sp̄ vkLjk°jklvsLwvLjkvwr{v�L}vyLprs�x}lpLwFLlxsF{vs�LzĺkF
wFL�FkyFx{ptuv�LlsFx{vLwFLyp{�klpL{Fkkvsp�LwFLjpkpsl{psLF
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DEFGHIJIKLIGIGMKLFHJMNINFGNOGPJONELOGILQGOGROKSETOU
FKLJFHIGFTGVIKVFJWU

X

IYZ[\]G]̂_̀a\bcGbcGd̀ecGf̂gê [̀\hfiGe]cbjk̀bcG\Ge\]d̀]Gb\G[\a\lb̂l
\YZ[\]GcjGm̂ d̂]]\m\nG\oc]_cnG̀ĝadcGb̂ Ĝoêb]\o âdcgiG_̂]o âd\Yp̂gi
o\dq]̀\G d̂]]cg\iG e\]\g̀d\gG Ĝ b̂d]̀dcgG \ào\̀gG cjG r̂ŝd\̀gi
\[cab̀[̀ca\bcĜoGe\[cd̂gG[coGtusUGFad]̂s\ĜoGV\av̂]wU

FTxIyIH
FT

z{ |izz }~�iz{

t{
IHEIJNFKLFGNFGRIKIiGxJIKRIiGXt{GTyUGN̂ gd̀h\bcGbcGocgdc
_̂]o âd\bcGcmd̀bcGbcG[\hbcGb\G[\a\Gb̂G\YZ[\]ĜG�sj\UGTIJRIGNF
JF�FJWKRMI�G�Fy�OGxIJJFMJOUGFKLJFHIGFTGVIKVFJWU

EaU � z~i�~ ~{Xi|�

tt

IyFRJMTUGROKNMTFKLOGROTGIPJFSFKLI��OGKILEJIyG��Oy�IS
�JFSRIS�iGIPyMRI��OGREyMK�JMIGFTGHFJIyUG�JFSROiGyMTPOi
LFKJOiGROTGROyOJI��OGEKM�OJTFiGROTGSIxOJGFGONOJ
RIJIRLFJ�SLMROSiG SFTG PIJLFSG SFRISiG TIKR�INISi
NFLFJMOJINISGOEGDEFMTINISUGSFTGIyLFJI��FSGDEFGOSGLOJKFT
MTPJ�PJMOSGPIJIGOGROKSETOUGMSFKLOSGNFGMKSFLOSiGxOyOJFS
F�OEGPIJISMLISiGxFTGROTOGNFGNIKOSGPOJGFSLFSGPJO�ORINOSU
FTxIyIHFTGNFGKOGT�KMTOG}{GHUGFKLJFHIGFTGVIKVFJWU

FTxIyIH
FT

~ t{i�} ~{i�|

t~

Iy�OUGROKNMTFKLOiGIPJFSFKLI��OGKILEJIyiGTILQJMIlPJMTI
Iy�OiGISPFRLOG��SMROGFTGRIxF�IiGLMPOGxJIKROGOEGJOSIi
IPyMRI��OGREyMK�JMIGFTGHFJIyUGKOxJFiGFVLJIiGTINEJOiGROT
HOTOSG�KLFHJOSiGSFTGPIJLFSGTEJR�ISiGSFTG�EKHOSiGSFT
PONJMN�OiGSFTGNF�OJTI��FSiGREyLM�IJGxFTGNFSFK�Oy�MNIi
FTxIyIHFTGROTGPFSOGMHEIyGOEGSEPFJMOJGIGt�zHUGFKLJFHIGFT
VIKVFJWU

FTxIyIH
FT

~� �i�} ~{~i}~

t}

ITFMVIGSFRIiGSFTGRIJO�OiG�JELOSGNFGLITIK�OGTQNMOi
EKM�OJTFSiGNFGt�GDEIyMNINFUGFTxIyIHFTGNFGKOGT�KMTOG~{{GHU
MSFKLIGNFG�EKHOSGOEGPIJISMLISiGyM�JFGNFGETMNINFGFGNF
�JIHTFKLOSGFSLJIK�OSUGNILIGNFG�IyMNINFGT�KMTIGNFG|GTFSFSGI
ROKLIJGNIGNILIGNFGFKLJFHIGNOGPJONELOUGFKLJFHIGFTGVIKVFJWU

FTxIyIH
FT

tX t�i|| ~��iz�

t�
ITFMVIG�FJTFy�IiGHJIEGTQNMOGNFGTILEJI��OiGPFSOGNIGEKMNINF
FKLJFG�{GFGt{{HiGMKGKILEJIiGEKM�OJTFiGMKLFMJIiGSFTG�FJMTFKLOS
OEGNF�FMLOSiG�MJTFSU

�H � ~XizX tt�i}|

tz

Io b̀cGb̂Go h̀�ciĜom\h\ŝoGb̂GacGo�àocGz{{siGe]cbjdcG\o h̀�[̂ci
v̂d]\�bcGbcGo h̀�cGe\]\GjgcG[cocĜgêgg\ad̂UGP�G_̀aciGm]\a[cĜGej]ci
h̀r]̂Gb̂G�j\h�ĵ]G\hd̂]\Y�cGb̂G\]co\G Ĝ[chc]\Y�cUGFom\h\ŝo
òê]o �̂r̂hiGh̀oe\iGa�cGr̀ch\b\iG Ĝ]̂g̀gd̂ad̂iG�ĵGs\]\ad\G\
àd̂s]̀b\b̂GbcGe]cbjdcG\dqGcGoco âdcGbcG[cagjocUGIĜom\h\ŝo
b̂ r̂]�G[cad̂]Ĝvd̂]a\o âd̂GcgGb\bcgGb̂ G̀b̂ad̀_̀[\Y�ciGe]c[̂bwa[̀\i
à_c]o\Yp̂gGajd]̀[̀ca\̀giGaZo ]̂cGbcGhcd̂iGb\d\Gb̂Gr\h̀b\b̂UGOGe]cbjdc
b̂ r̂]�G\e]̂ĝad\]Gr\h̀b\b̂Go�ào\Gb̂G|Go ĝ̂gG\Ge\]d̀]Gb\Gb\d\Gb̂
âd]̂s\Ga\Gjàb\b̂G]̂�j̀g̀d\ad̂UGT\][\G]̂_̂]wa[̀\Gb̂G�j\h̀b\b̂�
o\̀k̂a\UGFad]̂s\ĜoGV\av̂]wU

FTxIyIH
FT

~| tziz� �{�i{�

t|

I�FMIGFTG�yOROSG�MKOS�GFTxIyIHFTGNFGKOGT�KMTOG~{{HUGI�FMI
FTG�yOROSG�MKOSiGFTxIyINIGFTGFTxIyIHFTGMTPFJTF��FyiGyMTPOi
K�OG�MOyINOiGJFSMSLFKLFGFGIROKNMRMOKINOGFTGRIMVISGNF
PIPFy�OiGK�OGITISSINISGFGJFSMSLFKLFSUGIGFTxIyIHFTGNF�FJ�
ROKLFJG FVLFJKITFKLFG OSG NINOSG NFG MNFKLM�MRI��Oi
PJORFNWKRMIiGMK�OJTI��FSGKELJMRMOKIMSiGK�TFJOGNOGyOLFi
NILIGNFG�IyMNINFiGDEIKLMNINFGNOGPJONELOGFGILFKNFJGIS
FSPFRM�MRI��FSGLQRKMRISGNIGKLIG}}GNOGNFRJFLOGFSLINEIy
K�TFJOGt~U��|GNFG~{�t{�tX��UGOGPJONELOGNF�FJ�GIPJFSFKLIJ
�IyMNINFGT�KMTIGNFGSFMSGTFSFSGIGPIJLMJGNIGNILIGNFGFKLJFHI
KIGEKMNINFGJFDEMSMLIKLFUGFKLJFHIGFTGVIKVFJWG�GSRU

EKMNINF ~t Xi}� tX|i��

t�

I�FMIGFTG�yOROSGHJOSSOS�GFTxIyIHFTGNFGKOGT�KMTOG~{{HU
NF�FJ�GROKLFJGFVLFJKITFKLFGOSGNINOSGNFGMNFKLM�MRI��Oi
PJORFNWKRMIiGMK�OJTI��FSGKELJMRMOKIMSiGK�TFJOGNOGyOLFi
NILIGNFG�IyMNINFiGDEIKLMNINFGNOGPJONELOiGFGILFKNFJGIS
FSPFRM�MRI��FSGLQRKMRISGNIGKLIG}}GNOGNFRJFLOGFSLINEIy
K�TFJOGt~U��|GNFG~{�t{�tX��UGOGPJONELOGNF�FJ�GIPJFSFKLIJ
�IyMNINFGT�KMTIGNFGSFMSGTFSFSGIGPIJLMJGNIGNILIGNFGFKLJFHI
KIGEKMNINFGJFDEMSMLIKLFUGFKLJFHIGFTGVIKVFJWG�GSRU

EKMNINF t} Xi}� t~ti�t

t�

I�FMLFGNFGOyM�IGPEJOiGFTxIyIHFTGNFGIPJOVMTINITFKLFGz{{GTyU
I�FMLFGFVLJI�MJHFTiGK�OlJF�MKINOiGSFTGTMSLEJISiGPJFKSINOG�
�JMOiGROTGLFOJGNFGIRMNF�GTFKOJGNOGDEFGt�iGFTxIyINOGFT
HIJJI�IGNFG�MNJOGOEGyILIG��Oy�IGNFG�yIKNJFS�GK�OGITISSINIU
FTxIyIHFTGJFSMSLFKLFGDEFGHIJIKLIGIGMKLFHJMNINFGNO
PJONELOGILQGOGROKSETOiGNF�FKNOGROKLFJGFVLFJKITFKLFGOS
NINOSG NFG MNFKLM�MRI��OiG PJORFNWKRMIiG DEIKLMNINFG NO
PJONELOiGMK�OJTI��FSGKELJMRMOKIMSiGFGPJI�OGNFG�IyMNINFGNF
PFyOGTFKOSGtGIKOGKIGNILIGNFGFKLJFHIGKIGEKMNINF
JFDEMSMLIKLFUGFKLJFHIGFTGVIKVFJWU

EKMNINF � }�i}{ ~|�it{

tX

I�FMLOKIG�FJNFGlGI�FMLOKIiGLMPOG�FJNFiGIPJFSFKLI��OGSFT
RIJO�OiGLITIK�OGHJIKNFiGFTGROKSFJ�IGNFGSIyTOEJIi
IRMNEyIKLFG�RMNOGR�LJMROGFGIKLMOVMNIKLFG�RMNOGISR�JxMROU
PFSOGNJFKINOGtz{HUGFKLJFHIGKOGR�TPESGVIKVFJWU

EKMNINF � t{i�� �zi�|

~{ xIKIKIGPJILI�GyMTPIiGTINEJIG�TISGK�OGPISSINI�iG�MJTFiGROT
RISRIGFGPOyPIG�KLFHJISiGROTGROyOJI��OGITIJFyINIiGSFT
RMRILJM�FSiGITISSINOSGOEGyFS�FSUGFTGPFKRISG�MJTFSiGSFT
PONJMN�OiGSFTGNF�OJTI��FSUGREyLM�IJGxFTGNFSFK�Oy�MNIiGROT

�H t� �iz} tz}iz�
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DEFGHIFJKLEMKNEMIKOJHIEHMPMQMDFRMDEFMGJSEMTKILUHIEMJF
LEHKEMVJMWXMYZMJKLHJYPMJFM[PK[JH\M]MSDZ

_̂
P̀LPLPMVEDJMHESPVPRMIKMKPLTHPRMaPbPVPRMTKIOEHFJRMIKLJIHPR
SJFMOJHIFJKLESMETMVJOJILESRMOIHFJSRMSJFMDEHGESMJSLHPKcES
ETMLJHHPMPVJHIVPMdMSTGJHOeDIJZMJKLHJYPMKEMDfFGTSM[PK[JH\Z

gY Q QRhW WiRWQ

^̂

J̀HIKjJaPMFkVIPZM̀JHIKjJaPMaIFGPMLJKHPRMOIHFJRMDEFMDEaEHPlNE
TKIOEHFJMJMDPHPDLJHeSLIDPMPMDPVPMJSGkDIJMJFMJSLPVEMVJ
FPLTHPlNEMGHmGHIEMGPHPMDEKSTFERMSJFMGEVHIVNERMSJF
VJOEHFPlnJSRMSJFMGPHLJSMFTHDcPSMETMPFPSSPVPSRMSJFMVPKES
GHEOTKVESRMSJFMJKHIjJDIFJKLEMVEMOHTLEMJMJSDTHJDIFJKLEMVPS
SJFJKLJSZMDTaLIbPHM J̀FMVJSJKbEabIVPRMDEFMDEFGHIFJKLE
PDIFPMVJM_hXMFFZMJF̀ PaPYJKSMaIFGPSRMSJDPSRMVJMFPLJHIPaMoTJ
KNEMGHEbEoTJMPaLJHPlnJSMJ[LJHKPSMETMIKLJHKPSMKES
GHEVTLESMJMKNEMLHPKSFILPMEVEHMETMSP̀ EHMJSLHPKcEMPES
FJSFESZMJKLHJYPMJFM[PK[JH\M]MSDZ

gY Q pRqQ irRXh

q̂

J̀LJHHP̀ PsMaIFGPRMLJKHPRMOIHFJRMSJFMOEacPSRMDEFMSP̀ EHMJ
DEaEHPlNEMbJHFJacEMIKLJKSERMDPHPDLJHeSLIDEMVEMbJYJLPa
SPTVUbJaRMSJFMGEVHIVNERMSJFMVJOEHFPlnJSRMSJFMaJSnJS
IKLJHKPSMJMJ[LJHKPSZMDTaLIbPHM̀ JFMVJSJKbEabIVPRMDEFMGJSE
JKLHJM_qXMJM_rXYMJMVIfFJLHEMJKLHJMWXMJMQXFFZMGETDEMLJFGEMVJ
JSLEDPYJFZMJKLHJYPMJFM[PK[JH\M]MSDZ

gY W _XR_Q W_RXQ

ĥ
t̀uvwxyzv{yM|}M~�|tyRM}�xv�v�}�M|}M_XX�RM�vwvMv��tuv��yMu��tz�wtvRM��
xwvzuyRM�~v|yM�vwvM�w}�vwvwMxy�vu�v~RMxt~uyt{y~M}Mxy�y~ZMJz{w}�vM}�
[vz�}w�Z

JF̀ PaPY
JF

_r QRQX _q̂ RXX

r̂

ÌSDEILEMSPaYPVERMLIGEMUYTPMJMSPasMJF̀ PaPYJFMVJMhXXYZ
ÌSDEILEMSPaYPVEMVJMUYTPMJMSPaZMIKYHJVIJKLJSMDEKLIVESMKE
GHEVTLEsMOPHIKcPMVJMLHIYEMHIDPMDEFMOJHHEMJMUDIVEMOUaIDER
YEHVTHPMbJYJLPaMIKLJHJSLJHIOIDPVPRMaJILJMJFMGmRMSPaMJMFPaLJR
OJHFJKLEM ÌEamYIDERMOJHFJKLEMoTeFIDEsM ÌDPH̀ EKPLEMVJ
SmVIEMJMOESOPLEMFEKEDUaDIDEZMDEKLkFMYa�LJKZMJF̀ PaPYJFMJF
GEaIGHEGIaJKEMHJSISLJKLJRMIKLJYHPMJMSJFMSIKPISMVJMbIEaPlNE
DEKLJKVEMVPLPMVJMOP̀ HIDPlNERMVPLPMVJMbPaIVPVJRMK�FJHEMVE
aELJRMIKOEHFPlnJSMKTLHIDIEKPISMJMGJSEZMJKLHJYPMJFM[PK[JH\M]
SDZ

TKIVPVJ p̂ QR̂i iWXRQh

Ŵ

ÌSDEILEMVEDJMLIGEMFPHIPMPM̀PSJMVJMOPHIKcPMVJMLHIYERMPl�DPHR
YEHVTHPMbJYJLPaMcIVHEYJKPVPRMPFIVEMVJMFIacERMPl�DPH
IKbJHLIVERM SEHEM VJM aJILJRM SPaRM OJHFJKLEM oTeFIDEZ
PDEKVIDIEKPVEMJFMJF̀ PaPYJFMVJMhXXYHRMVJMGEaIGHEGIaJKER
PLm[IDERMcJHFJLIDPFJKLJMbJVPVESZMPMJF̀ PaPYJFMVJbJHU
DEKLJHM J[LJHKPFJKLJM ESM VPVESM VJM IVJKLIOIDPlNER
GHEDJV\KDIPRMIKOEHFPlnJSMKTLHIDIEKPISRMK�FJHEMVJMaELJR
VPLPMVJMbPaIVPVJMJMoTPKLIVPVJMVEMGHEVTLEZMEMGHEVTLE
VJbJHUMPGHJSJKLPHMbPaIVPVJMFeKIFPMVJMWMFJSJSMPMGPHLIHMVP
VPLPMVJMJKLHJYPZMJKLHJYPMJFM[PK[JH\M]MSDZ

TKIVPVJ _i QR̂i _hXRrp

î

ỳ�xy�Mw}u�}v|yM|}Mv�}��ZM̀y�xy�M�yw�v|yM�ywM��vMv�}��Mtz{}twvR
t�}w~vM}�M��Mw}u�}tyMuw}�y~yM}M}z�y��t|yM�ywM��vM|}�tuv|vMuyzu�v
|}M�v�}wMuwyuvz{}RMuyx}w{yM|}Mu�yuy�v{}M~v��tuv|yM|}M�}|v�y~Mv�}��R
}�xv�v|y~M��MvM��RMuy�M�v�}�M|y�wv|yRMuy�M}�xv�v�}�M}�{}wtywM|}
�y�t}{t�}zyM����~{tuyM�tw�}�RM{wvz~�vw}z{}RMyz|}M�y|}M~}M�t~�v�t�vwM}
}�xv�v�}�Mtz{}wzvRM�z{}�wvRM~}�M~tzvt~M|}M�ty�v��yMz�yM|}�}z|yM}~{vw
v�v~~v|vRMuyz{}z|yMqM}�xv�v�}�RMuy�MqiRr�ZMP~�}u{y~RMuyw}~M}
u�}twy~Muvwvu{}w�~{tuy~MvyM�wy|�{yZbv�t|v|}M��zt�vM|}MWM�}~}~MvMuyz{vw
|vM|v{vM|}Mw}u}xt�}z{yZMFvwuvMw}�}w�zutvM|}M��v�t|v|}ZMFvwuvM|}
w}�}w�zutvM|}M��v�t|v|}sMO}ww}wyMHyu�}wZ

JF̀ PaPY
JF

iX pRQ_ WQWRiX

Q̂

ÈF̀ EFMHJDcJPVEMVJMDcEDEaPLJMPEMaJILJM�M ÈF̀ EFMVJ
DcEDEaPLJMPEMaJILJRMDEFMDPFPVPMDHEDPKLJMVJM�POOJHMJ
HJDcJIEMDHJFESEMVJMPFJKVEIFMJMDPSLPKcPRMGPDELJMVJ
PGHE[IFPVPFJKLJM_MgYZMFPHDPMVJMHJOJH\KDIPsMSEKcEMVJMbPaSP
ETMSIFIaPHZ

GPDELJ Q rQRiQ hiXR̂h

p̂

ÈF̀ EFMHJDcJPVEMVJMDcEDEaPLJM H̀PKDEM�M ÈF̀ EFMVJ
DcEDEaPLJM H̀PKDERMDEFMDPFPVPMDHEDPKLJMVJM�POOJHMJ
HJDcJIEMDHJFESEMVJMDcEDEaPLJMDHEDPKLJRMGPDELJMVJ
PGHE[IFPVPFJKLJM_MgYZMFPHDPMVJMHJOJH\KDIPsMETHEM̀HPKDEMET
SIFIaPHZ

GPDELJ _X riRpq ripRqX

qX

H̀mDEaISsM aIFGERM LJKHERM cIVHPLPVERM DEFM DEaEHPlNE
DPHPDLJHeSLIDPMVEMbJYJLPaMSPTVUbJaM�bJHVJMIKLJKSE�RMDEF
GHJVEFIKfKDIPMVJM̀ ELnJSMOJDcPVESMJFMHJaPlNEMdSMOEacPSR
DEFMLPaESMFPDIESRMSJFMGEVHIVNERMSJFMPFPHJaPVESRMDTaLIbPH
J̀FMVJSJKbEabIVPZMJF̀ PaPYJKSMaIFGPSRMSJDPSRMVJMFPLJHIPa
oTJMKNEMGHEbEoTJMPaLJHPlnJSMJ[LJHKPSMETMIKLJHKPSMKES
GHEVTLESMJMKNEMLHPKSFILPMEVEHMETMSP̀ EHMPESMFJSFESZ
JKLHJYPMJFM[PK[JH\M]MSDZ

TKIVPVJ r _̂ Rhi Ŵ Rqr

q_

Dvuv�M}�M��M�M}�xv�v�}�M̂ XX�ZMK�yMuyz{}�M���{}zZMJ�xv�v�}�
tz{}wzvM|}M�v�}�M}M}�{}wzvM|}M�v�}��yM�tw�}RM�z{}�wvRM~}�
v�v~~v|�wv~RMwv~�y~RM��wy~My�M~tzvt~M|}M��t|v|}RMuyz{}z|y
v�wy�t�v|v�}z{}M̂XX�ZMJz{w}�vM}�M[vz�}w�Z

JF̀ PaPY
JF

ĥ q̂RWi rWQRXQ

q̂ Dvz}�vM}�M�v�RM�}��}zvZMDvz}�vM�wy�}zt}z{}M|}Muv~uv~M~�~RM�t��v~M}
~}uv~RM}�M�yw�vM|}M~}�tM{�xy~M|}M{v�vz�yMv�wy�t�v|yM}z{w}M_rMv
r̂u�ZMG�wvRM�t�w}M|}M~��t|v|}~M}Muyz{v�tzvz{}~ZMJ�xv�v�}�

JF̀ PaPY
JF

î QRpW WhrR_̂
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EFGHIHJKEJLMNHOKHGJEPHJKHNLELMINLHNQLHJKQRQSETUMVNFGMSHLWJSQE
QJRMGPETXHINJYKGQSQMJEQIVNJZPHGMNLHN[MKHVNLEKENLHN\E[QLELHVN]YEJKQLELH
LMNFGMLYKMVNHNJZPHGMNLMNGĤQIKGMNJMNPQJQIK_GQMNLENÊGQSY[KYGEV
SMJKHJLMNJMNP J̀QPMNab̂NLHNFHIMN[̀]YQLMcNdEKENLHN\E[QLELHNP J̀QPENLHNe
PHIHINENSMJKEGNLENLEKENLHNHJKGĤENLMNFGMLYKMcNfJKGĤENHPNgEJOHGWc

hh

ijkfljN fmN noVN fmpjljqfmN dfN jnrsgtmjdjmfkufN hbqc
nrsvfktfkufNdfNijwijwNwxwVNltmnjwNfNwfijwVNnyrjVNltvrfNdf
wyztdjdfwN fN iskujmtkjkufwcN fmpjljqfmN jnrfwfkujkds
fgufrkjmfkufN djdswN dfN tdfkut{tij|xsVN nrsifd}kitjV
tk{srmj|~fwN kyurtitskjtwVN k�mfrsN dfN lsufVN djujN df
vjltdjdfVN�yjkutdjdfNdsNnrsdyusVNfNk�mfrsNdsNrfqtwursNks
mtktwu�rtsNdjNjqrtiyluyrjcNdjujNdfNvjltdjdfNm�ktmjNdfNe
mfwfwNjNiskujrNdjNdjujNdfNfkurfqjcNfkurfqjNfmNgjkgfr}c

fmpjljq
fm

�h �bVeb �h�V�b

h�

ijrkfNpsvtkjNtkNkjuyrjNms�djNiskqfljdjNSEGJHNLHN��NSEKĤMGQE
�NJMNSMGKHNFEKQJ�McNnGM\HJQHJKHNLENHIF_SQHN�M\QJEVNIELQMIVNE�EKQLMINIM�
QJIFHTUMN\HKHGQJ�GQEcNdYGEJKHNMNFGMSHIIEPHJKMVNLH\HNIHGNGHE[Q�ELENE
EFEGÊHPN�H[QPQJETUMNLMINHOSHIIMINLHN M̂GLYGEVNSEGKQ[ÊHPNH
EFMJH\GMIHI�cNdH\HNEFGHIHJKEG�IHN[Q\GHNLHNFEGEIQKEINHNLHN]YE[]YHG
IY�IK�JSQENSMJKEPQJEJKHN]YHNFMIIENE[KHG��[ENMYNHJSM�GQGNE[̂YPE
E[KHGETUMVNLH\HJLMNIHGNSMĴH[ELENHNKGEJIFMGKELEN�NKHPFHGEKYGENLHN�
���NiN�LH�MQKMN̂GEYINSHJK̀̂ GELMINJĤEKQ\MI�NMYNQJRHGQMGcNsNFGMLYKMNJUM
LH\HG�NEFGHIHJKEGNIYFHGR̀SQHNZPQLEVNFĤE�MIEVNHOYLEKMNMYNFEGKHI
R[�SQLEINMYNLHNSMJIQIKWJSQENEJMGPE[VNSMPNQJL̀SQMINLHNRHGPHJKETUM
FZKGQLEcNs�IHG\EGNEINHIFHSQRQSETXHINLENkMGPENu_SJQSENLHNj[QPHJKMINhN�
kujNhNLMNdHSGHKMNfIKELYE[NJc�N�ac�heNLHNab��b���VN]YHNEFGM\MY
JMGPEINK_SJQSEINHIFHSQEQINLHNE[QPHJKMINHN�H�QLEIcNfP�E[ÊHPǸJKĤGEV
IHPNIQJEQINLHNGES�ELYGEINJENIYFHGR̀SQHVNIHPNRYGMINHNIHPNESZPY[MIc
kUMNIHGUMNESHQKEINHP�E[ÊHJINLHRHQKYMIEIN]YHNHOFMJ�EPNMNFGMLYKMN�
SMJKEPQJETUMNH�MYNLHKHGQMGETUMcNkMNG�KY[MNLENHP�E[ÊHPNLH\HGUM
HIKEGNQPFGHIIMINLHNRMGPENS[EGENEINIĤYQJKHINQJRMGPETXHI�NmEGSE�NkMPH
HNHJLHGHTMNLMNE�EKHLMYGMVNSMJIKEJLMNGĤQIKGMNJMNwt{�NtLHJKQRQSETUM
SMPF[HKENLMNFGMLYKMVNSMJIKEJLMNQJS[YIQ\HNMINLQ�HGHI�NijrkfNpsvtkj
dfN��NijufqsrtjN�FEKQJ�M��NdEKENLHNRE�GQSETUMVNFGE�MNLHN\E[QLELHNH
FGE�MN P�OQPMN FEGEN SMJIYPM�N KHPFHGEKYGEN LHN HIKMSÊHPV
EGPE�HJEPHJKMN HN SMJIHG\ETUM�N FHIMN [̀]YQLM�N SMJLQTXHIN LH
EGPE�HJEPHJKMcNfJKGĤENHPNgEJOHGW

�ytls �� e�Veh e��V�h

h�

ijwujk�jNdsNnjr�NtkuftrjcNijwujk�jNwfmNijwijNsyNljwijwNdf
ijwijwNjdfrtdjwVNtkuftrjVNwfmNwjlVNwfmNwyzftrjwVNwfmNms{swV
wfmNnskuswNdfNnsdrtdxsVNr�qtdjVNdjNmfl�srN�yjltdjdfc
nrsdy�tdjVNfmpjljdjNfNfkurfqyfNisk{srmfNjNlfqtwlj|xs
wjktu�rtjNvtqfkufcNvjltdjdfNm�ktmjNdfNeNmfwfwNjNiskujrNdj
djujNdfNrfifptmfkuscNfkurfqjNfmNgjkgfr}N�Nwic

�q e ���Ve� ���Vba

he

ifpsljNdfNijpf|jNprjkijNtkNkjuyrjcNufkrjVNr�qtdjVNism
nfl�iyljwNnrfwfkufwN�ijwij�NfNismNislsrj|xsNprjkij
ykt{srmfNijrjiufr�wutijN�NvjrtfdjdfcNwfmNmjki�jwNdf
ijrvxsVN wfmN mjki�jwN fkfqrfitdjwN nsrN juj�yfN df
{yktdjdfwqswVNwfmNms{swVNwfmNnsdrtdxsNkjwNijmjdjw
tkufrkjwNfNfgufrkjwVNwfmNdf{srmj|~fwVNwfmNujlsNsyNprsujdsc
pfmNdfwfkvslvtdjVNismNdt�mfursNurjkwvfrwjlNfkurfNebNfN�b
mmcNfkurfqjNfmNgjkgfr}c

]YQ[M̂GEP
E

�� �Vba �bVhe

h�

ifksyrjNtkNkjuyrjcNltmnjVNufkrjVN{trmfVNismNnslnjNfNijwij
�kufqrjwcNislsrj|xsNykt{srmfNijrjiufr�wutijNjNijdj
vjrtfdjdfcNismNrjt�NtkuftrjVNwfmN{sl�jwVNkxsNlfk�swjVNwfm
nsdrtdxsVNwfmNdf{srmj|~fwNsyNrji�jdyrjwVNwfmNsmprs
vfrdfNsyNrsgscNpfmNdfwfkvslvtdjVNismNismnrtmfkusNfkurf
��bNfN��bNmmNfNijltprfNfkurfNhbNfN�bNmmcNfkurfqjNfmNgjkgfr}c

]YQ[M̂GEP
E

�� �Vbe �abVba

h�

iH\ELENKMGGELE�NSH\ELEN]YHNFEIIMYNFH[ENKMGGHRETUMNFEGENENFGMLYTUMNLH
SHG\H�EVNVNSMJKHJLMN̂GUMINQJKHQGMIN�IHPNPMHG�cNiMGNLHN�bbbNEN�hbb
fpicNyPQLELHNEK_Ne cNsNFGMLYKMNJUMNLH\HNEFGHIHJKEGN̂GUMINPMRELMIV
FHGSHJKYEQINLHNQPFYGH�EINESQPENLHN� N�FHLGEIVNSEISEINHNSEGYJS�MI�V
S�HQGMNRMGKHVNQJKHJIMNHNJUMNSEGESKHG̀IKQSMcNjNHP�E[ÊHPNLH\HG�NSMJKHG
HOKHGJEPHJKHNMINLELMINLHNQLHJKQRQSETUMVNFGMSHLWJSQEVNQJRMGPETXHI
JYKGQSQMJEQIVNJZPHGMNLHN[MKHVNLEKENLHN\E[QLELHVN]YEJKQLELHNLMNFGMLYKMc
nGE�MNLHN\E[QLELH�NP J̀QPMNLHNeN�IHQI�NPHIHINENFEGKQGNLENLEKENLH
HJKGĤENJENYJQLELHNGH]YQIQKEJKHcNfJKGĤEGNHPNgEJOHGWc

�q � �eV�� �eV��

h�

i��N\HGLHcNiEQOENSMPN��NIES�WINHNFHIMNKMKE[NLHNEFGMOQPELEPHJKH
a�V�N̂cNi��N\HGLHcNiMJIKQKỲLMNFH[EINRM[�EINJM\EINHN�GMKMINLHN\�GQEI
HIF_SQHINLMN̂WJHGMN¡u�HE¡N�u�HENIQJHJIQINHNMYKGEI�cNkUMNRHGPHJKELMV
IY�PHKQLMN�NIHSÊHPcNdHNHIF_SQPHIN\ĤHKEQIN̂HJỲJMINLHIIHSELMIV
KMIKELMINHNFEGKQLMIcNiMG�N\HGLHNFEGLESHJKEcNwHPN]YE[]YHGNMYKGM
EGMPEVNIMPHJKHNS���\HGLHcNjIFHSKMVNS�HQGMNHNIE�MGNFG�FGQMIcNtIHJKMNLH
IY�QLELHIVNFEGEIQKEINHN[EG\EIcNvE[QLELHNP J̀QPENLHN��NPHIHINENSMJKEGNLE
HJKGĤEcNjSMJLQSQMJELMNHPNIES�WNHJ\H[MFELMcNfP�E[ELMNHPNSEQOENLH
FEFH[NSMJKHJLMN��NIES�WIcNiMJLQTXHIN̂HGEQINLHNESMGLMNSMPNENkuj���
�dHSGHKMN�ac��eNLHNab��b����c

ijtgj a �V�a ��V��

�b

i�jkutltcNnrfnjrjdsNnjrjNi�jkutltNnjrjNywsNfmNqjrrj{jNds
utnsNwt{xscNjiskdtitskjdsNfmNfmpjljqfmNlskqjNvtdjNismN�
ltursNdsNnrsdyuscNnrsdy�tdsVNfmpjljdsNfNfkurfqyfNfm
isk{srmtdjdfNismNjNlfqtwlj|xsNwjktu�rtjNvtqfkufcNvjltdjdf
m�ktmjNdfNebNdtjwNjNnjrutrNdjNdjujNdjNfkurfqjcNfkurfqjNfm
gjkgfr}c

yktdjdf � aaVbb ��bVbb
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DE

FGHIHJFGKLLHJMNOJPQIRQLSJFSIRTQPSJKPHTHUVWSJRVLVJPQIRQLVL
FVLXQYZJISTGSYZJ[QH\]SZJRVP̂YZJQPFOJ_J̀VYQJWQJFSQXPLSZJVTGSZ
FQ̀ STVZJ PSIHTGSZJ SLaNVXSZJ RHIQXPVJ bQLIQTGVZJ YVTYVZ
FQ̀ STHXGVZJTSKLSZJRHIQXP]SZJRHIQXPVJRLQPVZJISYPVLWVJQIJRcZ
YVTY]SOJQÌ VTVNQIJWQJXSJIdXHISJMNOJFSXPQXWSJWVPVJWQ
[V̀ LHFVe]SJfQXPLQNVJX]SJYKRQLHSLJVJghJWHVYiJQJWVPVJWQ
bVTHWVWQOJQXPLQNVJQIJjVXjQL̂ O

QÌ VTVN
QI

Eh EhZgM EhgZMh

Dk

FGSFSTVPQJVSJTQHPQJ[LVFHSXVWSJRVLVJFS̀ QLPKLVJQIJ̀ VLLVl
QÌ VTVNQIJWQJEmNOJFGSFSTVPQJQIJ̀ VLLVJRVLVJFKTHXnLHVZJWQ
RLHIQHLVJoKVTHWVWQZJFSIRSYPSJ̀ VYHFVIQXPQJRSLJIVYYVJWQ
FVFVKZJTQHPQJQIJRcZJYVFVLSYQZJIVXPQHNVJWQJFVFVKJQ
VLSIVPHUVXPQYOJYQIJNSLWKLVJbQNQPVTJGHWLSNQXVWVOJRSWQLn
FSXPQLJVHXWVJVTNKXYJIHXQLVHYZJFSISJ[QLLSZJRSPnYYHSZJFS̀ LQZ
IVXNVX̂ YJQJIVNXaYHSOJIpqrpJqstsquvrwplJGpqpxyOJQXPLQNVJQI
jVXjQL̂ JzJYFO

mN { |DZgh gk|ZMh

Dg

FGSFSTVPQJVSJTQHPQZJQIJ̀VLLVZJQÌ VTVNQIJEmNOJFGSFSTVPQJVS
TQHPQZJQIJ̀VLLVZJRVLVJWQLLQPHIQXPSJQJPQIRQLVNQIJXSJRLQRVLS
WQJ S̀Ì SXYZJISKYYQYZJRVb̂ YZJPSLPVYJQJWSFQYJNQTVWSYO
QÌ VTVNQIJRTnYPHFVJQIJFSX[SLIHWVWQJFSIJVJTQNHYTVe]S
YVXHPnLHVJbHNQXPQZJFSXPQXWSJEJoKHTSJWSJRLSWKPSOJIpqrp
qstsquvrwplJXs}~xsOJQXPLQNVJQIJjVXjQL̂ JzJYFO

mN EE {�Z{� �{{Zg�

DD

FGSFSTVPQJ̀ LVXFSJ[LVFHSXVWSJRVLVJFS̀ QLPKLVJQIJ̀ VLLVl
QÌ VTVNQIJWQJEmNOJFGSFSTVPQJQIJ̀ VLLVJRVLVJFKTHXnLHVZJWQ
RLHIQHLVJoKVTHWVWQZJFSIRSYPSJ̀VYHFVIQXPQJRSLJIVXPQHNVJWQ
FVFVKZJTQHPQJQIJRcZJYVFVLSYQJQJVLSIVPHUVXPQYOJYQIJNSLWKLV
bQNQPVTJGHWLSNQXVWVOJRSWQLnJFSXPQLJVHXWVJVTNKXYJIHXQLVHYZ
FSISJ[QLLSZJRSPnYYHSZJFS̀ LQZJIVXNVX̂ YJQJIVNXaYHSOJIpqrp
qstsquvrwplJGpqpxyOJQXPLQNVJQIJjVXjQL̂ JzJYFO

mN D |{Zhh kkDZhh

D|

FGSFSTVPQJ̀LVXFSJQIJ̀VLLVJWQJEmNOJFGSFSTVPQJQIJ̀VLLVJWQ
RLHIQHLVJoKVTHWVWQJFSIRSYPSJ V̀YHFVIQXPQJRSLJVe�FVLZ
IVXPQHNVJWQJFVFVKZJTQHPQJQIJRcJHXPQNLVTZJTQHPQJQIJRc
WQYXVPVWSZJYSLSJWQJTQHPQJQIJRcZJQjPLVPSJWQJIVTPQZ
QIKTYH[HFVXPQYlJ TQFHPHXVJ WQJ YS\VJ QJ RSTHNTHFQLST
RSTHLLHFHXSTQVPSJQJVLSIVPHUVXPQOJRSWQLnJFSXPQLJVHXWV
VTNKXYJIHXQLVHYZJFSISJ[QLLSZJRSPnYYHSZJFS̀ LQZJIVXNVX̂ YJQ
IVNXaYHSOJIpqrpJqstsquvrwplJXs}~xsOJQXPLQNVJQIJjVXjQL̂ JzJYFO

mN { {�Z�| DEMZ|h

D{

FGSFSTVPQJIQHSJVIVLNSJ[LVFHSXVWSJRVLVJFS̀ QLPKLVJQI
V̀LLVlJQÌ VTVNQIJWQJEmNOJFGSFSTVPQJQIJ V̀LLVJRVLV
FKTHXnLHVZJWQJRLHIQHLVJoKVTHWVWQZJFSIRSYPSJ̀VYHFVIQXPQJRSL
Ve�FVLZJIVYYVJWQJFVFVKZJIVXPQHNVJWQJFVFVKZJTQHPQJQIJRc
HXPQNLVTZJYSLSJWQJTQHPQJQIJRcZJNSLWKLVJbQNQPVTZJTQHPQJQIJRc
WQYXVPVWSZJQIKTYH[HFVXPQYlJTQFHPHXVJWQJYS\VJQJRSTHNTHFQLST
RSTHLLHFHXSTQVPSJQJVLSIVPHUVXPQOJRSWQLnJFSXPQLJVHXWV
VTNKXYJIHXQLVHYZJFSISJ[QLLSZJRSPnYYHSZJFS̀ LQZJIVXNVX̂ YJQ
IVNXaYHSOJIpqrpJqstsquvrwplJGpqpxyOJQXPLQNVJQIJjVXjQL̂ JzJYFO

mN D |�Zgg kg�Zgk

D�

FGSFSTVPQJIQHSJVIVLNSZJQIJ V̀LLVZJQÌ VTVNQIJWQJEmNO
FGSFSTVPQJIQHSJVIVLNSZJQIJ V̀LLVZJRVLVJWQLLQPHIQXPSJQ
PQIRQLVNQIJXSJRLQRVLSJWQJ̀SÌ SXYZJISKYYQYZJRVb̂ YZJPSLPVY
QJWSFQYJNQTVWSYOJQÌ VTVNQIJQIJFSX[SLIHWVWQJFSIJV
TQNHYTVe]SJYVXHPnLHVJbHNQXPQZJFSXPQXWSJEmNOJIpqrpJqstsquvrwpl
Xs}~xsOJQXPLQNVJQIJjVXjQL̂ JzJYFO

mN ED {MZ�h �{EZMh

DM
F�p��xpv~sJ�pqpJtp�qwrp���JysJ��sw��}ZJ�J�p}sJysJsv�w�pJ�q�~sp}sO
Q��pxp�s�JysJkhhJ�xOJQv~qs�pJs�Jjpv�squO

QÌ VTVN
QI

| kMZ{� EDgZg|

D�

FSFSJLVTVWSJWQYHWLVPVWSJQIJ[TSFSYJNLSYYSYJYQIJVe�FVLl
QÌ VTVNQIJWQJXSJIdXHISJEhhNOJRLSWKPSJVJ̀VYQJWQJRSTRVJWQ
FSFSJWQYHWLVPVWSOJVJQÌ VTVNQIJWQbQLnJQYPVLJdXPQNLVJQ
FSXPQLJPSWVYJVYJHX[SLIVe�QYJWQJVFSLWSJVYJQYRQFH[HFVe�QY
PaFXHFVYJWVJVXbHYVOJRLVUSJWQJbVTHWVWQJIdXHISJWQJ{JIQYQYJV
RVLPHLJWVPVJWQJQXPLQNVOJIpqrpJqstsquvrwplJY�r�r�OJQXPLQNVJQI
jVXjQL̂ JzJYFO

KXHWVWQ DE �Z{g g�DZMg

|h

RLSWKPSJS̀ PHWSJVJRVLPHLJWSJKLKFKIZJYQIJVWHe]SJWQJYVTZ
QÌ VTVWSJQIJRVFSPQYJWQJEhhNOJFSXYPVLJWVPVJWQJ[V̀ LHFVe]SJQ
RLVUSJWQJbVTHWVWQJWQJXSJIdXHISJh{JIQYQYOJQXPLQNVJQI
jVXjQL̂ JzJYFO

KXHWVWQ E �Zkh �Zkh

|E

FSLVXPQJQIJNQTZJNLVKJVTHIQXPdFHSZJRLSWKUHWSJVJ̀ VYQJWQ
FSLVXPQYJSLN�XHFSYOJRSWQJYQLJVRTHFVWSJQIJVTHIQXPSJWSFQJSK
YVTNVWSJRVLVJQ[QHPSJWQJPHXNHIQXPSJFSIRTQPSJSKJWQFSLVPHbSO
aJHXWHFVWSJRVLVJ̀ VYQYJWQJPQjPKLVJIVHYJ[HLIQZJPHRSJNTVF̂ Y
TQbQYZJIVYYVYJWQJ S̀TSJQJFLQIQYOJVYJFSLQYJRSWQIJYQL
IHYPKLVWVYJQXPLQJYHJRVLVJYQJS̀ PQLJSJQ[QHPSJWQYQ\VWSO
QÌ VTVNQIlJ[LVYFSYJFSIJPVIRVJWQJLSYFVJQJTVFLQZJFSXPQXWS
XSJIdXHISJEhJITOJbVTHWVWQJIdXHIVlJEkJIQYQYJVJRVLPHLJWV
QXPLQNVOJFSLQYlJVIVLQTVZJVUKTZJTVLVX\VZJLSYVZJbQLWQJQ
bQLIQTGSOJFSLJVJQYFSTGQLJRQTSJYSTHFHPVXPQJXVJVKPSLHUVe]S
WQJ[SLXQFHIQXPSOJQXPLQNVJQIJjVXjQL̂ O

KXHWVWQ M {ZD| |EZ{h

|k F�qpv~sJx���wy�ZJ�q�y��wy�JpJ�p}sJysJr�qpv~s}J�q��vwr�}OJR�ysJ}sq
p�xwrpy�Js�Jpxw�sv~�Jy�rsJ��J}px�py�J�pqpJstsw~�JysJ~wv�w�sv~�
r���xs~�J��Jysr�qp~w��OJaJwvywrpy�J�pqpJ�p}s}JysJ~s�~�qpJ�pw}Jtwq�sZ
~w��J�xpru}Jxs�s}ZJ�p}}p}JysJ��x�JsJrqs�s}OJV}Jr�qs}J��ys�J}sq
�w}~�qpyp}Jsv~qsJ}wJ�pqpJ}sJ��~sqJ�Jstsw~�Jys}s�py�OJQ��pxp�s�l
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QI

E �Zgg �Zgg
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FJHGRKfPFOPRKfPFLPQgGKPKfUJQPMGXKYJFKGKPHIJQgPFKNPQJKHJQUIUMGSMPKSG
G̀MJFUdGZ[JKOPKEJFSPIULPSMJXKhSMFP]GKPLKiGSjPFk

lb

Ymnahopqmr\KqstuvRKwhxrvRKpsrthRKYmtuvYwvRKyhtKpmqzvyRKyht
tvxYzvyK mnK {vxmyK urmpnx{myRK yhtK um{rs{|mRK yht
{hpmrtv}~hy�K�htK{hyhxamqas{vRKYmtKwvtvxzmKt�{smK�ht
wmrxmK{hKV�WWK��KhK�rv�{mK�htKwmrxmK{hK��WWK��XKpmrxhYs{v
htKht�vqv�hxyKqstuvyRKyhYvyRK{hKtvwhrsvqK�nhKx|mKurmam�nh
vqwhrv}~hyKhiwhrxvyKmnKsxwhrxvyKxmyKurm{nwmyKhKx|m
wrvxytswvKm{mrKmnKyv�mrKhywrvxzmKvmyKthytmyXKhxwrh�vKxm
YvtunyKivxihr�X

nxs{v{h c VVR�c �VRVc

l�

YmivKhKym�rhYmivK{hKprvx�mKYmx�hqv{vRKyhtKuhqhKhKyht
myymXKht�vqv{vyKhtKuvYmwhyK{hKV��XKvKht�vqv�htK{hahr�
YmxwhrKvK{vwvK{hKavqs{v{hRKsxpmrtv}~hyK{hKurmYh{�xYsvRKh
{htvsyKhyuhYspsYv}~hyKhis�s{vyKuhqvKqh�syqv}|mKyvxsw�rsv
as�hxwhXKmKurm{nwmK{hahKyhrKrh�sywrv{mKhtK�r�|m
YmtuhwhxwhXKhxwrh�vKhtKivxihr�X

�� � ��R�� ��RVc

ll

Ymi|mKtmqhKrhyprsv{m\KYmrwhK{hKxmasqzmXKurm{n�s{mKh
ht�vqv{mKhtKYmxpmrts{v{hKYmtKvyKxmrtvyK{vKqh�syqv}|m
yvxsw�rsvKas�hxwhXK{hahr�KumyynsrKyhqmK{hKsxyuh}|mK{m
�r�|mKYmtuhwhxwhXKhxwrh�vKhtKivxihr�K�KyYX

�� � c�Rbb V��Rcc

lc

YrvamK{vK�x{svKhtKu�\Kht�vqv�htK{hKxmKt�xstmKVW�XKYrvamK{v
sx{svKhtKu�RKunrmRKqsarhK{hKyn�s{v{hyKhKYmxwvtsxvxwhyX
ht�vqv�htK vurhyhxwvx{mK hiwhrxvthxwhK {v{myK {h
s{hxwspsYv}|mRK urmYh{�xYsvRK sxpmrtv}~hyK xnwrsYsmxvsyR
x�thrmK{hKqmwhK{vwvK{hKavqs{v{hRK�nvxws{v{hK{mKurm{nwmRKh
x�thrmK{mKrh�sywrmKxmKtsxsyw�rsmK{vKv�rsYnqwnrvXK{vwvK{h
avqs{v{hKt�xstvK{hKcKthyhyKvKYmxwvrK{vK{vwvK{hKhxwrh�vK{m
urm{nwmXKhxwrh�vKhtKivxihr�K�KyYX

nxs{v{h �c VWRl� ��lRW�

l�

YFGfJKOGKTSOUGKUSMPUFJRKPL�GQG]PLKOPKSJKLTSULJKVW]XKùFJRKQUfFPKOP
H̀eUOGOPHKPKIJSMGLUSGSMPHXKhL�GQG]PLKGNFPHPSMGSOJKPjMPFSGLPSMP
OGOJHKOPKUOPSMUEUIGZ[JRKNFJIPOkSIUGRKUSEJFLGZ�PHKS̀ MFUIUJSGUHRKS�LPFJ
OPKQJMPRKOGMGKOPKfGQUOGOPRK�̀GSMUOGOPKOJKNFJÒMJRKPKS�LPFJKOJKFP]UHMFJ
SJKLUSUHM�FUJKOGKG]FUÌQM̀FGXK{GMGKOPKfGQUOGOPKLTSULGKOPKcKLPHPHKG
IJSMGFKOGKOGMGKOPKPSMFP]GXKhSMFP]GKPLKiGSjPFkX

ht�vqv�
ht

VW �RVW �VRWW

l�

YrhthK{hKqhswhKprhyYmKmnKxvwvXKuvywhnrs�v{mRKyv�mrKynvahR
Ymxysyw�xYsvKpsrthXKht�vqv�htKvw�isYvRKqstuvRKx|mKasmqv{vKh
rhysywhxwhKYmtKvurmistv{vthxwhKbWW�K{hKuhymKq��ns{mXKv
ht�vqv�htK{hahr�KYmxwhrKhiwhrxvthxwhKmyK{v{myK{h
s{hxwspsYv}|mRK urmYh{�xYsvRK sxpmrtv}|mK xnwrsYsmxvqR
x�thrmK{hKqmwhRK{vwvK{hKavqs{v{hRK�nvxws{v{hK{mKurm{nwmR
x�thrmK{mKrh�sywrmKxmKtsxsyw�rsmK{vKv�rsYnqwnrv�ysp�{sumvX
avqs{v{hK{hKxmKt�xstmKblK{svyKxvK{vwvK{vKhxwrh�vXKhxwrh�v
htKivxihr�X

nxs{v{h VWW V�RWW VX�WWRWW

l�

YrhthK{hKqhswhKhtKht�vqv�htK{hKbWWK�XKYrhthK{hKqhswhR
uvywhnrs�v{mRKyv�mrKynvahRKYmxysyw�xYsvKpsrthRKht�vqv{m
qvwvyK{hKpmqzvK{hKpqvx{rhyRKx|mKvtvyyv{vRKYmxwhx{mKbWWK�
{hKuhymKq��ns{mK{mKurm{nwmXKvKht�vqv�htK{hahr�KYmxwhr
hiwhrxvthxwhKmyK{v{myK{hKs{hxwspsYv}|mRKurmYh{�xYsvR
sxpmrtv}|mKxnwrsYsmxvqRKx�thrmK{hKqmwhRK{vwvK{hKavqs{v{hR
�nvxws{v{hK{mKurm{nwmRKx�thrmK{mKrh�sywrmKxmKtsxsyw�rsm
{vKv�rsYnqwnrv�ysp�{sumvXKavqs{v{hKt�xstvKvKYmxwvrK{vK{vwv
{hKhxwrh�v\KcKthyhyXKtGFIGKFPEPFkSIUG\KxPHMQPXKhxwrh�vKht
ivxihr�K�KyYX

nxs{v{h �l VWRcb �clR�l

cW

YrhthK{hKqhswh\KhL�GQG]PLKOPK�WW]XKYFPLPKOPKQPUMPKPHMPFUQUdGOJR
HG�JFKH̀GfPRKIJSHUHMkSIUGKEUFLPRKPL�GQGOJKPLKEJQgGKOPKEQGSOFPHKJ̀
PL�GQG]PLKQJS]GKfUOGRKS[JKGLGHHGOGXKvKPL�GQG]PLKOPfPF_KIJSMPF
PjMPFSGLPSMPKJHKOGOJHKOPKUOPSMUEUIGZ[JRKNFJIPOkSIUGRKUSEJFLGZ[J
S̀ MFUIUJSGQRKS�LPFJKOPKQJMPRKOGMGKOPKfGQUOGOPRK�̀GSMUOGOPKOJKNFJÒMJR
S�LPFJKOJKFP]UHMFJKSJKtUSUHM�FUJKOGKv]FUÌQM̀FGKysp�{sumvXKaGQUOGOP
LTSULGKGKIJSMGFKOGKOGMGKOPKPSMFP]G\KWcKLPHPHXKtGFIGKFPEPFkSIUG\
xPHMQPXKhSMFP]GKPLKiGSjPFk�

ht�vqv�
ht

�W �R�� l�bRcW

cV

YnqwnrvKq�YwhvKhtKu�KuvrvKurm{n}|mK{hKsm�nrwhXKht�vqv�ht
YmtKbKuvYmwhyK{hK�WWt�RKht�vqv�htKsxwh�rvKhKyhtKysxvsyK{h
asmqv}|mKYmxwhx{mK{vwvK{hKpv�rsYv}|mRK{vwvK{hKavqs{v{hR
x�thrmK{mKqmwhKhKuhymXKavqs{v{hKt�xstvK�KthyhyKvKuvrwsrK{v
hxwrh�vXKtvrYvK{hKrhphr�xYsv\KYzrKzvxyhxXKhxwrh�vKht
ivxihr�

nSX �� l�RV� �X��bRV�

c�

{JIPKOPKQPUMPKIFPLJHJKPLKNGHMGKIJLKIPFIGKOPKblW]XKhL�GQGOJKPL
NJMPHKNQ_HMUIJHRKS[JKGLGHHGOJHRKPL�GQG]PLKTSMP]FGRKIJLKfGQUOGOP
LTSULGKOPKlKLPHPHKGKNGFMUFKOGKPSMFP]GXKtGFIGKOPfPKHPFKOUEPFPSMPKOG
LGFIGKOJHKJ̀MFJHKOJIPHKOPKQPUMPKOPHHPK]F̀NJXKtGFIGKOPKFPEPFkSIUG\Kt̀ o
L X̀KhSMFP]GKPLKiGSjPFkX

ht�vqv�
ht

�W VbR�� �c�R�W

cb hL Q̀HUEUIGSMPKPKPHMG�UQUdGSMPKSP̀MFJKNGFGKHJFfPMP\KLUHM̀FGKNF�NFUGKNGFG
M̀UQUdGZ[JKIJLJKPL Q̀HUEUIGSMPKPLK�JQJHRKN[PHKPKHJFfPMPHXKhL
PL�GQG]PLKNQ_HMUIGK�FGSIGRKIJLKMGLNGK�FGSIGRKIJSMPSOJK�WW]KOJ
NFJÒMJXKmKNFJÒMJKGNFPHPSMGKIJSHUHMkSIUGKNGHMJHGKHPLPQgGSMPK�
]JFÒFGK PLK MPLNPFGM̀FGK GL�UPSMPXK vNFPHPSMGK IJQJFGZ[J

uJMP � VbRcl l�RcW
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DEFGHIJKLMHNHOPQRPGSTKURPNDVDPWRITDGPLIXRGYHMZDEPERFGDPWRIEDGVHM[RPD
VHULNHNDPNRP\GRNKTROP]PDYFHUĤDYPNDVDPDETHGPFDYPUHWGHNHPDPDYPSTLYR
DETHNRPNDPWRIEDGVHM[R_PHEELYPWRYRPRPGSTKURPNRP\GRNKTROP̀ GRNKTR
DUHFRGHNRPWRYPYRIRPDPNL̂ULWDGaNDREPNDETLUHNREOPbHGWHPNDPcDXDGdIWLHe
fYKETHFPgPhKHEPcRNHEOPfITGD̂HPDYPi]Qifcj

kl

fGVHPNRWD_P\GRNKTRPIHTKGHUPDYP̂G[REPEDUDWLRIHNRE_P\HGHPKERPHULYDITHGO
mHULNHNDPYaILYHPNDPnoPYDEDEPHP\HGTLGPNHPNHTHPNDPDITGD̂HOPfYFHUĤDY
NDPH\GRpLYHNHYDITDPnoP ĜHYHE_PWRYPNHNREPNDPLNDITLXLWHM[RPNR
\GRNKTRPDPYHGWHPNRPXHFGLWHITDOPfITGD̂HPDYPiHIpDGdO

fbq]r]s
fb

t k_uo vl_kw

kt

fcm]xPyzQ]xPxf{]xOPxfrf{z|Q]h|PhfPfcm]xPyzQ]x_Pxf{]x_
{|b̀ |x}|P̀ |cP~b]Pbzx}~c]PhfP]rf{czb_Px�rmz]_P}|bzr�|Pf
b]Q�fc|Q]OP̀~c]xPrzmcfxPhfPx~�zh]hfxPfP{|Q}]bzQ]Q}fxOP]x
fcm]xPhfmfbP]̀ cfxfQ}]cPx]q|cPfP]c|b]P{]c]{}fc�x}z{|_Pxfb
c̀fxfQ�]PhfP~bzh]hfOPxfbP]P c̀fxfQ�]PhfPx~�zh]hfxPf
{|Q}]bzQ]Q}fxOP fbq]r]sfbP ]̀ cfxfQ}]Qh|P fi}fcQ]bfQ}f
h]h|xP hfP zhfQ}zyz{]��|_P c̀|{fhjQ{z]_P zQy|cb]��fx
Q~}cz{z|Q]zx_PQ�bfc|PhfPr|}fPh]}]PhfPm]rzh]hf_P�~]Q}zh]hf
h|P c̀|h~}|_PfPQ�bfc|Ph|Pcfszx}c|PQ|PbzQzx}�cz|Ph]
]scz{~r}~c]OP]Pfbq]r]sfbPhfmfP{|Q}fcPQ|Pb�Qzb|PtPsPhfP̀fx|
r��~zh|Ph|P̀c|h~}|OPh]}]PhfPm]rzh]hfPb�Qzb]PhfPkPbfxfxP]
{|Q}]cPh]Ph]}]PhfPfQ}cfs]Ph|P̀c|h~}|OPfQ}cfs]PfbPi]QifcjO

fbq]r]s
fb

t k_k� vv_vt

kk

fxxjQ{z]PhfPq]~Qzr�]Pr��~zh]OP{|cP�bq]cPfx{~c|Pf
�|b|sjQf]OPfbq]r]h]PfbPyc]x{|Pcfxzx}fQ}f_P]}�iz{|Pf
zQ|h|c|OP]Pc|}~r]sfbPhfmfPfx}]cPfbP f̀cyfz}|Pfx}]h|Pf
]̀ cfxfQ}]cP zhfQ}zyz{]��|_P c̀|{fhjQ{z]_P zQy|cb]��fx
Q~}cz{z|Q]zx_PQ�bfc|PhfPr|}f_PfPh]}]PhfPm]rzh]hfOPm]rzh]hf
hfPQ|Pb�Qzb|PhfPkPbfxfxP]P{|Q}]cPh]Ph]}]PhfPfQ}cfs]OP|
yc]x{|PhfmfP{|Q}fcP]̀ c|izb]h]bfQ}fPvwbrOPfQ}cfs]Pfb
i]QifcjO

fbq]r]s
fb

n� u_k� n�l_wk

k�

y]czQ�]PhfP]cc|�ePfbq]r]sfbPhfPn�sOPy]czQ�]PhfP]cc|�
|q}zh]P]P̀]c}zcPh]Pb|]sfbPhfPsc�|xPxfrf{z|Q]h|xPhfP]cc|�
|̀rzh|OP{|cPqc]Q{|P}�̀z{|_P|h|cPfPx]q|cP{]c]{}fc�x}z{|x_
]x̀ f{}|PhfP̀�PyzQ|P�|b|sjQf|OPfQ}cfs]PfbPi]QifcjPgPx{O

�s u nl_vw no�_�w
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y]czQ�]PhfP]mfz]_Pfbq]r]sfbPhfPQ|Pb�Qzb|Pnkt̂OPy]czQ�]Phf
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Q�|P]b]xx]h]xPfPcfxzx}fQ}fxOP]Pfbq]r]sfbPhfmfc�P{|Q}fc
fi}fcQ]bfQ}fP|xPh]h|xPhfPzhfQ}zyz{]��|_P c̀|{fhjQ{z]_
zQy|cb]��fxPQ~}cz{z|Q]zx_PQ�bfc|Ph|Pr|}f_Ph]}]Phf
m]rzh]hf_P �~]Q}zh]hfP h|P c̀|h~}|P fP ]}fQhfcP ]x
fx̀ f{zyz{]��fxP}�{Qz{]xPh]PQ}]PvvPh|Phf{cf}|Pfx}]h~]r
Q�bfc|PnoOl�kPhfPow�nw�nu��OP|P̀c|h~}|Phfmfc�P]̀ cfxfQ}]c
m]rzh]hfPb�Qzb]PhfPxfzxPbfxfxP]P̀]c}zcPh]Ph]}]PhfPfQ}cfs]
Q]P~Qzh]hfPcf�~zxz}]Q}fOPfQ}cfs]PfbPi]QifcjPgPx{O

~Qzh]hf on nl_tw vwl_tw
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y]czQ�]PhfPsc]|PhfPqz{|P̀c|h~�zh]P]}c]m�xPh]Pb|]sfbPh|
sc�|_PzQ}fzc|PfPx�|_PxfbP]hz��|PhfP{|Qxfcm]Q}fxP|~
]hz}zm|xP�~�bz{|xOP]{|Qhz{z|Q]h]PfbPfbq]r]sfQxPr]{c]h]x
hfPowwsOPm]rzh]hfPb�Qzb]PhfPwlPbfxfxP]P{|Q}]cPh]Ph]}]Ph]
fQ}cfs]OPfQ}cfs]PQ|P{�b̀ ~xPi]QifcjO
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f̀cyfz}|Pfx}]h|PhfP{|Qxfcm]��|OP]Pfbq]r]sfbPhfmfc�
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mHULNHNDePIRPYaILYRPwvP�TGdE�PYDEDEPHP\HGTLGPNHPNHTHPNDPDITGD̂HO
fYFHUĤDY_P\HWRTDEPNDP\RULDTLUDIRPTGHIE\HGDITDPHTSpLWR_PRKP\H\DU
FGHIWROPfITGD̂HPDYPiHIpDGdO
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{fcf]rPzQ}fsc]r_Px�|_PzxfQ}|PhfPb]}�cz]P}fcc|x]PfPfb
f̀cyfz}|Pfx}]h|PhfP{|Qxfcm]��|_PQ�|P̀|hfc�Pfx}]cP�bzh]_
yfcbfQ}]h]P |~P c]Q�|x]_P {�fzc|P fP x]q|cP c̀�̀ cz|x_
]{|Qhz{z|Q]h]PfbPfbq]r]sfbPhfP̀]̀ frPhfPn�s_P|czszQ]rPh|
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EFGHIJFKLMNOJPQOMRSMJIEIJFTUMROVPOSHPVWLPNOIKEPHQFTUMROVP
EFGHIJFKLMNOSHFXPOVMOYFZIVFVMOVMOKPOQ[KIQPO\OQMRMROFOJPKLFH
VFOVFLFOVFOMKLHM]F̂OMKLHM]FOJ_QSWRÒFK̀ MHâ

b\
EcJWZFOVMOGFLFLFdOMQGFZF]MQOVMOKPOQ[KIQPOeff]̂OEcJWZFOVM
GFLFLFOMQOSĝOMQGFZFVFOMOMKLHM]WMOMQOJPKEPHQIVFVMOJPQOF
ZM]IRZFThPORFKILiHIFOYI]MKLM̂OMKLHM]FOMQÒFK̀ MHaOjORĴ

WKIVFVM b kbNbl ke\Nkk

bm

EnopnqrsdOtnunvwoxOxpnoyzxqxNOqnwroxNOzspO{xy|xO}osvw~�sOvnO��rnon�
nOvyxznrytNOxtrxOxrnqwx~�sNOp�vyxO�tszwtx~�sOnO�noxO{xy|xOrwo{yvn�̂
Mp{xtx�npOnpOrsoqsOvnOkk�NO�Ou�zwsNOx}on�nqrx~�sdOtys�yty�xvŝOF
np{xtx�npOvnuno�OzsqrnoOn|rnoqxpnqrnOs�Ovxvs�OvnOyvnqry�yzx~�sN
}osznv�qzyxNOq�pnosOvnOtsrnNOvxrxOvnOuxtyvxvnNO�wxqryvxvnOvsO}osvwrŝ
Sox�sOvnOuxtyvxvndOp�qypsOvnO�O��ny��Opn�n�OxO}xoryoOvxOvxrxOvn
nqron�xOqxOwqyvxvnOon�wy�yrxqrn̂OMqron�xoOnpO x̀q|no�̂OQxozx
on�no�qzyxdOEMHQMKLIRO�WR�fm�̂

Wq̂ � \\Nel e�mNl�

b�

EMHQMKLPOGIPZg]IJPOIKRLFKL_KMPORMJP̂OSM�WMKPROGFRLPKMLMR
VMOJPHOGM]MOJZFHPOMO�PQP]aKMPR̂OJcZWZFROVMOZMYMVWHFR
RFJ�FHPQ�JMROJMHMYIRMFMOMOQPKPMRLMHMFLPOVMORPHGILFKF
�F]MKLMOVMOHMIVHFLFThP�̂OMQGFZF]MQOIQSMHQMiYMZOMOJPQSFJLF
JPQOFSHP̀ IQFVFQMKLMOkem]̂OJPQOFZLPOSPVMHOEMHQMKLFLIYPN
WKIEPHQIVFVMOMOEPHLMOFThP̂OKhPOKMJMRRILFORMHOVIRRPZYIVPOM
KhPOKMJMRRILFOVMOHMEHI]MHFThP̂OYFZIVFVMOVMOKPOQ[KIQPO�
QMRMROFOJPKLFHOVFOVFLFOVMOMKLHM]FOKFOWKIVFVMOHM�WIRILFKLM̂
MKLHM]FOMQÒFK̀ MHâ

MQGFZF]
MQ

k\ keNll kbeN�e

bb

EnopnqrsdOtnunvwoxOn�}nzyxtO�ntnzysqxvxO}xoxO�nopnqrx~�n�Ovn
znoun�x�OvnOroy�ŝOSosvw�O��rnon�OnO�x{son�O�nq�tyzs�OnpO�wxqryvxvn�
�y�qy�yzxryux�NOr�}yzsOvx�Oznoun�x�OvnOroy�ŝOMp{xtx�npOnpOrsoqsOvn
kk�NO�Ou�zwsNOx}on�nqrx~�sdOtys�yty�xvŝOFOnp{xtx�npOvnuno�Ozsqrno
n|rnoqxpnqrnOs�Ovxvs�OvnOyvnqry�yzx~�sNO}osznv�qzyxNOq�pnosOvnOtsrnN
vxrxOvnOuxtyvxvnNO�wxqryvxvnOvsO}osvwrŝOSox�sOvnOuxtyvxvndOp�qypsOvn
�O��ny��Opn�n�OxO}xoryoOvxOvxrxOvnOnqron�xOqxOwqyvxvnOon�wy�yrxqrn̂
Mqron�xoOnpÒxq|no�̂OQxozxOvnOon�no�qzyxdOEnopnqry�̂

Wq̂ l \bN\l k\eNe�

b�

EnopnqrsdOtnunvwoxOyq�tn�xNOpwyrsOuno��rytOnOzspO�x{son�OnOxospx�
qnwros�NOvnOxtrxO�tszwtx~�sOnO�nvypnqrx~�ŝOLnpOrxp{�pOxtrx
xrnqwx~�sOnOrstno�qzyxOxsO�tzsst̂OMp{xtx�npOnpOrsoqsOvnOkk�NO�
u�zwsNOx}on�nqrx~�sdOtys�yty�xvŝOFOnp{xtx�npOvnuno�Ozsqrno
n|rnoqxpnqrnOs�Ovxvs�OvnOyvnqry�yzx~�sNO}osznv�qzyxNOq�pnosOvnOtsrnN
vxrxOvnOuxtyvxvnNO�wxqryvxvnOvsO}osvwrŝOSox�sOvnOuxtyvxvndOp�qypsOvn
�O��ny��Opn�n�OxO}xoryoOvxOvxrxOvnOnqron�xOqxOwqyvxvnOon�wy�yrxqrn̂
Mqron�xoOnpÒxq|no�̂OQxozxOon�no�qzyxdOZFZZMQFKVOKPLLIK]�FQ

Wq̂ � �kNl� l��Nl\

b�

EnopnqrsdOpyzosso�xqy�ps�Ouyus�On�}nzyxtNO�ntnzysqxvxO}xoxO}osvw~�s
vnOpw~xrontxOnOon�wny��ŝOF}on�nqrx~�sdOtys�yty�xvŝOFOnp{xtx�np
vnuno�OzsqrnoOn|rnoqxpnqrnOs�Ovxvs�OvnOyvnqry�yzx~�sNO}osznv�qzyxN
q�pnosOvnOtsrnNOvxrxOvnOuxtyvxvnNO�wxqryvxvnOvsO}osvwrŝOMp{xtx�np
zspO�wxqryvxvnOp�|ypxO}xoxO�noOwryty�xvsOnpOkfOtyros�OvnOtnyrn̂OSox�s
vnOuxtyvxvndOp�qypsOvnO�O��ny��Opn�n�OxO}xoryoOvxOvxrxOvnOnqron�xOqx
wqyvxvnOon�wy�yrxqrn̂OMqron�xoOnpÒxq|no�̂

WK be k\N�e k̂fmeN�\

�f

EnopnqrsdO�nopnqrsO�tnunvwox�On�}nzyxtO}xoxOYyq�sOJ�xovsqqx�N
Hyn�tyq�OnO�yvospnt̂O�wnO}os}yzyxOxospxO�owrxvsNOnpOxp{s�Os�Ouyq�s�
ryqrs�OnO{oxqzs�̂OSs��wyOwpxOzyq�ryzxOvnO�nopnqrx~�sOnqronOkb�OnOlf�Ĵ
Mp{xtx�npOvnOm�NO�Ou�zwsNOx}on�nqrx~�sdOtys�yty�xvŝOFOnp{xtx�np
vnuno�OzsqrnoOn|rnoqxpnqrnOs�Ovxvs�OvnOyvnqry�yzx~�sNO}osznv�qzyxN
q�pnosOvnOtsrnNOvxrxOvnOuxtyvxvnNO�wxqryvxvnOvsO}osvwrŝOSox�sOvn
uxtyvxvndOp�qypsOvnO�O��ny��Opn�n�OxO}xoryoOvxOvxrxOvnOnqron�xOqx
wqyvxvnOon�wy�yrxqrn̂OMqron�xoOnpÒxq|no�̂OQxozxOvnOon�no�qzyxdOHMV
RLFĤ

Wq̂ kf l\Nmf l\mNff

�k
EnopnqrsNOry}sO�w�pyzsNOuxoynvxvn�Oon�wtxoNOx}tyzx~�sOntx{sox~�s
}osvwrs�O}xqy�yzx~�s�px��x�NOx}on�nqrx~�sO}�NOnp{xtx�npOvnOqs
p�qypsOkffO�̂OMqron�xOnpÒxq|no�̂

MQGFZF]
MQ

kk �N\� bkNf�

�e

Eyt�OvnO}nyrsOvnO�oxq�sOzsq�ntxvŝOSnyrsOvnO�oxq�sO�npO}ntnOnO�npOs��ŝ
Sosvw�yvsOnOnp{xtxvsOnpOzsq�sopyvxvnOzspOx�Oqsopx�OvxOtn�y�tx~�s
�xqyr�oyxOuy�nqrn̂OYxtyvxvnOp�qypxOxOzsqrxoOvxOvxrxOvnOnqron�xdO�
pn�n�̂OMqron�xOnpÒxq|no�̂

�WIZP ke e�Nel lmfNb�

�l

]FHHFEFO VMO lffQZO JPKEMJJIPKFVFO MQO SMLNO QFLMHIFZ
LHFKRSFHMKLMOMOZIYHMOVMOGIPREMKPZO�GSFOEHMM�̂OKhPOVMYM
FGRPHYMHO JPHO KMQO HMLMHO J�MIHP̂O FJMILPO KFRO JPHMR
LHFKRSFHMKLMOPWOYMHVM̂OFJPQSFK�FOLFQSFOJPQOHPRJFOJPQ
ZFJHMOMOYMVFThPNOVMOEPHQFO�WMOWQOYMXOEMJ�FVPNOFPOFGHIHOP
ZFJHMORMHiOHPQSIVP̂

WqyvxvnO� \f eNfm �eNff

�\

]MZFLIKFOMQOSgORMQORFGPHOMOIKJPZPĤOMQOSMHEMILPOMRLFVP
]HFKWZPQcLHIJPNORMQO]HWQPRNOMQOSMHEMILPOMRLFVPOVM
YFZIVFVMOMOMQGFZFVPOMQORF�WIK�PROSZiRLIJPR̂OFOMQGFZF]MQ
VMYMOJPKLMHOKPOQ[KIQPOe\]OVPOSHPVWLP̂OYFZIVFVMOVMOKP
Q[KIQPO�OQMRMROFOJPKLFHOVFOVFLFOVMOMKLHM]FOKFOWKIVFVM
HM�WIRILFKLM̂OMKLHM]FOMQÒFK̀ MHâ

WKIVFVM k� �Nb� km�Nk�

�m ]MK]IGHMOVMOSHIQMIHFNOEHMRJPNOZFYFVPNOJPQSFJLPOMOEIHQMN
IRMKLPOVMOMKEMHQIVFVMRNOQFLMHIFZOLMHHPRPOMOWQIVFVM
M̀ LMHKFOFKPHQFZNOLFQFK�PNOJPHOMOJPKEPHQFThPOWKIEPHQMRN
VMYMKVPORMHOGMQOVMRMKYPZYIVPNOIRMKLPOVMOVFKPROE[RIJPROPW

�] l elN\� bfNl�
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FGDRNKLUPHUEMVS

WX

TYZ[Y\]̂L_Z̀abcLŶ LdŶ YaeYdSLÊ _̀ \̀[Ŷ LfYLacL̂ ga]̂cLhij[SLk]̂lcm
gaeY[ZcmLf̀L^Y\ncZLop̀\]f̀fYmLdŶ LdpqY]Z̀mL b̀caf]b]càfcLŶ
Ŷ _̀ \̀[YadL̀ ers]b̀dLYLZYd]deYaeYdmL̀ lZYdYaèafcLYseYZà^YaeYLcd
f̀fcdLfYL]fYae]t]b̀uvcmLlZcbYfwab]̀mLop̀ae]f̀fYLfcLlZcfpecmLf̀ èLfY
t̀_Z]b̀uvcmLlZ̀xcLfYLỳ\]f̀fYmL\ceYmL]atcẐ ùzYdLapeZ]b]cà]dLYLa{̂ YZc
fYLZY[]deZcSL|̀\]f̀fYL^ga]̂ L̀fYLXL^YdYdL L̀bcaèZLf̀Lf̀ èLfY
ZYbY_]̂YaecSLEaeZY[̀LŶ LÙ asYZwS

ED}PkPT
ED

h~ h�mX� ~�imiX

W�

TkNFJKELOELDIk�J�LED}PkPTEDLFJDLPRMJUIDPOPDEHQEL~ijTS
UPMJRELOELTkNFJKELOELDIk�JmLKJkN��JLFJHFEHQMPOPm
QMPHKRPMEHQELOELPkQPL|IKFJKIOPOEmLJ}QIOPLOELP��FPMEKLOE
DIk�JLPQMP|�KLOELNDLP|PH�POJLRMJFEKKJLQEFHJk�TIFJSLRNMPm
kI|MELOELKN�IOPOEKLELFJHQPDIHPHQEKSLED}PkPTEDLRk�KQIFP
DPQEMIPkLPQ�UIFJmLPRMEKEHQPHOJLEUQEMHPDEHQELOPOJKLOE
IOEHQI�IFP��JmLRMJFEOVHFIPmLEKREFI�IFP��EKL��KIFJ��N�DIFPKm
H�DEMJLOELkJQEmLOPQPLOEL|PkIOPOEmL�NPHQIOPOESLOPQPLOE
|PkIOPOELD�HIDPLOELXLDEKEKLPLFJHQPMLOPLOPQPLOELEHQMETPS
EHQMETPLEDLUPHUEMVL�LKFS

NHIOPOE hi h~m�� hWimhj

WW

TJIP}PL |EMDEk�PL IHL HPQNMPSL PRkIFP��JL PkIDEHQPMS
PRMEKEHQP��J�LkIDRPmL�HQETMPmL�IMDEmLKEDLMPF�PONMPKmLKED
RJOMIO�JmLFJDLFPKFPL|EMOELJNLPDPMEkPOPmLFJDLKNREM��FIE
IMMETNkPMmLKEDLDPHF�PKmLKEDLOE�JMDP��EKSLRJNFJLQEDRJLOE
EKQJFPTEDSL}EDLOEKEH|Jk|IOPLFJDLTMPNLOELDPQNMIOPOE
POE�NPOJLPJLRMJONQJSLIKEHQPLOELIHKEQJKLJNLRPMPKIQPKmL}ED
FJDJLOELOPHJKLRJMLEKQEKLRMJ|JFPOJKSLEHQMETPLEDLUPHUEMVS

op]\c[Z̀^
`

X ~hm�� h�hmW~

W�

Tc]̀_̀ f̀LŶ L^ d̀d̀mLe]lcLfYLbcZeYSLÊ _̀ \̀[Ŷ LZYd]deYaeYmLavc
`̂ d̀d̀f̀mLavcLYdept̀f̀mLopYL[̀ Z̀aèL̀L]aeY[Z]f̀fYLfcLlZcfpecL̀e�Lc
^ĉ YaecL fcL bcadp̂ cmL bcaeYafcL l̀Zcs]̂ f̀̀^YaeYL �jj[SL P
Ŷ _̀ \̀[Ŷ LfYyYZ�LbcaeYZLYseYZà^YaeYLcdLf̀fcdLfYL]fYae]t]b̀uvcm
lZcbYfwab]̀mL]atcẐ ùzYdLapeZ]b]cà]dmLa{̂ YZcLfYL\ceYmLf̀ èLfY
ỳ\]f̀fYmLop̀ae]f̀fYLfcLlZcfpecLYL̀eYafYZL̀dLYdlYb]t]b̀uzYdLe�ba]b̀d
f̀LHQPL~WLfcLOYbZYecLEdèfp̀\La{̂ YZcLh~S�WXLfYL~j�hj�h��WSLJ
lZcfpecLfYyYZ�L̀lZYdYaèZLỳ\]f̀fYL̂ ga]̂ L̀fYLh~L̂ YdYdmL̀Ll̀Ze]ZLf̀
f̀ èLfYLYaeZY[̀LàLpa]f̀fYLZYop]d]èaeYSLEaeZY[̀LŶ LÙ asYZwS

NHIOPOE ~� hhmX~ ~X�m~X

�j

TM�JLOEL}IFJmLOELRMIDEIMPmLFJHKQIQN�OJLOELTM�JKLIHQEIMJKLE
K�JKmLFJDLNDIOPOELD�UIDPLOELh��LRJMLREKJmLIKEHQJLOE
KN�IOPOEKmLRPMPKIQPKLELkPM|PKmLPFJHOIFIJHPOJLEDLKPFJLOE
RJkIEQIkEHJLOELijjLTmLFJDL|PkIOPOELD�HIDPLOELj�LDEKEKLP
FJHQPMLOPLOPQPLOPLEHQMETPSLEHQMETPLHJLFGDRNKLUPHUEMVS

RPFJQE � h~m�� ��m~�

�h

IJTNMQELHPQNMPkLIHQETMPkLFJDLHJLD�HIDJLh�jTSLJ}QIOJLOE
kEIQELRPKQENMI�POJmLKEDLPOI��JLOELRJkRPLOEL�MNQPKLJN
KP}JMI�PHQEKmLKEDLPOI��JLOELP��FPMmLFJDLFJHKIKQVHFIP
FMEDJKPLJNL�IMDESLFJDL|PkIOPOELD�HIDPLOEL�jLOIPKLPLRPMQIM
OPLOPQPLOELMEFE}IDEHQJSLPLED}PkPTEDLOE|EM�LFJHQEM
EUQEMHPDEHQELJKLOPOJKLOELIOEHQI�IFP��JmLRMJFEOVHFIPm
IH�JMDP��JLHNQMIFIJHPkmLH�DEMJLOELkJQEmLOPQPLOEL|PkIOPOEm
�NPHQIOPOELOJLRMJONQJmLH�DEMJLOJLMETIKQMJLHJLDIHIKQ�MIJ
OPLPTMIFNkQNMP�KI��OIRJPLELFPMID}JLOELIHKRE��JSLEHQMETPLED
UPHUEMVS

NHIOPOE W~ �m�� �iWm��

�~

�I�ILIHLHPQNMPSL�MNQPLkIDRPmLQEHMPmL�HQETMPmLFJDLFPKFP
MNTJKPLELKPNO�|EkmLFJDLFJkJMP��JLEHQMELJL|EMOELELJ
DPMMJDmLKEDLDPHF�PKmLKEDLRJOMIO�JmLKEDLOE�JMDP��EKSLP
�MNQPLOE|ELEKQPMLFJDLPOE�NPOJLEKQPOJLOELDPQNMP��J�
DPONMPLDPKLH�JLRPKKPOPSL}EDLOEKEH|Jk|IOPmLFJDLOIGDEQMJ
�JMI�JHQPkLEHQMEL�jLELijLDDSLEHQMETPLEDLUPHUEMVS

�NIkJ � �jmX� h~~mXW
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k̀Z̀aq̀LlYZ̀�LtZpèL]aLàepZ̀mL̂ f̀pZ̀mLt]Ẑ YmLtZpecdL_Ŷ LtcẐ f̀cdm
bĉ Lb̀db̀Lbc\cZ]f̀LfŶ cadeZ̀afcL̂ èpZ̀uvcL̀fYop̀ f̀Lf̀LtZpèmLdŶ
^ àbǹdmLfYtcẐ ùzYdmL\YdzYdmLdŶ LopY]̂ f̀pZ̀dLlcZLdc\LcpLtZ]cS
EaeZY[̀LŶ LÙ asYZwS

�[ ~j XmiW h�hmXj

��

kY]eYLbcafYad̀fcSLÊ _̀ \̀[Ŷ LfYL̀lZcs]̂ f̀̀^YaeYL��i[SLJ_e]fcL̀
l̀Ze]ZLf̀LfYd]fZ̀èuvcLl̀Zb]̀\LfcL\Y]eYLŶ Lbcaf]uzYdL f̀Yop̀ f̀dm
f̀]b]càfcLcpLavcLfYLdp_de�ab]̀dLlYẐ ]e]f̀dLlY\cLOSISRSJSPS
Ia[ZYf]YaeYdL̂ ga]̂cd�L\Y]eYLl̀deYpZ]x̀fcL]aeY[Z̀\Ll̀fZca]x̀fcmL̀u{b̀ZLY
\̀becdYSLHvcLfYyYZ�LbcaeYZL[\{eYaSLPLŶ _̀ \̀[Ŷ LfYyYZ�LbcaeYZ
YseYZà^YaeYLcdLf̀fcdLfYL]fYae]t]b̀uvcmLlZcbYfwab]̀mL]atcẐ ùvc
apeZ]b]cà\mLa{̂ YZcLfYL\ceYmLf̀ èLfYLỳ\]f̀fYmLop̀ae]f̀fYLfcLlZcfpecm
a{̂ YZcLfcLZY[]deZcLacLD]a]de�Z]cLf̀LP[Z]bp\epZ̀�KI��OIRJPLYLb̀Z]̂_c
fYL]adlYuvcSL|̀\]f̀fYL̂ ga]̂ L̀fYLXjLf]̀dL̀Ll̀Ze]ZLf̀Lf̀ èLfYLYaeZY[̀Là
pa]f̀fYLZYop]d]èaeYSLEaeZY[̀LŶ LÙ asYZwS

ED}PkPT
ED

hji WmX~ �jimhj

�i

kEIQEL OEL FJFJSL HPQNMPkmL IHQETMPkmL �JDJTEHEI�POJm
RPKQENMI�POJmLRPMPL�IHKLFNkIH�MIJKmLPFJHOIFIJHPOJLED
ED}PkPTEHKLFJHQEHOJLPRMJUIDPOPDEHQEL~jjLDkLOJLRMJONQJS
ED}PkPTEDL PRMEKEHQPHOJL EUQEMHPDEHQEL OPOJKL OE
IOEHQI�IFP��JmL RMJFEOVHFIPmL IH�JMDP��EKL HNQMIFIJHPIKm
H�DEMJLOELkJQEmLOPQPLOEL|PkIOPOEmL�NPHQIOPOELOJLRMJONQJmLE
H�DEMJLOJLMETIKQMJLHJLDIHIKQ�MIJLOPLPTMIFNkQNMPSLOPQPLOE
|PkIOPOELD�HIDPLOELXLDEKEKLPLFJHQPMLOPLOPQPLOELEHQMETPLOJ
RMJONQJSLEHQMETPLEDLUPHUEMVS

NHIOPOE �j Wm�� ~��m�j
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FGHIGJ KGJ LMNMOJ MPQGRGSIMTUVJ GWXMYMZGWJ KGJ RMghHŜ VOJ IHPV
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KHMRJKMJeMXQHNMTUVOJghMSKVJKMJGSIQGZMiJjSIQGZMJGWJkMS]GQli

jmnoFop
jm

rDf DOcE riquEOvf

Ds

FGHIGJGWJPwJKGJSVJWxSHWVJutfZOJHSIGZQMYOJHSRIMSIySGVOJNVWJSVJWxSHWV
qEzJKGJZVQKhQMRJ\YHPxKHVR_iJjWXMYMZGWJMPQGRGSIMSKVJG]IGQSMWGSIG
KMKVRJKGJHKGSIHeHNMTUVOJPQVNGKlSNHMOJHSeVQWMT{GRJShIQHNHVSMHROJS|WGQV
KGJYVIGOJKMIMJKGJLMYHKMKGOJghMSIHKMKGJKVJPQVKhIVOJGJS|WGQVJKVJQGZHRIQV
SVJWHSHRI}QHVJKMJMZQHNhYIhQMiJ~MIMJKGJLMYHKMKGJWxSHWMJKGJEJWGRGRJM
NVSIMQJKMJKMIMJKGJGSIQGZMiJmMQNMJKGJQGeGQlSNHMJKGJghMYHKMKG�JSHŜ VJ�
SGRIY}iJjSIQGZMJGWJkMS]GQli

jmnoFop
jm

qs qqOqE EquOqs

DD
F�poJ�j̀ b�oJ�o�oJ����jbj�iJjmnoFopjmJcffpiJmo��oJ~j
�j�j�����o�J~̀ o�J��~o�iJj�b�jpoJjmJko�kj��

jmnoFop
jm

u cfOcE ufOvs

cff

F�m��J��J�ob̀ �oiJ�o��j~o~jJbo�b�OJF�m��OJmo~̀ ��OJ�̀ �̀ Fj�b�O
��F��o���J �̀����mjJ�o�o�bj���b��oJ�J�o��j~o~jOJ�jm
mo��ao�OJ �jmJ ��~��~��OJ �jmJ ~j���mo��j�iJ njm
~j�j���F��~�OJ��mJ~��mjb��J�p̀ oFJ�̀ J�̀ �j����JoJtfJmmi
j�b�jpoJjmJko�kj��i

ghHYVZQMW
M

ct ccOsq crrOuf

cfc
F��p̀ ��oJb���J�oFon�j�oOJ��j�o�o~oJ��mJ�o��j�Jn����oO
�̀ ��oJb��b̀ �o~o�J�̀ J���o~o�iJjmnoFopjmJ��mJ���JjJ~oboJ~j
�on���o���iJ�o��bjJ��mJ��Jm���m�JuffpiJj�b�jpoJjmJko�kj��i

�o��bj cc qDOus uquOcs

cfq
F��ao�oJ~�̀ �o~oiJ�jmj�bjJ~jJF��a�J~�̀ �o~oiJ���~̀ b�J~j
p�ò JoF�mj�b����iJjmnoFopjmJ��mJ��Jm���m�JctfpiJj�b�jpo
jmJko�kj��i

�̀�~o~j q csOfq uEOfv

cfu

FVWXVJRhxSVJKGRVRRMKVJQGReQHMKV�JFVWXVJRhxSVJHSIGHQVJKGRVRRMKVO
YHWPVOJRGWJPGYGOJRGWJIGWPGQVJVhJRMYiJ�QVKhdHKVJGJGWXMYMKVJGW
NVSeVQWHKMKGJNVWJMRJSVQWMRJKMJYGZHRYMTUVJRMSHI�QHMJLHZGSIGiJ~GLGQ�
PVRRhHQJRGYVJKGJHSRPGTUVJKVJwQZUVJNVWPGIGSIGiJj�b�jpoJjmJko�kj��

�Z cv uuOff vEqOff

cfv

FVhQVJGWJeVŶMRiJFVhQVJGWJeVŶMRJGJKGRHKQMIMKViJ�hQVOJYHLQGJKG
Rh�HKMKGRJGJNVSIMWHSMSIGRiJjWXMYMZGWJMPQGRGSIMSKVJG]IGQSMWGSIG
KMKVRJKGJHKGSIHeHNMTUVOJPQVNGKlSNHMOJHSeVQWMT{GRJShIQHNHVSMHROJS|WGQV
KGJYVIGJKMIMJKGJLMYHKMKGOJghMSIHKMKGJKVJPQVKhIViJoJGWXMYMZGWJKGLG
NVSIGQOJMPQV]HWMKMWGSIGOJtJZJKVJPQVKhIViJ~MIMJKGJLMYHKMKGJWxSHWMJKG
EJWGRGRJMJNVSIMQJKMJKMIMJKGJGSIQGZMJKVJPQVKhIVi

jmnoFop
jm

u rOut qqOft

cft

F|PhYVJoWMQHYV�JY|PhYVJMWGQHNMSVJGWJPGYYGIJPMQMJMJPQVKhTUVJKGJNGQLG�M
PMQMJIQMdGQJMWMQZVQJGJMQVWMiJ�VSNGSIQMTUVJKGJMYeM��NHKVRJGSIQGJsJG
ccziJjWXMYMKVRJNVWJMIWVReGQMJWVKHeHNMKMJKGJ�HIQVZlSHVOJMhWGSIMSKV
VJeQGRNVQJGJLMYHKMKGJKVJY|PhYViJjWXMYMZGWJKGJtfZiJoJGWXMYMZGW
KGLGQ�JNVSIGQJG]IGQSMWGSIGJVRJKMKVRJKGJHKGSIHeHNMTUVOJPQVNGKlSNHMO
S|WGQVJKGJYVIGOJKMIMJKGJLMYHKMKGOJghMSIHKMKGJKVJPQVKhIVOJNVSNGSIQMTUV
KGJMYeM��NHKVRiJ�QMdVJKGJLMYHKMKG�JWxSHWVJKGJEJ\RGHR_JWGRGRJMJPMQIHQJKM
KMIMJKGJGSIQGZMJSMJhSHKMKGJQGghHRHIMSIGiJjSIQGZMQJGWJkMS]GQli

S̀i u vqOfc cqEOfu

cfE

F|PhYVJ�MRNMKG�JY|PhYVJGWJPGYYGIJPMQMJMJPQVKhTUVJKGJNGQLG�MJPMQM
IQMdGQJMWMQZVQJGJMQVWMiJ�VSNGSIQMTUVJKGJMYeM��NHKVRJGWJIVQSVJKGJtJM
EziJjWXMYMKVRJNVWJMIWVReGQMJWVKHeHNMKMJKGJ�HIQVZlSHVOJMhWGSIMSKV
VJeQGRNVQJGJLMYHKMKGJKVJY|PhYViJjWXMYMZGWJKGJtfZiJoJGWXMYMZGW
KGLGQ�JNVSIGQJG]IGQSMWGSIGJVRJKMKVRJKGJHKGSIHeHNMTUVOJPQVNGKlSNHMO
S|WGQVJKGJYVIGOJKMIMJKGJLMYHKMKGOJghMSIHKMKGJKVJPQVKhIVOJNVSNGSIQMTUV
KGJMYeM��NHKVRiJ�QMdVJKGJLMYHKMKG�JWxSHWVJKGJEJ\RGHR_JWGRGRJMJPMQIHQJKM
KMIMJKGJGSIQGZMJSMJhSHKMKGJQGghHRHIMSIGiJjSIQGZMQJGWJkMS]GQli

S̀i u uDODf ccDOrf

cfr

F|PhYVJNVYhWXhR�JY|PhYVJGWJPGYYGIJPMQMJMJPQVKhTUVJKGJNGQLG�MJPMQM
IQMdGQJMWMQZVQJGJMQVWMiJ�VSNGSIQMTUVJKGJMYeM��NHKVRJGWJIVQSVJKG
ctziJjWXMYMKVRJNVWJMIWVReGQMJWVKHeHNMKMJKGJ�HIQVZlSHVOJMhWGSIMSKV
VJeQGRNVQJGJLMYHKMKGJKVJY|PhYViJjWXMYMZGWJKGJtfZiJoJGWXMYMZGW
KGLGQ�JNVSIGQJG]IGQSMWGSIGJVRJKMKVRJKGJHKGSIHeHNMTUVOJPQVNGKlSNHMO
S|WGQVJKGJYVIGOJKMIMJKGJLMYHKMKGOJghMSIHKMKGJKVJPQVKhIVOJNVSNGSIQMTUV
KGJMYeM��NHKVRiJ�QMdVJKGJLMYHKMKG�JWxSHWVJKGJEJ\RGHR_JWGRGRJMJPMQIHQJKM
KMIMJKGJGSIQGZMJSMJhSHKMKGJQGghHRHIMSIGiJjSIQGZMQJGWJkMS]GQl

S̀i u usOuq ccvODE

cfs

F|PhYVJaMYYGQIMh�JY|PhYVJGWJPGYYGIJPMQMJMJPQVKhTUVJKGJNGQLG�MJPMQM
IQMdGQJMWMQZVQJGJMQVWMiJ�VSNGSIQMTUVJKGJMYeM��NHKVRJGWJIVQSVJKGJtJM
rziJjWXMYMKVRJNVWJMIWVReGQMJWVKHeHNMKMJKGJ�HIQVZlSHVOJMhWGSIMSKV
VJeQGRNVQJGJLMYHKMKGJKVJY|PhYViJjWXMYMZGWJKGJtfZiJoJGWXMYMZGW
KGLGQ�JNVSIGQJG]IGQSMWGSIGJVRJKMKVRJKGJHKGSIHeHNMTUVOJPQVNGKlSNHMO
S|WGQVJKGJYVIGOJKMIMJKGJLMYHKMKGOJghMSIHKMKGJKVJPQVKhIVOJNVSNGSIQMTUV
KGJMYeM��NHKVRiJ�QMdVJKGJLMYHKMKG�JWxSHWVJKGJEJ\RGHR_JWGRGRJMJPMQIHQJKM
KMIMJKGJGSIQGZMJSMJhSHKMKGJQGghHRHIMSIGiJjSIQGZMQJGWJkMS]GQli

S̀i u vqOcc cqEOuu

cfD

F|PhYVJ�MMd�JY|PhYVJGWJPGYYGIJPMQMJMJPQVKhTUVJKGJNGQLG�MJPMQMJIQMdGQ
MWMQZVQJGJMQVWMiJ�VSNGSIQMTUVJKGJMYeM��NHKVRJGWJIVQSVJKGJvzi
jWXMYMKVRJNVWJMIWVReGQMJWVKHeHNMKMJKGJ�HIQVZlSHVOJMhWGSIMSKVJV
eQGRNVQJGJLMYHKMKGJKVJY|PhYViJjWXMYMZGWJKGJtfZiJoJGWXMYMZGWJKGLGQ�
NVSIGQJG]IGQSMWGSIGJVRJKMKVRJKGJHKGSIHeHNMTUVOJPQVNGKlSNHMOJS|WGQV
KGJYVIGOJKMIMJKGJLMYHKMKGOJghMSIHKMKGJKVJPQVKhIVOJNVSNGSIQMTUVJKGJMYeM�
�NHKVRiJ�QMdVJKGJLMYHKMKG�JWxSHWVJKGJEJ\RGHR_JWGRGRJMJPMQIHQJKMJKMIMJKG
GSIQGZMJSMJhSHKMKGJQGghHRHIMSIGiJjSIQGZMQJGWJkMS]GQl

S̀i u vcOsD cqtOEr

ccf F|PhYVJ�I�QHMSJpVYKHSZ�JY|PhYVJGWJPGYYGIJPMQMJMJPQVKhTUVJKGJNGQLG�M
PMQMJIQMdGQJMQVWMiJ�VSNGSIQMTUVJKGJMYeM��NHKVRJeHNMJMPQV]HWMKMWGSIG

S̀i u vcOvq cqvOqE
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DEFGDHIHDHJKLHMNOPQPRSTHUSNHPFNSTVDGPHNSRWVWUPRPHRDHXWFGSYZEWS[
P\NDEFPERSHSHVGDTUSGHDH]PQWRPRDHRSHQ̂_\QSLHMNOPQPYDNHRDH̀ aYLHb
DNOPQPYDNHRD]DGcHUSEFDGHDdFDGEPNDEFDHSTHRPRSTHRDHWRDEFWVWUPefS[
_GSUDRZEUWP[HÊ NDGSHRDHQSFD[HRPFPHRDH]PQWRPRD[Hg\PEFWRPRDHRSH_GSR\FS[
USEUDEFGPefSHRDHPQVPhcUWRSTLHiGPjSHRDH]PQWRPRDkHNlEWNSHRDHJHmTDWTn
NDTDTHPH_PGFWGHRPHRPFPHRDHDEFGDYPHEPH\EWRPRDHGDg\WTWFPEFDLHMEFGDYPG
DNHoPEdDGZL

ppp

qbrsHtXHXbuvwbLHxbwtMybyMHzv{t[H|tqib[HuMXwb[H}XuM{wb[H~b�~b
|t�bHMH�wt|�bXuMLH~�|�wbrs�Hy�H{wvi�HbxMwqM|�byb[H�Mq
qbX~�b�[H �MqH i�ywtys�[H �MqH yMz�wqbr�M�LH �Mq
yM�MXx�|xtyb[H~�qHyt�qMuw�H��wt��Xub|HMXuwMHJaHMH�̀ qqL
i�v~�HuMqi�HyMHM�u�~b{MqLHMXuwM{bHMqHobXoMw�L

g\WQSYGPN
P

� pI[�� pa�[�J

pp�

qPQFDHbOOD�kHNPQFDHRDHUD]PRPHg\DH_PTTS\H_SGHQD]DH_GSUDTTSHRD
FSGGDVPefS[HUSEFDERSHYGfSTHWEFDWGSTHmTDNHNSDGnLH~SGHRDH�aHPH̀aHM�~[
USQSGPefSHRSH�NOPGHPSH]DGNDQ�SHDTU\GS�NPGGSNLH�H_GSR\FSHEfSHRD]D
P_GDTDEFPGHYGfSTHNSVPRST[H_DGUDEF\PWTHRDHWN_\GDjPTHPUWNPHRDH̀ K
m_DRGPT[HUPTUPTHDHUPG\EU�STn[HU�DWGSHVSGFD[HWEFDETSHDHEfSHUPGPUFDGlTFWUSL
bHDNOPQPYDNHRD]DGcHUSEFDGHDdFDGEPNDEFDHSTHRPRSTHRDHWRDEFWVWUPefS[
_GSUDRZEUWP[HWEVSGNPe�DTHE\FGWUWSEPWT[HÊ NDGSHRDHQSFD[HRPFPHRD
]PQWRPRD[Hg\PEFWRPRDHRSH_GSR\FSLHiGPjSHRDH]PQWRPRDkHNlEWNSHRDHJHmTDWTn
NDTDTHPH_PGFWGHRPHRPFPHRDHDEFGDYPHEPH\EWRPRDHGDg\WTWFPEFDLHMEFGDYPG
DNHoPEdDGZL

�Y I IJ[p� pa�[IJ

ppI

qPQFDH~PGPPNODGkHNPQFDHRDHUD]PRPH_PGPHUDG]D�PTHDTU\GPT[HUSEFDERS
YGfSTHWEFDWGSTHmTDNHNSDGnLH~SGHRDHJaHPH�aHM�~LH~PGPUFDGlTFWUPTk
qDQ�SGPHSH_PQPRPGHDHDTFPOWQWRPRDHRSHTPOSGHRPHUDG]D�PLHbRWUWSEP
USQSGPefSHP]DGNDQ�PRPHDHUSEVDGDHESFPTHRDHFSVVDD[HUPGPNDQSHDH_fSLH�
_GSR\FSHEfSHRD]DHP_GDTDEFPGHYGfSTHNSVPRST[H_DGUDEF\PWTHRDHWN_\GDjPT
PUWNPHRDH̀KHm_DRGPT[HUPTUPTHDHUPG\EU�STn[HU�DWGSHVSGFD[HWEFDETSHDHEfS
UPGPUFDGlTFWUSLHbHDNOPQPYDNHRD]DGcHUSEFDGHDdFDGEPNDEFDHSTHRPRSTHRD
WRDEFWVWUPefS[H_GSUDRZEUWP[HWEVSGNPe�DTHE\FGWUWSEPWT[HÊ NDGSHRDHQSFD[
RPFPHRDH]PQWRPRD[Hg\PEFWRPRDHRSH_GSR\FSLHiGPjSHRDH]PQWRPRDkHNlEWNSHRD
JHmTDWTnHNDTDTHPH_PGFWGHRPHRPFPHRDHDEFGDYPHEPH\EWRPRDHGDg\WTWFPEFDL
MEFGDYPGHDNHoPEdDGZ

�Y I ��[�p p�I[pI

pp�

qPQFDH~G�TFPQkHNPQFDHRDHUD]PRPHg\DH_PTTS\H_SGHQD]DH_GSUDTTSHRD
FSGGDVPefS[HUSEFDERSHYGfSTHWEFDWGSTHmTDNHNSDGnLH~SGHRDHp�aHPHp�aHM�~L
~PGPUFDGlTFWUPkHUPGPNDQWjPRSHDHFSGGPRSHDNH\NH_GSUDTTSHRDHNPQFDPefS
g\DHUSEVDGDHPSTHYGfSTH\NPHUSQSGPefSHP]DGNDQ�PRPHDHPGSNPHRDHFSVVDDL
�H_GSR\FSHEfSHRD]DHP_GDTDEFPGHYGfSTHNSVPRST[H_DGUDEF\PWTHRD
WN_\GDjPTHPUWNPHRDH̀KHm_DRGPT[HUPTUPTHDHUPG\EU�STn[HU�DWGSHVSGFD[
WEFDETSHDHEfSHUPGPUFDGlTFWUSLHbHDNOPQPYDNHRD]DGcHUSEFDGHDdFDGEPNDEFD
STHRPRSTHRDHWRDEFWVWUPefS[H_GSUDRZEUWP[HWEVSGNPe�DTHE\FGWUWSEPWT[
Ê NDGSHRDHQSFD[HRPFPHRDH]PQWRPRD[Hg\PEFWRPRDHRSH_GSR\FSLHiGPjSHRD
]PQWRPRDkHNlEWNSHRDHJHmTDWTnHNDTDTHPH_PGFWGHRPHRPFPHRDHDEFGDYPHEP
\EWRPRDHGDg\WTWFPEFDLHMEFGDYPGHDNHoPEdDGZ

�Y � ��[�a p�J[�a

pp̀

qPQFDHRDHuGWYSkHNPQFDHRDHFGWYSH_PGPH_GSR\efSHRDHUDG]D�PT[HUSEFDERS
YGfSTHWEFDWGSTHmTDNHNSDGnLH~SGHRDHIHPH̀HmM�~nLHvNWRPRDHPF�HJKLH�
_GSR\FSHEfSHRD]DHP_GDTDEFPGHYGfSTHNSVPRST[H_DGUDEF\PWTHRDHWN_\GDjPT
PUWNPHRDH̀KHm_DRGPT[HUPTUPTHDHUPG\EU�STn[HU�DWGSHVSGFD[HWEFDETSHDHEfS
UPGPUFDGlTFWUSLHbHDNOPQPYDNHRD]DGcHUSEFDGHDdFDGEPNDEFDHSTHRPRSTHRD
WRDEFWVWUPefS[H_GSUDRZEUWP[HWEVSGNPe�DTHE\FGWUWSEPWT[HÊ NDGSHRDHQSFD[
RPFPHRDH]PQWRPRD[Hg\PEFWRPRDHRSH_GSR\FSLHiGPjSHRDH]PQWRPRDkHNlEWNSHRD
JHmTDWTnHNDTDTHPH_PGFWGHRPHRPFPHRDHDEFGDYPHEPH\EWRPRDHGDg\WTWFPEFDL
MEFGDYPGHDNHoPEdDGZ

�Y � I�[�̀ Ì �[̀`

ppJ

qPQFDHiPQDHbQDkHNPQFDHRDHUD]PRPH_PGPH_GSR\efSHRDHUDG]D�PT[HUSEFDERS
YGfSTHWEFDWGSTHmTDNHNSDGnLH~SGHRDH̀HPH�HmM�~nLHvNWRPRDHPF�HJKLH�
_GSR\FSHEfSHRD]DHP_GDTDEFPGHYGfSTHNSVPRST[H_DGUDEF\PWTHRDHWN_\GDjPT
PUWNPHRDH̀KHm_DRGPT[HUPTUPTHDHUPG\EU�STn[HU�DWGSHVSGFD[HWEFDETSHDHEfS
UPGPUFDGlTFWUSLHbHDNOPQPYDNHRD]DGcHUSEFDGHDdFDGEPNDEFDHSTHRPRSTHRD
WRDEFWVWUPefS[H_GSUDRZEUWP[HWEVSGNPe�DTHE\FGWUWSEPWT[HÊ NDGSHRDHQSFD[
RPFPHRDH]PQWRPRD[Hg\PEFWRPRDHRSH_GSR\FSLHiGPjSHRDH]PQWRPRDkHNlEWNSHRD
JHmTDWTnHNDTDTHPH_PGFWGHRPHRPFPHRDHDEFGDYPHEPH\EWRPRDHGDg\WTWFPEFDL
MEFGDYPGHDNHoPEdDGZ

�Y pp �p[I� �̀ [̀��

pp�

qPQFDHiWQTDEkHNPQFDHOPTDHRDHUD]PRPH_PGPH_GSR\efSHRDHUDG]D�PT[
USEFDERSHYGfSTHWEFDWGSTHmTDNHNSDGnLH~SGHRDHIHPH�HmM�~nLHvNWRPRDHPF�
JKLH�H_GSR\FSHEfSHRD]DHP_GDTDEFPGHYGfSTHNSVPRST[H_DGUDEF\PWTHRD
WN_\GDjPTHPUWNPHRDH̀KHm_DRGPT[HUPTUPTHDHUPG\EU�STn[HU�DWGSHVSGFD[
WEFDETSHDHEfSHUPGPUFDGlTFWUSLHbHDNOPQPYDNHRD]DGcHUSEFDGHDdFDGEPNDEFD
STHRPRSTHRDHWRDEFWVWUPefS[H_GSUDRZEUWP[HWEVSGNPe�DTHE\FGWUWSEPWT[
Ê NDGSHRDHQSFD[HRPFPHRDH]PQWRPRD[Hg\PEFWRPRDHRSH_GSR\FSLHiGPjSHRD
]PQWRPRDkHNlEWNSHRDHJHmTDWTnHNDTDTHPH_PGFWGHRPHRPFPHRDHDEFGDYPHEP
\EWRPRDHGDg\WTWFPEFDLHMEFGDYPGHDNHoPEdDGZL

�Y pI IJ[�� ���[I�

pp�

qbqs�H z�wq��bH tXH XbuvwbLH bi|t~brs�H b|tqMXubwL
biwM�MXubrs�kH|tqi�[H}XuM{w�[HztwqM[H�MqHwb~�byvwb�[H�Mq
i�ywtys�[H~�qHi�|ibHy�~MHMHb�vXybXuM[H�MqHqbX~�b�[H�Mq
yMz�wqbr�M�LHi�v~�HuMqi�HyMHM�u�~b{MqLH�MqHyM�MXx�|xty�
~�qH{wbvHyMHqbuvwtybyMHbyM�vby��Hb�Hiw�yvu�LHt�MXu�HyM
tX�Mu��H�vHibwb�tub�[H�MqH~�q�HyMHybX��Hi�wHM�uM�
iw�x�~by��LHMXuwM{bHMqHobXoMw�L

g\WQSYGPN
P

� �a[̀� ��[pJ

pp� qPEFDWYPHTDNHTPQLHMNOPQPYDNHUSNH�aaHYHRSH_GSR\FS[Hg\DHPFDERPHPT
DdWYZEUWPTHRPHwDTSQ\efSHE�H�[HRDH��HRDH�\E�SHRDH�aaaHRSHqWEWTF�GWSHRP
bYGWU\QF\GP[HiDU\cGWPHDHbOPTFDUWNDEFSLHiGSR\FSHYSGR\GSTSHSOFWRSH_DQP

Mq�b|b{
Mq

I� p�[p� �̀ p[��
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DEFGHIJKLJKMNGOGKPEQFGRNSTELJKLGNSUELJKGVMWRQSUEOGXFGKLJKWGSFGKLG
UEMEYKZXFNG[EKGOK\EXVGN]Y

_̂̀

abcbdefghKabcbdefgKbiZjklKmcenbKopKpbnecblKabjecblKmocaZl
mcenkqKrZaKmkcabjkqlKdkaKdbqdbKdkskcojbKjZakpqncbpjk
abnecbtukKbjZvebjbKjbKmcenblKqZaKabpdwbqlKjZmkcabtxZql
sZqxZqlKqZaKveZoabjecbqKykcKqksKkeKmcokYKZpncZzbKZa
\bp\Zc{Y

|z _} }̂l~� ~��l_}

_̂̂

aEN[ENSXEKQGOKQEWK�KGODEWE[GOK}̀ [̀lKPNJLRFJK�RGKQGKEPNGQGXFEKQJD
�JNOEKLGKGORWQIJKPW�QFSMEKJRK�WR�LEKMJXFGXLJKJDNS[EFJNSEOGXFGKJQ
SX[NGLSGXFGQK�WGJQKG�JRK[JNLRNEQKMJOGQF�UGSQKGK�[RElKLGUGXLJKMJXFGN
XJKO�XSOJK�}�KLGKWSP�LSJQYKqGOKQEWYKyENEKRQJKMRWSX�NSJlKGODEWELEQKGO
PJFGKWSOPJlKNGQSQFGXFGlKEF�VSMJlK�RGK[ENEXFEKEKSXFG[NSLELGKLJKPNJLRFJ
EF�KJKMJXQROJYKbKGODEWE[GOKLGUGN�KEPNGQGXFENKGVFGNXEOGXFGKJQ
LELJQKLGKSLGXFS�SMEHIJlKPNJMGL]XMSElK�REXFSLELGKLJKPNJLRFJlKPNETJKLG
UEWSLELGKLGKPGWJKOGXJQK�KOGQGQKEKPENFSNKLJKNGMGDSOGXFJKGKSX�JNOEH�GQ
XRFNSMSJXESQYKqREQKMJXLSH�GQKLGUGOKGQFENKLGKEMJNLJKMJOKEKXFEK}̀ KLJ
LGMNGFJKGQFELREWK̂ _Y���KLGK_̀ �̂ �̀���YKjGUGKGQFENKGOKMJXQJX�XMSE
MJOKJQKX�UGSQKFJWGN�UGSQKXEKOEF�NSE�PNSOEKGOPNG[ELElKGQFEDGWGMSLJQ
PGWEKWG[SQWEHIJKGQPGM��SMElKXJK�RGKFEX[GKEKNGQ�LRJQKLGKPGQFSMSLEQl
MJXFEOSXEXFGQKSXJN[�XSMJQKGKOSMNJDSJW�[SMJQYKaENMEKNG�GN]XMSEKLG
�REWSLELGhK�REW�KJRKLJNSEXEKMRWSX�NSEYKZXFNG[EKGOK\EXVGN]Y

Zarbsbz
Za

^̂ _̂l�~ �̂̂ l̂~

_̂_

aZsKyeckKjZKbrZswbYKyckjenkKpbnecbslKZsbrkcbjkKykc
brZswbqKbKybcnocKjkKp�dnbcKjZKmskcZqYKjZ�ZKbycZqZpnbc
cZzoqnckKpkKaopoqn�cokKjbKbzcodesnecbKqomK~̀ �̀ KZKZqnbc
ZarbsbjkKZaKyknZKysgqnodkKjZKyksoZnosZpkKncbpqybcZpnZ
mkqdkKdkaKpkKa�poakK}̀ z̀YKZpncZzbKZaK\bp\Zc{Y

Zarbsbz
Za

_̂ __l�� ��_l}�

_̂~

akcbpzkKopKpbnecbYKbysodbtukKbsoaZpnbcYKmkcpZdojkKZa
rbpjZfbqKdkpnZpjkKpkKa�poakK_̀ K̀zYKbycZqZpnbtukhKsoaykl
�pnZzcklKmocaZlKqZaKcbdwbjecbqlKqZaKykjcojuklKdkaKyksyb
jkdZK ZK brepjbpnZlK qZaK abpdwbqlK qZaK jZmkcabtxZqY
dkskcbtukK�ZcaZswbYKmocaZlKepomkcaZKZKrcoswbpnZYKykedk
nZaykKjZKZqnkdbzZaYKrZaKjZqZp�ks�ojkKdkaKnbabpwk
epongcokKZKzcbeKjZKabnecojbjZKbjZvebjkqKbkKyckjenkY
oqZpnkKjZKopqZnkqKkeKybcbqonbqlKrZaKdkakKjZKjbpkqKykc
ZqnZqKyck�kdbjkqYKbycZqZpnbjkKZaKZarbsbzZpqKsoaybql
qZdbqlKjZKabnZcobsKveZKpukKyck�kveZKbsnZcbtxZqKZ\nZcpbq
keKopnZcpbqKpkqKyckjenkqKZKpukKncbpqaonbKkjkcKkeKqbrkc
ZqncbpwkKbkqKaZqakqYKZpncZzbKZaK\bp\Zc{Y

rEXLG�E �̂� }̂l�� _Y_�~l��

_̂�

pkiKakqdbjbKZaKy�hKZarbsbzZaKjZKpkKa�poakK_�zYKy�
yck�ZpoZpnZKjZKba{pjkbqKjbKa�coqnodbKmcbzbpbKwkenl
opnZocbqlKqZdbqlKjZqyck�ojbqKjZKqZeKZp�ksn�cokYKdkch
dbqnbpwk�dsbcbYKdwZockhKmkcnZlKbckagnodkYKqbrkchKyodbpnZl
mcbdbaZpnZKbabczkYKZarbsbzZaKbycZqZpnbpjkKZ\nZcpbaZpnZ
jbjkqK jZK ojZpnomodbtuklK yckdZj{pdoblK opmkcabtxZq
pencodokpboqlKp�aZckKjZKsknZKjbnbKjZK�bsojbjZlKvebpnojbjZ
jkKyckjenklKZKp�aZckKjkKcZzoqnckKpkKaopoqn�cokKjb
bzcodesnecbYKjbnbKjZK�bsojbjZKa�poabKjZK�KaZqZqKbKdkpnbcKjb
jbnbKjZKZpncZzbKjkKyckjenkYKZpncZzbKZaK\bp\Zc{Y

epojbjZ � �̂l�} �̂̀ l}}

_̂}
pkiKyZdbpYKopnZocblKqZaKdbqdblKjbKaZswkcKvebsojbjZlKb
zcbpZsYKZpncZzbKZaK\bp\Zc{Y

�RSWJ[NEO
E

� �̂~l~~ Ŷ̂��l��

_̂�

�sZkKjZKzocbqqkslKZarbsbzZaKjZKbyck\oabjbaZpnZK�̀ àsl
cZmopbjklKnZpjkKqkmcojkKyckdZqqkKnZdpks�zodkKbjZvebjk
dkakK jZK zkabzZalK pZencbsoibtuklK dsbcomodbtukl
mcozkcomodbtukKkeKpukKZKjZqkjkcoibtukYKjZ�ZcgKbycZqZpnbc
bqyZdnklKdwZocklKqbrkcKZKdkcKyZdesobcZqKZKjZ�ZcgKZqnbc
oqZpnkKjZKcbptkKZKjZKkencbqKdbcbdnZc�qnodbqKopjZqZfg�ZoqY
jZ�ZKqZcKZarbsbjkKZaKzbccbmbqKysgqnodbqKnoykKyZnlKpuk
babqqbjbqlKcZqoqnZpnZqlKveZKzbcbpnbaKbKopnZzcojbjZKjk
yckjenkKbn�KkKdkpqeakYKbKZarbsbzZaKjZ�ZcgKdkpnZc
Z\nZcpbaZpnZKkqKjbjkqKjZKojZpnomodbtuklKyckdZj{pdobl
vebpnojbjZKjkKyckjenklKycbikKjZK�bsojbjZKZKopmkcabtxZq
pencodokpboqYK�bsojbjZKa�poabKjZK_KbpkqKbKdkpnbcKjbKjbnbKjZ
cZdZroaZpnkYKZpncZzbKZaK\bp\Zc{K�KqdY

epojbjZ ^̂ �̂l~~ _̂ _l�~

_̂�

�sZkKjZKdkdkKZ\ncbK�oczZahK�sZkKZ\ncb�jkKjbKyksybKjkKdkdkl
ycZpqbjkKbKmcoklKpukKybqqbpjkKykcKpZpweaKnoykKjZ
cZmopbaZpnklKdkaKbdojZiKag\oabKjZK l̀}�YKZarbsbzZaKjZ
�ojckKdkaKpkKa�poakK}̀ àsYKZpncZzbKZaK\bp\Zc{K�KqdY

epojbjZ � }�l_~ �̀ �l�̂

_̂�

ZQPGMS�SMEHIJhKkc�zbpklKZarbsbzZaKjZKbyck\oabjbaZpnZK̂`̀ zY
mkswbqKjbKysbpnbKkcozbpeaK�eszbcZKsYlKbdkaybpwbjbKkeKpuk
jZKyZveZpbKykctukKjZKqeaojbjZqKmskcboqYKquqlKsoaybqKZ
qZdbqYKbqyZdnkhKmkswbKk�bsbjbKqZdbYKdkchK�ZcjZ�ybcjbdZpnbY
dwZockhKyc�ycokYKqbrkchKyc�ycokYKso�cZKjZKqefojbjZql
ybcbqonbqlK mepzkqK keK dkpnbaopbpnZqYK ZarbsbzZa
bycZqZpnbpjkK Z\nZcpbaZpnZK jbjkqK jZK ojZpnomodbtukl
yckdZj{pdoblKopmkcabtxZqKpencodokpboqlKp�aZckKjZKsknZl
jbnbKjZK�bsojbjZlKvebpnojbjZKjkKyckjenklKZKp�aZckKjk
cZzoqnckKpkKaopoqn�cokKjbKbzcodesnecbYKjbnbKjZK�bsojbjZ
a�poabKjZK�KaZqZqKbKdkpnbcKjbKjbnbKjZKZpncZzbYKZpncZzbKZa
\bp\Zc{Y

Zarbsbz
Za

�̂ �̂l̂_ _�̀ l̀�
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DEF

GHIJKLJMNOPQRNJSTLUVIWJXNYLMITPNZJL[YTNWJXITZJHLT\LORNWJXNUVNJ]QYLMTNJL
OP\ N̂J_PULQYNJKLJVIQÛ T̀VNabLUĴITJSLcLUdJYLTTNJÌJÌYTNUJ\NYeTPNU
LUYTNQRNUfWJg̀ UhQVPNJKLJUPQNPUJ T̂IQ̀ QVPNKIUJKLJVIQKLQUNaiIW
XI\ T̂IHNKN\LQYLJPQÛLVPIQNKIJ L̂OIJjklkmknGgJLJVI\JYIKNUJNU
\NTVNabLUJOLMNO\LQYLJL[PMPKNUWJjLJNVIQKPVPIQNKIUJL\JL\oNONMLQU
L̂p̀ LQNUJKLQYTIJKLJ̀\NJL\oNONML\JMTNQKLdJN\oNUJKLHL\ĴIUÙPT
LUYNUJ\NTVNabLUWJq\oNONMLQUJOP\ N̂UdJULVNUJLJL\JoI\JLUYNKIJKL
VIQULTHNaiIWJrNQYIJIJPQYLTPITJVI\IJIJL[YLTPITJKNUJ\LU\NUdJKLHL\JULT
KLJ\NYLTPNPUJp̀LJISLTLaN\ĴTIYLaiIJVIQYTNJVRIp̀LUJLJÌYTIUJTPUVIUJKL
NOYLTNaiIJKLJp̀NOPKNKLdJNOe\JKLJQiIJYTNQU\PYPTL\Jp̀NOp̀LTJYP̂IJKL
IKITJKPSLTLQYLJKNp̀LOLJVNTNVYLT]UYPVIJNIĴTIK̀YIWJgJVNP[NJ̀YPOPcNKNJQI
YTNQÛITYLJKIUJPYLQUJKLHLJN̂TLULQYNTJ̀ \NJYL\ L̂TNỲTNJKLJEstXW
qQYTLMNJL\JuNQ[LThW

mvwkg xy Dzdzz {{zdD|

Dzs

ng}~krGJmqJnvnv��gdJq~JXG�jq��gdJnkXgmGJGvJ��GdJq~�g}g�q~
q~J�km�GdJnqjGJm�q�gmGJmqJzssJ�WJXG~J�g}kmgmqJ~��k~gJmqJs�
~qjqjJgJXG�rg�JmgJmgrgJmgJq�r�q�gWJq�r�q�gJ�GJX�~nvj
ug�uq��W

v�kmgmq E� E�dxz �yFd{y

DzD

nqnk�GJ�gnG��jWJ�q�qrg}Jk�J�grv�gdJrknGZJnqnk�GJqur�gd
gn}kXg��GZJg}k~q�rg�WJgn�qjq�rg��GZJlk�~qdJ��rq��gdJjq~
�gX�gmv�gjdJXG~JXgjXgJ}kjgJqJ}vjr�GjgdJjq~J~g�X�gjdJjq~
nGm�km�GdJjq~JmqlG�~g��qjWJ�q~Jmqjq��G}�kmGdJrg~g��G
v�kr��kGJ~�mkGJ�JXG~n�k~q�rGJq�r�qJDsJqJDyX~dJmk�~qr�G
q�r�qJ|x~~JqJ�x~~J�dJ��gvJmqJ~grv�g��GJgmq�vgmGWJkjq�rG
mqJk�jqrGjdJng�gjkrgjJGvJ}g��gjdJ�q~JXG~GJmqJmg�GjJnG�
qjrqjJn�G�GXgmGjdJXG�lG�~qJgJ�qjG}v��GJDE�{yJmgJX��ngW
nGvXGJrq~nGJmqJqjrGXg�q~WJlG��qXkmGJq~Jq~�g}g�q�jJ}k~ngjd
jqXgjdJmqJ~grq�kg}J�vqJ��GJn�G�G�vqJg}rq�g��qjJqurq��gj
GvJk�rq��gjJ�GjJn�GmvrGjJqJ��GJr�g�j~krgJGmG�JGvJjg�G�
qjr�g��GJgGjJ~qj~GjWJq�r�q�gJq~Jug�uq��W

�M y DsdF� y{d�y

DzE

nqnk�GWJ �q�qrg}J k�J �grv�gJ mqJ gn}kXg��GJ g}k~q�rg�W
gn�qjq�rg��GZJlk�~qdJ��rq��gdJjq~J�gX�gmv�gjdJXG~JXgjXg
}kjgJ qJ }vjr�GjgdJ jq~J ~g�X�gjdJ jq~J nGm�km�GdJ jq~
mqlG�~g��qjWJ�q~Jmqjq��G}�kmGdJXG~JXG~n�k~q�rGJv�kr��kG
~�mkGJq�r�qJDsJqJDyX~JqJmk�~qr�GJv�kr��kGJ~�mkGJq�r�qJ|xJq
�x~~WJ��gvJmqJ~grv�g��GJgmq�vgmGWJkjq�rGJmqJk�jqrGjd
ng�gjkrgjJGvJ}g��gjdJ�q~JXG~GJmqJmg�GjJnG�Jqjrqj
n�G�GXgmGjdJXG�lG�~qJgJ�qjG}v��GJDE�{yJmgJX��ngWJnGvXG
rq~nGJmqJqjrGXg�q~WJq�r�q�gJq~Jug�uq��W

p̀POIMTN\
N

x �dyE z|dDs

Dzz

nLTNJ�POOPN\UWJlT̀YNJPQJQNỲTNJYP̂IZĴLTNJ�POOPN\UWJĝ OPVNaiIZJNOP\LQYNTW
ĝ TLULQYNaiIZJ\NK̀TNdJSPT\LdJ]QYLMTNdJUL\JTNVRNK̀TNUdJVI\Ĵ IÔN
KIVLJLJNòQKNQYLdJVI\JVNUVNJOPUNJLJÒUYTIUNdJUL\J\NQVRNUdJUL\
ÎKTPKiIdJUL\JKLSIT\NabLUWJ�L\JKLULQHIOHPKIdJYN\NQRIJ Q̀PY�TPI
\eKPIJ�ĴLUIJPM̀NOJÌJÙ L̂TPITJNJEssMJ�dJVI\JMTǸJKLJ\NỲTPKNKL
NKLp̀NKIWJkULQYIJKLJPQULYIUdJONTHNUJÌ ĴNTNUPYNUdJoL\JVI\IJKLJKNQIU
ÎTJLUYLUĴ TIHIVNKIUWJnÌVIJYL\ ÎJKLJLUYIVNML\WJlITQLVPKIJL\
L\oNONMLQUJOP\ N̂UdJULVNUdJKLJ\NYLTPNOJp̀LJQiIĴTIHIp̀LJNOYLTNabLU
L[YLTQNUJÌJPQYLTQNUJQIUĴ TIK̀YIUJLJQiIJYTNQU\PYNJIKITJÌJUNoIT
LUYTNQRIJNIUJ\LU\IUWJq�r�q�gJq~Jug�uq��W

p̀POIMTN\
N

� EEd{z Dz�dzy

Dz|
nLTQPOJÙ]QIJUL\JIUUIdJUL\JYL\ L̂TIWJnTIK̀cPKIJLJL\oNONKIJL\
VIQSIT\PKNKLJVI\JNUJQIT\NUJKNJOLMPUONaiIJHPMLQYLWJqQYTLMNJL\
uNQ[LThW

�vk}G y |DdzE zzsdx�

Dzx

n�jjq�GWJl�vrgJk�J�grv�gdJ~gmv�gdJlk�~qdJl�vrGjJ�q~
lG�~gmGjdJXG~JXgjXgJXG}G�kmgJmq~G�jr�g�mGJ~grv�g��G
gmq�vgmgJmgJl�vrgdJjq~J~g�X�gjdJjq~JmqlG�~g��qjdJjq~
}qj�qjdJjq~J�vqk~gmv�gjJnG�JjG}JGvJl�kGWJq�r�q�gJq~
ug�uq��W

�vk}G | Dydzz {zdzE

Dz�

nP\LQYNJKLKI�KL�\IaNWJnP\LQYNJPQJQNỲTNdJYP̂IZJKLKIJKLJ\IaNd
N̂OPVNaiIZJNOP\LQYNTWJĝ TLULQYNaiIZJSTLUVNdJSPT\LdJ]QYLMTNdJUL\
TNVRNK̀TNUdJVI\JVNUVNJOPUNJLJÒUYTIUNdJUL\J\NQVRNUdJUL\ĴIKTPKiId
UL\JKLSIT\NabLUWJXITZJHLT\LORIdJPQYLQUIJLJ Q̀PSIT\LWJ�L\
KLULQHIOHPKIdJVI\JMTǸJKLJ\NỲTPKNKLdJYN\NQRIJ̀ QPY�TPIJLĴ LUI
NKLp̀NKIUWJkULQYIJKLJPQULYIUdJONTHNUJÌ ĴNTNUPYNUdJoL\JVI\IJKLJKNQIU
ÎTJLUYLUĴTIHIVNKIUdJVI\ĴÌVIJYL\ ÎJKLJLUYIVNML\WJlITQLVPKNJL\
L\oNONMLQUJOP\ N̂UdJULVNUdJKLJ\NYLTPNOJp̀LJQiIĴTIHIp̀LJNOYLTNabLU
L[YLTQNUJÌJPQYLTQNUJQIUĴ TIK̀YIUJLJQiIJYTNQU\PYNJIKITJÌJUNoIT
LUYTNQRIJNIUJ\LU\IUW

p̀POIMTN\
N

D EEdFF EEdFF

Dz{

nk~q�rgJ mGJ �qk�GJ n�qrgJ q~J n�dJ q~�g}g�q~J mq
gn�Guk~gmg~q�rqJzs�WJn�J�G~G���qGdJgXG�mkXkG�gmGJq~
�qXknkq�rqJ r�g�jng�q�rqdJ grGukXGdJ �qjkjrq�rqJ q
�q�~qrkXg~q�rqJ�qmgmGWJ�g}kmgmqJmqJ�GJ~��k~GJDEJ~qjqjJg
ng�rk�JmgJmgrgJmgJq�r�q�gWJq�r�q�gJq~Jug�uq��W

q~�g}g�
q~

D� Dsd|y D�{d�y

Dzy nk~q�r�GJg~g�q}GZJ�q�qrg}Jk�J�grv�gdJrknGJnk~q�r�GJqur�g
g~g�q}GWJgn�qjq�rg��jqJ}k~nGdJlk�~qdJXG~Jnqm��Xv}GdJXG~
nq}qJ}kjgJqJ��k}�g�rqdJjq~Jmg�GjJ�JXkXgr�kwgmGjJGvJ��GJ�d
jq~J~g�X�gjdJjq~JnGm�km�GdJjq~JmqlG�~g��qjdJjq~J��qgj
~v�X�gjJGvJ�vqk~gmgjWJXG�Jg~g�q}GJk�rq�jGJqJv�klG�~qWJ�q~
mqjq��G}�kmGdJmqJrg~g��GJ~�mkGdJXG~n�k~q�rGJq�r�qJysJq
Dss~~JqJmk�~qr�GJ�gjg}JmqJxs~~Jng�gJ~gkjWJkjq�rGJmq
k�jqrGjdJ}g��gjJGvJng�gjkrgjdJ�q~JXG~GJmqJmg�GjJnG�Jqjrqj

�� Ds zzdzz zzzdzs
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EFGHGIJKGLMNEGOIGNPQREGNKQNQLPGIJSQRMNQTPFQSJNQRNUJTUQFV
WNLIM

XYZ

E[RQTP\GN HQFKQN [TN TJPOFJMN JE][IĴ \GN J][RQTPJFM
JEFQLQTPĴ \G_N][REG̀Na[FRQ̀NIGRNEQKbTIO]G̀NIGRNEQ]QN][LJNQ
cF[]dJTPQ̀NLQRNKJTGLNeI[IJPF[fJKGLNGONT\Gg̀NLQRNRJTIdJL̀
LQRNEGKF[K\G̀NLQRNKQaGFRĴ hQL̀NLQRNiFQJLNROFIdJLNGO
jOQ[RJKJLMNIGF_NHQFKQN[TPQTLGNQNOT[aGFRQMNIO]P[HJFNcQR
KQLQTHG]H[KG̀NKQNPJRJTdGNRkK[G̀NGONLQlJ̀NIGRNIGREF[RQTPG
QTPFQNmnNQNXnnNRRNQNK[oRQPFGNcJLJ]NKQNpnNRRNEJFJNRJ[LM
[LQTPGNKQN[TLQPGL̀N]JFHJLNGONEJFJL[PJL̀NcQRNIGRGNKQNKJTGL
EGFNQLPQLNEFGHGIJKGLMNEGOIGNPQREGNKQNQLPGIJSQRMNQTPFQSJ
QRNUJTUQFVM

jO[]G Xn Xq̀Yn XqỲnn

Xrn

E[RQTP\GNHQFRQ]dG_NHQSQPJ]N[TNTJPOFJ̀NP[EGNE[RQTP\GNQUPFJ
HQFRQ]dGMNKQHQNJEFQLQTPJFsLQN][REG̀Na[FRQNIGRNEQKbTIO]G̀
IGRNEQ]QN][LJNQNcF[]dJTPQ̀NLQRNKJTGLNWNI[IJPF[fJKGLNGONT\G
WNLQRNRJTIdJL̀NLQRNEGKF[K\G̀NLQRNKQaGFRĴ hQL̀NLQRNiFQJL
ROFIdJLNGONjOQ[RJKJLMNIGFNHQFRQ]dGN[TPQTLGNQNOT[aGFRQM
cQRNKQLQTHG]H[KG̀NKQNPJRJTdGNRkK[G̀NIGREF[RQTPGNQTPFQNmn
QNXnnRRNQNK[oRQPFGNcJLJ]NKQNpnRRNEJFJNRJ[L̀N[LQTPGNKQ
[TLQPGL̀N ]JFHJLN GON EJFJL[PJL̀N cQRN IGRGN KQN KJTGL
EFGHGIJKGLNEGFNQLPQLMNEGOIGNPQREGNKQNQLPGIJSQRMNQTPFQSJ
QRNQTPFQSJNQRNUJTUQFVNWNLIM

tS Xn Yr̀YY YrỲYn

XrX

EuvwxvyuNz{|}uNsN|~�zvz�|~N}|N�uN~��x~uNpnn�̀N�uvwxvyuNu�N����vzN}|
~z�}xu�z̀N��u}��uNz~xv��|uN|���z�}uN}zN~z�}xu�zMNIu~N�~x}z}|
~��x~zN}|NXm� Ǹz�x}|{N|~N~vN}|N�uv���uNp� Ǹmn�N}|Nz~x}ùN�|��}�u
~x�|�zvN�x�uN}|Nǹpn�N�uN~��x~uMNQ~�zvz�|~N|~N�u��u�~x}z}|N�u~Nz
v|�x�vz��uN�z�x���xzNwx�|��|MNQ���|�zN|~NUz��|��M

QRcJ]JS
QR

qr X�̀ZZ rn�̀��

Xrq

EuvwxvyuN}u�|MNQ~�zvz�|~N}|N�uN~��x~uNpnn�MNEuvwxvyuNu�N����vzN}|
~z�}xu�z̀N��u}��uNz~xv��|uN|���z�}uN}zN~z�}xu�zMNIu~N�~x}z}|
~��x~zN}|NXm� Ǹz�x}|{N|~N~vN}|N�uv���uN}|Nz��u�x~z}z~|��|NX�`
�uN~��x~uNmn�N}|Nz~x}ùN�|��}�uN~x�|�zvN�x�uN}|Nǹpn�N�uN~��x~uM
Q~�zvz�|~N|~N�u��u�~x}z}|N�u~NzNv|�x�vz��uN�z�x���xzNwx�|��|M
Q���|�zN|~NUz��|��M

QRcJ]JS
QR

qq XX̀ZX q�q̀nq

XrY

E�u�|��zN�|����x{z}zN}|N�u�zN�|~N�z�u�̀N�|~N�zv̀N}|N��x~|x�zN��zvx}z}|̀
�u~N�uN~��x~uNpn�N}|N��u�|��z̀N|~�zvz�|~N�u~N�uN~��x~uNqnnN�̀
y|�~|�x�z~|��|Nw|}z}zN|N�|�x��|��|N�u~N}z�zN}|N�z��x�z��uN|
wzvx}z}|MNQ���|�zN|~NUz��|��M

QRcJ]JS
QR

� Xr̀mY mm̀Zm

Xrr

jOQ[lGNIFQRGLGNP[EGNIFQJRNIdQQLQMNGcP[KGNKQN]Q[PQ
EJLPQOF[fJKG̀N KQN LJcGFN LOJHQ̀N aFQLIG̀N IGRN PQUPOFJ
QLEJ]diHQ]̀NQRNQRcJ]JSQTLNIGTPQTKGNJEFGU[RJKJRQTPQNXpnS
KGNEFGKOPGMNQRcJ]JKGNQNQTPFQSOQNQRNIGTaGFR[KJKQNIGRNJ
]QS[L]Ĵ \GNLJT[PiF[JNH[SQTPQMNHJ][KJKQNR�T[RJNKQNYnNK[JLNJ
EJFP[FNKJNKJPJNKQNQTPFQSJNTJNOT[KJKQLNFQjO[L[PJTPQM
QTPFQSJNQRNUJTUQFVM

OT[KJKQ X� Xr̀nm qqp̀qm

Xrp

j�|x�uN~x�z�N��|��zv̀N�u~N�z�|�N�vz�z�̀N�u�}z�N�|�z�̀N��u��zNvx�z̀N�x�zN|
z~z�|vz}z̀N�u��x�����xzN~z�xz̀N�u�Nx��|��zN��z��us��|~|̀N�z�u�
v|w|~|��|N��x}uNzuN��zw|̀Nu��x}uN}|Nv|x�|N�z��|��x{z}ùN|~�zvz}u
x�}xwx}�zv~|��|̀N|~N�v���x�uN��z���z�|��|̀Nz���x�ùNvx~�ùN��uNwxuvz}ù
�|�x��|��|Nu�N~z�|�xzvN�u~�z��w|v̀N�����xzN�z�zN��uNzvx~|��z�̀N��|
�z�z��zNzNx��|��x}z}|N}uN��u}��uNz��NuN~u~|��uN}uN�u���~ùN�u~
����vuNx~��|��uMNJN|~�zvz�|~N}|w|��N�u��|�N|��|��z~|��|Nu�N}z}u�
}|Nx}|��x�x�z��ùN��u�|}���xz̀Nx��u�~z��uN����x�xu�zv̀N��~|�uN}|Nvu�|̀
}z�zN}|Nwzvx}z}|̀N��z��x}z}|N}uN��u}��ùN��~|�uN}uN�|�x���uN�u
~x�x����xuN}zNz��x��v���z�L[a�K[EGJN|N�z�x~�uN}|Nx���|��uMNHzvx}z}|
~��x~zN}|NXnN}xz�NzN�z��x�N}zN}z�zN}|N|���|�zN�zN��x}z}|�
�|��x�x�z��|MNQ���|�zN|~NUz��|��M

jO[]G Xq pỲYY �YZ̀Z�

Xr�
j�|x�uN~���z�|vz̀N|~�zvz}uN�Nw���ùN|~�zvz�|~N���|��zMNIu~N}z}u�
}|Nx��u�~z��u_Nwzvx}z}|̀N��N}|N�|�x���uN�uN~x�x����xuN}zNz��x��v���zM
Hzvx}z}|N~��x~zN}|NYnN}xz�NzN�z��x�N}zN|���|�zMNQ���|�zN|~NUz��|��M

jO[]G Xp �p̀nn Z�p̀nn

Xr�

jOQ[lGNEJFRQL\GNFJ]JKGMNQRcJ]JSQRNIGRNTGNR�T[RGNpnSNKG
EFGKOPGMN [TSFQK[QTPQLN ciL[IGL_N jOQ[lGN EJFRQL\GN Q
IGTLQFHJTPQMNIJFJIPQF�LP[IJLNJK[I[GTJ[L_NEFGKOPGNEF�EF[G
EJFJNGNIGTLORGNdORJTGNQNQRNIGTaGFR[KJKQNIGRNJ
]QS[L]Ĵ \GNLJT[PiF[JNQRNH[SGF̀NJIGTK[I[GTJKGNQRNQRcJ]JSQR
JEFGEF[JKJNQN[TH[G]JKJ̀NjOQNKQHQFiNIGTPQFNQUPQFTJRQTPQNGL
KJKGLN KQN [KQTP[a[IĴ \G̀N EFGIQKVTI[J̀N [TaGFRĴ hQL
TOPF[I[GTJ[L̀NTbRQFGNKGN]GPQ̀NKJPJNKQNHJ][KJKQ̀NjOJTP[KJKQ
KQNEFGKOPGNQNJPQTKQFNJLNQLEQI[a[IĴ hQLNPkIT[IJLNKJNJTH[LJNQ
[TRQPFGNHJ][KJKQNR�T[RJNKQNZnNK[JLNJNEJFP[FNKJNKJPJNKQ
QTPFQSJMNQTPFQSJNQRNUJTUQFVM

OT[KJKQ Xm Z̀pr X�X̀�q

Xrm

jO[TGJNQRNSF\GL̀NSFJONJ][RQTP�I[GMN[LQTPJNKQNIGFJTPQLNQ
][HFQNKQNIGTLQFHJTPQL̀NQRNQRcJ]JSQRNKQNqpnSMNKQHQNIGTLPJF
TJNQRcJ]JSQRN[TaGFRĴ hQLNIGTaGFRQN]QS[L]Ĵ \GNH[SQTPQM
QTPFQSJNTGNIoREOLNUJTUQFVM

EJIGPQ r qX̀�q m�̀rm

XrZ FQEG]dGNcFJTIG_NHQSQPJ]N[TNTJPOFJ̀NJE][IĴ \G_NJ][RQTPJFM
JEFQLQTPĴ \G_NIGRE]QPJ̀NRJKOFJ̀Na[FRQNQNKQNaG]dJLNcQR
OT[KJLNQN�TPQSFJL̀NT\GNQLE[SJKJMNLQRNFJIdJKOFJL̀NRJTIdJL̀
EGKF[K\GN GON KQaGFRĴ hQLMN IGF_N HQFKQN I]JFGs
QLcFJTjO[̂JKGMNcQRNKQLQTHG]H[KG̀NPJRJTdGNOT[PiF[G̀NEQLGNQ
SFJONKQNRJPOF[KJKQNJKQjOJKGLMN[LQTPGNKQN[TLQPGL̀N]JFHJL

OT[KJKQ m m̀�n �m̀mn
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DEFGHIHJKLHJMFNOPFQDPDFROFRHSDJFGDIFOJLOJFGIDTDQHRDJM
QDSUDIPOFIOJDVEWXDFYZY[\FRHFQSSGH]FQDPFGDEQDFLOPGDFRO
OJLDQĤ OP]FJXDFHRPKLKRDJFGO_EOSDJFIHĴ DJFSHJFUDV̀ HJ
OaLOIKDIOJMFGO_EOSHJFQDSLEJbOJFOFVOTOJFQDILOJFSHFGHILO
JEGOIKDI]FOSLIÔ HFOPFaHSaOIcFdFJQ]

Yef

IghigjklmFnogpmqmFgprstsumFgpFnmvmFwgopgxjnspgyxgFzgnwsumFnmp
ymFp{yjpmFY\fF|FugFvgqmMFnmpF}stjusugFpjyjpsFugF~fFujsqFsFnmyxsoFus
gyxog|s]FPsonsFug}gFqgoFujzgogyxgFusFpsonsFumqFmixomqFoghigjk�gq
ugqqgF|oivm]FOyxog|sFgpFasy�go�]

OPNHVĤ
OP

YZ YYMff Y�ZMff

YeY

IKQDLHFUIOJQH]FSXDFPHLEIHRHMFDNLKRHFRDFJDIDFRDFVOKLOFRO
THQHMFPHJJHFNIHSQHMFQDSJKJLcSQKHFPHQKHFOF_EONIHRKWHMFJHNDI
JEHTOFOFQIOPDJDMFQDPFLOaLEIHFVOTOMFNHKaDFLODIFROF̂DIREIHM
JOPFGHJJHIFGDIFGIDQOJJDFROFROUEPHWXDMFJOPFKŜ IORKOSLOJ
HRKQKDSHKJ]FOPNHVHRDFQDPFUKVPOFGV�JLKQDFQDPFNHIIOKIH
LOIPD�OSQDV̀ �TOVFHL�aKQDMFVKPGDMFSXDFTKDVHRDMFIOJKJLOSLOM
SDF_EHVFLOS̀ HFJKRDFHGVKQHRDFT�QEDFGHIQKHVMFGOIPKLKSRDFH
GOIUOKLHFHROIcSQKHFRDFQDSLKSOSLOFHDFQDSLO�RDF_EOF̂HIHSLH
HFKSLÔ IKRHROFRDFGIDRELDFHL�FDFPDPOSLDFRDFQDSJEPDMFQDP
I�LEVDFKPGIOJJD]FHFOPNHVĤ OPFROTOI�FQDSLOIFSDFP�SKPDF�ff̂
OFOaLOISHPOSLOFDJFRHRDJFROFKROSLKUKQHWXDMFGIDQORcSQKHM
KSUDIPHWXDFSELIKQKDSHVMFS�POIDFROFVDLOMFRHLHFROFTHVKRHROM
_EHSLKRHROFRDFGIDRELDMFS�POIDFRDFIÔ KJLIDFSDFPKSKJL�IKD
RHFĤ IKQEVLEIH�JKU�RKGDHFOFQHIKPNDFROFKSJGOWXD]FTHVKRHRO
P�SKPHFROFYfFRKHJFHFGHILKIFRHFRHLHFROFOSLIÔ HFSHFESKRHROJ
IO_EKJKLHSLO]FOSLIÔ HFOPFaHSaOIc]

ESKRHRO Y� Y�M�[ ZY\M[Z

YeZ

IipFnsoxsFmiom]FNgrjusFstnm�tjnsFvomui�jusFnmpFugqxjtsumFugFnsysM
ogxjzjnsumFgFgy}gtwgnjumFgpFrsoojqFugFnso}stwm]F̂ sooszsFugF}juom
nmyxgyumFsvom�jpsuspgyxgFYVFumFvomuixm]FPsonsFogzgo�ynjsFug
histjusug�FNsnsouj]

ĤIIHUH Y eZM�� eZM��

Ye�

JstFjmusum]FOprsts|gpFnmpFYF�|FumFvomuixmMFqstFugF|osiFstjpgyx{njmM
jmusumMFnmyqxjxi{umFvmoFnojqxsjqFugFntmogxmFugFq�ujmFugF|osyitmpgxojs
og|itso]FDrxjumFsxos}�qFusFpms|gpFugFqstFjyFysxiosFqg|ijusFug
vomngqqmFugFviojzjns�lmFvmoFts}s|gyqFqingqqj}sq]FLmumFmFvomngqqmF�
oj|juspgyxgFnmyxomtsumMFugFpmumFsFzmoygngoFipFqstFogzjysumFnmpFstxm
|osiFugFviog�s]FOpFgprsts|gpFvt�qxjns]FOyxog|sFgpFasy�go�]

GHQDLO ZZ �M[f \YM~f

Ye~
Q̀ KH]FKŜ IORKOSLOJ�FJOPOSLOJFROFQ̀ KH]FGI�GIKHFGHIHFQDSJEPD
ÈPHSD]FOPNHVĤ OPFQDPFYef̂ FRDFGIDRELD]FPsonsFugFIgzgo�ynjs�
�sqpjyg]FOSLIÔ HFOPFaHSaOIcFdFJQ]

ESKRHRO YY YeM�� Y�\M��

Yee

JEQDF OPF G��F OPNHVĤ OPF ROF SDF P�SKPDF Zê ]F JEQDM
HGIOJOSLHWXDFG�MFJHNDIFQDSUDIPOFHFJDVKQKLHWXDFRHFESKRHRO
IO_EKJKLHSLOMFLKGDFHILKUKQKHVMFQDVDIKRDFHILKUKQKHVPOSLOM
HRDWHRDMFQDPFIOSRKPOSLDFROFYFVKLID]FGHQDLOFHL�aKQDM
IOJKJLOSLO]FPHIQHFROFIOUOIcSQKH�FLHŜ ]FOSLIÔ HFOPFaHSaOIcFd
JQ]

ESKRHRO �� ZMf� Y��M�\

Ye�

LHPGHFPOL�VKQHFGHIHFTKRIDFROFQDSJOITHFROFQHGHQKRHROF�ffPVM
QDPF RK�POLIDF ROF [~PPMF IDJ_EO�TOVMF GHIHF QDSJOITHM
IOJKJLOSLOFHDFQHVDIMFROTOI�FIOJKJLKIFHDFH_EOQKPOSLDF�FEPH
LOPGOIHLEIHFROFSDFP�SKPDFYffFQ]FOSLIÔ HFSDFQHPGEJFaHSaOIc]

ESKRHRO �ZZ ZMe\ \�fM[�

Ye[
LHPGKS̀ HFROF̂HIIHUHFPDROVDFGI��DUUMFQDIFNIHSQH]FLHPGKS̀ HJ
GHIHF ĤIIHUHFQDPF ĤÎ HVDFQDIDHMFGHQDLOFQDSLOSRDFYff
ESKRHROJ]FOSLIÔ HFOPFaHSaOIc]

GHQDLO Z �~M\\ ��M[�

Ye\
LHaHFROFOSLIÔ HFROFGIDRELDJFHVKPOSL�QKDJFSDFKSJLKLELD
UOROIHVFROFJHSLHFQHLHIKSHMFQ�PGEJFaHSaOIc]FIEHFOEQVKROJ
H̀Q�MFY�f�FNHKIIDFTOSO�HF�FaHSaOIcF�FJQ]FQOGF\�]\Zf�fff]

ESKRHRO
�JOITKWD

�f YZM�[ [�fMZf

Ye�

LOPGOIDFTOIROFKSFSHLEIH�FLOPGOIDFTOIROFOPFPHWDMFQDSLOSRD
QONDVKS̀ HFOFJHVJHFKSFSHLEIHMFVKPGHMFLOSIHMFTOIROMFQDPFDRDIFO
JHNDIFQHIHQLOI�JLKQDFROFQHRHFTHIKORHRO]FJOPFGDRIKRXDM
GHILOJFJOQHJMFPEIQ̀ HJMFHPHIOVHRHJFDEF_EOKPHRHJFGOVDFJDV
DEFUIKD]FUDISOQKRDFOPFOPNHVĤ OSJFVKPGHJMFKSLÔ IHJFOF_EO
SXDFGHJJOPFDRDIFDEFJHNDIFHDFLOPGOID]FOSLIÔ HFOPFasy�go�Fd
JQ]

PHWD YZ �M�� \�M\\

Y�f

LDPHLOF JHVHRHF KSF SHLEIH]F HGVKQHWXDF HVKPOSLHI]
HGIOJOSLHWXD�F VKPGDMF �SLÔ IDMF JOPF IHQ̀ HREIHJMF JOP
PHSQ̀ HJMFJOPFGDRIKRXDMFJOPFROUDIPHWbOJMFJOPF�IOHJ
_EOKPHRHJFGDIFJDVFDEFGDIFUIKD]FQDI�FTOIPOV̀ DFESKUDIPO]FNOP
ROJOSTDVTKRDMFQDPFRK�POLIDFROFHGIDaKPHRHPOSLOF\fPPFO
ÎHEFROFPHLEIKRHROFHRO_EHRD]FKJOSLDFROFKSJOLDJMFVHITHJFDE
GHIHJKLHJMFNOPFQDPDFROFRHSDJFGDIFOJLOJFGIDTDQHRDJM
QDSUDIPOFIOJDVEWXDFYZ�[\FRHFQSSGH]FROTOFLOIFGDEQDFLOPGD
ROFOJLDQĤ OP]FOSLIÔ HFOPFaHSaOIc]

hijtm|osp
s

Y\ Y~M�Y Ze[Me\

Y�Y LDPHLOFKLHVKHSDFTÔ OLHVFKSFSHLEIHMFLKGD�FLDPHLOFKLHVKHSDM
HGVKQHWXD�FHVKPOSLHI]FHGIOJOSLHWXD�FVKPGDMF�SLÔ IDMFJOP
IHQ̀ HREIHJMFJOPFPHSQ̀ HJMFJOPFGDRIKRXDMFJOPFROUDIPHWbOJM
JOPF�IOHJF_EOKPHRHJFGDIFJDVFDEFGDIFUIKD]FQDI�FTOIPOV̀ DM
ESKUDIPO]F NOPF ROJOSTDVTKRDMF HGIOJOSLHSRDF LHPHS̀ D
QHIHQLOI�JLKQDFOF̂ IHEFROFPHLEIKRHROFHRO_EHRD]FKJOSLDFRO
KSJOLDJMFVHITHJFDEFGHIHJKLHJMFNOPFQDPDFROFRHSDJFGDIFOJLOJ
GIDTDQHRDJMFQDSUDIPOFIOJDVEWXDFYZ�[\FRHFQSSGH]FQDPFGDEQD
LOPGDFROFOJLDQĤ OP]FUDISOQKRDFOPFOPNHVĤ OSJFVKPGHJM

�| \ YeM�f YZZM~f
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EFGHEIJKFJLHMFNOHPJQRFJSTUJVNUWUQRFJHPMFNHXYFEJFZMFNSHE
URJOSMFNSHEJSUEJVNUKRMUEJFJSTUJMNHSELOMHJUKUNJURJEH[UN
FEMNHS\UJHUEJLFELUE]JFSMNF̂ HJFLJZHSZFN_]

àb

MUNNHKHIJcHMOHKHJSHJ\UNOdUSMHPIJFPH[UNHKHJGULJcHNOS\HJKF
MNÔU]JHGUSKOGOUSHKUJFLJFL[HPĤ FLJUNÔOSHPJKUJcH[NOGHSMFI
NFEOEMFSMFIJGUSMFSKUJOScUNLHXYFEJSRMNOGOUSHOEIJKHMHJKF
cH[NOGHXTUJFJWHPOKHKFIJSeLFNUJKUJPUMF]JHJFL[HPĤ FLJKFWF
GUSMFNJHVNUZOLHKHLFSMFJ f̀gJ ĴKUJVNUKRMU]JLHNGHJKF
NFcFN_SGOHhJ[HRKRGGU]JFSMNF̂ HJFLJZHSZFN_JiJEG]

RSOKHKF ja aIkb kagIlb

àm

MNÔUJVHNHJQRO[F]ĴNTUEJPOLVUEJVNUGFEEHKUEJHGUSKOGOUSHKU
FLJ EHGUJ VPnEMOGUJ MNHSEVHNFSMFJ POLVUIJ STUJ WOUPHKUI
NFEOEMFSMFIJQRFĴHNHSMHLJHJOSMF̂ NOKHKFJKUJVNUKRMU]JVHGUMF
GULJkggĴ NHLHE]JWHPOKHKFJLoSOLHJKFJaJLFEFEJSHJKHMHJKH
FSMNF̂ H]JFSMNF̂ HJSUJGHLVREJZHSZFN_]

VHGUMF f m̀Ipp kkIpa

àf

MNOVHJSHMRNHPJVHNHJEHPHLF]JFSWUPMqNOUJSHMRNHPJEHP̂ HKUJKF
[UWOSU]JMNOVHJEFLOJEFGH]JKFWFJGUSEMHNJSHJFL[HPĤ FL
OScUNLHXYFEJ GUScUNLFJ PF̂ OEPHXTUJ WÔFSMF]J FL[HPĤ FL
GUSMFSKUJSUJLoSOLUJ̀gL]JFSMNF̂ HJSUJGrLVREJZHSZFN_]

VHGUMF f kbImm bgpImb

àk

RstJuvwxuytztut]JMx{|hJ}stJ{twwtJ{yvztwIJwv~Jwv~v�zv]JH{�x�t��|h
t�x~v�zty]JF~�t�t�v~JuvJt{y|�x~tut~v�zvJ̀gg�IJv~J~tzvyxt�Jtz��x�|I
t{yvwv�zt�u|Jv�zvy�t~v�zvJutu|wJuvJxuv�zx�x�t��|IJ{y|�vu���xtI
x��|y~t��vwJ�}zyx�x|�txwIJ��~vy|JuvJ�|zvIJutztJuvJst�xutuvIJ�}t�zxutuv
u|J{y|u}z|IJvJ��~vy|Ju|Jyv�xwzy|J�|J~x�xwz�yx|JutJt�yx�}�z}yt]JKtztJuv
st�xutuvJ~��x~tJuvJaJ~vwvwJtJ�|�ztyJutJutztJuvJv�zyv�tJu|J{y|u}z|]
F�zyv�tJv~JZt��vy�]

RSOKHKF k̀ b̀Imm j̀fIpk

àa

RWHJMOSMHJVHNHĴ FPFOHhJWHNOFKHKFJOEH[FPJURJ[UNK��JHL[HE
FLVNF̂ HKHEJSHJFPH[UNHXTUJKFJWnNOUEJMOVUEJKFJWOS\UIJ[FL
GULUJSHJVNUKRXTUJKFJKFEMOPHKUEIJWOSĤ NFEIJERGUEJFĴFPFOHEI
HP�LJKFJEFNJGUSERLOKHJGULUJcNRMHJcNFEGH]JPOLVHIJLHKRNHI
cONLFIJFLJGHG\UEJGULVHGMUEJFJGULĴNTUEJ[FLJcUNLHKUEIJEFL
LHSG\HEIJEFLJVUKNOKTUIJEFLJGOGHMNOdFE]JOEFSMHJKFJKHSUE
VNUcRSKUE]JGUNhJNUZUJHJNUZU�HdRPHKUIJRSOcUNLF�J[FL
KFEFSWUPWOKHJFĴ NHRJKFJLHMRNOKHKFJHKFQRHKU]JOEFSMHJKF
OSEFMUEJURJVHNHEOMHEIJ[FLJGULUJKFJKHSUEJVUNJFEMFE
VNUWUGHKUEIJGUScUNLFJNFEUPRXTUJ b̀̀ ljJKHJGSSVH]JGUL
VURGUJMFLVUJKFJFEMUGĤ FL]JFSMNF̂ HJFLJZHSZFN_JiJEG]

�̂ mf bgIam lg̀ Ifb

àl

WĤ FLJOSJSHMRNH]JPOLVHIJMFSNHIJQRF[NHKOXHIJcNFEGHIJEFL
LHSG\HEIJEFLJVUKNOKTUIJGULJLoSOLUJURJSFS\RLJMFUNJKF
cO[NHE]JGUNJWFNKFJRSOcUNLF]J[FLJKFEFSWUPWOKHIJGULJKOrLFMNU
HVNUZOLHKUJKFJ̀ kLLJFJGULVNOLFSMUJFSMNFJ̀ bgJFJ̀ kgLLIJF
N̂HRJKFJLHMRNOKHKFJHKFQRHKU]JOEFSMHJKFJOSEFMUEIJPHNWHEJUR
VHNHEOMHEIJ[FLJGULUJKFJKHSUEJVUNJFEMFEJVNUWUGHKUEI
GUScUNLFJNFEUPRXTUJ̀ b�ljJKHJGSSVH]JUJWF̂ FMHPJKFWFJMFN
VURGUJMFLVUJKFJFEMUGĤ FL]JFSMNF̂ HJFLJZHSZFN_]

QROPU b l̀Igg mfIgg

àj

WOSĤ NFJKFJHNNUdIJU[MOKUJHJVHNMONJKUJnPGUUPJFMoPOGUJGUSMOKU
SHJLHM�NOHJVNOLHIJEH�_JURJWOS\UJKFJHNNUdIJ�JUZOKHKUJF
MNHSEcUNLHKUJFLJnGOKUJHG�MOGUIJEU[JHJHXTUJKUJHNJSH
VNFEFSXHJ KFJ LOGNU�UN̂ HSOELUEJ FEVFGocOGUE]J FEMF
VNUGFKOLFSMUJ[OUPq̂ OGUIJKFJUNÔFLJSHMRNHPIJ�JKFSULOSHKU
KFJHGFMOcOGHXTUJFJUJVNUKRMUJcOSHPIJHEEOLJU[MOKUIJ�
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FL

`̀ lIbb lpIfb

l̀g
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fÌk�]JFSMNF̂ HJFLJZHSZFN_]

FL[HPĤ
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Compras

INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA
S������ I�������� �� P���������, A������������ � C��������

COORDENADORIA DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO - XXE
ALMOXARIFADO - XANXERÊ
E������ �� 15/08/2023 04:50

RELATÓRIO DOS ITENS COM AS REQUISIÇÕES

Licitação: 23292.021642/2023-12 - PE 11105/2023 - REI
Gestora: 1100 - REI

Assunto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS ALIMENTÍCIOS A PARA EXECUÇÃO DAS AULAS PRÁTICAS DO CURSO TÉCNICO EM ALIMENTOS DO INSTITUTO FEDERAL
DE SANTA CATARINA, CÂMPUS XANXERÊ.

Tipo: MATERIAIS
Status: SETOR DE COMPRAS - EM ANALISE - SETOR COMPRAS

LISTA DOS ITENS DO PROCESSO
 

Item Especificação do Item Unid. Marca Proposta Quant.
Int.

Quant.
Ext.

Quant.
Total Valor Unit. Total

Requisição Unidade
Unidade
Gestora

 

1 3007003001455 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 19 0 19 -- --

ABACAXI
Abacaxi. Fruta in natura, tipo abacaxi espécie pérola ou similar. Limpo, maduro, firme, com casca colorida (até 50% dos frutilhos amarelos) ou casca
amarela (mais de 50% dos frutilhos amarelos), sem deformações ou coroa múltipla, sem lesões exsudativas, sem podridão, sem queimaduras por sol
ou por frio. Cultivar bem desenvolvida, com peso igual ou superior a 1.500 g. Embalagens limpas, secas, de material que não provoque alterações
externas ou internas nos produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 19  

 

2 3007001003374 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 9 0 9 -- --

ABÓBORA
ABÓBORA IN NATURA. TIPO ABÓBORA MENINA DE PESCOÇO. LIMPA, MADURA, FIRME, COM PEDÚNCULO, SEM RACHADURAS, SEM MOFO, SEM
PODRIDÃO. TAMANHO PEQUENO, COM PESO ENTRE 1 A 2 QUILOS. COM ASPECTO, CONSISTÊNCIA E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE.
ISENTOS DE UMIDADE EXTERIOR ANORMAL, DE CHEIRO E/OU SABOR ANORMAIS, DE CONTUSÕES E LESÕES, DE INSETOS, BOLORES E/OU
PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 9  

 

3 3007009004144 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 16 0 16 -- --

ABOBRINHA VERDE XANXERÊ
ABOBRINHA VERDE: DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE MATERIAIS TERROSOS E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 16  

 

4 3007001004867 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 3 0 3 -- --

ACAFRAO DA TERRA - XANXERE
AÇAFRÃO, CONHECIDO TAMBÉM COMO CÚRCUMA OU GENGIBRE DOURADO. CONDIMENTO EM PÓ, DE COR AMARELADA OU AVERMELHADA;
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO; EMBALAGEM COM 50 GRAMAS. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

5 3007003000504 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 6 0 6 -- --

AÇÚCAR BAUNILHA, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 100G
Açúcar baunilha, embalagem de no mínimo 100g, de origem vegetal, constituído por sacarose e aroma artificial de baunilha, com aspecto sólido e
cristais bem definidos, odor e sabor próprios do produto, sem umidade, sem empedramentos, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais, com embalagem resistente que garanta a integridade do produto até o consumo, com prazo de validade mínimo de 01 (um) ano a
cada fornecimento. A data de validade deverá constar na embalagem. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

6 3007003000505 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 10 0 10 -- --

AÇÚCAR DE CONFEITEIRO, EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 500G
Açúcar de confeiteiro, embalagem com aproximadamente 500g, de origem vegetal, constituído fundamentalmente por suco de cana-de-açúcar,
contendo no mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto sólido e cristais bem definidos, cor branca, odor e sabor próprios do produto, livre de
fermentação, sem umidade, sem empedramentos, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais. Embalagem em
conformidade com a legislação sanitária vigente. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 10  

 

7 3007009004143 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 42 0 42 -- --

AÇÚCAR DEMERARA XANXERÊ
AÇÚCAR DEMERARA. PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, RESULTANTE DA
PURGAÇÃO DO AÇÚCAR MASCAVO, COM ASPECTO SÓLIDO, GRANULADO, DE COR AMARELA, ODOR E SABOR PRÓPRIOS DO PRODUTO, COM
AUSÊNCIA DE INSETOS, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, EM
EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO, REEMBALADAS EM FARDOS
REFORÇADOS, CONTENDO 01 (UM) QUILO, PRAZO DE VALIDADE DE 01 (UM) ANO A CADA FORNECIMENTO. A DATA DE VALIDADE DEVERÁ CONSTAR
DA EMBALAGEM PRIMÁRIA E DA EMBALAGEM SECUNDÁRIA, EXCETO QUANDO A EMBALAGEM SECUNDÁRIA FOR TRANSPARENTE. O PACOTE DEVERÁ
CONTER 01 KG DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 42  

 

8 3007001003380 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 32 0 32 -- --

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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LISTA DOS ITENS DO PROCESSO
 

Item Especificação do Item Unid. Marca Proposta Quant.
Int.

Quant.
Ext.

Quant.
Total Valor Unit. Total

Requisição Unidade
Unidade
Gestora

 
AÇÚCAR MASCAVO
AÇÚCAR MASCAVO: EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 1KG. DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE DE CANA-
DE-AÇÚCAR, COM ASPECTO SÓLIDO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS DO PRODUTO, COM AUSÊNCIA DE INSETOS, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, EM EMBALAGEM RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATÉ O CONSUMO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 32  

 

9 3007003000506 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 50 0 50 -- --

AÇÚCAR REFINADO DO TIPO "ESPECIAL", PRODUZIDO A PARTIR DA CANA-DE-AÇÚCAR OU BETERRABA
Açúcar refinado do tipo "especial", produzido a partir da cana-de-açúcar ou beterraba; amorfo; isento de empedramentos, fermentações, matéria
terrosa, parasitas e detritos animais ou vegetais, acondicionado em pacotes com 1kg. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 50  

 

10 3007001005540 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 4 0 4 -- --

AGUARDENTE BRANCA XANXERÊ
AGUARDENTE DE CANA, BRANCA, 910 ML. Destilado do mosto fermentado obtido do caldo da cana de açúcar e água. MARCA DE REFERÊNCIA: VELHO
BARREIRO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

11 3007009004150 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 2 0 2 -- --

ALECRIM XANXERÊ
ALECRIM. CONDIMENTO COM APRESENTAÇÃO NATURAL (FOLHAS FRESCAS), APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL. FRESCO, LIMPO, TENRO, COM
COLORAÇÃO UNIFORME, COM SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, SEM PARTES SECAS, MANCHADAS, DETERIORADAS OU QUEIMADAS. SEM
ALTERAÇÕES QUE OS TORNEM IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO. ISENTOS DE INSETOS, BOLORES E/OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR
ESTES PROVOCADOS. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 30 G. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 2  

 

12 3007009004146 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 24 0 24 -- --

ALHO XANXERÊ
ALHO. CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA ALHO, ASPECTO FÍSICO EM CABEÇA, TIPO BRANCO OU ROSA, APLICAÇÃO
CULINÁRIA EM GERAL. NOBRE, EXTRA, MADURO, COM GOMOS ÍNTEGROS, SEM PARTES MURCHAS, SEM FUNGOS, SEM PODRIDÃO, SEM
DEFORMAÇÕES, CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, EMBALAGEM COM PESO IGUAL OU SUPERIOR A 145G. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 24  

 

13 3007009004140 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 19 0 19 -- --

AMEIXA SECA XANXERÊ
AMEIXA SECA, SEM CAROÇO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, UNIFORMES, DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200 G. ISENTA DE FUNGOS
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 19  

 

14 3007001004868 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 4 0 4 -- --

AMEIXA VERMELHA IN NATURA - XANXERE
AMEIXA VERMELHA, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, PESO DA UNIDADE ENTRE 70 E 100G, IN NATURA, UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU
DEFEITOS, FIRMES.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

15 3007003000507 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 26 0 26 -- --

AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM 500G
Amido de milho, embalagem de no mínimo 500g, produto amiláceo, extraído do milho para uso como espessante. Pó fino, branco e puro, livre de
qualquer alteração de aroma e coloração. Embalagem impermeável, limpa, não violada, e resistente, que garanta a integridade do produto até o
momento do consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote,
data de validade. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Marca referência de
qualidade: maizena. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 26  

 

16 3007009004093 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 21 0 21 -- --

AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G XANXERÊ
AVEIA EM FLOCOS FINOS: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200G. AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALADA EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL, LIMPO, NÃO
VIOLADO, RESISTENTE E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO, NÃO AMASSADAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 33 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 20/10/1978. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM
XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 21  

 

17 3007009004094 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 13 0 13 -- --

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS 200G XANXERÊ
AVEIA EM FLOCOS GROSSOS: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200G. DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA
NTA 33 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 13  

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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LISTA DOS ITENS DO PROCESSO
 

Item Especificação do Item Unid. Marca Proposta Quant.
Int.

Quant.
Ext.

Quant.
Total Valor Unit. Total

Requisição Unidade
Unidade
Gestora

 
 

18 3007001003390 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 7 0 7 -- --

AZEITE DE OLIVA
AZEITE DE OLIVA PURO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 500 ML. AZEITE EXTRAVIRGEM, NÃO-REFINADO, SEM MISTURAS, PRENSADO À FRIO,
COM TEOR DE ACIDEZ MENOR DO QUE 1%, EMBALADO EM GARRAFA DE VIDRO OU LATA (FOLHA DE FLANDRES) NÃO AMASSADA. EMBALAGEM
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO, DEVENDO CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, E PRAZO DE VALIDADE DE PELO MENOS 1 ANO NA DATA DE ENTREGA NA
UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 7  

 

19 3007001004869 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 7 0 7 -- --

AZEITONAS EM CONSERVA - XANXERE
AZEITONA VERDE - AZEITONA, TIPO VERDE, APRESENTAÇÃO SEM CAROÇO, TAMANHO GRANDE, EM CONSERVA DE SALMOURA, ACIDULANTE ÁCIDO
CÍTRICO E ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO. PESO DRENADO 150G. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 7  

 

20 3007009004095 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 18 0 18 -- --

BANANA PRATA 1 KG XANXERÊ
BANANA PRATA: LIMPA, MADURA (MAS NÃO PASSADA), FIRME, COM CASCA E POLPA ÍNTEGRAS, COM COLORAÇÃO AMARELADA, SEM CICATRIZES,
AMASSADOS OU LESÕES. EM PENCAS FIRMES, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM COMPRIMENTO NÃO
INFERIOR A 8 CM, COM PESO UNITÁRIO EM TORNO DE 60 G. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 18  

 

21 3007001004870 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 8 0 8 -- --

BATATA DOCE ROSADA IN NATURA - XANXERE
BATATA DOCE ROSADA, IN NATURA, LAVADA, UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA
ADERIDA À SUPERFÍCIE. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

22 3007009004096 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 8 0 8 -- --

BERINJELA 1 KG XANXERÊ
BERINJELA MÉDIA. BERINJELA LIMPA TENRA, FIRME, COM COLORAÇÃO UNIFORME E CARACTERÍSTICA A CADA ESPÉCIE EM ESTADO DE MATURAÇÃO
PRÓPRIO PARA CONSUMO, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM PARTES MURCHAS OU AMASSADAS, SEM DANOS PROFUNDOS, SEM
ENRIJECIMENTO DO FRUTO E ESCURECIMENTO DAS SEMENTES. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM COMPRIMENTO ACIMA DE 140 MM.
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR
OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

23 3007009004097 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 6 0 6 -- --

BETERRABA 1 KG XANXERÊ
BETERRABA: LIMPA, TENRA, FIRME, SEM FOLHAS, COM SABOR E COLORAÇÃO VERMELHO INTENSO, CARACTERÍSTICO DO VEGETAL SAUDÁVEL, SEM
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM LESÕES INTERNAS E EXTERNAS. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM PESO ENTRE 130 E 150G E DIÂMETRO
ENTRE 60 E 80MM. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

24 3007003000512 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 15 0 15 -- --

BICARBONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM DE 100G
Bicarbonato de sódio, embalagem de 100g, para aplicação culinária, pó branco, usado para preparar bolachas, biscoitos e bolos. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 15  

 

25 3007009004098 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 92 0 92 -- --

BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL 400 G XANXERÊ
BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL: EMBALAGEM DE 400G. BISCOITO SALGADO DE ÁGUA E SAL. INGREDIENTES CONTIDOS NO PRODUTO:
FARINHA DE TRIGO RICA COM FERRO E ÁCIDO FÁLICO, GORDURA VEGETAL INTERESTERIFICADA, LEITE EM PÓ, SAL E MALTE, FERMENTO
BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO MONOCÁLCICO. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM EM POLIPROPILENO
RESISTENTE, INTEGRA E SEM SINAIS DE VIOLAÇÃO CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS E PESO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 92  

 

26 3007009004099 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 17 0 17 -- --

BISCOITO TIPO MARIA 400 G XANXERÊ
BISCOITO DOCE TIPO MARIA A BASE DE FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO,
SORO DE LEITE, SAL, FERMENTO QUÍMICO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 400GR, DE POLIPROPILENO, ATÓXICO, HERMETICAMENTE
VEDADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO
DE LOTE, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 17  

 

27 3007002003376 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 70 0 70 -- --

BOMBOM RECHEADO DE AVELÃ
Bombom recheado de avelã. Bombom formado por uma avelã inteira, imersa em um recheio cremoso e envolvido por uma delicada concha de wafer
crocante, coberto de chocolate salpicado de pedaços avelã, embalados um a um, com papel dourado, com embalagem exterior de polietileno (plástico

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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firme), transparente, onde pode se visualizar e embalagem interna, íntegra, sem sinais de violação não devendo estar amassada, contendo 3
embalagem, com 37,5g. Aspectos, cores e cheiros característicos ao produto.Validade mínima de 6 meses a contar da data de recebimento. Marca
referência de qualidade. Marca de referência de qualidade: Ferrero Rocher.
3241/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 70  

 

28 3007001005550 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 8 0 8 -- --

BOMBOM RECHEADO DE CHOCOLATE AO LEITE
BOMBOM RECHEADO DE CHOCOLATE AO LEITE - BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE, COM CAMADA CROCANTE DE WAFFER E RECHEIO CREMOSO DE
AMENDOIM E CASTANHA, PACOTE DE APROXIMADAMENTE 1 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: SONHO DE VALSA OU SIMILAR.
3241/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

29 3007001005551 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 10 0 10 -- --

BOMBOM RECHEADO DE CHOCOLATE BRANCO
BOMBOM RECHEADO DE CHOCOLATE BRANCO - BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO, COM CAMADA CROCANTE DE WAFFER E RECHEIO CREMOSO DE
CHOCOLATE CROCANTE, PACOTE DE APROXIMADAMENTE 1 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: OURO BRANCO OU SIMILAR.
3241/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 10  

 

30 3007001004871 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 5 0 5 -- --

BRÓCOLIS IN NATURA XANXERÊ
BRÓCOLIS: LIMPO, TENRO, HIDRATADO, COM COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DO VEGETAL SAUDÁVEL (VERDE INTENSO), COM PREDOMINÂNCIA DE
BOTÕES FECHADOS EM RELAÇÃO ÀS FOLHAS, COM TALOS MACIOS, SEM PODRIDÃO, SEM AMARELADOS, CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA.
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR
OU SABOR AOS MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 5  

 

31 3007003000514 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 24 0 24 -- --

CACAU EM PÓ - EMBALAGEM 200G.
Cacau em pó - embalagem 200g. Não contem glúten. Embalagem interna de papel e externa de papelão firme, íntegra, sem amassaduras, rasgos,
furos ou sinais de umidade, contendo aproximadamente 200g. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 24  

 

32 3007003000516 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 72 0 72 -- --

CANELA EM PAU, PEQUENA - EMBALAGEM 20G
Canela em pau, pequena. Canela proveniente de cascas sãs, limpas e secas, em forma de semi tubos de tamanho aproximado entre 15 a 25cm. Pura,
livre de sujidades e contaminantes. Embalagem apresentando externamente dados de identificação, procedência informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade do produto, e número do registro no ministério da agricultura, contendo no mínimo 20g de peso líquido. Data de
validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 72  

 

33 3007003003441 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 13 0 13 -- --

CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 30G. P
CANELA EM PÓ, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 30G. PROVENIENTE DE CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS, PURA, LIVRE DE SUJIDADES E
CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 13  

 

34 3007003000517 -
CATMAT: 0 QUILO -- -- -- 11 0 11 -- --

CARNE MOÍDA - PATINHO
CARNE BOVINA IN NATURA MOÍDA CONGELADA carne de 1ª categoria – no corte patinho. Proveniente da espécie bovina, sadios, abatidos sob
inspeção veterinária. Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e aponevroses). Deve
apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo ser congelada e
transportada à temperatura de – 18º C (dezoito graus centígrados negativos) ou inferior. O produto não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa,
exudato ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Observar as especificações da Norma Técnica de
Alimentos 3 – NTA 3 do Decreto Estadual n.º 12.436 de 20/10/78, que aprovou normas técnicas especiais de alimentos e bebidas. Embalagem íntegra,
sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos e sem acúmulos. Não serão aceitas embalagens defeituosas que exponham o produto à
contaminação e/ou deterioração. No rótulo da embalagem deverão estar impressos de forma clara as seguintes informações: Marca; Nome e endereço
do abatedouro, constando registro no SIF; Identificação completa do produto, constando inclusive os dizeres: CARNE BOVINA DE 1ª CATEGORIA
(patinho); Data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo para consumo; temperatura de estocagem, armazenamento e conservação; peso
líquido; condições de armazenamento. Entrega em Xanxerê
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 

35 3007009004101 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 6 0 6 -- --

CASTANHA DO PARÁ 1 KG XANXERÊ
CASTANHA DO PARÁ INTEIRA. CASTANHA SEM CASCA OU LASCAS DE CASCAS ADERIDAS, INTEIRA, SEM SAL, SEM SUJEIRAS, SEM MOFOS, SEM
PONTOS DE PODRIDÃO, RÍGIDA, DA MELHOR QUALIDADE. PRODUZIDA, EMBALADA E ENTREGUE CONFORME A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE.
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

36 3007003003442 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 18 0 18 -- --

CEBOLA DE CABEÇA BRANCA
CEBOLA DE CABEÇA BRANCA IN NATURA. TENRA, RÍGIDA, COM PELÍCULAS PRESENTES (CASCA) E COM COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME
CARACTERÍSTICA À VARIEDADE. SEM MANCHAS DE CARVÃO, SEM MANCHAS ENEGRECIDAS POR ATAQUE DE FUNIDADESGOS, SEM MOFOS, SEM

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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PODRIDÃO NAS CAMADAS INTERNAS E EXTERNAS, SEM DEFORMAÇÕES, SEM TALO OU BROTADO. BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO
TRANSVERSAL ENTRE 60 E 90 MM. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 18  

 

37 3007003003444 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 17 0 17 -- --

CENOURA
CENOURA IN NATURA. LIMPA, TENRA, FIRME, COM POLPA E CASCA ÍNTEGRAS. COLORAÇÃO UNIFORME CARACTERÍSTICA A CADA VARIEDADE. COM
RAIZ INTEIRA, SEM FOLHAS, NÃO LENHOSA, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES OU RACHADURAS, SEM OMBRO VERDE OU ROXO. BEM
DESENVOLVIDA, COM COMPRIMENTO ENTRE 140 E 180 MM E CALIBRE ENTRE 30 E 40 MM. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 17  

 

38 3007001005541 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 1 0 1 -- --

CEVADA TORRADA XANXERÊ
Cevada torrada: cevada que passou pela torrefação para a produção de cerveja, , contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 1000 a 1300 EBC.
Umidade até 6%. O produto não deve apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro forte,
intenso e não característico. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.
Entregar em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 1  

 

39 3007002003786 -
CATMAT: 0 CAIXA -- -- -- 2 0 2 -- --

CHÁ VERDE
Chá verde. Caixa com 15 sachês e peso total de aproximadamente 25,5 g. Chá verde. Constituído pelas folhas novas e brotos de várias espécies do
gênero "Thea" (Thea sinensis e outras). Não fermentado, submetido à secagem. De espécimes vegetais genuínos dessecados, tostados e partidos. Cor:
verde pardacenta. Sem qualquer outro aroma, somente chá-verde. Aspecto, cheiro e sabor próprios. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validade
mínima de 11 meses a contar da entrega. Acondicionado em sachê envelopado. Embalado em caixa de papel contendo 15 sachês. Condições gerais de
acordo com a NTA-41 (Decreto 12.486 de 20/10/78).
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 2  

 

40 3007003003446 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 5 0 5 -- --

CHANTILI
CHANTILI. PREPARADO PARA CHANTILI PARA USO EM GARRAFA DO TIPO SIFÃO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LONGA VIDA COM 1 LITRO DO
PRODUTO. PRODUZIDO, EMBALADO E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 5  

 

41 3007009004145 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 10 0 10 -- --

CHIMICHURRI 8G XANXERÊ
CHIMI CHURRI 8G. TEMPERO COMPLETO UTILIZADO PARA TEMPERAR CARNES, MOLHOS, FEIJÃO, PATÊS, ETC. À BASE DE COENTRO, ALHO, CEBOLA,
TOMILHO, ORÉGANO, PIMENTA VERMELHA, SALSA, CEBOLINHA, LOURO, PIMENTÃO, PIMENTA PRETA, MOSTARDA EM PÓ, SALSÃO. EMBALAGEM DE
NO MÍNIMO 8G. CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO (ENTREGA NÃO SUPERIOR A 30 DIAS) E DATA DE VALIDADE. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 10  

 

42 3007009004102 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 6 0 6 -- --

CHOCOLATE AO LEITE FRACIONADO 1 KG XANXERÊ
CHOCOLATE AO LEITE FRACIONADO PARA COBERTURA EM BARRA: EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, COMPOSTO BASICAMENTE POR MASSA DE CACAU, LEITE EM PÓ, SACAROSE, MANTEIGA DE CACAU E AROMATIZANTES. SEM GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA. PODERÁ CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E MAGNÉSIO. Marca referência:
Harald. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

43 3007009004103 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 11 0 11 -- --

CHOCOLATE AO LEITE NOBRE 1 KG XANXERÊ
CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRA, EMBALAGEM 1KG. CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRA, PARA DERRETIMENTO E TEMPERAGEM NO PREPARO DE
BOMBONS, MOUSSES, PAVÊS, TORTAS E DOCES GELADOS. EMBALAGEM PLÁSTICA EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE,
CONTENDO 1 QUILO DO PRODUTO. Marca referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 

44 3007009004104 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 4 0 4 -- --

CHOCOLATE BRANCO FRACIONADO 1 KG XANXERÊ
CHOCOLATE BRANCO FRACIONADO PARA COBERTURA EM BARRA: EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, COMPOSTO BASICAMENTE POR MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ, SACAROSE E AROMATIZANTES. SEM GORDURA VEGETAL
HIDROGENADA. PODERÁ CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E MAGNÉSIO. Marca referência: Harald.
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

45 3007009004105 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 6 0 6 -- --

CHOCOLATE BRANCO NOBRE 1 KG XANXERÊ
CHOCOLATE BRANCO EM BARRA DE 1KG. CHOCOLATE EM BARRA DE PRIMEIRA QUALIDADE COMPOSTO BASICAMENTE POR AÇÚCAR, MANTEIGA DE
CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, SORO DE LEITE EM PÓ, EXTRATO DE MALTE, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E
POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO E AROMATIZANTE. PODERÁ CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E
MAGNÉSIO. Marca referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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46 3007009004106 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 4 0 4 -- --

CHOCOLATE MEIO AMARGO FRACIONADO 1 KG XANXERÊ
CHOCOLATE MEIO AMARGO FRACIONADO PARA COBERTURA EM BARRA: EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, COMPOSTO BASICAMENTE POR AÇÚCAR, MASSA DE CACAU, MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, SORO DE LEITE EM PÓ,
GORDURA VEGETAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO E AROMATIZANTE.
PODERÁ CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E MAGNÉSIO. Marca referência: Harald. ENTREGA EM
XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

47 3007009004107 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 14 0 14 -- --

CHOCOLATE MEIO AMARGO NOBRE 1 KG XANXERÊ
CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, PARA DERRETIMENTO E TEMPERAGEM NO
PREPARO DE BOMBONS, MOUSSES, PAVÊS, TORTAS E DOCES GELADOS. EMBALAGEM EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE,
CONTENDO 1KG. Marca referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 14  

 

48 3007003000518 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 5 0 5 -- --

COAGULANTE PARA FABRICAÇÃO DE QUEIJOS, À BASE DE ENZIMA PROTEASE
Coagulante para fabricação de queijos, à base de enzima protease. Embalagem de 200 ml. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 5  

 

49 3007009004108 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 41 0 41 -- --

COCO RALADO 100G XANXERÊ
COCO RALADO DESIDRATADO EM FLOCOS GROSSOS SEM AÇÚCAR: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 100G. PRODUTO A BASE DE POLPA DE COCO
DESIDRATADO. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA E CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA
ANVISA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA. Marca referência: Sococo. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 41  

 

50 3007009004109 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 1 0 1 -- --

COLORAU 100G XANXERÊ
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO URUCUM, SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADO EM PACOTES DE 100G. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 1  

 

51 3007001004885 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 8 0 8 -- --

CORANTE EM GEL - XANXERE
CORANTE EM GEL, GRAU ALIMENTÍCIO, PRODUZIDO A BASE DE CORANTES ORGÂNICOS. PODE SER APLICADO EM ALIMENTO DOCE OU SALGADO
PARA EFEITO DE TINGIMENTO COMPLETO OU DECORATIVO. É INDICADO PARA BASES DE TEXTURA MAIS FIRME, TIPO GLACÊS LEVES, MASSAS DE
BOLO E CREMES. AS CORES PODEM SER MISTURADAS ENTRE SI PARA SE OBTER O EFEITO DESEJADO. EMBALAGEM: FRASCOS COM TAMPA DE
ROSCA E LACRE, CONTENDO NO MÍNIMO 10 ML. VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA. CORES: AMARELA, AZUL, LARANJA, ROSA,
VERDE E VERMELHO. COR A ESCOLHER PELO SOLICITANTE NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

52 3007003000520 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 1 0 1 -- --

CORANTE LÍQUIDO - 10ML
Corante líquido, produzido a base de corantes orgânicos. Pode ser aplicado em alimento doce ou salgado para efeito de tingimento completo ou
decorativo. É indicado para bases de textura mais firme, tipo glacês leves, massas de bolo e cremes. As cores podem ser misturadas entre si para se
obter o efeito desejado. Embalagem: frascos com tampa de rosca e lacre, contendo no mínimo 10 ml. Composição: corantes orgânicos importados,
álcool etílico neutro. Validade mínima: 36 meses. Cores: amarela, azul, laranja, marrom, rosa, verde, vermelha e violeta. Cor a escolher pelo
solicitante na autorização de fornecimento. Entrega em Xanxerê
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 1  

 

53 3007001004872 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 6 0 6 -- --

COUVE-FLOR UNIDADE XANXERE
COUVE-FLOR: LIMPA, TENRA, FIRME, COMPACTA, SEM FOLHAS, SEM MANCHAS OU DANOS PROFUNDOS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES; BEM
DESENVOLVIDA, COM TAMANHO MÉDIO (EM TORNO DE 1200 G) E GRAÚDO (EM TORNO DE 2400 G). FORNECIDA EM EMBALAGENS LIMPAS, SECAS,
DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS
MESMOS. ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

54 3007001004881 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 4 0 4 -- --

COXA E SOBRECOXA SEM OSSO - XANXERE
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, SEM PELE E SEM OSSO. EMBALADAS EM PACOTES DE 1KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER A DATA
DE VALIDADE, INFORMAÇÕES DE PROCEDÊNCIA, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. O PRODUTO DEVE
SER REGISTRADO EM ÓRGÃO COMPETENTE. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

55 3007009004111 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 2 0 2 -- --

COXÃO MOLE RESFRIADO 1 KG XANXERÊ
COXÃO MOLE RESFRIADO: CORTE DE NOVILHO. PRODUZIDO E EMBALADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA
VIGENTE. DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 2  

 

56 3007009004112 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 26 0 26 -- --

CRAVO DA ÍNDIA EM PÓ 10 G XANXERÊ
CRAVO DA ÍNDIA EM PÓ: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 10G. CRAVO DA INDIA EM PÓ, PURO, LIVRE DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. EMBALAGEM
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 26  

 

57 3007003000521 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 10 0 10 -- --

CRAVO DA ÍNDIA INTEIRO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 10G
Cravo da índia inteiro, embalagem de no mínimo 10g. Puro, livre de sujidades e contaminantes. Embalagem apresentando externamente dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto, e número do registro no ministério da
agricultura. Data de validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 10  

 

58 3007003003450 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 100 0 100 -- --

CREME DE LEITE FRESCO OU NATA
CREME DE LEITE FRESCO OU NATA. PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME. EMBALAGEM ATÓXICA, LIMPA, NÃO VIOLADA E
RESISTENTE COM APROXIMADAMENTE 300G DE PESO LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 35 DIAS NA DATA DA ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 100  

 

59 3007009004113 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 25 0 25 -- --

CREME DE LEITE LATA 300G XANXERÊ
CREME DE LEITE EM EMBALAGEM DE 300 G. CREME DE LEITE, PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALADO LATAS DE FOLHA
DE FLANDRES, NÃO AMASSADA, CONTENDO 300 G DE PESO LÍQUIDO DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA A CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 MESES. Marca referência: Nestle.
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 25  

 

60 3007003000522 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 80 0 80 -- --

CREME DE LEITE: EMBALAGEM DE 200G
CREME DE LEITE: Embalagem de 200g. Creme de leite esterilizado, sabor suave, consistência firme, embalado em folha de flandres ou embalagem
longa vida, não amassada. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote,
data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura SIF/DIPOA. Validade mínima a contar da data de entrega: 06
meses. Marca referência: Nestle. Entrega em Xanxerê·
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 80  

 

61 3007001005542 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 48 0 48 -- --

CULTURA LÁCTEA EM PÓ XANXERÊ
CULTURA LÁCTEA EM PÓ PARA PRODUÇÃO DE IOGURTE. EMBALAGEM COM 3 PACOTES DE 400MG, EMBALAGEM INTEGRA E SEM SINAIS DE VIOLAÇÃO
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E PESO. VALIDADE MÍNIMA 8 MESES A PARTIR DA ENTREGA. MARCA DE
REFERÊNCIA: CHR HANSEN. ENTREGA EM XANXERÊ
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 48  

 

62 3007003000523 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 20 0 20 -- --

DOCE DE LEITE CREMOSO EM PASTA COM CERCA DE 350G
Doce de leite cremoso em pasta com cerca de 350g. Embalado em potes plásticos, não amassados, embalagem íntegra, com validade mínima de 5
meses a partir da entrega. Marca deve ser diferente da marca dos outros doces de leite desse grupo. Marca de referência: Mu-mu. Entrega em
Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 20  

 

63 3007001005543 -
CATMAT: 0 Pote -- -- -- 4 0 4 -- --

EMULSIFICANTE E ESTABILIZANTE XANXERÊ
Emulsificante e estabilizante neutro para sorvete: mistura própria para utilização como emulsificante em bolos, pães e sorvetes. Em embalagem
plástica branca, com tampa branca, contendo 200g do produto. O produto apresenta consistência pastosa semelhante à gordura em temperatura
ambiente. Apresenta coloração esbranquiçada. No rótulo deve conter informações sobre conservação e validade do produto. A embalagem deve estar
bem lacrada e em ótimo estado de conservação, assim como o rótulo do produto. Produto elaborado com mono e diglicerídeos destilados. Marca de
Referência: Emustab – Duas Rodas. Entrega em XANXERÊ
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

64 3007003000527 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 5 0 5 -- --

ERVA DOCE, PRODUTO NATURAL EM GRÃOS
Erva doce, produto natural em grãos selecionados, para uso alimentar. Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. Embalagem de
aproximadamente 12 gramas, com dados de identificação do produto e marca do fabricante. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 5  

 

65 3007009004149 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 5 0 5 -- --

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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ERVAS FINAS SECAS XANXERÊ
ERVAS FINAS SECAS. SELECIONADO DE ERVAS FINAS, SECAS, COMPOSTO POR UMA MISTURA DE ALECRIM, SÁLVIA, TOMILHO E MANJERONA. PURAS
LIVRES DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. AS ERVAS DEVEM APRESENTAR SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO, SEM PRESENÇA DE UMIDADE. SEM A
PRESENÇA DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA. A EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 5 G DE PESO LÍQUIDO DO PRODUTO. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 5  

 

66 3007003003451 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 18 0 18 -- --

ESSÊNCIA DE BAUNILHA; EMBALAGE
ESSÊNCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA. COR ÂMBAR ESCURO E HOMOGÊNEA. EMBALADA EM FRASCO RESISTENTE, ATÓXICO E INODORO. A ROTULAGEM
DEVE ESTAR EM PERFEITO ESTADO E APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, E DATA DE
VALIDADE. VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. O FRASCO DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 30ML. ENTREGA
EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 18  

 

67 3007009004115 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 9 0 9 -- --

FARINHA DE ARROZ 1KG XANXERÊ
FARINHA DE ARROZ: EMBALAGEM DE 1KG. FARINHA DE ARROZ OBTIDA A PARTIR DA MOAGEM DE GRÃOS SELECIONADOS DE ARROZ POLIDO. COR
BRANCO TÍPICO, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, ASPECTO DE PÓ FINO HOMOGÊNEO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 9  

 

68 3007009004116 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 21 0 21 -- --

FARINHA DE AVEIA 165G XANXERÊ
FARINHA DE AVEIA, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 165g. FARINHA DE AVEIA, EMBALADA EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL, LIMPO, NÃO VIOLADO,
RESITENTE E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO, NÃO AMASSADAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 33 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 21  

 

69 3007001004873 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 2 0 2 -- --

FARINHA DE GRAO DE BICO 200G XANXERE
FARINHA DE GRAO DE BICO PRODUZIDA ATRAVÉS DA MOAGEM DO GRÃO, INTEIRO E SÃO, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES OU ADITIVOS
QUÍMICOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS LACRADAS DE 200G. VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA
NO CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 2  

 

70 3007009004117 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 9 0 9 -- --

FARINHA DE MILHO 1 KG XANXERÊ
FARINHA DE MILHO FINA OU FUBÁ: EMBALAGEM DE 1KG. FARINHA DE MILHO AMARELO, OBTIDO PELA TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO
DESGERMINADO OU NÃO, PREVIAMENTE MACERADO, SOCADO E PENEIRADO, ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS, DETRITOS ANIMAIS OU
VEGETAIS E ODORES ESTRANHOS, BOLOR E UMIDADE, EMBALAGEM DE POLIETILENO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE. VALIDADE MÍNIMA
DE 6 MESES. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 9  

 

71 3007001005544 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 6 0 6 -- --

FARINHA DE ROSCA XANXERÊ
FARINHA DE ROSCA GROSSA - EMBALAGEM 500G. FARINHA DE ROSCA, OBTIDA PELA MOAGEM DE PÃES OU ROSCAS TORRADAS EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 47 DO
DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

72 3007003000529 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 55 0 55 -- --

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL (EMBALAGEM DE 1 KG).
Farinha de trigo especial (embalagem de 1 kg). Enriquecida com ferro e ácido fólico. Aspecto de pó fino, branco, cheiro e sabor próprios. O produto
deverá ser elaborado de acordo com o regulamento técnico para condições higiênico sanitárias e de boas práticas de fabricação para estabelecimentos
elaboradores/industrializadores de alimentos. Validade: no mínimo 03 (três) meses a partir da data de entrega. Embalagem, pacotes de polietileno
transparente atóxico, ou papel branco. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 55  

 

73 3007001004874 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 15 0 15 -- --

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1 KG XANXERE
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL INTEGRAL, SÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE PAPEL
DE 1KG, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 4
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 15  

 

74 3007009004118 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 7 0 7 -- --

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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FÉCULA DE BATATA 200G XANXERÊ
FÉCULA DE BATATA: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200G. FÉCULA DE BATATA EM PÓ. EMBALADA E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 7  

 

75 3007001005545 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 6 0 6 -- --

FERMENTO AMERICANO PARA CERVEJA ALE XANXERÊ
Fermento: levedura americana, neutra, com baixa produção de ésteres e diacetil, alta atenuação, média floculação e gera baixa turbidez. Embalagem
em torno de 11g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote,
data de validade, quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar
em Xanxerê. Marca referência: FERMENTIS (US-05).
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

76 3007001005546 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 14 0 14 -- --

FERMENTO BIOLÓGICO SECO XANXERÊ
FERMENTO BIOLÓGICO INSTANTÂNEO SECO. PEQUENOS BASTONETES DE COR BEGE CLARO E HOMOGÊNEOS. CÉLULAS DE LEVEDURAS
SACHAROMYCES CEREVISEAE E MONOESTEREATO DE SORBITANA (AGENTE DE REIDRATAÇÃO). EMBALAGEM IMPERMEÁVEL E COMPACTA COM
APROXIMADAMENTE 125G. COM ALTO PODER FERMENTATIVO, UNIFORMIDADE E FORTE AÇÃO. NÃO NECESSITA SER DISSOLVIDO E NÃO NECESSITA
DE REFRIGERAÇÃO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 14  

 

77 3007001005547 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 3 0 3 -- --

FERMENTO CERVEJA DE TRIGO XANXERÊ
Fermento: levedura especial selecionada para fermentações de cervejas de trigo. Produz ésteres e sabores fenólicos em quantidades significativas,
típico das cervejas de trigo. Embalagem em torno de 11g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca de referência: Fermentis.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

78 3007001005548 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 6 0 6 -- --

FERMENTO INGLÊS PARA CERVEJA ALE XANXERÊ
Fermento: levedura inglesa, muito versátil e com sabores e aromas neutros, de alta floculação e sedimentação. Tem também alta atenuação e
tolerância ao álcool. Embalagem em torno de 11g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca referência: LALLEMAND NOTTINGHAM
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

79 3007001005549 -
CATMAT: 0 UN -- -- -- 72 0 72 -- --

FERMENTO PARA MUÇARELA E REQUEIJÃO XANXERÊ
Fermento: microorganismos vivos especial, selecionada para produção de muçatrela e requeijão. Apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Embalagem com quantidade máxima
para ser utilizado em 10 litros de leite. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em
Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 72  

 

80 3007001005552 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 10 0 10 -- --

FERMENTO VINHO XANXERÊ
Fermento: fermento (levedura) especial para Vinho Chardonnay, Riesling e hidromel. Que propicia aroma frutado, em ambos os vinhos tintos e
brancos. Possui uma cinética de fermentação entre 17° e 30°C. Embalagem de 5g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca de referência: RED STAR.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 10  

 

81 3007003000530 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 11 0 11 -- --

FERMENTO, TIPO QUÍMICO, VARIEDADES REGULAR
Fermento, tipo químico, variedades regular, aplicação elaboração produtos panificação/massas, apresentação pó, embalagem de no mínimo 100 g.
Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 

82 3007003000531 -
CATMAT: 0 QUILO -- -- -- 12 0 12 -- --

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, CONGELADO
Filé de peito de frango congelado. Peito de frango sem pele e sem osso. Produzido e embalado em conformidade com as normas da legislação sanitária
vigente. Validade mínima a contar da data de entrega: 6 meses. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 12  

 

83 3019001000131 -
CATMAT: 0 Unidade - -- -- -- 40 0 40 -- --

GARRAFA PET 300ML COM TAMPA
GARRAFA DE 300ML CONFECCIONADA EM PET, MATERIAL TRANSPARENTE E LIVRE DE BIOSFENOL (BPA FREE). NÃO DEVE ABSORVER COR NEM RETER
CHEIRO. ACEITO NAS CORES TRANSPARENTE OU VERDE. ACOMPANHA TAMPA COM ROSCA COM LACRE E VEDAÇÃO, DE FORMA QUE UM VEZ
FECHADO, AO ABRIR O LACRE SERÁ ROMPIDO.
3324/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 40  

 
TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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84 3007003003457 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 16 0 16 -- --

GELATINA EM PÓ SEM SABOR INCOLOR
GELATINA EM PÓ SEM SABOR E INCOLOR. EM PERFEITO ESTADO GRANULOMÉTRICO, SEM GRUMOS, EM PERFEITO ESTADO DE VALIDADE E
EMBALADO EM SAQUINHOS PLÁSTICOS. A EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 24G DO PRODUTO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 16  

 

85 3007001004875 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 3 0 3 -- --

GENGIBRE IN NATURA KG XANXERE
GENGIBRE DE PRIMEIRA, FRESCO, LAVADO, COMPACTO E FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL,
TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

86 3007003000534 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 12 0 12 -- --

GERGELIM BRANCO EM SEMENTES: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 150G
Gergelim branco em sementes. Embalagem de no mínimo 150g. Limpo, íntegro, da melhor qualidade, sem sujeira, acondicionado em embalagens
atóxicas e resistentes, apresentando externamente os dados de identificação, procedência, quantidade do produto, data de fabricação, prazo de
validade, lote, informações nutricionais e número de registro. Validade mínima de 6 meses a contar da data de recebimento. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 12  

 

87 3007009004119 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 15 0 15 -- --

GLUCOSE DE MILHO 250G XANXERÊ
GLUCOSE DE MILHO: EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 250G. XAROPE DE GLUCOSE DE MILHO, SOLUÇÃO CONCENTRADA, TRANSPARENTE DE
ALTA VISCOSIDADE, OBTIDA DE AÇÚCARES DE MILHO ATRAVÉS DE UM AVANÇADO PROCESSO TECNOLÓGICO. PURA, LIVRE DE SUJIDADES E
CONTAMINANTES. EMBALAGEM PLÁSTICA MATERIAL ATÓXICO, APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
ESPECIFICAÇÕES FÍSICO-QUÍMICAS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 15  

 

88 3007003003458 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 6 0 6 -- --

GOIABA VERMELHA
GOIABA VERMELHA IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPA, ÍNTEGRA, FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PODRIDÃO, COM CASCA
VERDE OU AMARELADA, COM SUPERFÍCIE IRREGULAR, SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. BEM DESENVOLVIDA
COM GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO AO PRODUTO. ISENTA DE INSETOS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS.
ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

89 3007003000535 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 23 0 23 -- --

GOIABADA EM MASSA, TIPO DE CORTE
Goiabada em massa, tipo de corte. Embalagem resistente, não amassada, não estufada, que garanta a integridade do produto até o momento do
consumo, contendo aproximadamente 300g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto e atender as especificações técnicas da NTA 28 do Decreto Estadual número
12.486 de 20/10/1978. O produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses, a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entrega em
Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 23  

 

90 3007001004876 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 3 0 3 -- --

GRAO DE BICO 500G XANXERE
GRÃO DE BICO, DE PRIMEIRA, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 13% POR PESO, ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO DE 500 G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

91 3007003003459 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 82 0 82 -- --

IOGURTE NATURAL INTEGRAL
IOGURTE NATURAL INTEGRAL COM NO MÍNIMO 170G. OBTIDO DE LEITE PASTEURIZADO, SEM ADIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS OU SABORIZANTES,
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM CONSISTÊNCIA CREMOSA OU FIRME. COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO.
ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 82  

 

92 3007003003460 -
CATMAT: 0 QUILO -- -- -- 4 0 4 -- --

KIWI: LIMPO, TENRO, ÍNTEGRO, C
KIWI IN NATURA. FRUTA LIMPA, TENRA, ÍNTEGRA, COM CASCA RUGOSA E SAUDÁVEL, COM COLORAÇÃO ENTRE O VERDE E O MARROM, SEM
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. A FRUTA DEVE ESTAR COM ADEQUADO ESTADO DE MATURAÇÃO: MADURA MAS NÃO PASSADA. BEM
DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO HORIZONTAL ENTRE 40 E 50 MM. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

93 3007001005553 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 20 0 20 -- --

LARANJA PERA XANXERÊ
Laranja pera: fruta in natura, madura, firme, frutos bem formados, com casca colorida demonstrando maturação adequada da fruta, sem manchas,

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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deformações, lesões, sem queimaduras por sol ou frio. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 20  

 

94 3007003000536 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 105 0 105 -- --

LEITE CONDENSADO: EMBALAGEM DE 395 G
Leite condensado. Embalagem de aproximadamente 395g. Obtido a partir da desidratação parcial do leite em condições adequadas, adicionado ou não
de substâncias permitidas pelo D.I.P.O.A. Ingredientes mínimos: leite pasteurizado integral padronizado, açúcar e lactose. Não deverá conter glúten. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade
do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega
na unidade requisitante. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 105  

 

95 3007003003461 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 30 0 30 -- --

LEITE DE COCO
LEITE DE COCO. NATURAL, INTEGRAL, HOMOGENEIZADO, PASTEURIZADO, PARA FINS CULINÁRIOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS CONTENDO
APROXIMADAMENTE 200 ML DO PRODUTO. EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.
DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 30  

 

96 3007003000538 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 220 0 220 -- --

LEITE DE VACA, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM CAIXINHA
Leite de vaca, apresentação embalagem tetra brik (caixinha) tipo UHT, integral, embalagem de 1 litro, prazo de validade não inferior a 60 (sessenta)
dias da fabricação, quando da entrega. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 220  

 

97 3007003000537 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 790 0 790 -- --

LEITE DE VACA, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE SAQUINHO
Leite de vaca, apresentação embalagem de saquinho, tipo pasteurizado, embalagem de 1 litro, prazo de validade não inferior a 5 dias da fabricação,
quando da entrega. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 790  

 

98 3007003000539 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 28 0 28 -- --

LEITE EM PÓ - EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 350G
Leite em pó de no mínimo 350g, integral, instantâneo, com no mínimo 26% de gorduras (lipídios). Embalagem apresentando externamente dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto, e número do registro no ministério da
agricultura. Data de validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. Marca de referência de qualidade: ninho - nestlé. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 28  

 

99 3007001005554 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 3 0 3 -- --

LIGA NEUTRA PARA SORVETES XANXERÊ
LIGA NEUTRA PARA SORVETES. EMBALAGEM 100G. MARCA DE REFERÊNCIA: DUAS RODAS. ENTREGA EM XANXERÊ
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

100 3007004001144 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 15 0 15 -- --

LIMÃO TAITI
LIMÃO IN NATURA. VARIEDADE TAITI, LIMPO, MADURO, SUCULENTO, COLORAÇÃO UNIFORME CARACTERÍSTICA À VARIEDADE, SEM MANCHAS, SEM
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, COM DIÂMETRO IGUAL OU SUPERIOR A 50 MM. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 15  

 

101 3007001004877 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 11 0 11 -- --

LINGUICA TIPO CALABRESA - XANXERE
LINGUIÇA TIPO CALABRESA, PREPARADA COM CARNES BOVINA, SUÍNA TRITURADAS OU PICADAS. EMBALAGEM COM SIF E DATA DE FABRICAÇÃO.
PACOTE COM NO MÍNIMO 300G. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 

102 3007009004122 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 2 0 2 -- --

LINHAÇA EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 150G - XANXERÊ
LINHAÇA DOURADA. SEMENTE DE LINHO DOURADA. PRODUTO DE GRAU ALIMENTÍCIO. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 150G. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 2  

 

103 3007001005555 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 14 0 14 -- --

LOMBO SUÍNO DESOSSADO RESFRIADO XANXERÊ
Lombo suíno desossado resfriado: Lombo suíno inteiro desossado, limpo, sem pele, sem tempero ou sal. Produzido e embalado em conformidade com
as normas da legislação sanitária vigente. Deverá possuir selo de inspeção do órgão competente. ENTREGA EM XANXERÊ
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 14  

 

104 3007002000848 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 3 0 3 -- --

LOURO DESIDRATADO
Louro em folhas. Louro em folhas e desidratado. Puro, livre de sujidades e contaminantes. Embalagem apresentando externamente dados de

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote data de validade, quantidade do produto. A embalagem deve conter,
aproximadamente, 5 g do produto. Data de validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

105 3007001005556 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 3 0 3 -- --

LÚPULO AMARILO 50G XANXERÊ
Lúpulo Amarilo: lúpulo americano em pellet para a produção de cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de alfa-ácidos entre 8 e 11%.
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

106 3007001005557 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 3 0 3 -- --

LÚPULO CASCADE 50G XANXERÊ
Lúpulo Cascade: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de alfa-ácidos em torno de 5 a 6%.
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

107 3007001005558 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 3 0 3 -- --

LÚPULO COLUMBUS 50G XANXERÊ
Lúpulo columbus: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de alfa-ácidos em torno de 15%.
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

108 3007001005559 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 3 0 3 -- --

LÚPULO HALLERTAU 50G XANXERÊ
Lúpulo Hallertau: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de alfa-ácidos em torno de 5 a 7%.
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

109 3007001005560 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 3 0 3 -- --

LÚPULO SAAZ 50G XANXERÊ
Lúpulo Saaz: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de alfa-ácidos em torno de 4%. Embalados com
atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de validade: mínimo
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

110 3007001005561 -
CATMAT: 0 Un. -- -- -- 3 0 3 -- --

LÚPULO STYRIAN GOLDING 50G XANXERÊ
Lúpulo Styrian Golding: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer aroma. Concentração de alfa-ácidos fica aproximadamente entre 3 e
6%. Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

111 3007003003462 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 8 0 8 -- --

MAÇA VERMELHA FUGI, GRAU MÉDIO
MAÇÃ IN NATURA. VARIEDADE FUGI, LIMPA, TENRA, ÍNTEGRA, CASCA LISA E BRILHANTE. COLORAÇÃO DO GRUPO AVERMELHADA, SEM MANCHAS,
SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO HORIZONTAL ENTRE 60 E 75MM. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM.
ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

112 3007001005562 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 3 0 3 -- --

MALTE ABBEY XANXERÊ
Malte Abbey: malte de cevada que passou por leve processo de torrefação, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 40 a 50 EBC, coloração do
âmbar ao vermelho escuro/marrom. O produto não deve apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e
carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

113 3007001005564 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 3 0 3 -- --

MALTE CARAAMBER XANXERÊ
Malte Caraamber: malte de cevada para cervejas escuras, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 60 a 80 EBC. Características: Melhora o paladar
e estabilidade do sabor da cerveja. Adiciona coloração avermelhada e confere notas de toffee, caramelo e pão. O produto não deve apresentar grãos
mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A embalagem deverá conter

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 3  

 

114 3007001005563 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 4 0 4 -- --

MALTE CRYSTAL XANXERÊ
Malte Crystal: malte de cevada que passou por leve processo de torrefação, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 140 a 180 EBC. Característica:
caramelizado e torrado em um processo de malteação que confere aos grãos uma coloração avermelhada e aroma de toffee. O produto não deve
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

115 3007001005567 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 9 0 9 -- --

MALTE DE TRIGO XANXERÊ
Malte de Trigo: malte de trigo para produção de cervejas, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 3 a 5 (EBC). Umidade até 6%. O produto não
deve apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 9  

 

116 3007001005565 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 11 0 11 -- --

MALTE PALE ALE XANXERÊ
Malte Pale Ale: malte de cevada para produção de cervejas, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 5 a 7 (EBC). Umidade até 6%. O produto não
deve apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 

117 3007001005566 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 13 0 13 -- --

MALTE PILSEN XANXERÊ
Malte Pilsen: malte base de cevada para produção de cervejas, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 3 a 4 (EBC). Umidade até 6%. O produto
não deve apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 13  

 

118 3007003003463 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 4 0 4 -- --

MAMÃO FORMOSA. FRUTA IN NATURA
MAMÃO FORMOSA IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PODRIDÃO, COM POLPA
DOCE E ABUNDANTE, SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. BEM DESENVOLVIDO COM GRAU DE MATURIDADE
ADEQUADOS AO PRODUTO. ISENTO DE INSETOS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

119 3007007001614 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 32 0 32 -- --

MANTEIGA SEM SAL
Manteiga sem sal. Embalagem com 200 g do produto, que atenda as exigências da Resolução nº 4, de 28 de junho de 2000 do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Produto gorduroso obtido pela bateção do creme pasteurizado derivado exclusivamente do leite de vaca.
Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 32  

 

120 3007009004136 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 25 0 25 -- --

MARACUJÁ XANXERÊ
MARACUJÁ: MARACUJÁ AZEDO, FRUTA IN NATURA, MADURA, FIRME, FRUTOS BEM FORMADOS, COM CASCA COLORIDA DEMONSTRANDO MATURAÇÃO
ADEQUADA DA FRUTA, SEM MANCHAS, DEFORMAÇÕES, LESÕES, SEM QUEIMADURAS POR SOL OU FRIO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 25  

 

121 3007003000542 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 11 0 11 -- --

MARGARINA SEM SAL - EMBALAGEM 500G
Margarina sem sal - embalagem 500g, produto que se apresenta sob forma de emulsão plástica ou fluída contendo obrigatoriamente os ingredientes
óleos e/ou gorduras comestíveis e água, devendo conter no mínimo 65% de lipídios. Sem sal. Para uso culinário, embaladas em pote limpo, resistente,
atóxico, que garanta a integridade do produto até o consumo. A embalagem deverá apresentar externamente os dados de identificação, procedência,
quantidade do produto, prazo de validade de pelo menos 4 meses a partir do recebimento e informações nutricionais. Suas condições devem estar de
acordo com a nta 50 do decreto estadual 12.486 de 20/10/78). Deve estar em consonância com os níveis toleráveis na matéria-prima empregada,
estabelecidos pela legislação específica, no que tange a resíduos de pesticidas, contaminantes inorgânicos e microbiológicos. Marca referência de
qualidade: qualy ou doriana culinária. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 

122 3007003003465 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 21 0 21 -- --

MEL PURO DE ABELHA. PRODUTO NA
MEL PURO DE ABELHA. PRODUTO NATURAL, ELABORADO POR ABELHAS A PARTIR DO NÉCTAR DE FLORES. DEVE APRESENTAR REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF 3070 E ESTAR EMBALADO EM POTE PLÁSTICO DE POLIETILENO TRANSPARENTE FOSCO COM NO MÍNIMO 500G.
ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 21  

TOTAL LICITADO: R$ 0,00

41



15/08/2023, 16:50 Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos

https://sig.ifsc.edu.br/sipac/buscaRelatorioCompras.do 14/19

LISTA DOS ITENS DO PROCESSO
 

Item Especificação do Item Unid. Marca Proposta Quant.
Int.

Quant.
Ext.

Quant.
Total Valor Unit. Total

Requisição Unidade
Unidade
Gestora

 
 

123 3007003003466 -
CATMAT: 0 Bandeja -- -- -- 146 0 146 -- --

MORANGO. FRUTA IN NATURA, TIPO
MORANGO IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. FORNECIDO EM BANDEJAS CONTENDO NO MÍNIMO 200 G. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, FIRME,
SEM RACHADURAS, SEM PODRIDÃO, COM POLPA DOCE E ABUNDANTE, SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES. COLORAÇÃO VERMELHA. FIRME,
UNIFORME E BRILHANTE. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. BEM DESENVOLVIDO COM TAMANHO UNITÁRIO E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADOS AO
PRODUTO. ISENTO DE INSETOS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. APRESENTADO EM EMBALAGENS LIMPAS, SECAS,
DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS
MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 146  

 

124 3007009004139 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 9 0 9 -- --

NOZ MOSCADA EM PÓ XANXERÊ
NOZ MOSCADA EM PÓ: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 28G. PÓ PROVENIENTE DE AMÊNDOAS DA MYRISTICA FRAGANA HOUT, INTEIRAS, SECAS,
DESPROVIDAS DE SEU ENVOLTÓRIO. COR: CASTANHO-CLARA. CHEIRO: FORTE, AROMÁTICO. SABOR: PICANTE, FRACAMENTE AMARGO. EMBALAGEM
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 9  

 

125 3007003003468 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 8 0 8 -- --

NOZ PECAN
NOZ PECAN. INTEIRA, SEM CASCA, DA MELHOR QUALIDADE, A GRANEL. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

126 3007009004123 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 11 0 11 -- --

ÓLEO DE GIRASSOL 900ML XANXERÊ
ÓLEO DE GIRASSOL, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 900ML, REFINADO, TENDO SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO COMO DE
GOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, FRIGORIFICAÇÃO OU NÃO E DESODORIZAÇÃO. DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR
PECULIARES E DEVERÁ ESTAR ISENTO DE RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. DEVE SER EMBALADO EM GARRAFAS PLÁSTICAS
TIPO PET, NÃO AMASSADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 

127 3007009004124 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 7 0 7 -- --

ÓLEO/GORDURA DE COCO 500ML XANXERÊ
ÓLEO DE COCO EXTRA VIRGEM: ÓLEO EXTRAÍDO DA POLPA DO COCO, PRENSADO A FRIO, NÃO PASSANDO POR NENHUM TIPO DE REFINAMENTO,
COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%. EMBALAGEM DE VIDRO COM NO MÍNIMO 500ML. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 7  

 

128 3007003003471 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 17 0 17 -- --

ORÉGANO - EMBALAGEM 100G, FOLH
Especificação: ORÉGANO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 100G. FOLHAS DA PLANTA ORIGANUM VULGARE L., ACOMPANHADA OU NÃO DE
PEQUENA PORÇÃO DE SUMIDADES FLORAIS. SÃS, LIMPAS E SECAS. ASPECTO: FOLHA OVALADA SECA. COR: VERDE-PARDACENTA. CHEIRO:
PRÓPRIO. SABOR: PRÓPRIO. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, FUNGOS OU CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 17  

 

129 3007003000543 -
CATMAT: 0 DUZIA -- -- -- 58 0 58 -- --

OVO DE GALINHA, FRESCO, CATEGORIA: EXTRA, COR: VERMELHA
Ovo de galinha fresco. Categoria: extra. Cor: vermelha. Casca íntegra e limpa (isenta de conspurcações por fezes, terra ou outras matérias estranhas).
Ausência de sinais pronunciados de condensação. Comprovadamente inspecionado pelo SIFIDIPOA e com todas as marcações legalmente exigidas. Se
acondicionados em embalagens pequenas dentro de uma embalagem grande, ambas devem possuir estas marcações. Embalagens limpas, secas e em
bom estado de conservação. Tanto o interior como o exterior das mesmas, devem ser de materiais que ofereçam proteção contra choques e outros
riscos de alteração de qualidade, além de não transmitirem qualquer tipo de odor diferente daquele característico ao produto. A caixa utilizada no
transporte dos itens deve apresentar uma temperatura de 20°C. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 58  

 

130 3007001004878 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 26 0 26 -- --

PALMITO EM CONSERVA 300G XANXERE
PALMITO DE PUPUNHA, EM CONSERVA, PICADO OU NÃO, EMBALAGEM EM VIDRO, PESO DRENADO DE 300 G. COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 26  

 

131 3007001005568 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 8 0 8 -- --

PEPINO JAPONÊS XANXERÊ
PEPINO JAPONÊS. VEGETAL IN NATURA, TIPO: PEPINO EXTRA, APLICAÇÃO: ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: FIRME, ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS, COM
CASCA LISA E LUSTROSA, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, TAMANHO UNITÁRIO MÉDIO - COMPRIMENTO
ENTRE 10 E 18CM, DIÂMETRO ENTRE 45MM E 65MM -, GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE INSETOS, PARASITAS OU LARVAS, BEM COMO
DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. FORNECIDO EM EMBALAGENS
LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR
ESTRANHO AOS MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

132 3007003003474 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 5 0 5 -- --

PEPINO SEM DEFEITOS EXTERNOS E
PEPINO. VEGETAL IN NATURA DE APLICAÇÃO ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: FIRME, ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS, COM CASCA LISA E LUSTROSA, SEM
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, COM COMPRIMENTO UNITÁRIO MÉDIO ENTRE 10 E 18CM E DIÂMETRO
UNITÁRIO MÉDIO ENTRE 45 E 65MM. GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE INSETOS, PARASITAS OU LARVAS, BEM COMO DE DANOS POR
ESTES PROVOCADOS, CONFORME A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 5  

 

133 3007003001487 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 6 0 6 -- --

PERA WILLIAMS
Pera williams. Fruta in natura tipo: pera williams. Aplicação: alimentar. Apresentação: madura, firme, íntegra, sem rachaduras, com polpa doce e
abundante, com casca lisa e lustrosa, sem manchas, sem podridão, sem deformações. Bem desenvolvido, tamanho unitário médio - peso igual ou
superior a 200g -, com grau de maturidade adequado. Isento de insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por estes provocados. Pouco tempo
de estocagem. Fornecido em embalagens limpas, secas, de material que não provoque alterações externas ou internas nos produtos e não transmita
odor ou sabor estranho aos mesmos. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

134 3007003000546 -
CATMAT: 0 QUILO -- -- -- 8 0 8 -- --

PERNIL SUÍNO SEM OSSO, SEM TEMPERO
Pernil suíno sem osso, sem tempero. Produzido e embalado em conformidade com as normas da legislação vigente. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

135 3007003003477 -
CATMAT: 0 QUILO -- -- -- 4 0 4 -- --

PÊSSEGO
PÊSSEGO. FRUTA IN NATURA, MADURA, FIRME, FRUTOS BEM FORMADOS, COM CASCA COLORIDA DEMONSTRANDO MATURAÇÃO ADEQUADA DA
FRUTA, SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES, SEM LESÕES, SEM QUEIMADURAS POR SOL OU FRIO. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

136 3007003001533 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 1 0 1 -- --

PIMENTA DEDO-DE-MOÇA
Pimenta dedo-de-moça. Pimenta in natura, tipo: dedo de moça, aplicação: alimentar. Apresentação: fresca, firme, íntegra, sem rachaduras, com casca
lisa e lustrosa, sem manchas, sem podridão, sem deformações. Cor: vermelho, intenso e uniforme. Bem desenvolvido, com grau de maturidade,
tamanho unitário e peso adequados. Isento de insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por estes provocados, com pouco tempo de
estocagem. Fornecida em embalagens limpas, secas, de material que não provoque alterações externas ou internas nos produtos e não transmita odor
ou sabor estranho aos mesmos.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 1  

 

137 3007003003479 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 16 0 16 -- --

PIMENTA DO REINO PRETA; EMBALA
PIMENTA DO REINO PRETA EM PÓ, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 30G. PÓ HOMOGÊNEO, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE TRANSPARENTE,
ATOXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 16  

 

138 3007009004126 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 10 0 10 -- --

PIMENTÃO AMARELO 1KG XANXERÊ
PIMENTÃO AMARELO: VEGETAL IN NATURA, TIPO PIMENTÃO EXTRA AMARELO. APRESENTAR-SE LIMPO, FIRME, COM PEDÚNCULO, COM PELE LISA E
BRILHANTE, SEM DANOS – CICATRIZADOS OU NÃO -, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS MURCHAS OU QUEIMADAS.
COR AMARELO INTENSO E UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, COMPRIMENTO ENTRE 80 E 100MM E DIÂMETRO BASAL DE 50MM
PARA MAIS. ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM.
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 10  

 

139 3007003003480 -
CATMAT: 0 QUILO -- -- -- 10 0 10 -- --

PIMENTÃO VERDE: VEGETAL IN NAT
PIMENTÃO VERDE IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, FIRME, COM PEDÚNCULO, COM PELE LISA E BRILHANTE, SEM DANOS
(CICATRIZADOS OU NÃO), SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS MURCHAS OU QUEIMADAS. COR: VERDE INTENSO E
UNIFORME. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, OU SEJA, COM COMPRIMENTO ENTRE 80 E 100 MM E DIÂMETRO BASAL DE 50 MM
PARA MAIS. ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM.
ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 10  

 

140 3007009004127 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 10 0 10 -- --

PIMENTÃO VERMELHO 1 KG XANXERÊ
PIMENTÃO VERMELHO: VEGETAL IN NATURA, TIPO PIMENTÃO EXTRA VERMELHO. DEVE APRESENTAR-SE LIMPO, FIRME COM PEDÚNCULO, COM PELE
LISA E BRILHANTE, SEM DANOS – CICATRIZADOS OU NÃO – SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS MURCHAS OU
QUEIMADAS. COR VERMELHO INTENSO E UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, COMPRIMENTO ENTRE 80 E 100MM E DIÂMETRO
BASAL DE 50MM PARA MAIS, ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS PROVOCADOS POR ESTES. POUCO TEMPO DE
ESTOCAGEM. ENTREGA EM ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 10  

 
TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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141 3007003000547 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 24 0 24 -- --

POLVILHO AZEDO - EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500G
Polvilho azedo - embalagem de no mínimo 500g, polvilho ou fécula de mandioca, produto amiláceo extraído da mandioca. Com umidade máxima de
18%, acidez em ml de solução 5%, 80% de amido, resíduo mineral fixo de 0,50% no máximo. Embalagem em conformidade com a legislação sanitária
vigente. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 24  

 

142 3007003000548 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 22 0 22 -- --

POLVILHO DOCE - EMBALAGEM 500G
Polvilho doce. Embalagem de no mínimo 500g. Polvilho ou fécula de mandioca, produto amiláceo extraído da mandioca. Com umidade máxima de
18%, acidez em ml de solução de aproximadamente 1%, no mínimo 80% de amido, resíduo mineral fixo de 0,50% no máximo. Embalagem em
conformidade com a legislação sanitária vigente. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 22  

 

143 3007003000550 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 6 0 6 -- --

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA SEM SABOR
Proteína texturizada de soja sem sabor, sem sal, de primeira qualidade, com no mínimo 50% de proteína, embalagem com no mínimo 200 g,
hermeticamente vedada e resistente com data de fabricação e validade. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

144 3007003003481 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 16 0 16 -- --

QUEIJO CREMOSO
QUEIJO CREMOSO TIPO CREAM CHEESE. OBTIDO DE LEITE PASTEURIZADO, DE SABOR SUAVE, FRESCO, COM TEXTURA ESPALHÁVEL, EM
EMBALAGENS CONTENDO APROXIMADAMENTE 150G DO PRODUTO. EMBALADO E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA
VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADES REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 16  

 

145 3007003000551 -
CATMAT: 0 QUILO -- -- -- 12 0 12 -- --

QUEIJO MINAS FRESCAL, COM FACES PLANAS, BORDAS RETAS
Queijo minas frescal, com faces planas, bordas retas, crosta lisa, fina e amarelada, consistência macia, cor interna branco-creme, sabor levemente
ácido ao suave, obtido de leite pasteurizado, embalado individualmente, em plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente ou material
compatível, própria para uso alimentar, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, com rótulo impresso. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número
do registro no ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Validade mínima de 10 dias a partir da data de entrega na unidades
requisitante. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 12  

 

146 3007003000552 -
CATMAT: 0 QUILO -- -- -- 15 0 15 -- --

QUEIJO MUSSARELA, EMBALADO À VÁCUO
Queijo mussarela, embalado à vácuo, embalagem íntegra. Com dados de informação: validade, nº de registro no ministério da agricultura. Validade
mínima de 30 dias a partir da entrega. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 15  

 

147 3007003003482 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 18 0 18 -- --

QUEIJO PARMESÃO RALADO
QUEIJO PARMESÃO RALADO. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 50G DO PRODUTO. INGREDIENTES BÁSICOS: QUEIJO PARMESÃO E CONSERVANTE.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E INVIOLADA, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA
ANVISA E INMETRO VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 18  

 

148 3007001004879 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 4 0 4 -- --

QUINOA EM GRAOS 250G XANXERE
QUINOA EM GRÃOS, GRAU ALIMENTÍCIO. ISENTA DE CORANTES E LIVRE DE CONSERVANTES, EM EMBALAGEM DE 250G. DEVE CONSTAR NA
EMBALAGEM INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

149 3007009004129 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 8 0 8 -- --

REPOLHO IN NATURA XANXERÊ
REPOLHO BRANCO: VEGETAL IN NATURA, APLICAÇÃO: ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: COMPLETA, MADURA, FIRME E DE FOLHAS BEM UNIDAS E
ÍNTEGRAS, NÃO ESPIGADA. SEM RACHADURAS, MANCHAS, PODRIDÃO OU DEFORMAÇÕES. COR: VERDE CLARO- ESBRANQUIÇADO. BEM
DESENVOLVIDO, TAMANHO UNITÁRIO, PESO E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADOS. ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE
DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA. COM POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. SÃO ADMITIDOS PEQUENOS
RASGOS NAS FOLHAS EXTERIORES, PEQUENAS CONTUSÕES E LEVES CORTES NA PARTE SUPERIOR. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

150 3007003000557 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 12 0 12 -- --

REQUEIJÃO CREMOSO EMBALADO EM COPO HERMETICAMENTE FECHADO COM NO MÍNIMO 180 G
Requeijão cremoso embalado em copo hermeticamente fechado com no mínimo 180 g de peso, com validade minima de 40 dias a contar da entrega.
Marca deve ser diferente da marca dos outros requeijões desse grupo. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 12  

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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151 3007001004880 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 16 0 16 -- --

RICOTA FRESCA - XANXERE
RICOTA FRESCA. NÃO MATURADA, OBTIDA DO SORO DO LEITE DE VACA, MASSA BRANCA, CONSISTÊNCIA MACIA E QUEBRADIÇA, SABOR SUAVE E
CREMOSO, COM TEXTURA LEVE, BAIXO TEOR DE GORDURA, SEM PASSAR POR PROCESSO DE DEFUMAÇÃO, SEM INGREDIENTES ADICIONAIS.
EMBALADO COM FILME PLÁSTICO COM BARREIRA TERMO-ENCOLHÍVEL ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, NO QUAL TENHA SIDO
APLICADO VÁCUO PARCIAL, PERMITINDO A PERFEITA ADERÊNCIA DO CONTINENTE AO CONTEÚDO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ
O MOMENTO DO CONSUMO, COM RÓTULO IMPRESSO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 300G E EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 10 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA
NA UNIDADES REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 16  

 

152 3007002003581 -
CATMAT: 0 GARRAFA -- -- -- 1 0 1 -- --

RUM CARTA OURO NACIONAL
Rum carta ouro. Bebida alcoólica produzida com destilado de cana, retificado e envelhecido em barris de carvalho. Garrafa de vidro contendo
aproximadamente 1L do produto. Marca referência de qualidade: Bacardi.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 1  

 

153 3007007001616 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 22 0 22 -- --

SAL IODADO
Sal iodado. Embalagem com 1 kg do produto, sal de grau alimentício, iodado, constituído por cristais de cloreto de sódio de granulometria regular.
Obtido através da moagem de sal in natura seguida de processo de purificação por lavagens sucessivas. Todo o processo é rigidamente controlado, de
modo a fornecer um sal refinado com alto grau de pureza. Em embalagem plástica. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 22  

 

154 3007009004130 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 11 0 11 -- --

SEMENTE DE CHIA 150G XANXERÊ
CHIA. INGREDIENTES: SEMENTES DE CHIA. PRÓPRIA PARA CONSUMO HUMANO. EMBALAGEM COM 150G DO PRODUTO. Marca de Referência:
Jasmine. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 

155 3007009004131 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 66 0 66 -- --

SUCO EM PÓ VÁRIOS SABORES 25G XANXERÊ
SUCO EM PÓ: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 25G. SUCO, APRESENTAÇÃO PÓ, SABOR CONFORME A SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, TIPO
ARTIFICIAL, COLORIDO ARTIFICIALMENTE, ADOÇADO, COM RENDIMENTO DE 1 LITRO. PACOTE ATÓXICO, RESISTENTE. MARCA DE REFERÊNCIA:
TANG. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 66  

 

156 3019005000070 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 322 0 322 -- --

TAMPA METALICA PARA VIDRO DE CONSERVA - CAMPUS XANXERE
TAMPA METÁLICA PARA VIDRO DE CONSERVA DE CAPACIDADE 600ML, COM DIÂMETRO DE 74MM, ROSQUEÁVEL, PARA CONSERVA, RESISTENTE AO
CALOR, DEVERÁ RESISTIR AO AQUECIMENTO À UMA TEMPERATURA DE NO MÍNIMO 100 C. ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 322  

 

157 3019005000064 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 2 0 2 -- --

TAMPINHA DE GARRAFA MODELO PRY-OFF, COR BRANCA
TAMPINHA DE GARRAFA MODELO PRY-OFF, COR BRANCA. TAMPINHAS PARA GARRAFA COM GARGALO COROA, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES.
ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 2  

 

158 3974002000014 -
CATMAT: 0 UNIDADE/SERVIÇO -- -- -- 60 0 60 -- --

TAXA DE ENTREGA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NO INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA,CÂMPUS XANXERÊ
TAXA DE ENTREGA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NO INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA, CÂMPUS XANXERÊ. RUA EUCLIDES HACK, 1603
BAIRRO VENEZA - XANXERÊ - SC. CEP 89.820-000.
3363/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 60  

 

159 3007003000571 -
CATMAT: 0 MAÇO -- -- -- 12 0 12 -- --

TEMPERO VERDE (SALSA E CEBOLINHA)
TEMPERO VERDE IN NATURA: TEMPERO VERDE EM MAÇO, CONTENDO CEBOLINHA E SALSA IN NATURA, LIMPA, TENRA, VERDE, COM ODOR E SABOR
CARACTERÍSTICO DE CADA VARIEDADE. SEM PODRIDÃO, PARTES SECAS, MURCHAS, AMARELADAS OU QUEIMADAS PELO SOL OU FRIO. FORNECIDO
EM EMBALAGENS LIMPAS, INTEGRAS E QUE NÃO PASSEM ODOR OU SABOR AO TEMPERO. ENTREGA EM Xanxerê – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 12  

 

160 3007003003488 -
CATMAT: 0 quilograma -- -- -- 18 0 18 -- --

TOMATE
TOMATE SALADA IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, SEM RACHADURAS, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM
DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS QUEIMADAS POR SOL OU POR FRIO. COR: VERMELHO UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, COM DIÂMETRO DE
APROXIMADAMENTE 80MM E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES
PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. DEVE TER POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 18  

 
TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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161 3007001005570 -
CATMAT: 0 Kg -- -- -- 8 0 8 -- --

TOMATE ITALIANO XANXERÊ
TOMATE ITALIANO VEGETAL IN NATURA, TIPO: TOMATE ITALIANO, APLICAÇÃO: ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, SEM RACHADURAS,
SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS QUEIMADAS POR SOL OU POR FRIO. COR: VERMELHO, UNIFORME. BEM
DESENVOLVIDO, APRESENTANDO TAMANHO CARACTERÍSTICO E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS,
BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. COM POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. FORNECIDO EM
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR
OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

162 3007009004132 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 86 0 86 -- --

TORRADAS 140 G XANXERÊ
TORRADA, FATIADA NA HORIZONTAL, ELABORADA COM FARINHA DE TRIGO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE,
RESISTENTE, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER
APROXIMADAMENTE 140 G DO PRODUTO. MARCA DE REFERÊNCIA: BAUDUCCO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 86  

 

163 3007001004882 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 4 0 4 -- --

TRIGO PARA QUIBE 500G XANXERE
TRIGO PARA QUIBE. GRÃOS LIMPOS PROCESSADOS ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. ENTREGA NO CAMPUS
XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

164 3007001004883 -
CATMAT: 0 PACOTE -- -- -- 4 0 4 -- --

TRIPA NATURAL PARA SALAME XANXERE
TRIPA NATURAL PARA SALAME. ENVOLTÓRIO NATURAL SALGADO DE BOVINO. TRIPA SEMI SECA. DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM INFORMAÇÕES
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 10M. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 4  

 

165 3007003000572 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 15 0 15 -- --

UVA PASSA PRETA, SEM SEMENTE - EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 100G
Uva desidratada. Tipo: uva passa pretas, sem semente. Aplicação: alimentar. Embalagem de aproximadamente 100g, em material atóxico,
apresentando externamente dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto, e
número do registro no ministério da agricultura. Data de validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. Entrega em Xanxerê.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 15  

 

166 3007009004133 -
CATMAT: 0 KG -- -- -- 34 0 34 -- --

UVA TINTA PARA VINHO E GELEIA 1 KG XANXERÊ
UVA TINTA PARA GELEIA: VARIEDADE ISABEL OU BORDÔ; AMBAS EMPREGADAS NA ELABORAÇÃO DE VÁRIOS TIPOS DE VINHO, BEM COMO NA
PRODUÇÃO DE DESTILADOS, VINAGRES, SUCOS E GELEIAS, ALÉM DE SER CONSUMIDA COMO FRUTA FRESCA. LIMPA, MADURA, FIRME, EM CACHOS
COMPACTOS E COM GRÃOS BEM FORMADOS, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM CICATRIZES. ISENTA DE DANOS PROFUNDOS. COR: ROXO A
ROXO-AZULADO, UNIFORME; BEM DESENVOLVIDA E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTA DE INSETOS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS
POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA. COM POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 34  

 

167 3007003003490 -
CATMAT: 0 QUILO -- -- -- 2 0 2 -- --

VAGEM
VAGEM IN NATURA. LIMPA, TENRA, QUEBRADIÇA, FRESCA, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, COM MÍNIMO OU NENHUM TEOR DE FIBRAS. COR VERDE
UNIFORME. BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 15MM E COMPRIMENTO ENTRE 120 E 150MM, E GRAU DE MATURIDADE
ADEQUADO. ISENTA DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA
CNNPA. O VEGETAL DEVE TER POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 2  

 

168 3007001004884 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 8 0 8 -- --

VINAGRE DE ARROZ 750ML XANXERE
VINAGRE DE ARROZ, OBTIDO A PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO CONTIDO NA MATÉRIA PRIMA, SAKÊ OU VINHO DE ARROZ, É OXIDADO E
TRANSFORMADO EM ÁCIDO ACÉTICO, SOB A AÇÃO DO AR NA PRESENÇA DE MICRO-ORGANISMOS ESPECÍFICOS. ESTE PROCEDIMENTO BIOLÓGICO,
DE ORIGEM NATURAL, É DENOMINADO DE ACETIFICAÇÃO E O PRODUTO FINAL, ASSIM OBTIDO, É DENOMINADO DE VINAGRE DE ARROZ. COM
ACIDEZ DE 4,15%. EMBALAGEM PLÁSTICA/GARRAFA PET COM CAPACIDADE DE 750ML. É UM PRODUTO: SEM CORANTES, SEM ESSÊNCIAS. E SEM
ADIÇÃO DE AÇÚCARES. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 8  

 

169 3007003003492 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 11 0 11 -- --

VINAGRE DE VINHO BRANCO
VINAGRE DE VINHO BRANCO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 750ML. ÁCIDO ACÉTICO OBTIDO A PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO POR
ACETIFICAÇÃO. ADITIVO PERMITIDO: ANIDRIDO SULFUROSO (O QUAL SERVE COMO ANTIOXIDANTE). SEM CORANTES, SEM ESSÊNCIAS, E SEM
ADIÇÃO DE AÇÚCARES. PADRONIZADO, FILTRADO, PASTEURIZADO E ENVASADO. COM ACIDEZ DE APROXIMADAMENTE 4,15%. ENTREGA EM
XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 

170 3007003003493 -
CATMAT: 0 EMBALAGEM -- -- -- 9 0 9 -- --

TOTAL LICITADO: R$ 0,00
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VINAGRE DE VINHO TINTO - EMBAL
VINAGRE DE VINHO TINTO, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 750 ML. ÁCIDO ACÉTICO OBTIDO A PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO POR ACETIFICAÇÃO.
ADITIVO PERMITIDO: ANIDRIDO SULFUROSO (O QUAL SERVE COMO ANTIOXIDANTE). SEM CORANTES, SEM ESSÊNCIAS, E SEM ADIÇÃO DE
AÇÚCARES. PADRONIZADO, FILTRADO, PASTEURIZADO E ENVASADO. COM ACIDEZ DE APROXIMADAMENTE 4,15%. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 9  

 

171 3007009004134 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 6 0 6 -- --

VINHO BRANCO SECO 750 ML XANXERÊ
VINHO BRANCO SECO VARIETAL CHARDONNAY: EMBALAGEM DE VIDRO DE 750ML. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 6  

 

172 3007009004135 -
CATMAT: 0 UNIDADE -- -- -- 11 0 11 -- --

VINHO TINTO SECO 750 ML XANXERÊ
VINHO TINTO SECO VARIETAL CARBENET SAUVIGNON: EMBALAGEM DE VIDRO DE 750ML. ENTREGA EM XANXERÊ.
3323/2023 11007001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - XXE 11  

 
 

TOTAL LICITADO: R$ 0,00

SIPAC | DTIC - Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - (48) 3877-9000 | Copyright © 2005-2023 - UFRN - appdocker4-srv2.appdocker4-inst2
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SDNKNGOLG Ô K]]̀UU V_\UY\VUVZ

CDEFGHIJGEKLMNDOLPMKCDKQOMCRFMSKTMSQPFGHGODS
HFCGKDQQKIKUVWXXYWZ[V\UUU]IXY
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K

VbZUUbUUVUUZZbY
d0(ef2efgU
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inUVt)i|ij jUn0niV)i Vp0u5q55 4̀ 67r6878_

ni~ivl jUn0niV)i Vp0urq57 4̀ 67r6878_

0

_7

_77w77477̀ rw4
x>ACy=Cy37
()*+*,-.*+/0123
4764868745:

l|toioU u 7 u Vp048q̀w 98q_u 4867w68784 mU0_687840z0VUt

0 ;?�A<F{�>{}>}Cy�?C>�C}�@?�

0
=HIJH>KH>LMNOPH>AQPRIHS>t|0|islVi

0?YZ[O\O]̂ Y\>C\\QJOHKH\S0__8_6878_

AQNH]̂ Y\>KQ>=HNYIOHM

aQIbYJYKQIcaQbNY>@dNYIbH =HIJH EHMQIDHNH>KH>AQNe fIQJe>KY><IOgYP

U)W0)WnUV)tW0oU0mVWolsWj0XWjmtsiviVUj0vsoi
z0ru�_59�4r867774z4̀

jUn0niV)i Vp04̀ q77 856796878_

oU|sivz�i|0)WnUV)tW0oU0mVWolsWj0XWjmtsiviVUj
vsoi0Umm0z078�rr9�_̀ 867774zr9

jUn0niV)i Vp044q̀7 856796878_

)iji0oU0)iV|Uj0ivUnkW0vsoi07̀ �4w5�u9̀ 67774z5̀ jUn0niV)i Vp048q77 856796878_

0

_4

_77w77_777u4̀
x>ACy=Cy37
()*+*,-.*+/0123
446446874̀ :

Unhivi~Un 8̀ 7 8̀ Vp08_q9w u9rq7r 4867w68784 mU0_687840z0VUt

0 ACAC�>@=>f�>x>@=;CFC�@=>����e

0
=HIJH>KH>LMNOPH>AQPRIHS>XiVivo

0?YZ[O\O]̂ Y\>C\\QJOHKH\S0__8_6878_

AQNH]̂ Y\>KQ>=HNYIOHM

aQIbYJYKQIcaQbNY>@dNYIbH =HIJH EHMQIDHNH>KH>AQNe fIQJe>KY><IOgYP

U)W0)WnUV)tW0oU0mVWolsWj0XWjmtsiviVUj0vsoi
z0ru�_59�4r867774z4̀

jUn0niV)i Vp088q77 856796878_

oU|sivz�i|0)WnUV)tW0oU0mVWolsWj0XWjmtsiviVUj
vsoi0Umm0z078�rr9�_̀ 867774zr9

jUn0niV)i Vp08̀ q77 856796878_

)iji0oU0)iV|Uj0ivUnkW0vsoi07̀ �4w5�u9̀ 67774z5̀ jUn0niV)i Vp08uq77 856796878_

0

55



��������������	
� �������������������������������������������������������

����	���� �!" ��# $�����"�$#"�%�&������������ �� '���

()

(**+**(***,-.
/01234235*
67898:;<89=>?@5
--A--A)*-BC

DEFGHGIDE +) * +) JK>LMN. .B,M-) -)A*+A)*)- OD>(A)*)->P>JDQ

> 12RST20S40U2VW0USXVSR20/0S4Y2T2ZS40[\Z

>
4]̂_]0̀]0abcde]01feĝ]h0GOiQ

>jklmdndopkn02nnf_d]̀ ]nh>(()(A)*)(

1fc]opkn0̀f04]ck̂d]b

qf̂rk_k̀ f̂sqfrck0Stck̂r] 4]̂_] u]bf̂ v]c]0̀]01fcw Ûf_w0̀k0x d̂yke
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lbZmf[f\bZnlbm_f/Wo_fZmY 3YZ[Y pŶbZqY_Y/\Y/0b_r sZb[r/\f/NZ̀tfa
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MBFEFOGCO G]EŴ[[ [UZ[_ZY[YU

COMOEIBECOG̀ BMEOPBFbDEPLIOE[\TX_VTSW\Z[[[XQV\ MBFEFOGCO G]E_̂[[ [UZ[_ZY[YU

E

WS

U[[_[[V[[\X\V
c/'de1def[
gChihjklhimEnof
XVZX[ZY[X_p

BFqOPOrBF S [ S G]EŴW_ UÛUS XSZ[UZY[YU JBEUZY[YXEQEGBH

E 9s;dz/5�vdz/z9'dz/�dv�9s�

E
1*27*/0*/{4)3A*/'(A|2*}/OJLH

Es-~�3.3+,-./d..(73*0*.}EUUYUZY[YU

'()*+,-./0(/1*)-23*4

5(26-7-0(285(6)-/9:)-26* 1*27* ;*4(2<*)*/0*/'()= >2(7=/0-/?23@-A

BCDECDFBGCHDEIBEJGDIKLDMENDMJHLOPOGBMEPLIO
QERSTUVWTXRYZ[[[XQX\

MBFEFOGCO G]E_̂[[ [UZ[_ZY[YU
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IB̀ LOPQaÒ ECDFBGCHDEIBEJGDIKLDMENDMJHLOPOGBM
PLIOEBJJEQE[YTRRWTU\YZ[[[XQRW

MBFEFOGCO G]EX[̂[[ [UZ[_ZY[YU

COMOEIBECOG̀ BMEOPBFbDEPLIOE[\TX_VTSW\Z[[[XQV\ MBFEFOGCO G]EXX̂[[ [UZ[_ZY[YU

E

W_

U[[_[[V[[\XXS
c/'de1def[
gChihjklhimEnof
XXZX[ZY[X_p

�r V [ V G]EX\̂U[ XYR̂_[ XYZ[_ZY[YX JBEUZY[YXEQEGBH

E 5ds�v�d/<9/dss?�/��x/�dv�9s�

E
1*27*/0*/{4)3A*/'(A|2*}/OJLH

Es-~�3.3+,-./d..(73*0*.}EUUYUZY[YU

'()*+,-./0(/1*)-23*4

5(26-7-0(285(6)-/9:)-26* 1*27* ;*4(2<*)*/0*/'()= >2(7=/0-/?23@-A

BCDECDFBGCHDEIBEJGDIKLDMENDMJHLOPOGBMEPLIO
QERSTUVWTXRYZ[[[XQX\

MBFEFOGCO G]EXŜ[[ [UZ[_ZY[YU
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Y<aV;VW j H j [\(̀ĵjF F̀î`̀ F̀GHjGFHF̀ TW(EGFHF̀ (e([Wa

( I�4�}D-OL-�DmDmD-���|-�Dz�L=�

(
)*+,*-.*-/0123*-4536+*7-;Tba

(=>?@2A2BC>A-DAA5,2*.*A7(EEFEGFHFE

451*BC>A-.5-)*1>+2*0

I5+J>,>.5+KI5J1>-LM1>+J* )*+,* N*05+O*1*-.*-451P Q+5,P-.>-R+2S>3

8;�;dY :W8(8;[Z; [\(̀]̂_H `̀ GH]GFHFE

WZ9(Z98W[Za9(VW(T[9VYb9:(c9:Tab;d;[W:(dbV;
e(]fgE_hg̀]FGHHH̀ èi
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CDEFDEGCHDIEFJCFKHEJLMENFOENKIMPQPHCNFQMJP
RFSTUVWXUYSZ[\\\YRY]
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xfDHI'IF�E{ xHy'yEI8E IJ'*K.( ,,A).AB)B*

H8F'8FyHI8MF'vH'DIFvfGFx'zFxDMGE{EIHx'{GvE
L'.|}*(/},.BA))),L,-

xHy'yEI8E IJ'|K)) )-A)+AB)B*

vHeGE{L�Ee'8FyHI8MF'vH'DIFvfGFx'zFxDMGE{EIHx
{GvE'HDD'L')B}../}*-BA))),L./

xHy'yEI8E IJ'-K/) )-A)+AB)B*

8ExE'vH'8EIeHx'E{HyuF'{GvE')-},+(}|/-A))),L(- xHy'yEI8E IJ'*K(( )-A)+AB)B*

'

(B

*))+))*))*-/)
012345346)
789:9;<=9:>'?@6
),A),AB)))C

�fM{F - ) - IJ'*)K/+ ,BBK/. ,BA)+AB)B, DH'*AB)B,'L'IHM

' �T�Td1�T5sP�14RXOP�1�X4RNOP�12

'
5YZ[Y1\Y1]̂_̀aY12bacZYd1Me'eEGfIE
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R]ceV̂ V̀ ]cfR]ebV-PgbVce_ 1_ĉ_ h_d]cO_b_-̀_-.]bi jc]̂ i-̀V-IcYkVl

o~sr�s{s;v?uvG)uC'G>((('w(G oqr;rsD4s DE;vFC( '+>(v>?(?)

q4m;4mrqD4}m;tq;nDmtpzmo;~mon}zs{sDqo;{zts
w;v+u)xGu'v?>((('w'C

oqr;rsD4s DE;*F(( ''>(*>?(?)

tqyzs{w|sy;4mrqD4}m;tq;nDmtpzmo;~mon}zs{sDqo
{zts;qnn;w;(?uvvGu)C?>((('wvG

oqr;rsD4s DE;*F(( ''>(*>?(?)

4sos;tq;4sDyqo;s{qr�m;{zts;(Cu'*xu+GC>((('wxC oqr;rsD4s DE;*F(( ''>(*>?(?)

;

'(+

)((*(('((+++G
,-./01/02(
3456578956:;<=2
'*>()>?(?)@

p�u ) ( ) DE;C?F(' '?GF()

; H�jLHI-/1/QSHI-���-T/NTPQU

;

;QVWXYZY[\VZ-/ZZ]̂ Y_̀ _Za;))?)>?(?)

.]b_[\VZ-̀]-1_bVcY_d
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IB̀ LOPQaÒ ECDFBGCHDEIBEJGDIKLDMENDMJHLOPOGBM
PLIOEBJJEQE[YTRRWTU\YZ[[[XQRW

MBFEFOGCO G]EYŴ[[ [_Z[_ZY[YU
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ZTW'W9<U9 <e'ĉ fHH HgGHgGFHFE

XT8:9\]h98'UVWT<U7V'XT'Y<VX;:VZ'[VZY7:9\9<TZ
\:X9'TYY']'HF̀^̂ b̀EdFGHHHc]̂b

ZTW'W9<U9 <e'cbfHH HgGHgGFHFE
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'

cEg

EHHgHHEHHEdga
j,3Dk(DklH
mUnonpqrnos'tul
HcGHcGFHHHv

TW�9\9�TW cb H cb <e'cHfd̂ cbgfb̂ c_GHEGFHFE YT'EGFHFc']'<T7

' Q|(L}kD,OR,=L|}R,Q=LkD�,L(�D�D

'
()*+),-),./012),3425*)6,9Y:7

'=>?@1A1BC>A,DAA4+1)-)A6'EEFEGFHFE

340)BC>A,-4,()0>*1)/

I4*J>+>-4*KI4J0>,LM0>*J) ()*+) N)/4*O)0),-),340P Q*4+P,->,R*1S>2

�VW�9�'9\7WT8:VZ'\:X9 ZTW'W9<U9 <e'afaH cdGĤ GFHFE
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BMKMHXCHBMFICKHMDCLbGHDJXMHTÔR̀ Q̂]_OSTTTR\QO KCLHLMFBM FNHWPV] RTST̀ SVTVW

H

R]O

WTT̀ TTQTTORWT
c/'de1defT
gBhihjklhimHnof
RRSRTSVTR̀ p

ZIEXMXC RR T RR FNHR]PWW R_UP_W R]STWSVTVW YCHWSVTVRH\HFCE

H q919re9/<9/'std/uvwx/ydry9z{

H
1*27*/0*/|4)3A*/'(A}2*~/IZJFE

Hz-��3.3+,-./d..(73*0*.~HWWVWSVTVW

'()*+,-./0(/1*)-23*4

5(26-7-0(285(6)-/9:)-26* 1*27* ;*4(2<*)*/0*/'()= >2(7=/0-/?23@-A

CBGHBGLCFBEGHXCHYFGXZJGKH[GKYEJMDMFCKHDJXM
\HU]̂WQ_̂RUVSTTTR\RO

KCLHLMFBM FNHR_PTT RTST̀ SVTVW

XCIJMD\aMIHBGLCFBEGHXCHYFGXZJGKH[GKYEJMDMFCK
DJXMHCYYH\HTV̂UU_̂WOVSTTTR\U_

KCLHLMFBM FNHROPTT RTST̀ SVTVW
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QTV.VXUWX Û .ba@@ _@>@b>?@?<

YT�\X�v�X�.WZVTUW]Z.YT.SUZYR\ZQ.�ZQS]\X�XUTQ
�\YX.TSS.v.@?�uu=�<r?>@@@_vu=
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TWZ.WZVTUW]Z.YT.SUZYR\ZQ.�ZQS]\X�XUTQ.�\YX
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

15/2023 MILENA MACHADO CORTELINI 28/04/2023 07:56

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisiçao de insumos alimentícios para aulas práticas do câmpus Xanxerê

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

A contratada atrasar
a entrega do item
pode prejudicar o
suprimento dos
gêneros para as
práticas

A contratada não tem um planejamento
logístico, não calculando corretamente o
prazo de entrega.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 O não recebimento dos gêneros de alimentação impacta na realização das práticas.

  Ações Preventivas
P-01 Regular no Termo de Referéncia o prazo para entrega e as sanções por não

cumprimento
Responsáveis: MILENA MACHADO CORTELINI

, ELIANE MARIA ZANDONAI
MICHIELIN

P-02 Realizar reunião inicial com a contratada a fim de explicar o fluxo das entregas,
sobre a importância da entrega no prazo, apresentar o IMR e comentar sobre as
penalidades.

Responsável: ELIANE MARIA ZANDONAI
MICHIELIN

  Ações de Contingência
C-01 Cobrar a atuação do Fiscal de Contrato perante o preposto e ter um estoque de

segurança.
Responsável: MILENA MACHADO CORTELINI

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

A contratada
entrega o material
de forma diferente
do exigido no TR, o
gênero será
r e c u s a d o
inviabilizando a
prática

A contratada não conhece a legislação /
Não foi observada a sazonalidade dos
alimentos nas aulas práticas (exemplo:
pedir entrega de pinhão no verão). / Não foi
observada as características de safra
/entressafra dos alimentos.

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos

1
A Administração deixa de receber os gêneros, ocasionando impacto na confecção da alimentação, prejudicando a execução das
atividades

  Ações Preventivas
P-01 Regulamentar no TR o padrão do material requerido e prever critérios de aceitação Responsáveis: ELIANE MARIA ZANDONAI

MICHIELIN, MILENA MACHADO
CORTELINI

P-02 realizar reunião prévia com o contratado, para reforçar as orientações do TR,
registrando em ata os combinados

Responsável: ELIANE MARIA ZANDONAI
MICHIELIN

P-03 Considerar, no momento do planejamento, os impactos de sazonalidade dos
alimentos, para que no momento de aquisição obtenha-se os alimentos na melhor
época poss´ível. Considerar que essa questão afeta grandemente o fornecedor,
que negociou um preço na licitação, sempre o mais baixo possível e se tiver que
entregar o produto fora de época, poderá ter prejuízo.

Responsável: ELIANE MARIA ZANDONAI
MICHIELIN

  Ações de Contingência
C-01 Fiscalizar a entrega e não receber material diferente do exigido no TR Responsável: MILENA MACHADO CORTELINI
C-02 Professor ter um plano "B" para a prática Responsável: MILENA MACHADO CORTELINI
C-03 Pensar em opções que possam ser adquiridas com mais antecedência e

armazenadas no câmpus, evitando a falta de insumos: Ex.; Leite em pó, ovo em pó,
etc.

Responsável: MILENA MACHADO CORTELINI
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Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 Não entrega do
material

A contratada por razões diversas não
entrega o material acordado em contrato
ou documento equivalente

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 O curso ficará sem os gêneros de alimentação, causando prejuizo nas atividades práticas

  Ações Preventivas
P-01 Regulamentar no termo de Referência e seus anexos sanções para a ocorrência

do fato
Responsáveis: MILENA MACHADO CORTELINI

, ELIANE MARIA ZANDONAI
MICHIELIN

  Ações de Contingência
C-01 Ter fornecedores de cadastro de reserva no certame e em caráter emergencial; ter

um estoque de segurança para suprir a carência; professor pensar em outras
alternativas para a prática, com o material que se tem;

Responsáveis: MILENA MACHADO CORTELINI
, ELIANE MARIA ZANDONAI
MICHIELIN

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

Orçamentos
discrepantes com o
mercado, gerando
desinteresse pelos
licitantes.

Falta de experiência da área requisitante
na realização dos orçamentos

Planejamento Administração Extremo

Impactos
1 Itens desertos na licitação

  Ações Preventivas
P-01 Agente de contratação realizar reunião com a área requisitante para repassar as

instruções para a realização orçamentos de forma bastante criteriosa para evitar
preços discrepantes ou abaixo do mercado;

Responsável: MILENA MACHADO CORTELINI

  Ações de Contingência

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05
Lapso temporal
entre orçamento e
licitação

O trâmite do processo pode fazer com que
haja um um intervalo de tempo entre a
orçamentação e a licitação, com impacto
do preço dos alimentos no momento do
pregão, o que também levaria a grande
chance de ter itens desertos na licitação.

Planejamento Administração Extremo

Impactos
1 itens desertos na licitação

  Ações Preventivas
P-01 Orçamentos elaborados com bastante atenção e criticidade. Responsável: ELIANE MARIA ZANDONAI

MICHEILIN
  Ações de Contingência

C-01 Verificado o aumento de preços, realizar atualização dos preços através do índice
IPCA antes da realização do pregão.

Responsável: MILENA MACHADO CORTELINI

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06

licitação finalizada
com diversos
vencedores,
c a u s a n d o
dificuldade na
gestão dos insumos
no momento das
aulas;

A licitação pode resultar em diversos
vencedores, o que é natural e esperando,
no entanto, um número grande de
fornecedores pode causar dificuldades na
gestão dos contratos / insumos, sendo
necessário contatar diversos fornecedores
para cada planejamento de aula.

Gestão de Contrato Administração Extremo

Impactos

1
Diversos contratos firmados com diferentes fornecedores, gerando a necessidade de controles bastante minuciosos, principalmente
na hora de solicitar entregas, pois será necessário contatar diversos fornecedores para cada compra semanal/quinzenal, ou no prazo
que a área estipular.

  Ações Preventivas
P-01 Elaborar instrumentos de organização, tais como planilhas, que auxiliem a área a

fazer o controle dos pedidos e entregas.
Responsável: ELIANE MARIA ZANDONAI

MICHIELIN
  Ações de Contingência

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-07
Dimensionar mal o
custo de entregas e
gasto com transporte

Dificuldade no dimensionamento da
quantidade de insumos, frequência de
entrega e principalmente o custo da
entrega, causando problemas na execução
do contrato e consequentemente nas
práticas.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Dificuldade na aquisição dos insumos

  Ações Preventivas
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ELIANE MARIA ZANDONAI 
MICHIELIN

Membro da comissão de contratação

MILENA MACHADO 
CORTELINI

Agente de contratação

P-01 Dimensionar corretamente a quantidade de insumos, periodicidade de entrega e
principalmente realizar estudo sobre os custos deste transporte, prevendo este
custo no planejamento da licitação. Elaborar estudo relacionado à entrega,
prevendo que podem haver licitantes do município, mas também de outras cidades
do estado.

Responsáveis: MILENA MACHADO CORTELINI
, ELIANE MARIA ZANDONAI
MICHIELIN

  Ações de Contingência
C-01 replanejamento / adapatação das práticas considerando os itens que foram

entregues e materiais que já se tem no laboratório.
Responsável: ELIANE MARIA ZANDONAI

MICHIELIN

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-08

Necessidade de
entregas com mais
frequência do que o
previsto

Mal dimensionamento, no momento do
planejamento, ou mesmo no resultado da
licitação (se houver diversos vencedores)
da frequência das entregas

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Dificuldade na aquisição dos alimentos

  Ações Preventivas
P-01 Planejar com a maior probabilidade de sucesso, pensando em diversas

possibilidades, como haver diversos vencedores, sendo necessário pagar mais de
uma taxa de transporte a cada entrega.

Responsável: ELIANE MARIA ZANDONAI
MICHIELIN

  Ações de Contingência
C-01 Verificar a possibilidade de aditivar o contrato. Responsáveis: MILENA MACHADO CORTELINI

, ELIANE MARIA ZANDONAI
MICHIELIN

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento
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]̂ A_S?̀aFbccde?fdAFà de?g�)h#*�������i�2#�*��"*j�k 3����l"�)����������m#��/���
����n� �����������o�����#��������� "#�'�(����g��*((�i�2#�*��"*j�k

p��������q����r

���"�� �����)��������*

o������#������

��

stuvwxyz{|}}~�x�~u{z�~�

���������������q�����#������������
n� �����������o�����#�����
��������	�����/��	�/�

��#���"��������������������������&� "#�'�(��$
�"�
"�����#���,��/3�����������'�(��$���������
���4	4������
���*�2#�*��"*j����)�� ���(�(���*�2#�*��"*j��

����������������������##������������
n���D:BC;B9=>?̀7:T>�g���#���������/i����*���k
n����!"�*��3����l"�*���������m#�/.���
�"jl����������������������������������������� ��!"�#���������$����#�������%���#� �����&� "#�'�(��$
������o���q��
�������o��q���g�)h#*�������i�2#�*��"*j�k

p��������)�#���"���j��+
��������#�������##����� ����� ����#���������� ����#*
o����" �������������q��*�


��!"�*��3����l"�*���������m#�/��/.����o���q��
�������o��q���g�)h#*�������i�2#�*��"*j�k��#���1�"�
p�����r

����������� "#�'�(��$��"� ����������# �#���������������������#��#�������"������������ ����#���#�����#
���������#������(�*

n�#���l��������r

o������#������

��

stuvwxyz{|}}~�x�~u{z�~�

���������������q�����#������������
n� �����������o�����#�����
��������	�����/��	�/�������
��#���"��������������������������&� "#�'�(��$
�"�
"�����#���,��/3�����������'�(��$���������
���4	4������
���*�2#�*��"*j����)�� ���(�(���*�2#�*��"*j��

92



��������������	�� 
������������������������������������������������������

���� 	�����!"��"��!��������#���$�%&�'��(��)�'*+��,&��* ����&��*��������&������	�-�))'(-'���)���-(()* ����&� "�	��(�)��)�(��. ���

/012342506478908:95;6;<432=278>8?251@<8A26B0308C925DBB0E;F<=D09@DG3H

I7J;=;42KL78908;6F7352KL78M8J;=;42KL78NOI?
����� "�� 

/012342506478908:95;6;<432=278>8?251@<8A26B0308P��!QQ�R�� �!��#!S�T -����U#������������V ��(	�'
W�	�X #���S� �Q�Q���R"���!���X�P #���S� �Q�Q���R"���!���T

W��Y�� ��S������Z

[�������\��# �]�Q��̂�� �_�����U����#��������������̀#� ���������� #�� �������a��� !�[�����+�������  �
�������b	

�����+#�"�����  �S�������U#������ #����������c� ��������������  ������S������ ��������d� �������� 
"�����#����#����e!
���+�������� ���� #��������������������  ��������������������  � �������f��� g
��h�����������  �S������������ #��������������������������� ����� ����� ���Q� !�

i#�̀#����j+���� ��#�V��� �� ��������Sb������,�� ��	�c()e�)))�(���)�!

��������"#����������������"�������� ���U_!

k������ ������

��

lmnopqrlqstquvrwvxyonmpm
z{|}|~��~�|������|���~�|~�������������

�|������|���~�|~�������������

���|�~����~���������

�p�ymy�yvr�ouoxqnruor�qpyqrwqyqxmpq~�rw� ¡��r¢qp£ox¤

¥¦�~§¦̈©��|�~ª�̈«¬~���¬~®|�|̄�¬~°��±|�²~³~́z~�~z§µ�~¶�¶��

,,,!�� �!��#!S�~·~���� 	��,,,!�� �!��#!S��,�S����# �Q�Q����

/012342506478908:95;6;<432=278>8?251@<8A26B0308P��!QQ�R�� �!��#!S�T -����U#������������V ��(	��
W�	�X #���S� �Q�Q���R"���!���X�P #���S� �Q�Q���R"���!���T

����#�����Q�!
¹̧�Q���� ���� "�� ��������� ���#���º

»¼½:¾¿ÀÁ»8NÀIÂ¾»I8:ÃN¾¿ÀÁÄ?N»I8>8NOI?8A:ÀA¿¼ÅD79<
((Æ

/012342506478908:95;6;<432=278>8?251@<8A26B0308P��!QQ�R�� �!��#!S�T �����"� �����������V ���	��
W�	�
Ç�kÈ
�ÉkÊ�k�ËkÈÌ[Èk��É��Í�
Ç�È�P�����!���������R�� �!��#!S�T


��������+������ #���̂����������S��+���� �� ����� #���������
Î� ������]�Q��̂!�

k������ ������

É����
¹̧�Q���� ���� "�� ��������� ���#���º

»¼½:¾¿ÀÁ»8NÀIÂ¾»I8:ÃN¾¿ÀÁÄ?N»I8>8NOI?8A:ÀA¿¼ÅD79<
((Æ

93



��������������	�� 
������������������������������������������������������

���� 	�����!"��"��!��������#���$�%&�'��(��)�'*+��,&��* ����&��*��������&������	��'��-'��-������-����* ����&� "�	��')(���)���. ���

/012342506478908:95;6;<432=278>8?251@<8A26B0308C925DBB0E;F<=D09@DG3H

I7J;=;42KL78908;6F7352KL78M8J;=;42KL78NOI?
����� "�� 

/012342506478908:95;6;<432=278>8?251@<8A26B0308P��!QQ�R�� �!��#!S�T -����U#������������V ��(	�-
W�	�������R #���"�����!���!S�

��W��X�� ��S������Y

Z�������[��# �\�Q��]�� �̂�����U����#��������������_#� ���������� #�� �������̀��� !�Z�����+�������  �
�������a	

�����+#�"�����  �S�������U#������ #����������b� ��������������  ������S������ ��������c� �������� 
"�����#����#����d!
���+�������� ���� #��������������������  ��������������������  � �������e��� f
��g�����������  �S������������ #��������������������������� ����� ����� ���Q� !�

h#�_#����i+���� ��#�V��� �� ��������Sa������,�� ��	�b()d�)))�(���)�!

��������"#����������������"�������� ���Û!
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Planilha1

ITEM UNID.
MATERIA

L
ESPECIFICAÇÃO QTDADE V UNIT V TOTAL

1
UNIDA

DE

ABACAXI 
PEROLA 
(3007001
003371)

ABACAXI. FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE PÉROLA 
OU SIMILAR. LIMPO, MADURO, FIRME, COM CASCA 
COLORIDA (ATÉ 50% DOS FRUTILHOS AMARELOS) 
OU CASCA AMARELA (MAIS DE 50% DOS 
FRUTILHOS AMARELOS), SEM DEFORMAÇÕES OU 
COROA MÚLTIPLA, SEM LESÕES EXSUDATIVAS, 
SEM PODRIDÃO, SEM QUEIMADURAS POR SOL OU 
POR FRIO. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM 
PESO IGUAL OU SUPERIOR A 1500G. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

19  19,00  361,00 

2 KG

ABÓBOR
A 

(3007001
003374)

ABÓBORA IN NATURA. TIPO ABÓBORA MENINA DE 
PESCOÇO. LIMPA, MADURA, FIRME, COM 
PEDÚNCULO, SEM RACHADURAS, SEM MOFO, 
SEM PODRIDÃO. TAMANHO PEQUENO, COM PESO 
ENTRE 1 A 2 QUILOS. COM ASPECTO, 
CONSISTÊNCIA E COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTOS DE 
UMIDADE EXTERIOR ANORMAL, DE CHEIRO E/OU 
SABOR ANORMAIS, DE CONTUSÕES E LESÕES, 
DE INSETOS, BOLORES E/OU PARASITAS, BEM 
COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

9  17,00  153,00 

3 KG

ABOBRIN
HA 

VERDE 
XANXER

Ê 
(3007009
004144)

ABOBRINHA VERDE: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE 
MATERIAIS TERROSOS E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

16  11,00  176,00 

4
PACOT

E

ACAFRA
O DA 

TERRA - 
XANXER

E 
(3007001
004867)

AÇAFRÃO, CONHECIDO TAMBÉM COMO 
CÚRCUMA OU GENGIBRE DOURADO. 
CONDIMENTO EM PÓ, DE COR AMARELADA OU 
AVERMELHADA; ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO ATOXICO; EMBALAGEM COM 50 
GRAMAS. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

3  14,00  42,00 

5
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
BAUNILH

A, 
EMBALA
GEM DE 
APROXI

MADAME
NTE 
100G 

(3007003
000504)

Açúcar baunilha, embalagem de no mínimo 100g, de 
origem vegetal, constituído por sacarose e aroma 
artificial de baunilha, com aspecto sólido e cristais bem 
definidos, odor e sabor próprios do produto, sem 
umidade, sem empedramentos, isento de matéria 
terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais, 
com embalagem resistente que garanta a integridade 
do produto até o consumo, com prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano a cada fornecimento. A data de 
validade deverá constar na embalagem. Entrega em 
Xanxerê.

6  10,96  65,76 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO – INSUMOS ALIMENTÍCIOS IFSC Câmpus Xanxerê
EMPRESA: ECO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 85.396.182/0001-14
AV. LA SALLE, 729 - 89.820-000 XANXERÊ SC
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6
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
DE 

CONFEIT
EIRO, 

EMBALA
GEM 
COM 

APROXI
MADAME

NTE 
500G 

(3007003
000505)

Açúcar de confeiteiro, embalagem com 
aproximadamente 500g, de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por suco de cana-de-açúcar, 
contendo no mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto 
sólido e cristais bem definidos, cor branca, odor e 
sabor próprios do produto, livre de fermentação, sem 
umidade, sem empedramentos, isento de matéria 
terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem em conformidade com a legislação 
sanitária vigente. Entrega em Xanxerê.

10  22,00  220,00 

7
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
DEMERA

RA 
XANXER

Ê 
(3007009
004143)

AÇÚCAR DEMERARA. PRODUTO DE ORIGEM 
VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE 
POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
RESULTANTE DA PURGAÇÃO DO AÇÚCAR 
MASCAVO, COM ASPECTO SÓLIDO, GRANULADO, 
DE COR AMARELA, ODOR E SABOR PRÓPRIOS DO 
PRODUTO, COM AUSÊNCIA DE INSETOS, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O CONSUMO, REEMBALADAS EM 
FARDOS REFORÇADOS, CONTENDO 01 (UM) 
QUILO, PRAZO DE VALIDADE DE 01 (UM) ANO A 
CADA FORNECIMENTO. A DATA DE VALIDADE 
DEVERÁ CONSTAR DA EMBALAGEM PRIMÁRIA E 
DA EMBALAGEM SECUNDÁRIA, EXCETO QUANDO 
A EMBALAGEM SECUNDÁRIA FOR 
TRANSPARENTE. O PACOTE DEVERÁ CONTER 01 
KG DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

42  11,00  462,00 

8
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
MASCAV

O 
(3007001
003380)

AÇÚCAR MASCAVO: EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 1KG. DE ORIGEM VEGETAL, 
CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, COM ASPECTO 
SÓLIDO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS DO 
PRODUTO, COM AUSÊNCIA DE INSETOS, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, EM EMBALAGEM RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
CONSUMO. ENTREGA EM XANXERÊ.

32  23,75  760,00 

9
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
REFINAD

O DO 
TIPO 

"ESPECI
AL", 

PRODUZI
DO A 

PARTIR 
DA CANA-

DE-
AÇÚCAR 

OU 
BETERR

ABA 
(3007003
000506)

Açúcar refinado do tipo "especial", produzido a partir da 
cana-de-açúcar ou beterraba; amorfo; isento de 
empedramentos, fermentações, matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais ou vegetais, acondicionado 
em pacotes com 1kg. Entrega em Xanxerê.

50  6,75  337,50 

Página 2

134



Planilha1

10
UNIDA

DE

AGUARD
ENTE 

BRANCA

AGUARDENTE DE CANA, BRANCA, 910 ML. 
Destilado do mosto fermentado obtido do caldo da 
cana de açúcar e água. MARCA DE REFERÊNCIA: 
VELHO BARREIRO. ENTREGA EM XANXERÊ.

3  58,70  176,10 

11
EMBAL
AGEM

ALECRIM 
XANXER

Ê 
(3007009
004150)

ALECRIM. CONDIMENTO COM APRESENTAÇÃO 
NATURAL (FOLHAS FRESCAS), APLICAÇÃO 
CULINÁRIA EM GERAL. FRESCO, LIMPO, TENRO, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, COM SABOR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS, SEM PARTES SECAS, 
MANCHADAS, DETERIORADAS OU QUEIMADAS. 
SEM ALTERAÇÕES QUE OS TORNEM IMPRÓPRIOS 
PARA O CONSUMO. ISENTOS DE INSETOS, 
BOLORES E/OU PARASITAS, BEM COMO DE 
DANOS POR ESTES PROVOCADOS. EMBALAGEM 
DE NO MÍNIMO 30 G. ENTREGA EM XANXERÊ.

2  11,00  22,00 

12
EMBAL
AGEM

ALHO 
XANXER

Ê 
(3007009
004146)

ALHO. CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL, 
MATÉRIA-PRIMA ALHO, ASPECTO FÍSICO EM 
CABEÇA, TIPO BRANCO OU ROSA, APLICAÇÃO 
CULINÁRIA EM GERAL. NOBRE, EXTRA, MADURO, 
COM GOMOS ÍNTEGROS, SEM PARTES MURCHAS, 
SEM FUNGOS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES, CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, 
EMBALAGEM COM PESO IGUAL OU SUPERIOR A 
145 G. ENTREGA EM XANXERÊ.

24  9,00  216,00 

13
EMBAL
AGEM

AMEIXA 
SECA 

XANXER
Ê 

(3007009
004140)

AMEIXA SECA, SEM CAROÇO, FRUTOS DE 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORMES, DE 1ª QUALIDADE. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200 G. ISENTA DE 
FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. DATA DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

19  15,25  289,75 

14 KG

AMEIXA 
VERMEL

HA IN 
NATURA - 
XANXER

E 
(3007001
004868)

AMEIXA VERMELHA, GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO, PESO DA UNIDADE ENTRE 70 E 
100G, IN NATURA, UNIFORME, INTEIRA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES.

4  28,90  115,60 

15
EMBAL
AGEM

AMIDO 
DE 

MILHO, 
EMBALA

GEM 
500G 

(3007003
000507)

Amido de milho, embalagem de no mínimo 500 G, 
produto amiláceo, extraído do milho para uso como 
espessante. Pó fino, branco e puro, livre de qualquer 
alteração de aroma e coloração. Embalagem 
impermeável, limpa, não violada, e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Marca referência de qualidade: maizena. 
Entrega em Xanxerê.

26  23,00  598,00 

Página 3

135



Planilha1

16
UNIDA

DE

AVEIA 
EM 

FLOCOS 
FINOS 
200G 

XANXER
Ê 

(3007009
004093)

AVEIA EM FLOCOS FINOS: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 200G. AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
EMBALADA EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO, NÃO 
AMASSADAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 
33 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 
20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

21  10,00  210,00 

17
UNIDA

DE

AVEIA 
EM 

FLOCOS 
GROSSO
S 200G 

XANXER
Ê 

(3007009
004094)

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 200G. DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 33 DO DECRETO ESTADUAL 
NÚMERO 12.486 DE 20/10/1978. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE SEIS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ 
– SC.

13  10,00  130,00 

18
UNIDA

DE

AZEITE 
DE 

OLIVA 
(3007001
003390)

AZEITE DE OLIVA PURO, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 500 ML. AZEITE 
EXTRAVIRGEM, NÃO-REFINADO, SEM MISTURAS, 
PRENSADO À FRIO, COM TEOR DE ACIDEZ 
MENOR DO QUE 1%, EMBALADO EM GARRAFA DE 
VIDRO OU LATA (FOLHA DE FLANDRES) NÃO 
AMASSADA. EMBALAGEM RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
CONSUMO, DEVENDO CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, E PRAZO DE VALIDADE DE PELO 
MENOS 1 ANO NA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

12  55,00  660,00 

19
UNIDA

DE

AZEITON
AS EM 

CONSER
VA - 

XANXER
E 

(3007001
004869)

AZEITONA VERDE - AZEITONA, TIPO VERDE, 
APRESENTAÇÃO SEM CAROÇO, TAMANHO 
GRANDE, EM CONSERVA DE SALMOURA, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E ANTIOXIDANTE 
ÁCIDO ASCÓRBICO. PESO DRENADO 150G. 
ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

7  12,00  84,00 

20 KG

BANANA 
PRATA 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004095)

BANANA PRATA: LIMPA, MADURA (MAS NÃO 
PASSADA), FIRME, COM CASCA E POLPA 
ÍNTEGRAS, COM COLORAÇÃO AMARELADA, SEM 
CICATRIZES, AMASSADOS OU LESÕES. EM 
PENCAS FIRMES, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, 
COM COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 8 CM, COM 
PESO UNITÁRIO EM TORNO DE 60 G. ENTREGA 
EM XANXERÊ – SC.

18  9,00  162,00 
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21 KG

BATATA 
DOCE 

ROSADA 
IN 

NATURA - 
XANXER

E 
(3007001
004870)

BATATA DOCE ROSADA, IN NATURA, LAVADA, 
UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES, SEM CORPOS ESTRANHOS 
OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE. ENTREGA NO 
CÂMPUS XANXERÊ.

8  7,00  56,00 

22 KG

BERINJE
LA 1 KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004096)

BERINJELA MÉDIA. BERINJELA LIMPA TENRA, 
FIRME, COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
CARACTERÍSTICA A CADA ESPÉCIE EM ESTADO 
DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA CONSUMO, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM PARTES 
MURCHAS OU AMASSADAS, SEM DANOS 
PROFUNDOS, SEM ENRIJECIMENTO DO FRUTO E 
ESCURECIMENTO DAS SEMENTES. CULTIVAR 
BEM DESENVOLVIDA, COM COMPRIMENTO ACIMA 
DE 140 MM. EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES 
EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO 
TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS 
MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

8  8,75  70,00 

23 KG

BETERR
ABA 1 KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004097)

BETERRABA: LIMPA, TENRA, FIRME, SEM FOLHAS, 
COM SABOR E COLORAÇÃO VERMELHO INTENSO, 
CARACTERÍSTICO DO VEGETAL SAUDÁVEL, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM LESÕES 
INTERNAS E EXTERNAS. CULTIVAR BEM 
DESENVOLVIDA, COM PESO ENTRE 130 E 150G E 
DIÂMETRO ENTRE 60 E 80MM. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

6  11,00  66,00 

24
EMBAL
AGEM

BICARBO
NATO DE 
SÓDIO, 
EMBALA
GEM DE 

100G 
(3007003
000512)

Bicarbonato de sódio, embalagem de 100g, para 
aplicação culinária, pó branco, usado para preparar 
bolachas, biscoitos e bolos. Entrega em Xanxerê.

15  9,00  135,00 

25
UNIDA

DE

BISCOIT
O TIPO 
ÁGUA E 
SAL 400 

G 
XANXER

Ê 
(3007009
004098)

BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL: 
EMBALAGEM DE 400G. BISCOITO SALGADO DE 
ÁGUA E SAL. INGREDIENTES CONTIDOS NO 
PRODUTO: FARINHA DE TRIGO RICA COM FERRO 
E ÁCIDO FÁLICO, GORDURA VEGETAL 
INTERESTERIFICADA, LEITE EM PÓ, SAL E MALTE, 
FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO: 
BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO 
MONOCÁLCICO. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
EM POLIPROPILENO RESISTENTE, INTEGRA E 
SEM SINAIS DE VIOLAÇÃO CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PESO. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

92  7,80  717,60 
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26
UNIDA

DE

BISCOIT
O TIPO 
MARIA 
400 G 

XANXER
Ê 

(3007009
004099)

BISCOITO DOCE TIPO MARIA A BASE DE FARINHA 
DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR 
INVERTIDO, SORO DE LEITE, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
400GR, DE POLIPROPILENO, ATÓXICO, 
HERMETICAMENTE VEDADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

17  7,80  132,60 

27
UNIDA

DE

BRÓCOLI
S IN 

NATURA 
XANXER

Ê 
(3007001
004871)

BRÓCOLIS: LIMPO, TENRO, HIDRATADO, COM 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DO VEGETAL 
SAUDÁVEL (VERDE INTENSO), COM 
PREDOMINÂNCIA DE BOTÕES FECHADOS EM 
RELAÇÃO ÀS FOLHAS, COM TALOS MACIOS, SEM 
PODRIDÃO, SEM AMARELADOS, CULTIVAR BEM 
DESENVOLVIDA. EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, 
DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES 
EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO 
TRANSMITA ODOR OU SABOR AOS MESMOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

5  14,00  70,00 

28
Embala

gem

CACAU 
EM PÓ - 
EMBALA

GEM 
200G. 

(3007003
000514)

Cacau em pó - embalagem 200g. Não contem glúten. 
Embalagem interna de papel e externa de papelão 
firme, íntegra, sem amassaduras, rasgos, furos ou 
sinais de umidade, contendo aproximadamente 200g. 
Entrega em Xanxerê.

24  22,00  528,00 

29
EMBAL
AGEM

CANELA 
EM PAU, 
PEQUEN

A - 
EMBALA
GEM 20G 
(3007003
000516)

Canela em pau, pequena. Canela proveniente de 
cascas sãs, limpas e secas, em forma de semi tubos 
de tamanho aproximado entre 15 a 25cm. Pura, livre de 
sujidades e contaminantes. Embalagem apresentando 
externamente dados de identificação, procedência 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, e número do registro 
no ministério da agricultura, contendo no mínimo 20g 
de peso líquido. Data de validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega do produto. Entrega em 
Xanxerê.

72  9,00  648,00 

30
EMBAL
AGEM

CANELA 
EM PÓ, 
EMBALA

GEM 
30G. P 

(3007003
003441)

CANELA EM PÓ, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 30G. PROVENIENTE DE 
CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS, PURA, LIVRE DE 
SUJIDADES E CONTAMINANTES. EMBALAGEM 
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

13  10,25  133,25 
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31 QUILO

CARNE 
MOÍDA - 

PATINHO 
(3007003
000517)

CARNE BOVINA IN NATURA MOÍDA CONGELADA - 
DESCRIÇÃO: carne de 1ª categoria – no corte patinho. 

Proveniente da espécie bovina, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária. Durante o processamento, deve 
ser realizada a aparagem (eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e aponevroses). A carne bovina 
moída congelada, no corte patinho deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Devendo ser congelada e transportada à 
temperatura de – 18º C (dezoito graus centígrados 

negativos) ou inferior. O produto não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exudato ou partes flácidas 
ou de consistência anormal, com indícios de 
fermentação pútrida. Observar as especificações da 
Norma Técnica de Alimentos 3 – NTA 3 do Decreto 

Estadual n.º 12.436 de 20/10/78, que aprovou normas 
técnicas especiais de alimentos e bebidas. Embalagem 
íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem 
furos e sem acúmulos. Não serão aceitas embalagens 
defeituosas que exponham o produto à contaminação 
e/ou deterioração. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressos de forma clara as seguintes 
informações: Marca; Nome e endereço do abatedouro, 
constando registro no SIF; Identificação completa do 
produto, constando inclusive os dizeres: CARNE 
BOVINA DE 1ª CATEGORIA (patinho); Data de 
fabricação, prazo de validade e prazo máximo para 
consumo; temperatura de estocagem, armazenamento 
e conservação; peso líquido; condições de 
armazenamento. Entrega em Xanxerê.

11  65,00  715,00 

32 KG

CASTAN
HA DO 
PARÁ 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004101)

CASTANHA DO PARÁ INTEIRA. CASTANHA SEM 
CASCA OU LASCAS DE CASCAS ADERIDAS, 
INTEIRA, SEM SAL, SEM SUJEIRAS, SEM MOFOS, 
SEM PONTOS DE PODRIDÃO, RÍGIDA, DA MELHOR 
QUALIDADE. PRODUZIDA, EMBALADA E 
ENTREGUE CONFORME A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

6  155,00  930,00 

33
QUILO
GRAMA

CEBOLA 
DE 

CABEÇA 
BRANCA 
(3007003
003442)

CEBOLA DE CABEÇA BRANCA IN NATURA. TENRA, 
RÍGIDA, COM PELÍCULAS PRESENTES (CASCA) E 
COM COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME 
CARACTERÍSTICA À VARIEDADE. SEM MANCHAS 
DE CARVÃO, SEM MANCHAS ENEGRECIDAS POR 
ATAQUE DE FUNIDADESGOS, SEM MOFOS, SEM 
PODRIDÃO NAS CAMADAS INTERNAS E 
EXTERNAS, SEM DEFORMAÇÕES, SEM TALO OU 
BROTADO. BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO 
TRANSVERSAL ENTRE 60 E 90 MM. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

18  14,00  252,00 

34
QUILO
GRAMA

CENOUR
A 

(3007003
003444)

CENOURA IN NATURA. LIMPA, TENRA, FIRME, COM 
POLPA E CASCA ÍNTEGRAS. COLORAÇÃO 
UNIFORME CARACTERÍSTICA A CADA VARIEDADE. 
COM RAIZ INTEIRA, SEM FOLHAS, NÃO LENHOSA, 
SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES OU 
RACHADURAS, SEM OMBRO VERDE OU ROXO. 
BEM DESENVOLVIDA, COM COMPRIMENTO ENTRE 
140 E 180 MM E CALIBRE ENTRE 30 E 40 MM. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

17  14,00  238,00 
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35 KG
CEVADA 
TORRAD

A

Cevada torrada: cevada que passou pela torrefação 
para a produção de cerveja, , contendo grãos inteiros 
(sem moer). Cor de 1000 a 1300 EBC. Umidade até 
6%. O produto não deve apresentar grãos mofados, 
percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, 
cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não 
característico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

1  60,00  60,00 

36
UNIDA

DE

CHANTIL
I 

(3007003
003446)

CHANTILI. PREPARADO PARA CHANTILI PARA USO 
EM GARRAFA DO TIPO SIFÃO. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM LONGA VIDA COM 1 LITRO DO 
PRODUTO. PRODUZIDO, EMBALADO E ENTREGUE 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 60 
DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

5  23,00  115,00 

37
EMBAL
AGEM

CHIMICH
URRI 8 G 
XANXER

Ê 
(3007009
004145)

CHIMICHURRI 8 G. TEMPERO COMPLETO 
UTILIZADO PARA TEMPERAR CARNES, MOLHOS, 
FEIJÃO, PATÊS, ETC. À BASE DE COENTRO, ALHO, 
CEBOLA, TOMILHO, ORÉGANO, PIMENTA 
VERMELHA, SALSA, CEBOLINHA, LOURO, 
PIMENTÃO, PIMENTA PRETA, MOSTARDA EM PÓ, 
SALSÃO. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 8 G. 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO (ENTREGA 
NÃO SUPERIOR A 30 DIAS) E DATA DE VALIDADE. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

30  10,00  300,00 

38 KG

CHOCOL
ATE AO 
LEITE 

FRACION
ADO 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004102)

CHOCOLATE AO LEITE FRACIONADO PARA 
COBERTURA EM BARRA: EMBALAGEM DE 1KG. 
CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO BASICAMENTE 
POR MASSA DE CACAU, LEITE EM PÓ, SACAROSE, 
MANTEIGA DE CACAU E AROMATIZANTES. SEM 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. PODERÁ 
CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO 
FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E 
MAGNÉSIO. Marca referência: Harald. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

6  49,90  299,40 

39 KG

CHOCOL
ATE AO 
LEITE 

NOBRE 1 
KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004103)

CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRA, EMBALAGEM 
1KG. CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRA, PARA 
DERRETIMENTO E TEMPERAGEM NO PREPARO 
DE BOMBONS, MOUSSES, PAVÊS, TORTAS E 
DOCES GELADOS. EMBALAGEM PLÁSTICA EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE, CONTENDO 1 QUILO DO PRODUTO. 
Marca referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – 

SC.

11  68,00  748,00 

40 KG

CHOCOL
ATE 

BRANCO 
FRACION

ADO 1 
KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004104)

CHOCOLATE BRANCO FRACIONADO PARA 
COBERTURA EM BARRA: EMBALAGEM DE 1KG. 
CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO BASICAMENTE 
POR MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ, 
SACAROSE E AROMATIZANTES. SEM GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA. PODERÁ CONTER 
AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO FERRO, 
POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E MAGNÉSIO. 
Marca referência: Harald. ENTREGA EM XANXERÊ – 

SC.

4  50,00  200,00 
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41 KG

CHOCOL
ATE 

BRANCO 
NOBRE 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004105)

CHOCOLATE BRANCO EM BARRA DE 1KG. 
CHOCOLATE EM BARRA DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COMPOSTO BASICAMENTE POR AÇÚCAR, 
MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
LEITE EM PÓ DESNATADO, SORO DE LEITE EM 
PÓ, EXTRATO DE MALTE, EMULSIFICANTES: 
LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL 
POLIRRICINOLEATO E AROMATIZANTE. PODERÁ 
CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO 
FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E 
MAGNÉSIO. Marca referência: Nestle. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

6  68,25  409,50 

42 KG

CHOCOL
ATE 

MEIO 
AMARGO 
FRACION

ADO 1 
KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004106)

CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, 
EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE MEIO 
AMARGO, EM BARRA, PARA DERRETIMENTO E 
TEMPERAGEM NO PREPARO DE BOMBONS, 
MOUSSES, PAVÊS, TORTAS E DOCES GELADOS. 
EMBALAGEM EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, CONTENDO 
1KG. Marca referência: Harald. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

4  60,00  240,00 

43 KG

CHOCOL
ATE 

MEIO 
AMARGO 
NOBRE 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004107)

CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, 
EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE MEIO 
AMARGO, EM BARRA, PARA DERRETIMENTO E 
TEMPERAGEM NO PREPARO DE BOMBONS, 
MOUSSES, PAVÊS, TORTAS E DOCES GELADOS. 
EMBALAGEM EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, CONTENDO 
1KG. Marca referência: Nestle. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

14  65,90  922,60 

44
EMBAL
AGEM

COAGUL
ANTE 
PARA 

FABRICA
ÇÃO DE 

QUEIJOS
, À BASE 

DE 
ENZIMA 
PROTEA

SE 
(3007003
000518)

Coagulante para fabricação de queijos, à base de 
enzima protease. Embalagem de 200 ml. Entrega em 
Xanxerê.

5  28,00  140,00 

45
UNIDA

DE

COCO 
RALADO 

100G 
XANXER

Ê 
(3007009
004108)

COCO RALADO DESIDRATADO EM FLOCOS 
GROSSOS SEM AÇÚCAR: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 100G. PRODUTO A BASE DE POLPA DE 
COCO DESIDRATADO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR ÍNTEGRA E CONTER TODAS AS 
INFORMAÇÕES DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA ANVISA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. Marca referência: Sococo. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

41  9,00  369,00 

46
UNIDA

DE

COLORA
U 100G 

XANXER
Ê 

(3007009
004109)

PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO URUCUM, SEM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADO EM PACOTES DE 
100G. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES. ENTREGA 
EM XANXERÊ – SC.

1  8,00  8,00 
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47
UNIDA

DE

CORANT
E EM 
GEL - 

XANXER
E 

(3007001
004885)

CORANTE EM GEL, GRAU ALIMENTÍCIO, 
PRODUZIDO A BASE DE CORANTES ORGÂNICOS. 
PODE SER APLICADO EM ALIMENTO DOCE OU 
SALGADO PARA EFEITO DE TINGIMENTO 
COMPLETO OU DECORATIVO. É INDICADO PARA 
BASES DE TEXTURA MAIS FIRME, TIPO GLACÊS 
LEVES, MASSAS DE BOLO E CREMES. AS CORES 
PODEM SER MISTURADAS ENTRE SI PARA SE 
OBTER O EFEITO DESEJADO. EMBALAGEM: 
FRASCOS COM TAMPA DE ROSCA E LACRE, 
CONTENDO NO MÍNIMO 10 ML. VALIDADE MÍNIMA: 
12 MESES A PARTIR DA ENTREGA. CORES: 
AMARELA, AZUL, LARANJA, ROSA, VERDE E 
VERMELHO. COR A ESCOLHER PELO 
SOLICITANTE NA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

8  9,00  72,00 

48
EMBAL
AGEM

CORANT
E 

LÍQUIDO - 
10ML 

(3007003
000520)

Corante líquido, produzido a base de corantes 
orgânicos. Pode ser aplicado em alimento doce ou 
salgado para efeito de tingimento completo ou 
decorativo. É indicado para bases de textura mais 
firme, tipo glacês leves, massas de bolo e cremes. As 
cores podem ser misturadas entre si para se obter o 
efeito desejado. Embalagem: frascos com tampa de 
rosca e lacre, contendo no mínimo 10 ml. Composição: 
corantes orgânicos importados, álcool etílico neutro. 
Validade mínima: 36 meses. Cores: amarela, azul, 
laranja, marrom, rosa, verde, vermelha e violeta. Cor a 
escolher pelo solicitante na autorização de 
fornecimento. Entrega em Xanxerê

1  9,00  9,00 

49
UNIDA

DE

COUVE-
FLOR 

UNIDADE 
XANXER

E 
(3007001
004872)

COUVE-FLOR: LIMPA, TENRA, FIRME, COMPACTA, 
SEM FOLHAS, SEM MANCHAS OU DANOS 
PROFUNDOS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES; BEM DESENVOLVIDA, COM 
TAMANHO MÉDIO (EM TORNO DE 1200 G) E 
GRAÚDO (EM TORNO DE 2400 G). FORNECIDA EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE 
NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA 
ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.

6  1,00  6,00 

50 KG

COXA E 
SOBREC
OXA SEM 
OSSO - 

XANXER
E 

(3007001
004881)

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, 
SEM PELE E SEM OSSO. EMBALADAS EM 
PACOTES DE 1KG. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER A DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDÊNCIA, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
O PRODUTO DEVE SER REGISTRADO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

4  24,00  96,00 

51 KG

COXÃO 
MOLE 

RESFRIA
DO 1 KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004111)

COXÃO MOLE RESFRIADO: CORTE DE NOVILHO. 
PRODUZIDO E EMBALADO EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

2  62,00  124,00 
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52
UNIDA

DE

CRAVO 
DA ÍNDIA 

EM PÓ 
10 G 

XANXER
Ê 

(3007009
004112)

CRAVO DA ÍNDIA EM PÓ: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 10G. CRAVO DA INDIA EM PÓ, PURO, 
LIVRE DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. 
EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

26  12,00  312,00 

53
EMBAL
AGEM

CRAVO 
DA ÍNDIA 
INTEIRO, 
EMBALA
GEM DE 
APROXI

MADAME
NTE 10G 
(3007003
000521)

Cravo da índia inteiro, embalagem de no mínimo 10g. 
Puro, livre de sujidades e contaminantes. Embalagem 
apresentando externamente dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, e número do 
registro no ministério da agricultura. Data de validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 
Entrega em Xanxerê.

10  6,75  67,50 

54
UNIDA

DE

CREME 
DE LEITE 
FRESCO 
OU NATA 
(3007003
003450)

CREME DE LEITE FRESCO OU NATA. 
PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA 
FIRME. EMBALAGEM ATÓXICA, LIMPA, NÃO 
VIOLADA E RESISTENTE COM 
APROXIMADAMENTE 300G DE PESO LÍQUIDO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 35 DIAS NA DATA DA ENTREGA. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

99  13,00  1.287,00 

55
UNIDA

DE

CREME 
DE LEITE 

LATA 
300G 

XANXER
Ê 

(3007009
004113)

CREME DE LEITE EM EMBALAGEM DE 300 G. 
CREME DE LEITE, PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, 
CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALADO LATAS DE 
FOLHA DE FLANDRES, NÃO AMASSADA, 
CONTENDO 300 G DE PESO LÍQUIDO DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 MESES. Marca 
referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

25  9,89  247,25 

56
EMBAL
AGEM

CREME 
DE 

LEITE: 
EMBALA
GEM DE 

200G 
(3007003
000522)

CREME DE LEITE: Embalagem de 200g. Creme de 
leite esterilizado, sabor suave, consistência firme, 
embalado em folha de flandres ou embalagem longa 
vida, não amassada. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura SIF/DIPOA. Validade mínima a 
contar da data de entrega: 06 meses – Marca 

referência: Nestle. Entrega em Xanxerê·

80  7,25  580,00 
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57
UNIDA

DE

CULTUR
A 

LÁCTEA 
EM PÓ

CULTURA LÁCTEA EM PÓ PARA PRODUÇÃO DE 
IOGURTE. EMBALAGEM COM 3 PACOTES DE 
400MG, EMBALAGEM INTEGRA E SEM SINAIS DE 
VIOLAÇÃO CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E PESO. 
VALIDADE MÍNIMA 8 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA: CHR 
HANSEN. ENTREGA EM XANXERÊ

48  60,00  2.880,00 

58
EMBAL
AGEM

DOCE DE 
LEITE 

CREMOS
O EM 

PASTA 
COM 

CERCA 
DE 350G 
(3007003
000523)

Doce de leite cremoso em pasta com cerca de 350g. 
Embalado em potes plásticos, não amassados, 
embalagem íntegra, com validade mínima de 5 meses 
a partir da entrega. Marca deve ser diferente da marca 
dos outros doces de leite desse grupo. Marca de 
referência: Mu-mu. Entrega em Xanxerê.

19  13,46  255,74 

59 POTE

EMULSIF
ICANTE 

E 
ESTABILI

ZANTE

Emulsificante e estabilizante neutro para sorvete: 
mistura própria para utilização como emulsificante em 
bolos, pães e sorvetes. Em embalagem plástica 
branca, com tampa branca, contendo 200g do produto. 
O produto apresenta consistência pastosa semelhante 
à gordura em temperatura ambiente. Apresenta 
coloração esbranquiçada. No rótulo deve conter 
informações sobre conservação e validade do produto. 
A embalagem deve estar bem lacrada e em ótimo 
estado de conservação, assim como o rótulo do 
produto. Produto elaborado com mono e diglicerídeos 
destilados. Marca de Referência: Emustab – Duas 

Rodas. Entrega em XANXERÊ.

4  15,00  60,00 

60
EMBAL
AGEM

ERVA 
DOCE, 

PRODUT
O 

NATURA
L EM 

GRÃOS 
(3007003
000527)

Erva doce, produto natural em grãos selecionados, 
para uso alimentar. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. com data de fabricação não 
superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem de 
aproximadamente 12 gramas, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. Entrega 
em Xanxerê.

5  7,00  35,00 

61
EMBAL
AGEM

ERVAS 
FINAS 
SECAS 

XANXER
Ê 

(3007009
004149)

ERVAS FINAS SECAS. SELECIONADO DE ERVAS 
FINAS, SECAS, COMPOSTO POR UMA MISTURA DE 
ALECRIM, SÁLVIA, TOMILHO E MANJERONA. 
PURAS LIVRES DE SUJIDADES E 
CONTAMINANTES. AS ERVAS DEVEM 
APRESENTAR SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICO, SEM PRESENÇA DE UMIDADE. 
SEM A PRESENÇA DE SUJIDADES E 
CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 5 G DE 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO. DATA DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

5  7,00  35,00 
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62
EMBAL
AGEM

ESSÊNCI
A DE 

BAUNILH
A; 

EMBALA
GE 

(3007003
003451)

ESSÊNCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA. COR ÂMBAR 
ESCURO E HOMOGÊNEA. EMBALADA EM FRASCO 
RESISTENTE, ATÓXICO E INODORO. A 
ROTULAGEM DEVE ESTAR EM PERFEITO ESTADO 
E APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
E DATA DE VALIDADE. VALIDADE DE NO MÍNIMO 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. O 
FRASCO DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 
30ML. ENTREGA EM XANXERÊ.

18  8,00  144,00 

63 KG

FARINHA 
DE 

ARROZ 
1KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004115)

FARINHA DE ARROZ: EMBALAGEM DE 1KG. 
FARINHA DE ARROZ OBTIDA A PARTIR DA 
MOAGEM DE GRÃOS SELECIONADOS DE ARROZ 
POLIDO. COR BRANCO TÍPICO, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, ASPECTO DE PÓ FINO 
HOMOGÊNEO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

9  15,00  135,00 

64
UNIDA

DE

FARINHA 
DE 

AVEIA 
165G 

XANXER
Ê 

(3007009
004116)

FARINHA DE AVEIA, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
165 g. FARINHA DE AVEIA, EMBALADA EM 
EMBALAGEM IMPERMEÁVEL, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESITENTE E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO, NÃO AMASSADAS E 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 33 DO 
DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 
20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

21  15,00  315,00 

65
PACOT

E

FARINHA 
DE 

GRAO 
DE BICO 

200G 
XANXER

E 
(3007001
004873)

PRODUZIDA ATRAVÉS DA MOAGEM DO GRÃO, 
INTEIRO E SÃO, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES 
OU ADITIVOS QUÍMICOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS LACRADAS DE 200G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

2  24,00  48,00 

66
UNIDA

DE

FARINHA 
DE 

MILHO 1 
KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004117)

FARINHA DE MILHO FINA OU FUBÁ: EMBALAGEM 
DE 1KG. FARINHA DE MILHO AMARELO, OBTIDO 
PELA TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO 
DESGERMINADO OU NÃO, PREVIAMENTE 
MACERADO, SOCADO E PENEIRADO, ISENTO DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS, DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E ODORES ESTRANHOS, 
BOLOR E UMIDADE, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

9  7,00  63,00 
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67
EMBAL
AGEM

FARINHA 
DE 

ROSCA

FARINHA DE ROSCA GROSSA - EMBALAGEM 500G. 
FARINHA DE ROSCA, OBTIDA PELA MOAGEM DE 
PÃES OU ROSCAS TORRADAS EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 
47 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 
20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

6  16,00  96,00 

68
EMBAL
AGEM

FARINHA 
DE 

TRIGO 
ESPECIA

L 
(EMBALA
GEM DE 
1 KG). 

(3007003
000529)

Farinha de trigo especial (embalagem de 1 kg). 
Enriquecida com ferro e ácido fólico. Aspecto de pó 
fino, branco, cheiro e sabor próprios. O produto deverá 
ser elaborado de acordo com o regulamento técnico 
para condições higiênico sanitárias e de boas práticas 
de fabricação para estabelecimentos 
elaboradores/industrializadores de alimentos. Validade: 
no mínimo 03 (três) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem, pacotes de polietileno transparente 
atóxico, ou papel branco. Entrega em Xanxerê.

55  6,40  352,00 

69
PACOT

E

FARINHA 
DE 

TRIGO 
INTEGRA

L 1 KG 
XANXER

E 
(3007001
004874)

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, PRODUTO OBTIDO 
A PARTIR DE CEREAL INTEGRAL, SÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
PAPEL DE 1KG, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA CÂMPUS XANXERÊ.

15  12,00  180,00 

70
UNIDA

DE

FÉCULA 
DE 

BATATA 
200G 

XANXER
Ê 

(3007009
004118)

FÉCULA DE BATATA: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
200G. FÉCULA DE BATATA EM PÓ. EMBALADA E 
ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

7  18,00  126,00 

71
UNIDA

DE

FERMEN
TO 

AMERICA
NO PARA 
CERVEJ

A ALE

Fermento: levedura americana, neutra, com baixa 
produção de ésteres e diacetil, alta atenuação, média 
floculação e gera baixa turbidez. Embalagem em torno 
de 11g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca 
referência: FERMENTIS (US-05).

6  46,00  276,00 
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72
EMBAL
AGEM

FERMEN
TO 

BIOLÓGI
CO 

SECO: 
EMB 

(3007003
003454)

FERMENTO BIOLÓGICO INSTANTÂNEO SECO. 
PEQUENOS BASTONETES DE COR BEGE CLARO E 
HOMOGÊNEOS. CÉLULAS DE LEVEDURAS 
SACHAROMYCES CEREVISEAE E 
MONOESTEREATO DE SORBITANA (AGENTE DE 
REIDRATAÇÃO). EMBALAGEM IMPERMEÁVEL E 
COMPACTA COM APROXIMADAMENTE 125G. COM 
ALTO PODER FERMENTATIVO, UNIFORMIDADE E 
FORTE AÇÃO. NÃO NECESSITA SER DISSOLVIDO 
E NÃO NECESSITA DE REFRIGERAÇÃO. VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

14  11,00  154,00 

73
UNIDA

DE

FERMEN
TO 

CERVEJ
A DE 

TRIGO

Fermento: levedura especial selecionada para 
fermentações de cervejas de trigo. Produz ésteres e 
sabores fenólicos em quantidades significativas, típico 
das cervejas de trigo. Embalagem em torno de 11g, à 
vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca de 
referência: Fermentis.

3  46,00  138,00 

74
UNIDA

DE

FERMEN
TO 

INGLÊS 
PARA 

CERVEJ
A ALE

Fermento: levedura inglesa, muito versátil e com 
sabores e aromas neutros, de alta floculação e 
sedimentação. Tem também alta atenuação e 
tolerância ao álcool. Embalagem em torno de 11g, à 
vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca referência: 
LALLEMAND NOTTINGHAM

6  65,00  390,00 

75
UNIDA

DE

FERMEN
TO PARA 
MUÇARE

LA E 
REQUEIJ

ÃO

Fermento: microorganismos vivos especial, 
selecionada para produção de muçatrela e requeijão. 
Apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Embalagem com quantidade máxima para ser 
utilizado em 10 litros de leite. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

72  15,00  1.080,00 

76
UNIDA

DE

FERMEN
TO 

VINHO

Fermento: fermento (levedura) especial para Vinho 
Chardonnay, Riesling e hidromel. Que propicia aroma 
frutado, em ambos os vinhos tintos e brancos. Possui 
uma cinética de fermentação entre 17° e 30°C. 
Embalagem de 5g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca 
de referência: RED STAR.

10  28,00  280,00 
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77
EMBAL
AGEM

FERMEN
TO, TIPO 
QUÍMICO

, 
VARIEDA

DES 
REGULA

R 
(3007003
000530)

Fermento, tipo químico, variedades regular, aplicação 
elaboração produtos panificação/massas, 
apresentação pó, embalagem de no mínimo 100 g. 
Entrega em Xanxerê.

11  6,54  71,94 

78 QUILO

FILÉ DE 
PEITO 

DE 
FRANGO

, 
CONGEL

ADO 
(3007003
000531)

Filé de peito de frango congelado. Peito de frango sem 
pele e sem osso. Produzido e embalado em 
conformidade com as normas da legislação sanitária 
vigente. Validade mínima a contar da data de entrega: 
6 meses. Entrega em Xanxerê.

12  29,00  348,00 

79
UNIDA

DE

GELATIN
A EM PÓ 

SEM 
SABOR 
INCOLO

R 
(3007003
003457)

GELATINA EM PÓ SEM SABOR E INCOLOR. EM 
PERFEITO ESTADO GRANULOMÉTRICO, SEM 
GRUMOS, EM PERFEITO ESTADO DE VALIDADE E 
EMBALADO EM SAQUINHOS PLÁSTICOS. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 24G DO 
PRODUTO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

16  3,95  63,20 

80 KG

GENGIB
RE IN 

NATURA 
KG 

XANXER
E 

(3007001
004875)

GENGIBRE DE PRIMEIRA, FRESCO, LAVADO, 
COMPACTO E FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTO DE DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

2  23,00  46,00 

81
EMBAL
AGEM

GERGELI
M 

BRANCO 
EM 

SEMENT
ES: 

EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

150G 
(3007003
000534)

Gergelim branco em sementes. Embalagem de no 
mínimo 150g. Limpo, íntegro, da melhor qualidade, 
sem sujeira, acondicionado em embalagens atóxicas e 
resistentes, apresentando externamente os dados de 
identificação, procedência, quantidade do produto, data 
de fabricação, prazo de validade, lote, informações 
nutricionais e número de registro. Validade mínima de 
6 meses a contar da data de recebimento. Entrega em 
Xanxerê.

12  28,00  336,00 

82
UNIDA

DE

GLUCOS
E DE 

MILHO 
250G 

XANXER
Ê 

(3007009
004119)

GLUCOSE DE MILHO: EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 250G. XAROPE DE GLUCOSE 
DE MILHO, SOLUÇÃO CONCENTRADA, 
TRANSPARENTE DE ALTA VISCOSIDADE, OBTIDA 
DE AÇÚCARES DE MILHO ATRAVÉS DE UM 
AVANÇADO PROCESSO TECNOLÓGICO. PURA, 
LIVRE DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA MATERIAL ATÓXICO, 
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
ESPECIFICAÇÕES FÍSICO-QUÍMICAS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE. DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

15  12,00  180,00 
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83
quilogra

ma

GOIABA 
VERMEL

HA 
(3007003
003458)

GOIABA VERMELHA IN NATURA. APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPA, ÍNTEGRA, 
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PODRIDÃO, COM 
CASCA VERDE OU AMARELADA, COM SUPERFÍCIE 
IRREGULAR, SEM MANCHAS, SEM 
DEFORMAÇÕES. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. 
BEM DESENVOLVIDA COM GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO AO PRODUTO. ISENTA DE INSETOS 
OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

6  22,00  132,00 

84
UNIDA

DE

GOIABAD
A EM 

MASSA, 
TIPO DE 
CORTE 

(3007003
000535)

Goiabada em massa, tipo de corte. Embalagem 
resistente, não amassada, não estufada, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo, 
contendo aproximadamente 300g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas da NTA 28 do Decreto 
Estadual número 12.486 de 20/10/1978. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 12 meses, a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Entrega em Xanxerê.

23  12,00  276,00 

85
PACOT

E

GRAO 
DE BICO 

500G 
XANXER

E 
(3007001
004876)

GRÃO DE BICO, DE PRIMEIRA, CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, COM UMIDADE MÁXIMA 
DE 13% POR PESO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 
DE POLIETILENO DE 500 G, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

3  12,00  36,00 

86
UNIDA

DE

IOGURT
E 

NATURA
L 

INTEGRA
L 

(3007003
003459)

IOGURTE NATURAL INTEGRAL COM NO MÍNIMO 
170G. OBTIDO DE LEITE PASTEURIZADO, SEM 
ADIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS OU 
SABORIZANTES, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU FIRME. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE RECEBIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. ENTREGA EM XANXERÊ.

82  5,00  410,00 

87 QUILO

KIWI: 
LIMPO, 
TENRO, 
ÍNTEGR

O, C 
(3007003
003460)

KIWI IN NATURA. FRUTA LIMPA, TENRA, ÍNTEGRA, 
COM CASCA RUGOSA E SAUDÁVEL, COM 
COLORAÇÃO ENTRE O VERDE E O MARROM, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. 
A FRUTA DEVE ESTAR COM ADEQUADO ESTADO 
DE MATURAÇÃO: MADURA MAS NÃO PASSADA. 
BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO 
HORIZONTAL ENTRE 40 E 50 MM. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

4  30,00  120,00 

88 KG

LARANJA 
BAHIA 
1KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004121)

LARANJA BAHIA: FRUTA IN NATURA, MADURA, 
FIRME, FRUTOS BEM FORMADOS, COM CASCA 
COLORIDA DEMONSTRANDO MATURAÇÃO 
ADEQUADA DA FRUTA, SEM MANCHAS, 
DEFORMAÇÕES, LESÕES, SEM QUEIMADURAS 
POR SOL OU FRIO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

0  6,99  -00 
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89 QUILO
LARANJA 

PERA

Laranja pera: fruta in natura, madura, firme, frutos bem 
formados, com casca colorida demonstrando 
maturação adequada da fruta, sem manchas, 
deformações, lesões, sem queimaduras por sol ou frio. 
Entrega em Xanxerê.

20  7,25  145,00 

90
EMBAL
AGEM

LEITE 
CONDEN

SADO: 
EMBALA
GEM DE 

395 G 
(3007003
000536)

Leite condensado. Embalagem de aproximadamente 
395g. Obtido a partir da desidratação parcial do leite 
em condições adequadas, adicionado ou não de 
substâncias permitidas pelo D.I.P.O.A. Ingredientes 
mínimos: leite pasteurizado integral padronizado, 
açúcar e lactose. Não deverá conter glúten. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Validade 
mínima de 60 dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. Entrega em Xanxerê.

105  8,74  917,70 

91
UNIDA

DE

LEITE DE 
COCO 

(3007003
003461)

LEITE DE COCO. NATURAL, INTEGRAL, 
HOMOGENEIZADO, PASTEURIZADO, PARA FINS 
CULINÁRIOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
UHT CONTENDO APROXIMADAMENTE 200 ML DO 
PRODUTO. EMBALAGEM APRESENTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

30  9,00  270,00 

92
EMBAL
AGEM

LEITE DE 
VACA, 

APRESE
NTAÇÃO 
EMBALA

GEM 
CAIXINH

A 
(3007003
000538)

Leite de vaca, apresentação embalagem tetra brik 
(caixinha) tipo UHT, integral, embalagem de 1 litro, 
prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias da 
fabricação, quando da entrega. Entrega em Xanxerê.

220  8,00  1.760,00 

93
EMBAL
AGEM

LEITE DE 
VACA, 

APRESE
NTAÇÃO 
EMBALA
GEM DE 

SAQUINH
O 

(3007003
000537)

Leite de vaca, apresentação embalagem de saquinho, 
tipo pasteurizado, embalagem de 1 litro, prazo de 
validade não inferior a 5 dias da fabricação, quando da 
entrega. Entrega em Xanxerê.

790  10,00  7.900,00 

94
EMBAL
AGEM

LEITE EM 
PÓ - 

EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

350G 
(3007003
000539)

Leite em pó - embalagem de no mínimo 350g, integral, 
instantâneo, com no mínimo 26% de gorduras 
(lipídios). Embalagem apresentando externamente 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, e número do registro no 
ministério da agricultura. Data de validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. Marca de 
referência de qualidade: ninho - nestlé. Entrega em 
Xanxerê.

28  22,00  616,00 
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95
EMBAL
AGEM

LIGA 
NEUTRA 

PARA 
SORVET

ES

LIGA NEUTRA PARA SORVETES. EMBALAGEM 
100G. MARCA DE REFERÊNCIA: DUAS RODAS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

3  10,00  30,00 

96
QUILO
GRAMA

LIMÃO 
TAITI 

(3007004
001144)

LIMÃO IN NATURA. VARIEDADE TAITI, LIMPO, 
MADURO, SUCULENTO, COLORAÇÃO UNIFORME 
CARACTERÍSTICA À VARIEDADE, SEM MANCHAS, 
SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM 
DESENVOLVIDO, COM DIÂMETRO IGUAL OU 
SUPERIOR A 50 MM. ENTREGA EM XANXERÊ.

15  11,58  173,70 

97
PACOT

E

LINGUIC
A TIPO 

CALABR
ESA - 

XANXER
E 

(3007001
004877)

LINGUIÇA TIPO CALABRESA, PREPARADA COM 
CARNES BOVINA, SUÍNA TRITURADAS OU 
PICADAS. EMBALAGEM COM SIF E DATA DE 
FABRICAÇÃO. PACOTE COM NO MÍNIMO 300G. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

11  30,00  330,00 

98
UNIDA

DE

LINHAÇA 
EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

150G 
XANXER

Ê 
(3007009
004122)

LINHAÇA DOURADA. SEMENTE DE LINHO 
DOURADA. PRODUTO DE GRAU ALIMENTÍCIO. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 150 G. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

2  18,00  36,00 

99 QUILO

LOMBO 
SUÍNO 

DESOSS
ADO 

RESFRIA
DO

Lombo suíno desossado resfriado: Lombo suíno inteiro 
desossado, limpo, sem pele, sem tempero ou sal. 
Produzido e embalado em conformidade com as 
normas da legislação sanitária vigente. Deverá possuir 
selo de inspeção do órgão competente. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

14  37,00  518,00 

100
UNIDA

DE

LÚPULO 
AMARILO 

50g

Lúpulo Amarilo: lúpulo americano em pellet para a 
produção de cerveja para trazer amargor e aroma. 
Concentração de alfa-ácidos entre 8 e 11%. 
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, 
aumentando o frescor e validade do lúpulo. 
Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

3  36,99  110,97 

101
UNIDA

DE

LÚPULO 
CASCAD

E 50g

Lúpulo Cascade: lúpulo em pellet para a produção de 
cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de 
alfa-ácidos em torno de 5 a 6%. Embalados com 
atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o 
frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, concentração de alfa-
ácidos. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Entregar em Xanxerê.

3  38,00  114,00 
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102
UNIDA

DE

LÚPULO 
COLUMB
US 50g

Lúpulo columbus: lúpulo em pellet para a produção de 
cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de 
alfa-ácidos em torno de 15%. Embalados com 
atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o 
frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, concentração de alfa-
ácidos. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Entregar em Xanxerê.

3  41,50  124,50 

103
UNIDA

DE

LÚPULO 
HALLERT
AU 50 g

Lúpulo Hallertau: lúpulo em pellet para a produção de 
cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de 
alfa-ácidos em torno de 5 a 7%. Embalados com 
atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o 
frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, concentração de alfa-
ácidos. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Entregar em Xanxerê.

3  45,87  137,61 

104
UNIDA

DE
LÚPULO 

SAAZ 50g

Lúpulo Saaz: lúpulo em pellet para a produção de 
cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de 
alfa-ácidos em torno de 4%. Embalados com atmosfera 
modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e 
validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. 
Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. Entregar 
em Xanxerê.

3  46,00  138,00 

105
UNIDA

DE

LÚPULO 
STYRIAN 
GOLDIN

G 50g

Lúpulo Styrian Golding: lúpulo em pellet para a 
produção de cerveja para trazer aroma. Concentração 
de alfa-ácidos fica aproximadamente entre 3 e 6%. 
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, 
aumentando o frescor e validade do lúpulo. 
Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

3  46,00  138,00 

106
QUILO
GRAMA

MAÇA 
VERMEL
HA FUGI, 

GRAU 
MÉDIO 

(3007003
003462)

MAÇÃ IN NATURA. VARIEDADE FUGI, LIMPA, 
TENRA, ÍNTEGRA, CASCA LISA E BRILHANTE. 
COLORAÇÃO DO GRUPO AVERMELHADA, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. 
BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO 
HORIZONTAL ENTRE 60 E 75MM. POUCO TEMPO 
DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

8  13,54  108,32 
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107 KG
MALTE 
ABBEY

Malte Abbey: malte de cevada que passou por leve 
processo de torrefação, contendo grãos inteiros (sem 
moer). Cor de 40 a 50 EBC, coloração do âmbar ao 
vermelho escuro/marrom. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas 
acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

3  18,00  54,00 

108 KG
MALTE 

CRYSTA
L

Malte Crystal: malte de cevada que passou por leve 
processo de torrefação, contendo grãos inteiros (sem 
moer). Cor de 140 a 180 EBC. Característica: 
caramelizado e torrado em um processo de malteação 
que confere aos grãos uma coloração avermelhada e 
aroma de toffee. O produto não deve apresentar grãos 
mofados, percentuais de impurezas acima de 5% 
(pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e 
não característico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

4  18,25  73,00 

109 KG
MALTE 

CARAAM
BER

Malte Caraamber: malte de cevada para cervejas 
escuras, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 
60 a 80 EBC. Características: Melhora o paladar e 
estabilidade do sabor da cerveja. Adiciona coloração 
avermelhada e confere notas de toffee, caramelo e 
pão. O produto não deve apresentar grãos mofados, 
percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, 
cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não 
característico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

3  17,87  53,61 

110 KG
MALTE 
PALE 
ALE

Malte Pale Ale: malte de cevada para produção de 
cervejas, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 5 
a 7 (EBC). Umidade até 6%. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas 
acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

11  16,99  186,89 
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111 KG
MALTE 
PILSEN

Malte Pilsen: malte base de cevada para produção de 
cervejas, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 3 
a 4 (EBC). Umidade até 6%. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas 
acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

13  16,99  220,87 

112 KG
MALTE 

DE 
TRIGO

Malte de Trigo: malte de trigo para produção de 
cervejas, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 3 
a 5 (EBC). Umidade até 6%. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas 
acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

9  16,99  152,91 

113
QUILO
GRAMA

MAMÃO 
FORMOS

A. 
FRUTA 

IN 
NATURA 
(3007003
003463)

MAMÃO FORMOSA IN NATURA. APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, 
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PODRIDÃO, COM 
POLPA DOCE E ABUNDANTE, SEM MANCHAS, SEM 
DEFORMAÇÕES. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. 
BEM DESENVOLVIDO COM GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADOS AO PRODUTO. ISENTO DE INSETOS 
OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

4  14,78  59,12 

114
EMBAL
AGEM

MANTEI
GA SEM 

SAL 
(3007007
001614)

Manteiga sem sal. Embalagem com 200 g do produto, 
que atenda as exigências da Resolução nº 4, de 28 de 
junho de 2000 do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. Produto gorduroso obtido pela bateção 
do creme pasteurizado derivado exclusivamente do 
leite de vaca. Entrega em Xanxerê.

32  15,00  480,00 

115 KG

MARACU
JÁ 

XANXER
Ê 

(3007009
004136)

MARACUJÁ: MARACUJÁ AZEDO, FRUTA IN 
NATURA, MADURA, FIRME, FRUTOS BEM 
FORMADOS, COM CASCA COLORIDA 
DEMONSTRANDO MATURAÇÃO ADEQUADA DA 
FRUTA, SEM MANCHAS, DEFORMAÇÕES, LESÕES, 
SEM QUEIMADURAS POR SOL OU FRIO. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

25  15,00  375,00 
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116
EMBAL
AGEM

MARGAR
INA SEM 

SAL - 
EMBALA

GEM 
500G 

(3007003
000542)

Margarina sem sal - embalagem 500g, produto que se 
apresenta sob forma de emulsão plástica ou fluída 
contendo obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou 
gorduras comestíveis e água, devendo conter no 
mínimo 65% de lipídios. Sem sal. Para uso culinário, 
embaladas em pote limpo, resistente, atóxico, que 
garanta a integridade do produto até o consumo. A 
embalagem deverá apresentar externamente os dados 
de identificação, procedência, quantidade do produto, 
prazo de validade de pelo menos 4 meses a partir do 
recebimento e informações nutricionais. Suas 
condições devem estar de acordo com a nta 50 do 
decreto estadual 12.486 de 20/10/78). Deve estar em 
consonância com os níveis toleráveis na matéria-prima 
empregada, estabelecidos pela legislação específica, 
no que tange a resíduos de pesticidas, contaminantes 
inorgânicos e microbiológicos. Marca referência de 
qualidade: qualy ou doriana culinária. Entrega em 
Xanxerê.

11  14,00  154,00 

117
EMBAL
AGEM

MEL 
PURO DE 
ABELHA 
(3007003
003465)

MEL PURO DE ABELHA. PRODUTO NATURAL, 
ELABORADO POR ABELHAS A PARTIR DO NÉCTAR 
DE FLORES. DEVE APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF 3070 E ESTAR 
EMBALADO EM POTE PLÁSTICO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE FOSCO COM NO MÍNIMO 500G. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

21  25,00  525,00 

118
BANDE

JA

MORANG
O. 

FRUTA 
IN 

NATURA, 
TIPO 

(3007003
003466)

MORANGO IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. 
FORNECIDO EM BANDEJAS CONTENDO NO 
MÍNIMO 200 GRAMAS. APRESENTAÇÃO: LIMPO, 
ÍNTEGRO, FIRME, SEM RACHADURAS, SEM 
PODRIDÃO, COM POLPA DOCE E ABUNDANTE, 
SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES. 
COLORAÇÃO VERMELHA. FIRME, UNIFORME E 
BRILHANTE. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. BEM 
DESENVOLVIDO COM TAMANHO UNITÁRIO E 
GRAU DE MATURIDADE ADEQUADOS AO 
PRODUTO. ISENTO DE INSETOS OU PARASITAS, 
BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS. APRESENTADO EM EMBALAGENS 
LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO 
PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA 
ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

146  9,47  1.382,62 

119
UNIDA

DE

NOZ 
MOSCAD
A EM PÓ 
XANXER

Ê 
(3007009
004139)

NOZ MOSCADA EM PÓ: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 28G. PÓ PROVENIENTE DE AMÊNDOAS DA 
MYRISTICA FRAGANA HOUT, INTEIRAS, SECAS, 
DESPROVIDAS DE SEU ENVOLTÓRIO. COR: 
CASTANHO-CLARA. CHEIRO: FORTE, AROMÁTICO. 
SABOR: PICANTE, FRACAMENTE AMARGO. 
EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

8,5  23,00  195,50 

120 KG

NOZ 
PECAN 

(3007003
003468)

NOZ PECAN. INTEIRA, SEM CASCA, DA MELHOR 
QUALIDADE, A GRANEL. ENTREGA EM XANXERÊ.

8  145,00  1.160,00 

Página 23

155



Planilha1

121
UNIDA

DE

ÓLEO DE 
GIRASSO
L 900ML 
XANXER

Ê 
(3007009
004123)

ÓLEO DE GIRASSOL, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 900ML, REFINADO, TENDO 
SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO 
COMO DE GOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, 
CLARIFICAÇÃO, FRIGORIFICAÇÃO OU NÃO E 
DESODORIZAÇÃO. DEVERÁ APRESENTAR 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES E 
DEVERÁ ESTAR ISENTO DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. DEVE SER 
EMBALADO EM GARRAFAS PLÁSTICAS TIPO PET, 
NÃO AMASSADAS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A 
CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO. ENTREGA 
EM XANXERÊ – SC.

11  19,00  209,00 

122
UNIDA

DE

ÓLEO/G
ORDURA 

DE 
COCO 
500ML 

XANXER
Ê 

(3007009
004124)

ÓLEO DE COCO EXTRA VIRGEM: ÓLEO EXTRAÍDO 
DA POLPA DO COCO, PRENSADO A FRIO, NÃO 
PASSANDO POR NENHUM TIPO DE 
REFINAMENTO, COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%. 
EMBALAGEM DE VIDRO COM NO MÍNIMO 500ML. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

7  60,00  420,00 

123
EMBAL
AGEM

ORÉGAN
O - 

EMBALA
GEM 
100G, 
FOLH 

(3007003
003471)

ORÉGANO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 
100G. FOLHAS DA PLANTA ORIGANUM VULGARE 
L., ACOMPANHADA OU NÃO DE PEQUENA 
PORÇÃO DE SUMIDADES FLORAIS. SÃS, LIMPAS E 
SECAS. ASPECTO: FOLHA OVALADA SECA. COR: 
VERDE-PARDACENTA. CHEIRO: PRÓPRIO. SABOR: 
PRÓPRIO. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
FUNGOS OU CONTAMINANTES. EMBALAGEM 
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

17  13,00  221,00 

124 DUZIA

OVO DE 
GALINHA

, 
FRESCO, 
CATEGO

RIA: 
EXTRA, 

COR: 
VERMEL

HA 
(3007003
000543)

Ovo de galinha fresco. Categoria: extra. Cor: vermelha. 
Casca íntegra e limpa (isenta de conspurcações por 
fezes, terra ou outras matérias estranhas). Ausência de 
sinais pronunciados de condensação. 
Comprovadamente inspecionado pelo SIFIDIPOA e 
com todas as marcações legalmente exigidas. Se 
acondicionados em embalagens pequenas dentro de 
uma embalagem grande, ambas devem possuir estas 
marcações. Embalagens limpas, secas e em bom 
estado de conservação. Tanto o interior como o 
exterior das mesmas, devem ser de materiais que 
ofereçam proteção contra choques e outros riscos de 
alteração de qualidade, além de não transmitirem 
qualquer tipo de odor diferente daquele característico 
ao produto. A caixa utilizada no transporte dos itens 
deve apresentar uma temperatura de 20°C. Entrega 
em Xanxerê.

58  13,00  754,00 
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125
UNIDA

DE

PALMITO 
EM 

CONSER
VA 300G 
XANXER

E 
(3007001
004878)

PALMITO DE PUPUNHA, EM CONSERVA, PICADO 
OU NÃO, EMBALAGEM EM VIDRO, PESO DRENADO 
DE 300 G. COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA NO 
CÂMPUS XANXERÊ.

4  25,60  102,40 

126
UNIDA

DE

PÃO 
TIPO 

BISNAGA 
300G 

XANXER
Ê 

(3007009
004125)

PÃO DOCE, TIPO BISNAGA, PÃO COM 25GRS 
CONTENDO FARINHA, ÁGUA, AÇÚCAR E 
FERMENTO. PÃO CURTO COM MIOLO BRANCO E 
CASCA DOURADA. A FABRICAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER À LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGENS 
DE 300G. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

0  20,75  -00 

127
QUILO
GRAMA

PEPINO 
JAPONÊ

S

PEPINO JAPONÊS. VEGETAL IN NATURA, TIPO: 
PEPINO EXTRA, APLICAÇÃO: ALIMENTAR. 
APRESENTAÇÃO: FIRME, ÍNTEGRA, SEM 
RACHADURAS, COM CASCA LISA E LUSTROSA, 
SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, TAMANHO 
UNITÁRIO MÉDIO - COMPRIMENTO ENTRE 10 E 
18CM, DIÂMETRO ENTRE 45MM E 65MM -, GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE 
INSETOS, PARASITAS OU LARVAS, BEM COMO DE 
DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. FORNECIDO EM EMBALAGENS 
LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO 
PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA 
ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

8  18,00  144,00 

128
QUILO
GRAMA

PEPINO 
SEM 

DEFEITO
S 

EXTERN
OS E 

(3007003
003474)

PEPINO. VEGETAL IN NATURA DE APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: FIRME, ÍNTEGRA, 
SEM RACHADURAS, COM CASCA LISA E 
LUSTROSA, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, COM 
COMPRIMENTO UNITÁRIO MÉDIO ENTRE 10 E 
18CM E DIÂMETRO UNITÁRIO MÉDIO ENTRE 45 E 
65MM. GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. 
ISENTO DE INSETOS, PARASITAS OU LARVAS, 
BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS, CONFORME A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

5  13,60  68,00 

129
QUILO
GRAMA

PERA 
WILLIAM

S 
(3007003
001487)

Pera williams. Fruta in natura tipo: pera williams. 
Aplicação: alimentar. Apresentação: madura, firme, 
íntegra, sem rachaduras, com polpa doce e abundante, 
com casca lisa e lustrosa, sem manchas, sem 
podridão, sem deformações. Bem desenvolvido, 
tamanho unitário médio - peso igual ou superior a 200g 
-, com grau de maturidade adequado. Isento de 
insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por 
estes provocados. Pouco tempo de estocagem. 
Fornecido em embalagens limpas, secas, de material 
que não provoque alterações externas ou internas nos 
produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos 
mesmos. ENTREGA EM XANXERÊ.

6  25,00  150,00 
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130 QUILO

PERNIL 
SUÍNO 
SEM 

OSSO, 
SEM 

TEMPER
O 

(3007003
000546)

Pernil suíno sem osso, sem tempero. Produzido e 
embalado em conformidade com as normas da 
legislação vigente. Entrega em Xanxerê.

8  48,00  384,00 

131 QUILO

PÊSSEG
O 

(3007003
003477)

PÊSSEGO. FRUTA IN NATURA, MADURA, FIRME, 
FRUTOS BEM FORMADOS, COM CASCA COLORIDA 
DEMONSTRANDO MATURAÇÃO ADEQUADA DA 
FRUTA, SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES, 
SEM LESÕES, SEM QUEIMADURAS POR SOL OU 
FRIO. ENTREGA EM XANXERÊ.

4  18,00  72,00 

132
EMBAL
AGEM

PIMENTA 
DO 

REINO 
PRETA; 
EMBALA 
(3007003
003479)

PIMENTA DO REINO PRETA EM PÓ, EMBALAGEM 
DE APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS. PÓ 
HOMOGÊNEO, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
TRANSPARENTE, ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO. VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.

16  11,00  176,00 

133 KG

PIMENTÃ
O 

AMAREL
O 1KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004126)

PIMENTÃO AMARELO: VEGETAL IN NATURA, TIPO 
PIMENTÃO EXTRA AMARELO. APRESENTAR-SE 
LIMPO, FIRME, COM PEDÚNCULO, COM PELE LISA 
E BRILHANTE, SEM DANOS – CICATRIZADOS OU 

NÃO -, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS MURCHAS OU 
QUEIMADAS. COR AMARELO INTENSO E 
UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO 
MÉDIO, COMPRIMENTO ENTRE 80 E 100MM E 
DIÂMETRO BASAL DE 50MM PARA MAIS. ISENTO 
DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO 
DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ 
– SC.

10  35,00  350,00 

134 QUILO

PIMENTÃ
O 

VERDE: 
VEGETA
L IN NAT 
(3007003
003480)

PIMENTÃO VERDE IN NATURA. APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, FIRME, COM 
PEDÚNCULO, COM PELE LISA E BRILHANTE, SEM 
DANOS (CICATRIZADOS OU NÃO), SEM MANCHAS, 
SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM 
ÁREAS MURCHAS OU QUEIMADAS. COR: VERDE 
INTENSO E UNIFORME. CULTIVAR BEM 
DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, OU SEJA, 
COM COMPRIMENTO ENTRE 80 E 100 MM E 
DIÂMETRO BASAL DE 50 MM PARA MAIS. ISENTO 
DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO 
DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

10  28,00  280,00 
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135 KG

PIMENTÃ
O 

VERMEL
HO 1 KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004127)

PIMENTÃO VERMELHO: VEGETAL IN NATURA, 
TIPO PIMENTÃO EXTRA VERMELHO. DEVE 
APRESENTAR-SE LIMPO, FIRME COM 
PEDÚNCULO, COM PELE LISA E BRILHANTE, SEM 
DANOS – CICATRIZADOS OU NÃO – SEM 

MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, 
SEM ÁREAS MURCHAS OU QUEIMADAS. COR 
VERMELHO INTENSO E UNIFORME. BEM 
DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, 
COMPRIMENTO ENTRE 80 E 100MM E DIÂMETRO 
BASAL DE 50MM PARA MAIS, ISENTO DE INSETOS, 
LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS 
PROVOCADOS POR ESTES. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. ENTREGA EM ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

10  38,00  380,00 

136
EMBAL
AGEM

POLVILH
O AZEDO 

- 
EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

500G 
(3007003
000547)

Polvilho azedo - embalagem de no mínimo 500g, 
polvilho ou fécula de mandioca, produto amiláceo 
extraído da mandioca. Com umidade máxima de 18%, 
acidez em ml de solução 5%, 80% de amido, resíduo 
mineral fixo de 0,50% no máximo. Embalagem em 
conformidade com a legislação sanitária vigente. 
Entrega em Xanxerê.

24  9,99  239,76 

137
EMBAL
AGEM

POLVILH
O DOCE - 
EMBALA

GEM 
500G 

(3007003
000548)

Polvilho doce. Embalagem de no mínimo 500g. Polvilho 
ou fécula de mandioca, produto amiláceo extraído da 
mandioca. Com umidade máxima de 18%, acidez em 
ml de solução de aproximadamente 1%, no mínimo 
80% de amido, resíduo mineral fixo de 0,50% no 
máximo. Embalagem em conformidade com a 
legislação sanitária vigente. Entrega em Xanxerê.

22  13,10  288,20 

138
EMBAL
AGEM

PROTEÍN
A 

TEXTURI
ZADA DE 

SOJA 
SEM 

SABOR 
(3007003
000550)

Proteína texturizada de soja sem sabor, sem sal, de 
primeira qualidade, com no mínimo 50% de proteína, 
embalagem com no mínimo 200 g, hermeticamente 
vedada e resistente com data de fabricação e validade. 
Entrega em Xanxerê.

6  16,00  96,00 

139
UNIDA

DE

QUEIJO 
CREMOS

O 
(3007003
003481)

QUEIJO CREMOSO TIPO CREAM CHEESE. OBTIDO 
DE LEITE PASTEURIZADO, DE SABOR SUAVE, 
FRESCO, COM TEXTURA ESPALHÁVEL, EM 
EMBALAGENS CONTENDO APROXIMADAMENTE 
150G DO PRODUTO. EMBALADO E ENTREGUE EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADES 
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

16  26,00  416,00 
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140 QUILO

QUEIJO 
MINAS 

FRESCA
L, COM 
FACES 

PLANAS, 
BORDAS 
RETAS 

(3007003
000551)

Queijo minas frescal, com faces planas, bordas retas, 
crosta lisa, fina e amarelada, consistência macia, cor 
interna branco-creme, sabor levemente ácido ao suave, 
obtido de leite pasteurizado, embalado individualmente, 
em plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente ou material compatível, própria para uso 
alimentar, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, com rótulo impresso. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no ministério da 
agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Validade 
mínima de 10 dias a partir da data de entrega na 
unidades requisitante. Entrega em Xanxerê.

12  55,00  660,00 

141 QUILO

QUEIJO 
MUSSAR

ELA, 
EMBALA

DO À 
VÁCUO 

(3007003
000552)

Queijo mussarela, embalado à vácuo, embalagem 
íntegra. Com dados de informação: validade, nº de 
registro no ministério da agricultura. Validade mínima 
de 30 dias a partir da entrega. Entrega em Xanxerê.

14,7  64,00  940,80 

142
UNIDA

DE

QUEIJO 
PARMES

ÃO 
RALADO 
(3007003
003482)

QUEIJO PARMESÃO RALADO. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 50G DO PRODUTO. INGREDIENTES 
BÁSICOS: QUEIJO PARMESÃO E CONSERVANTE. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO 
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
EM VIGOR, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA E INVIOLADA, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E 
INMETRO VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.

18  9,87  177,66 

143
PACOT

E

QUINOA 
EM 

GRAOS 
250G 

XANXER
E 

(3007001
004879)

QUINOA EM GRÃOS, GRAU ALIMENTÍCIO. ISENTA 
DE CORANTES E LIVRE DE CONSERVANTES, EM 
EMBALAGEM DE 250G. DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. ENTREGA NO CÂMPUS 
XANXERÊ.

4  25,00  100,00 

144
UNIDA

DE

REPOLH
O IN 

NATURA 
XANXER

Ê 
(3007009
004129)

REPOLHO BRANCO: VEGETAL IN NATURA, 
APLICAÇÃO: ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: 
COMPLETA, MADURA, FIRME E DE FOLHAS BEM 
UNIDAS E ÍNTEGRAS, NÃO ESPIGADA. SEM 
RACHADURAS, MANCHAS, PODRIDÃO OU 
DEFORMAÇÕES. COR: VERDE CLARO- 
ESBRANQUIÇADO. BEM DESENVOLVIDO, 
TAMANHO UNITÁRIO, PESO E GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADOS. ISENTO DE INSETOS, 
LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS 
POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME 
RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA. COM POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. SÃO ADMITIDOS 
PEQUENOS RASGOS NAS FOLHAS EXTERIORES, 
PEQUENAS CONTUSÕES E LEVES CORTES NA 
PARTE SUPERIOR. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

7  8,75  61,25 
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145
EMBAL
AGEM

REQUEIJ
ÃO 

CREMOS
O 

EMBALA
DO EM 
COPO 

HERMETI
CAMENT

E 
FECHAD
O COM 

NO 
MÍNIMO 
180 G 

(3007003
000557)

Requeijão cremoso embalado em copo 
hermeticamente fechado com no mínimo 180 g de 
peso, com validade minima de 40 dias a contar da 
entrega. Marca deve ser diferente da marca dos outros 
requeijões desse grupo. Entrega em Xanxerê.

12  11,00  132,00 

146
UNIDA

DE

RICOTA 
FRESCA - 
XANXER

E 
(3007001
004880)

RICOTA FRESCA. NÃO MATURADA, OBTIDA DO 
SORO DO LEITE DE VACA, MASSA BRANCA, 
CONSISTÊNCIA MACIA E QUEBRADIÇA, SABOR 
SUAVE E CREMOSO, COM TEXTURA LEVE, BAIXO 
TEOR DE GORDURA, SEM PASSAR POR 
PROCESSO DE DEFUMAÇÃO, SEM INGREDIENTES 
ADICIONAIS. EMBALADO COM FILME PLÁSTICO 
COM BARREIRA TERMO-ENCOLHÍVEL ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, NO QUAL 
TENHA SIDO APLICADO VÁCUO PARCIAL, 
PERMITINDO A PERFEITA ADERÊNCIA DO 
CONTINENTE AO CONTEÚDO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, COM RÓTULO IMPRESSO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 300G E 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 10 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADES 
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

16  14,00  224,00 

147 POTE

SABORIZ
ANTE 
PARA 

SORVET
E

Saborizante para sorvete. Potes 100g. Vários sabores. 
Marca de Referência: Duas Rodas. Entrega em 
Xanxerê.

0  14,00  -00 

148
PACOT

E

SAL 
IODADO 
(3007007
001616)

Sal iodado. Embalagem com 1 kg do produto, sal de 
grau alimentício, iodado, constituído por cristais de 
cloreto de sódio de granulometria regular. Obtido 
através da moagem de sal in natura seguida de 
processo de purificação por lavagens sucessivas. Todo 
o processo é rigidamente controlado, de modo a 
fornecer um sal refinado com alto grau de pureza. Em 
embalagem plástica. Entrega em Xanxerê.

22  3,56  78,32 

149
UNIDA

DE

SEMENT
E DE 

CHIA 150 
G 

XANXER
Ê 

(3007009
004130)

CHIA. INGREDIENTES: SEMENTES DE CHIA. 
PRÓPRIA PARA CONSUMO HUMANO. EMBALAGEM 
COM 150 G DO PRODUTO. Marca de Referência: 
Jasmine. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

11  16,00  176,00 
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150
UNIDA

DE

SUCO 
EM PÓ 
VÁRIOS 
SABORE
S 25 G 

XANXER
Ê 

(3007009
004131)

SUCO EM PÓ: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 25G. 
SUCO, APRESENTAÇÃO PÓ, SABOR CONFORME A 
SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, TIPO 
ARTIFICIAL, COLORIDO ARTIFICIALMENTE, 
ADOÇADO, COM RENDIMENTO DE 1 LITRO. 
PACOTE ATÓXICO, RESISTENTE. MARCA DE 
REFERÊNCIA: TANG. ENTREGA EM XANXERÊ – 

SC.

66  3,87  255,42 

151
UNIDA

DE

TAMPA 
METALIC
A PARA 
VIDRO 

DE 
CONSER

VA - 
CAMPUS 
XANXER

E 
(3019005
000070)

TAMPA METÁLICA PARA VIDRO DE CONSERVA DE 
CAPACIDADE 600ML, COM DIÂMETRO DE 74MM, 
ROSQUEÁVEL, PARA CONSERVA, RESISTENTE AO 
CALOR, DEVERÁ RESISTIR AO AQUECIMENTO À 
UMA TEMPERATURA DE NO MÍNIMO 100 C. 
ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.

322  4,76  1.532,72 

152 MAÇO

TEMPER
O VERDE 
(SALSA E 
CEBOLIN

HA) 
(3007003
000571)

TEMPERO VERDE IN NATURA: TEMPERO VERDE 
EM MAÇO, CONTENDO CEBOLINHA E SALSA IN 
NATURA, LIMPA, TENRA, VERDE, COM ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO DE CADA VARIEDADE. 
SEM PODRIDÃO, PARTES SECAS, MURCHAS, 
AMARELADAS OU QUEIMADAS PELO SOL OU 
FRIO. FORNECIDO EM EMBALAGENS LIMPAS, 
INTEGRAS E QUE NÃO PASSEM ODOR OU SABOR 
AO TEMPERO. ENTREGA EM Xanxerê – SC.

12  7,00  84,00 

153
QUILO
GRAMA

TOMATE 
(3007003
003488)

TOMATE SALADA IN NATURA. APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, 
SEM RACHADURAS, SEM MANCHAS, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS 
QUEIMADAS POR SOL OU POR FRIO. COR: 
VERMELHO UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, 
COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 80MM E 
GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTO DE 
INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE 
DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. DEVE TER POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

18  14,00  252,00 

154 QUILO
TOMATE 
ITALIAN

O

(TOMATE ITALIANO) VEGETAL IN NATURA, TIPO: 
TOMATE ITALIANO, APLICAÇÃO: ALIMENTAR. 
APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, SEM 
RACHADURAS, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, 
SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS QUEIMADAS 
POR SOL OU POR FRIO. COR: VERMELHO, 
UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, 
APRESENTANDO TAMANHO CARACTERÍSTICO E 
GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTO DE 
INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE 
DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. COM POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. FORNECIDO EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE 
NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA 
ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

8  14,00  112,00 
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155
UNIDA

DE

TORRAD
AS 140 G 
XANXER

Ê 
(3007009
004132)

TORRADA, FATIADA NA HORIZONTAL, ELABORADA 
COM FARINHA DE TRIGO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
RESISTENTE, CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 140 G DO 
PRODUTO. MARCA DE REFERÊNCIA: BAUDUCCO. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

86  7,10  610,60 

156
PACOT

E

TRIGO 
PARA 
QUIBE 
500G 

XANXER
E 

(3007001
004882)

TRIGO PARA QUIBE. GRÃOS LIMPOS 
PROCESSADOS ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.

4  14,00  56,00 

157
PACOT

E

TRIPA 
NATURA
L PARA 
SALAME 
XANXER

E 
(3007001
004883)

TRIPA NATURAL PARA SALAME 200G. 
ENVOLTÓRIO NATURAL SALGADO DE BOVINO. 
TRIPA SEMI SECA. DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO 
NO MÍNIMO 10M. ENTREGA NO CÂMPUS 
XANXERÊ.

4  55,00  220,00 

158
UNIDA

DE

UVA 
PASSA 
PRETA, 

SEM 
SEMENT

E - 
EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

100G 
(3007003
000572)

Uva desidratada. Tipo: uva passa pretas, sem 
semente. Aplicação: alimentar. Embalagem de 
aproximadamente 100g, em material atóxico, 
apresentando externamente dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, e número do 
registro no ministério da agricultura. Data de validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do 
produto. Entrega em Xanxerê.

15  12,00  180,00 

159 KG

UVA 
TINTA 
PARA 

VINHO E 
GELEIA 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004133)

UVA TINTA PARA GELEIA: VARIEDADE ISABEL OU 
BORDÔ; AMBAS EMPREGADAS NA ELABORAÇÃO 
DE VÁRIOS TIPOS DE VINHO, BEM COMO NA 
PRODUÇÃO DE DESTILADOS, VINAGRES, SUCOS 
E GELEIAS, ALÉM DE SER CONSUMIDA COMO 
FRUTA FRESCA. LIMPA, MADURA, FIRME, EM 
CACHOS COMPACTOS E COM GRÃOS BEM 
FORMADOS, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, 
SEM CICATRIZES. ISENTA DE DANOS 
PROFUNDOS. COR: ROXO A ROXO-AZULADO, 
UNIFORME; BEM DESENVOLVIDA E GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADO. ISENTA DE INSETOS 
OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 
12178 DA CNNPA. COM POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

34  21,00  714,00 
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160 QUILO
VAGEM 

(3007003
003490)

VAGEM IN NATURA. LIMPA, TENRA, QUEBRADIÇA, 
FRESCA, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, COM 
MÍNIMO OU NENHUM TEOR DE FIBRAS. COR 
VERDE UNIFORME. BEM DESENVOLVIDA, COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 15MM E 
COMPRIMENTO ENTRE 120 E 150MM, E GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADO. ISENTA DE INSETOS, 
LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS 
POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O VEGETAL DEVE 
TER POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

2  15,00  30,00 

161
EMBAL
AGEM

VINAGRE 
DE 

ARROZ 
750ML 

XANXER
E 

(3007001
004884)

VINAGRE DE ARROZ, OBTIDO A PARTIR DO 
ÁLCOOL ETÍLICO CONTIDO NA MATÉRIA PRIMA, 
SAKÊ OU VINHO DE ARROZ, É OXIDADO E 
TRANSFORMADO EM ÁCIDO ACÉTICO, SOB A 
AÇÃO DO AR NA PRESENÇA DE MICRO-
ORGANISMOS ESPECÍFICOS. ESTE 
PROCEDIMENTO BIOLÓGICO, DE ORIGEM 
NATURAL, É DENOMINADO DE ACETIFICAÇÃO E O 
PRODUTO FINAL, ASSIM OBTIDO, É DENOMINADO 
DE VINAGRE DE ARROZ. COM ACIDEZ DE 4,15%. 
EMBALAGEM PLÁSTICA/GARRAFA PET COM 
CAPACIDADE DE 750ML. É UM PRODUTO: SEM 
CORANTES, SEM ESSÊNCIAS. E SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES. ENTREGA EM XANXERÊ.

8  7,00  56,00 

162
EMBAL
AGEM

VINAGRE 
DE 

VINHO 
BRANCO 
(3007003
003492)

VINAGRE DE VINHO BRANCO, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 750ML. ÁCIDO ACÉTICO 
OBTIDO A PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO POR 
ACETIFICAÇÃO. ADITIVO PERMITIDO: ANIDRIDO 
SULFUROSO (O QUAL SERVE COMO 
ANTIOXIDANTE). SEM CORANTES, SEM 
ESSÊNCIAS, E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. 
PADRONIZADO, FILTRADO, PASTEURIZADO E 
ENVASADO. COM ACIDEZ DE APROXIMADAMENTE 
4,15%. ENTREGA EM XANXERÊ.

11  7,00  77,00 

163
EMBAL
AGEM

VINAGRE 
DE 

VINHO 
TINTO - 
EMBAL 

(3007003
003493)

VINAGRE DE VINHO TINTO, EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 750 ML. ÁCIDO ACÉTICO OBTIDO A 
PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO POR ACETIFICAÇÃO. 
ADITIVO PERMITIDO: ANIDRIDO SULFUROSO (O 
QUAL SERVE COMO ANTIOXIDANTE). SEM 
CORANTES, SEM ESSÊNCIAS, E SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES. PADRONIZADO, FILTRADO, 
PASTEURIZADO E ENVASADO. COM ACIDEZ DE 
APROXIMADAMENTE 4,15%. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

9  7,00  63,00 

164
UNIDA

DE

VINHO 
BRANCO 

SECO 
750 ML 

XANXER
Ê 

(3007009
004134)

VINHO BRANCO SECO VARIETAL CHARDONNAY: 
EMBALAGEM DE VIDRO DE 750ML. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

6  60,00  360,00 

165
UNIDA

DE

VINHO 
TINTO 
SECO 
750 ML 

XANXER
Ê 

(3007009
004135)

VINHO TINTO SECO VARIETAL CARBENET 
SAUVIGNON: EMBALAGEM DE VIDRO DE 750ML. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

11  60,00  660,00 
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166
UNIDA

DE

TAMPA 
METALIC
A PARA 
CERVEJ

A

200  3,90  780,00 

167
UNIDA

DE

CHÁ 
VERDE 

(Camellia 
sinensis) 
CAIXA 

COM 15 
SACHÊS

2  8,00  16,00 

168
UNIDA

DE
Louro 
folhas

1  7,00  7,00 

169 KG
Pimenta 
dedo de 

moça
1  35,00  35,00 

170 Unidade
Rum 

(bebida 
alcoólica)

1  56,00  56,00 

171
UNIDA

DE

Garrafa 
pet de 

300 mL
20  5,00  100,00 

 57.803,74 

XANXERÊ  20 DE SETEMBRO  DE 2023.
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ITEM UNID.
MATERIA

L
ESPECIFICAÇÃO QTDADE V UNIT V TOTAL

1
UNIDA

DE

ABACAXI 
PEROLA 
(3007001
003371)

ABACAXI. FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE PÉROLA 
OU SIMILAR. LIMPO, MADURO, FIRME, COM CASCA 
COLORIDA (ATÉ 50% DOS FRUTILHOS AMARELOS) 
OU CASCA AMARELA (MAIS DE 50% DOS 
FRUTILHOS AMARELOS), SEM DEFORMAÇÕES OU 
COROA MÚLTIPLA, SEM LESÕES EXSUDATIVAS, 
SEM PODRIDÃO, SEM QUEIMADURAS POR SOL OU 
POR FRIO. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM 
PESO IGUAL OU SUPERIOR A 1500G. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

19  18,00  342,00 

2 KG

ABÓBOR
A 

(3007001
003374)

ABÓBORA IN NATURA. TIPO ABÓBORA MENINA DE 
PESCOÇO. LIMPA, MADURA, FIRME, COM 
PEDÚNCULO, SEM RACHADURAS, SEM MOFO, 
SEM PODRIDÃO. TAMANHO PEQUENO, COM PESO 
ENTRE 1 A 2 QUILOS. COM ASPECTO, 
CONSISTÊNCIA E COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTOS DE 
UMIDADE EXTERIOR ANORMAL, DE CHEIRO E/OU 
SABOR ANORMAIS, DE CONTUSÕES E LESÕES, 
DE INSETOS, BOLORES E/OU PARASITAS, BEM 
COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

9  17,25  155,25 

3 KG

ABOBRIN
HA 

VERDE 
XANXER

Ê 
(3007009
004144)

ABOBRINHA VERDE: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE 
MATERIAIS TERROSOS E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

16  9,00  144,00 

4
PACOT

E

ACAFRA
O DA 

TERRA - 
XANXER

E 
(3007001
004867)

AÇAFRÃO, CONHECIDO TAMBÉM COMO 
CÚRCUMA OU GENGIBRE DOURADO. 
CONDIMENTO EM PÓ, DE COR AMARELADA OU 
AVERMELHADA; ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO ATOXICO; EMBALAGEM COM 50 
GRAMAS. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

3  12,00  36,00 

5
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
BAUNILH

A, 
EMBALA
GEM DE 
APROXI

MADAME
NTE 
100G 

(3007003
000504)

Açúcar baunilha, embalagem de no mínimo 100g, de 
origem vegetal, constituído por sacarose e aroma 
artificial de baunilha, com aspecto sólido e cristais bem 
definidos, odor e sabor próprios do produto, sem 
umidade, sem empedramentos, isento de matéria 
terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais, 
com embalagem resistente que garanta a integridade 
do produto até o consumo, com prazo de validade 
mínimo de 01 (um) ano a cada fornecimento. A data de 
validade deverá constar na embalagem. Entrega em 
Xanxerê.

6  9,99  59,94 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO – INSUMOS ALIMENTÍCIOS IFSC Câmpus Xanxerê
EMPRESA: DENTAL XAN COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 02.886.342/0001-86
RUA: ARDUINO ANTONIOLLI, 195 - XANXERÊ SC
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6
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
DE 

CONFEIT
EIRO, 

EMBALA
GEM 
COM 

APROXI
MADAME

NTE 
500G 

(3007003
000505)

Açúcar de confeiteiro, embalagem com 
aproximadamente 500g, de origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por suco de cana-de-açúcar, 
contendo no mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto 
sólido e cristais bem definidos, cor branca, odor e 
sabor próprios do produto, livre de fermentação, sem 
umidade, sem empedramentos, isento de matéria 
terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais. 
Embalagem em conformidade com a legislação 
sanitária vigente. Entrega em Xanxerê.

10  24,00  240,00 

7
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
DEMERA

RA 
XANXER

Ê 
(3007009
004143)

AÇÚCAR DEMERARA. PRODUTO DE ORIGEM 
VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE 
POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
RESULTANTE DA PURGAÇÃO DO AÇÚCAR 
MASCAVO, COM ASPECTO SÓLIDO, GRANULADO, 
DE COR AMARELA, ODOR E SABOR PRÓPRIOS DO 
PRODUTO, COM AUSÊNCIA DE INSETOS, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O CONSUMO, REEMBALADAS EM 
FARDOS REFORÇADOS, CONTENDO 01 (UM) 
QUILO, PRAZO DE VALIDADE DE 01 (UM) ANO A 
CADA FORNECIMENTO. A DATA DE VALIDADE 
DEVERÁ CONSTAR DA EMBALAGEM PRIMÁRIA E 
DA EMBALAGEM SECUNDÁRIA, EXCETO QUANDO 
A EMBALAGEM SECUNDÁRIA FOR 
TRANSPARENTE. O PACOTE DEVERÁ CONTER 01 
KG DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

42  10,00  420,00 

8
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
MASCAV

O 
(3007001
003380)

AÇÚCAR MASCAVO: EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 1KG. DE ORIGEM VEGETAL, 
CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, COM ASPECTO 
SÓLIDO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS DO 
PRODUTO, COM AUSÊNCIA DE INSETOS, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, EM EMBALAGEM RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
CONSUMO. ENTREGA EM XANXERÊ.

32  21,00  672,00 

9
EMBAL
AGEM

AÇÚCAR 
REFINAD

O DO 
TIPO 

"ESPECI
AL", 

PRODUZI
DO A 

PARTIR 
DA CANA-

DE-
AÇÚCAR 

OU 
BETERR

ABA 
(3007003
000506)

Açúcar refinado do tipo "especial", produzido a partir da 
cana-de-açúcar ou beterraba; amorfo; isento de 
empedramentos, fermentações, matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais ou vegetais, acondicionado 
em pacotes com 1kg. Entrega em Xanxerê.

50  6,90  345,00 
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10
UNIDA

DE

AGUARD
ENTE 

BRANCA

AGUARDENTE DE CANA, BRANCA, 910 ML. 
Destilado do mosto fermentado obtido do caldo da 
cana de açúcar e água. MARCA DE REFERÊNCIA: 
VELHO BARREIRO. ENTREGA EM XANXERÊ.

3  60,00  180,00 

11
EMBAL
AGEM

ALECRIM 
XANXER

Ê 
(3007009
004150)

ALECRIM. CONDIMENTO COM APRESENTAÇÃO 
NATURAL (FOLHAS FRESCAS), APLICAÇÃO 
CULINÁRIA EM GERAL. FRESCO, LIMPO, TENRO, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, COM SABOR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS, SEM PARTES SECAS, 
MANCHADAS, DETERIORADAS OU QUEIMADAS. 
SEM ALTERAÇÕES QUE OS TORNEM IMPRÓPRIOS 
PARA O CONSUMO. ISENTOS DE INSETOS, 
BOLORES E/OU PARASITAS, BEM COMO DE 
DANOS POR ESTES PROVOCADOS. EMBALAGEM 
DE NO MÍNIMO 30 G. ENTREGA EM XANXERÊ.

2  10,50  21,00 

12
EMBAL
AGEM

ALHO 
XANXER

Ê 
(3007009
004146)

ALHO. CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL, 
MATÉRIA-PRIMA ALHO, ASPECTO FÍSICO EM 
CABEÇA, TIPO BRANCO OU ROSA, APLICAÇÃO 
CULINÁRIA EM GERAL. NOBRE, EXTRA, MADURO, 
COM GOMOS ÍNTEGROS, SEM PARTES MURCHAS, 
SEM FUNGOS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES, CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, 
EMBALAGEM COM PESO IGUAL OU SUPERIOR A 
145 G. ENTREGA EM XANXERÊ.

24  8,14  195,36 

13
EMBAL
AGEM

AMEIXA 
SECA 

XANXER
Ê 

(3007009
004140)

AMEIXA SECA, SEM CAROÇO, FRUTOS DE 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORMES, DE 1ª QUALIDADE. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200 G. ISENTA DE 
FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. DATA DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

19  14,00  266,00 

14 KG

AMEIXA 
VERMEL

HA IN 
NATURA - 
XANXER

E 
(3007001
004868)

AMEIXA VERMELHA, GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO, PESO DA UNIDADE ENTRE 70 E 
100G, IN NATURA, UNIFORME, INTEIRA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES.

4  30,00  120,00 

15
EMBAL
AGEM

AMIDO 
DE 

MILHO, 
EMBALA

GEM 
500G 

(3007003
000507)

Amido de milho, embalagem de no mínimo 500 G, 
produto amiláceo, extraído do milho para uso como 
espessante. Pó fino, branco e puro, livre de qualquer 
alteração de aroma e coloração. Embalagem 
impermeável, limpa, não violada, e resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Marca referência de qualidade: maizena. 
Entrega em Xanxerê.

26  25,00  650,00 
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16
UNIDA

DE

AVEIA 
EM 

FLOCOS 
FINOS 
200G 

XANXER
Ê 

(3007009
004093)

AVEIA EM FLOCOS FINOS: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 200G. AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
EMBALADA EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO, NÃO 
AMASSADAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 
33 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 
20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

21  9,00  189,00 

17
UNIDA

DE

AVEIA 
EM 

FLOCOS 
GROSSO
S 200G 

XANXER
Ê 

(3007009
004094)

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 200G. DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 33 DO DECRETO ESTADUAL 
NÚMERO 12.486 DE 20/10/1978. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE SEIS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ 
– SC.

13  9,00  117,00 

18
UNIDA

DE

AZEITE 
DE 

OLIVA 
(3007001
003390)

AZEITE DE OLIVA PURO, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 500 ML. AZEITE 
EXTRAVIRGEM, NÃO-REFINADO, SEM MISTURAS, 
PRENSADO À FRIO, COM TEOR DE ACIDEZ 
MENOR DO QUE 1%, EMBALADO EM GARRAFA DE 
VIDRO OU LATA (FOLHA DE FLANDRES) NÃO 
AMASSADA. EMBALAGEM RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
CONSUMO, DEVENDO CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, E PRAZO DE VALIDADE DE PELO 
MENOS 1 ANO NA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

12  39,00  468,00 

19
UNIDA

DE

AZEITON
AS EM 

CONSER
VA - 

XANXER
E 

(3007001
004869)

AZEITONA VERDE - AZEITONA, TIPO VERDE, 
APRESENTAÇÃO SEM CAROÇO, TAMANHO 
GRANDE, EM CONSERVA DE SALMOURA, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E ANTIOXIDANTE 
ÁCIDO ASCÓRBICO. PESO DRENADO 150G. 
ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

7  10,35  72,45 

20 KG

BANANA 
PRATA 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004095)

BANANA PRATA: LIMPA, MADURA (MAS NÃO 
PASSADA), FIRME, COM CASCA E POLPA 
ÍNTEGRAS, COM COLORAÇÃO AMARELADA, SEM 
CICATRIZES, AMASSADOS OU LESÕES. EM 
PENCAS FIRMES, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, 
COM COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 8 CM, COM 
PESO UNITÁRIO EM TORNO DE 60 G. ENTREGA 
EM XANXERÊ – SC.

18  8,60  154,80 
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21 KG

BATATA 
DOCE 

ROSADA 
IN 

NATURA - 
XANXER

E 
(3007001
004870)

BATATA DOCE ROSADA, IN NATURA, LAVADA, 
UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES, SEM CORPOS ESTRANHOS 
OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE. ENTREGA NO 
CÂMPUS XANXERÊ.

8  9,25  74,00 

22 KG

BERINJE
LA 1 KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004096)

BERINJELA MÉDIA. BERINJELA LIMPA TENRA, 
FIRME, COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
CARACTERÍSTICA A CADA ESPÉCIE EM ESTADO 
DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA CONSUMO, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM PARTES 
MURCHAS OU AMASSADAS, SEM DANOS 
PROFUNDOS, SEM ENRIJECIMENTO DO FRUTO E 
ESCURECIMENTO DAS SEMENTES. CULTIVAR 
BEM DESENVOLVIDA, COM COMPRIMENTO ACIMA 
DE 140 MM. EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES 
EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO 
TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS 
MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

8  9,69  77,52 

23 KG

BETERR
ABA 1 KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004097)

BETERRABA: LIMPA, TENRA, FIRME, SEM FOLHAS, 
COM SABOR E COLORAÇÃO VERMELHO INTENSO, 
CARACTERÍSTICO DO VEGETAL SAUDÁVEL, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM LESÕES 
INTERNAS E EXTERNAS. CULTIVAR BEM 
DESENVOLVIDA, COM PESO ENTRE 130 E 150G E 
DIÂMETRO ENTRE 60 E 80MM. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

6  10,00  60,00 

24
EMBAL
AGEM

BICARBO
NATO DE 
SÓDIO, 
EMBALA
GEM DE 

100G 
(3007003
000512)

Bicarbonato de sódio, embalagem de 100g, para 
aplicação culinária, pó branco, usado para preparar 
bolachas, biscoitos e bolos. Entrega em Xanxerê.

15  8,40  126,00 

25
UNIDA

DE

BISCOIT
O TIPO 
ÁGUA E 
SAL 400 

G 
XANXER

Ê 
(3007009
004098)

BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL: 
EMBALAGEM DE 400G. BISCOITO SALGADO DE 
ÁGUA E SAL. INGREDIENTES CONTIDOS NO 
PRODUTO: FARINHA DE TRIGO RICA COM FERRO 
E ÁCIDO FÁLICO, GORDURA VEGETAL 
INTERESTERIFICADA, LEITE EM PÓ, SAL E MALTE, 
FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO: 
BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO 
MONOCÁLCICO. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 
EM POLIPROPILENO RESISTENTE, INTEGRA E 
SEM SINAIS DE VIOLAÇÃO CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PESO. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

92  8,00  736,00 
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26
UNIDA

DE

BISCOIT
O TIPO 
MARIA 
400 G 

XANXER
Ê 

(3007009
004099)

BISCOITO DOCE TIPO MARIA A BASE DE FARINHA 
DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR 
INVERTIDO, SORO DE LEITE, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
400GR, DE POLIPROPILENO, ATÓXICO, 
HERMETICAMENTE VEDADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

17  8,00  136,00 

27
UNIDA

DE

BRÓCOLI
S IN 

NATURA 
XANXER

Ê 
(3007001
004871)

BRÓCOLIS: LIMPO, TENRO, HIDRATADO, COM 
COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DO VEGETAL 
SAUDÁVEL (VERDE INTENSO), COM 
PREDOMINÂNCIA DE BOTÕES FECHADOS EM 
RELAÇÃO ÀS FOLHAS, COM TALOS MACIOS, SEM 
PODRIDÃO, SEM AMARELADOS, CULTIVAR BEM 
DESENVOLVIDA. EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, 
DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES 
EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO 
TRANSMITA ODOR OU SABOR AOS MESMOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

5  11,40  57,00 

28
Embala

gem

CACAU 
EM PÓ - 
EMBALA

GEM 
200G. 

(3007003
000514)

Cacau em pó - embalagem 200g. Não contem glúten. 
Embalagem interna de papel e externa de papelão 
firme, íntegra, sem amassaduras, rasgos, furos ou 
sinais de umidade, contendo aproximadamente 200g. 
Entrega em Xanxerê.

24  24,00  576,00 

29
EMBAL
AGEM

CANELA 
EM PAU, 
PEQUEN

A - 
EMBALA
GEM 20G 
(3007003
000516)

Canela em pau, pequena. Canela proveniente de 
cascas sãs, limpas e secas, em forma de semi tubos 
de tamanho aproximado entre 15 a 25cm. Pura, livre de 
sujidades e contaminantes. Embalagem apresentando 
externamente dados de identificação, procedência 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, e número do registro 
no ministério da agricultura, contendo no mínimo 20g 
de peso líquido. Data de validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega do produto. Entrega em 
Xanxerê.

72  8,90  640,80 

30
EMBAL
AGEM

CANELA 
EM PÓ, 
EMBALA

GEM 
30G. P 

(3007003
003441)

CANELA EM PÓ, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 30G. PROVENIENTE DE 
CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS, PURA, LIVRE DE 
SUJIDADES E CONTAMINANTES. EMBALAGEM 
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

13  11,00  143,00 
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31 QUILO

CARNE 
MOÍDA - 

PATINHO 
(3007003
000517)

CARNE BOVINA IN NATURA MOÍDA CONGELADA - 
DESCRIÇÃO: carne de 1ª categoria – no corte patinho. 

Proveniente da espécie bovina, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária. Durante o processamento, deve 
ser realizada a aparagem (eliminação dos excessos de 
gordura, cartilagem e aponevroses). A carne bovina 
moída congelada, no corte patinho deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Devendo ser congelada e transportada à 
temperatura de – 18º C (dezoito graus centígrados 

negativos) ou inferior. O produto não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exudato ou partes flácidas 
ou de consistência anormal, com indícios de 
fermentação pútrida. Observar as especificações da 
Norma Técnica de Alimentos 3 – NTA 3 do Decreto 

Estadual n.º 12.436 de 20/10/78, que aprovou normas 
técnicas especiais de alimentos e bebidas. Embalagem 
íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem 
furos e sem acúmulos. Não serão aceitas embalagens 
defeituosas que exponham o produto à contaminação 
e/ou deterioração. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressos de forma clara as seguintes 
informações: Marca; Nome e endereço do abatedouro, 
constando registro no SIF; Identificação completa do 
produto, constando inclusive os dizeres: CARNE 
BOVINA DE 1ª CATEGORIA (patinho); Data de 
fabricação, prazo de validade e prazo máximo para 
consumo; temperatura de estocagem, armazenamento 
e conservação; peso líquido; condições de 
armazenamento. Entrega em Xanxerê.

11  60,00  660,00 

32 KG

CASTAN
HA DO 
PARÁ 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004101)

CASTANHA DO PARÁ INTEIRA. CASTANHA SEM 
CASCA OU LASCAS DE CASCAS ADERIDAS, 
INTEIRA, SEM SAL, SEM SUJEIRAS, SEM MOFOS, 
SEM PONTOS DE PODRIDÃO, RÍGIDA, DA MELHOR 
QUALIDADE. PRODUZIDA, EMBALADA E 
ENTREGUE CONFORME A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

6  140,00  840,00 

33
QUILO
GRAMA

CEBOLA 
DE 

CABEÇA 
BRANCA 
(3007003
003442)

CEBOLA DE CABEÇA BRANCA IN NATURA. TENRA, 
RÍGIDA, COM PELÍCULAS PRESENTES (CASCA) E 
COM COLORAÇÃO BRANCA UNIFORME 
CARACTERÍSTICA À VARIEDADE. SEM MANCHAS 
DE CARVÃO, SEM MANCHAS ENEGRECIDAS POR 
ATAQUE DE FUNIDADESGOS, SEM MOFOS, SEM 
PODRIDÃO NAS CAMADAS INTERNAS E 
EXTERNAS, SEM DEFORMAÇÕES, SEM TALO OU 
BROTADO. BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO 
TRANSVERSAL ENTRE 60 E 90 MM. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

18  12,00  216,00 

34
QUILO
GRAMA

CENOUR
A 

(3007003
003444)

CENOURA IN NATURA. LIMPA, TENRA, FIRME, COM 
POLPA E CASCA ÍNTEGRAS. COLORAÇÃO 
UNIFORME CARACTERÍSTICA A CADA VARIEDADE. 
COM RAIZ INTEIRA, SEM FOLHAS, NÃO LENHOSA, 
SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES OU 
RACHADURAS, SEM OMBRO VERDE OU ROXO. 
BEM DESENVOLVIDA, COM COMPRIMENTO ENTRE 
140 E 180 MM E CALIBRE ENTRE 30 E 40 MM. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

17  12,00  204,00 
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35 KG
CEVADA 
TORRAD

A

Cevada torrada: cevada que passou pela torrefação 
para a produção de cerveja, , contendo grãos inteiros 
(sem moer). Cor de 1000 a 1300 EBC. Umidade até 
6%. O produto não deve apresentar grãos mofados, 
percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, 
cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não 
característico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

1  55,00  55,00 

36
UNIDA

DE

CHANTIL
I 

(3007003
003446)

CHANTILI. PREPARADO PARA CHANTILI PARA USO 
EM GARRAFA DO TIPO SIFÃO. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM LONGA VIDA COM 1 LITRO DO 
PRODUTO. PRODUZIDO, EMBALADO E ENTREGUE 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 60 
DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

5  21,00  105,00 

37
EMBAL
AGEM

CHIMICH
URRI 8 G 
XANXER

Ê 
(3007009
004145)

CHIMICHURRI 8 G. TEMPERO COMPLETO 
UTILIZADO PARA TEMPERAR CARNES, MOLHOS, 
FEIJÃO, PATÊS, ETC. À BASE DE COENTRO, ALHO, 
CEBOLA, TOMILHO, ORÉGANO, PIMENTA 
VERMELHA, SALSA, CEBOLINHA, LOURO, 
PIMENTÃO, PIMENTA PRETA, MOSTARDA EM PÓ, 
SALSÃO. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 8 G. 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO (ENTREGA 
NÃO SUPERIOR A 30 DIAS) E DATA DE VALIDADE. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

30  10,60  318,00 

38 KG

CHOCOL
ATE AO 
LEITE 

FRACION
ADO 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004102)

CHOCOLATE AO LEITE FRACIONADO PARA 
COBERTURA EM BARRA: EMBALAGEM DE 1KG. 
CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO BASICAMENTE 
POR MASSA DE CACAU, LEITE EM PÓ, SACAROSE, 
MANTEIGA DE CACAU E AROMATIZANTES. SEM 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. PODERÁ 
CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO 
FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E 
MAGNÉSIO. Marca referência: Harald. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

6  55,00  330,00 

39 KG

CHOCOL
ATE AO 
LEITE 

NOBRE 1 
KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004103)

CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRA, EMBALAGEM 
1KG. CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRA, PARA 
DERRETIMENTO E TEMPERAGEM NO PREPARO 
DE BOMBONS, MOUSSES, PAVÊS, TORTAS E 
DOCES GELADOS. EMBALAGEM PLÁSTICA EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE, CONTENDO 1 QUILO DO PRODUTO. 
Marca referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – 

SC.

11  70,00  770,00 

40 KG

CHOCOL
ATE 

BRANCO 
FRACION

ADO 1 
KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004104)

CHOCOLATE BRANCO FRACIONADO PARA 
COBERTURA EM BARRA: EMBALAGEM DE 1KG. 
CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO BASICAMENTE 
POR MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ, 
SACAROSE E AROMATIZANTES. SEM GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA. PODERÁ CONTER 
AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO FERRO, 
POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E MAGNÉSIO. 
Marca referência: Harald. ENTREGA EM XANXERÊ – 

SC.

4  60,00  240,00 
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41 KG

CHOCOL
ATE 

BRANCO 
NOBRE 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004105)

CHOCOLATE BRANCO EM BARRA DE 1KG. 
CHOCOLATE EM BARRA DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COMPOSTO BASICAMENTE POR AÇÚCAR, 
MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
LEITE EM PÓ DESNATADO, SORO DE LEITE EM 
PÓ, EXTRATO DE MALTE, EMULSIFICANTES: 
LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL 
POLIRRICINOLEATO E AROMATIZANTE. PODERÁ 
CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO 
FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E 
MAGNÉSIO. Marca referência: Nestle. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

6  70,00  420,00 

42 KG

CHOCOL
ATE 

MEIO 
AMARGO 
FRACION

ADO 1 
KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004106)

CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, 
EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE MEIO 
AMARGO, EM BARRA, PARA DERRETIMENTO E 
TEMPERAGEM NO PREPARO DE BOMBONS, 
MOUSSES, PAVÊS, TORTAS E DOCES GELADOS. 
EMBALAGEM EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, CONTENDO 
1KG. Marca referência: Harald. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

4  60,00  240,00 

43 KG

CHOCOL
ATE 

MEIO 
AMARGO 
NOBRE 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004107)

CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, 
EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE MEIO 
AMARGO, EM BARRA, PARA DERRETIMENTO E 
TEMPERAGEM NO PREPARO DE BOMBONS, 
MOUSSES, PAVÊS, TORTAS E DOCES GELADOS. 
EMBALAGEM EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, CONTENDO 
1KG. Marca referência: Nestle. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

14  70,00  980,00 

44
EMBAL
AGEM

COAGUL
ANTE 
PARA 

FABRICA
ÇÃO DE 

QUEIJOS
, À BASE 

DE 
ENZIMA 
PROTEA

SE 
(3007003
000518)

Coagulante para fabricação de queijos, à base de 
enzima protease. Embalagem de 200 ml. Entrega em 
Xanxerê.

5  30,00  150,00 

45
UNIDA

DE

COCO 
RALADO 

100G 
XANXER

Ê 
(3007009
004108)

COCO RALADO DESIDRATADO EM FLOCOS 
GROSSOS SEM AÇÚCAR: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 100G. PRODUTO A BASE DE POLPA DE 
COCO DESIDRATADO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
ESTAR ÍNTEGRA E CONTER TODAS AS 
INFORMAÇÕES DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA ANVISA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. Marca referência: Sococo. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

41  9,90  405,90 

46
UNIDA

DE

COLORA
U 100G 

XANXER
Ê 

(3007009
004109)

PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO URUCUM, SEM 
ADIÇÃO DE SAL, EMBALADO EM PACOTES DE 
100G. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES. ENTREGA 
EM XANXERÊ – SC.

1  6,60  6,60 

Página 9

174



Planilha1

47
UNIDA

DE

CORANT
E EM 
GEL - 

XANXER
E 

(3007001
004885)

CORANTE EM GEL, GRAU ALIMENTÍCIO, 
PRODUZIDO A BASE DE CORANTES ORGÂNICOS. 
PODE SER APLICADO EM ALIMENTO DOCE OU 
SALGADO PARA EFEITO DE TINGIMENTO 
COMPLETO OU DECORATIVO. É INDICADO PARA 
BASES DE TEXTURA MAIS FIRME, TIPO GLACÊS 
LEVES, MASSAS DE BOLO E CREMES. AS CORES 
PODEM SER MISTURADAS ENTRE SI PARA SE 
OBTER O EFEITO DESEJADO. EMBALAGEM: 
FRASCOS COM TAMPA DE ROSCA E LACRE, 
CONTENDO NO MÍNIMO 10 ML. VALIDADE MÍNIMA: 
12 MESES A PARTIR DA ENTREGA. CORES: 
AMARELA, AZUL, LARANJA, ROSA, VERDE E 
VERMELHO. COR A ESCOLHER PELO 
SOLICITANTE NA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

8  6,19  49,52 

48
EMBAL
AGEM

CORANT
E 

LÍQUIDO - 
10ML 

(3007003
000520)

Corante líquido, produzido a base de corantes 
orgânicos. Pode ser aplicado em alimento doce ou 
salgado para efeito de tingimento completo ou 
decorativo. É indicado para bases de textura mais 
firme, tipo glacês leves, massas de bolo e cremes. As 
cores podem ser misturadas entre si para se obter o 
efeito desejado. Embalagem: frascos com tampa de 
rosca e lacre, contendo no mínimo 10 ml. Composição: 
corantes orgânicos importados, álcool etílico neutro. 
Validade mínima: 36 meses. Cores: amarela, azul, 
laranja, marrom, rosa, verde, vermelha e violeta. Cor a 
escolher pelo solicitante na autorização de 
fornecimento. Entrega em Xanxerê

1  7,00  7,00 

49
UNIDA

DE

COUVE-
FLOR 

UNIDADE 
XANXER

E 
(3007001
004872)

COUVE-FLOR: LIMPA, TENRA, FIRME, COMPACTA, 
SEM FOLHAS, SEM MANCHAS OU DANOS 
PROFUNDOS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES; BEM DESENVOLVIDA, COM 
TAMANHO MÉDIO (EM TORNO DE 1200 G) E 
GRAÚDO (EM TORNO DE 2400 G). FORNECIDA EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE 
NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA 
ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.

6  10,00  60,00 

50 KG

COXA E 
SOBREC
OXA SEM 
OSSO - 

XANXER
E 

(3007001
004881)

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, 
SEM PELE E SEM OSSO. EMBALADAS EM 
PACOTES DE 1KG. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER A DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDÊNCIA, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
O PRODUTO DEVE SER REGISTRADO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

4  22,90  91,60 

51 KG

COXÃO 
MOLE 

RESFRIA
DO 1 KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004111)

COXÃO MOLE RESFRIADO: CORTE DE NOVILHO. 
PRODUZIDO E EMBALADO EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

2  60,00  120,00 
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52
UNIDA

DE

CRAVO 
DA ÍNDIA 

EM PÓ 
10 G 

XANXER
Ê 

(3007009
004112)

CRAVO DA ÍNDIA EM PÓ: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 10G. CRAVO DA INDIA EM PÓ, PURO, 
LIVRE DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. 
EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

26  15,00  390,00 

53
EMBAL
AGEM

CRAVO 
DA ÍNDIA 
INTEIRO, 
EMBALA
GEM DE 
APROXI

MADAME
NTE 10G 
(3007003
000521)

Cravo da índia inteiro, embalagem de no mínimo 10g. 
Puro, livre de sujidades e contaminantes. Embalagem 
apresentando externamente dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, e número do 
registro no ministério da agricultura. Data de validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 
Entrega em Xanxerê.

10  7,00  70,00 

54
UNIDA

DE

CREME 
DE LEITE 
FRESCO 
OU NATA 
(3007003
003450)

CREME DE LEITE FRESCO OU NATA. 
PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA 
FIRME. EMBALAGEM ATÓXICA, LIMPA, NÃO 
VIOLADA E RESISTENTE COM 
APROXIMADAMENTE 300G DE PESO LÍQUIDO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 35 DIAS NA DATA DA ENTREGA. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

99  14,00  1.386,00 

55
UNIDA

DE

CREME 
DE LEITE 

LATA 
300G 

XANXER
Ê 

(3007009
004113)

CREME DE LEITE EM EMBALAGEM DE 300 G. 
CREME DE LEITE, PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, 
CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALADO LATAS DE 
FOLHA DE FLANDRES, NÃO AMASSADA, 
CONTENDO 300 G DE PESO LÍQUIDO DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 MESES. Marca 
referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

25  10,00  250,00 

56
EMBAL
AGEM

CREME 
DE 

LEITE: 
EMBALA
GEM DE 

200G 
(3007003
000522)

CREME DE LEITE: Embalagem de 200g. Creme de 
leite esterilizado, sabor suave, consistência firme, 
embalado em folha de flandres ou embalagem longa 
vida, não amassada. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura SIF/DIPOA. Validade mínima a 
contar da data de entrega: 06 meses – Marca 

referência: Nestle. Entrega em Xanxerê·

80  7,00  560,00 
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57
UNIDA

DE

CULTUR
A 

LÁCTEA 
EM PÓ

CULTURA LÁCTEA EM PÓ PARA PRODUÇÃO DE 
IOGURTE. EMBALAGEM COM 3 PACOTES DE 
400MG, EMBALAGEM INTEGRA E SEM SINAIS DE 
VIOLAÇÃO CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E PESO. 
VALIDADE MÍNIMA 8 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA: CHR 
HANSEN. ENTREGA EM XANXERÊ

48  60,00  2.880,00 

58
EMBAL
AGEM

DOCE DE 
LEITE 

CREMOS
O EM 

PASTA 
COM 

CERCA 
DE 350G 
(3007003
000523)

Doce de leite cremoso em pasta com cerca de 350g. 
Embalado em potes plásticos, não amassados, 
embalagem íntegra, com validade mínima de 5 meses 
a partir da entrega. Marca deve ser diferente da marca 
dos outros doces de leite desse grupo. Marca de 
referência: Mu-mu. Entrega em Xanxerê.

19  14,00  266,00 

59 POTE

EMULSIF
ICANTE 

E 
ESTABILI

ZANTE

Emulsificante e estabilizante neutro para sorvete: 
mistura própria para utilização como emulsificante em 
bolos, pães e sorvetes. Em embalagem plástica 
branca, com tampa branca, contendo 200g do produto. 
O produto apresenta consistência pastosa semelhante 
à gordura em temperatura ambiente. Apresenta 
coloração esbranquiçada. No rótulo deve conter 
informações sobre conservação e validade do produto. 
A embalagem deve estar bem lacrada e em ótimo 
estado de conservação, assim como o rótulo do 
produto. Produto elaborado com mono e diglicerídeos 
destilados. Marca de Referência: Emustab – Duas 

Rodas. Entrega em XANXERÊ.

4  13,00  52,00 

60
EMBAL
AGEM

ERVA 
DOCE, 

PRODUT
O 

NATURA
L EM 

GRÃOS 
(3007003
000527)

Erva doce, produto natural em grãos selecionados, 
para uso alimentar. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. com data de fabricação não 
superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem de 
aproximadamente 12 gramas, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. Entrega 
em Xanxerê.

5  6,00  30,00 

61
EMBAL
AGEM

ERVAS 
FINAS 
SECAS 

XANXER
Ê 

(3007009
004149)

ERVAS FINAS SECAS. SELECIONADO DE ERVAS 
FINAS, SECAS, COMPOSTO POR UMA MISTURA DE 
ALECRIM, SÁLVIA, TOMILHO E MANJERONA. 
PURAS LIVRES DE SUJIDADES E 
CONTAMINANTES. AS ERVAS DEVEM 
APRESENTAR SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICO, SEM PRESENÇA DE UMIDADE. 
SEM A PRESENÇA DE SUJIDADES E 
CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 5 G DE 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO. DATA DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

5  6,00  30,00 
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62
EMBAL
AGEM

ESSÊNCI
A DE 

BAUNILH
A; 

EMBALA
GE 

(3007003
003451)

ESSÊNCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA. COR ÂMBAR 
ESCURO E HOMOGÊNEA. EMBALADA EM FRASCO 
RESISTENTE, ATÓXICO E INODORO. A 
ROTULAGEM DEVE ESTAR EM PERFEITO ESTADO 
E APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
E DATA DE VALIDADE. VALIDADE DE NO MÍNIMO 
DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. O 
FRASCO DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 
30ML. ENTREGA EM XANXERÊ.

18  10,00  180,00 

63 KG

FARINHA 
DE 

ARROZ 
1KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004115)

FARINHA DE ARROZ: EMBALAGEM DE 1KG. 
FARINHA DE ARROZ OBTIDA A PARTIR DA 
MOAGEM DE GRÃOS SELECIONADOS DE ARROZ 
POLIDO. COR BRANCO TÍPICO, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, ASPECTO DE PÓ FINO 
HOMOGÊNEO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

9  14,00  126,00 

64
UNIDA

DE

FARINHA 
DE 

AVEIA 
165G 

XANXER
Ê 

(3007009
004116)

FARINHA DE AVEIA, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
165 g. FARINHA DE AVEIA, EMBALADA EM 
EMBALAGEM IMPERMEÁVEL, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESITENTE E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO, NÃO AMASSADAS E 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 33 DO 
DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 
20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

21  14,00  294,00 

65
PACOT

E

FARINHA 
DE 

GRAO 
DE BICO 

200G 
XANXER

E 
(3007001
004873)

PRODUZIDA ATRAVÉS DA MOAGEM DO GRÃO, 
INTEIRO E SÃO, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES 
OU ADITIVOS QUÍMICOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS LACRADAS DE 200G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

2  25,00  50,00 

66
UNIDA

DE

FARINHA 
DE 

MILHO 1 
KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004117)

FARINHA DE MILHO FINA OU FUBÁ: EMBALAGEM 
DE 1KG. FARINHA DE MILHO AMARELO, OBTIDO 
PELA TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO 
DESGERMINADO OU NÃO, PREVIAMENTE 
MACERADO, SOCADO E PENEIRADO, ISENTO DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS, DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E ODORES ESTRANHOS, 
BOLOR E UMIDADE, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

9  6,80  61,20 
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67
EMBAL
AGEM

FARINHA 
DE 

ROSCA

FARINHA DE ROSCA GROSSA - EMBALAGEM 500G. 
FARINHA DE ROSCA, OBTIDA PELA MOAGEM DE 
PÃES OU ROSCAS TORRADAS EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 
47 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 
20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

6  14,00  84,00 

68
EMBAL
AGEM

FARINHA 
DE 

TRIGO 
ESPECIA

L 
(EMBALA
GEM DE 
1 KG). 

(3007003
000529)

Farinha de trigo especial (embalagem de 1 kg). 
Enriquecida com ferro e ácido fólico. Aspecto de pó 
fino, branco, cheiro e sabor próprios. O produto deverá 
ser elaborado de acordo com o regulamento técnico 
para condições higiênico sanitárias e de boas práticas 
de fabricação para estabelecimentos 
elaboradores/industrializadores de alimentos. Validade: 
no mínimo 03 (três) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem, pacotes de polietileno transparente 
atóxico, ou papel branco. Entrega em Xanxerê.

55  6,00  330,00 

69
PACOT

E

FARINHA 
DE 

TRIGO 
INTEGRA

L 1 KG 
XANXER

E 
(3007001
004874)

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, PRODUTO OBTIDO 
A PARTIR DE CEREAL INTEGRAL, SÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
PAPEL DE 1KG, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 4 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA CÂMPUS XANXERÊ.

15  10,00  150,00 

70
UNIDA

DE

FÉCULA 
DE 

BATATA 
200G 

XANXER
Ê 

(3007009
004118)

FÉCULA DE BATATA: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
200G. FÉCULA DE BATATA EM PÓ. EMBALADA E 
ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

7  16,00  112,00 

71
UNIDA

DE

FERMEN
TO 

AMERICA
NO PARA 
CERVEJ

A ALE

Fermento: levedura americana, neutra, com baixa 
produção de ésteres e diacetil, alta atenuação, média 
floculação e gera baixa turbidez. Embalagem em torno 
de 11g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca 
referência: FERMENTIS (US-05).

6  44,60  267,60 
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72
EMBAL
AGEM

FERMEN
TO 

BIOLÓGI
CO 

SECO: 
EMB 

(3007003
003454)

FERMENTO BIOLÓGICO INSTANTÂNEO SECO. 
PEQUENOS BASTONETES DE COR BEGE CLARO E 
HOMOGÊNEOS. CÉLULAS DE LEVEDURAS 
SACHAROMYCES CEREVISEAE E 
MONOESTEREATO DE SORBITANA (AGENTE DE 
REIDRATAÇÃO). EMBALAGEM IMPERMEÁVEL E 
COMPACTA COM APROXIMADAMENTE 125G. COM 
ALTO PODER FERMENTATIVO, UNIFORMIDADE E 
FORTE AÇÃO. NÃO NECESSITA SER DISSOLVIDO 
E NÃO NECESSITA DE REFRIGERAÇÃO. VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

14  12,00  168,00 

73
UNIDA

DE

FERMEN
TO 

CERVEJ
A DE 

TRIGO

Fermento: levedura especial selecionada para 
fermentações de cervejas de trigo. Produz ésteres e 
sabores fenólicos em quantidades significativas, típico 
das cervejas de trigo. Embalagem em torno de 11g, à 
vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca de 
referência: Fermentis.

3  44,60  133,80 

74
UNIDA

DE

FERMEN
TO 

INGLÊS 
PARA 

CERVEJ
A ALE

Fermento: levedura inglesa, muito versátil e com 
sabores e aromas neutros, de alta floculação e 
sedimentação. Tem também alta atenuação e 
tolerância ao álcool. Embalagem em torno de 11g, à 
vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca referência: 
LALLEMAND NOTTINGHAM

6  60,00  360,00 

75
UNIDA

DE

FERMEN
TO PARA 
MUÇARE

LA E 
REQUEIJ

ÃO

Fermento: microorganismos vivos especial, 
selecionada para produção de muçatrela e requeijão. 
Apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Embalagem com quantidade máxima para ser 
utilizado em 10 litros de leite. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

72  14,00  1.008,00 

76
UNIDA

DE

FERMEN
TO 

VINHO

Fermento: fermento (levedura) especial para Vinho 
Chardonnay, Riesling e hidromel. Que propicia aroma 
frutado, em ambos os vinhos tintos e brancos. Possui 
uma cinética de fermentação entre 17° e 30°C. 
Embalagem de 5g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca 
de referência: RED STAR.

10  26,00  260,00 
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77
EMBAL
AGEM

FERMEN
TO, TIPO 
QUÍMICO

, 
VARIEDA

DES 
REGULA

R 
(3007003
000530)

Fermento, tipo químico, variedades regular, aplicação 
elaboração produtos panificação/massas, 
apresentação pó, embalagem de no mínimo 100 g. 
Entrega em Xanxerê.

11  6,00  66,00 

78 QUILO

FILÉ DE 
PEITO 

DE 
FRANGO

, 
CONGEL

ADO 
(3007003
000531)

Filé de peito de frango congelado. Peito de frango sem 
pele e sem osso. Produzido e embalado em 
conformidade com as normas da legislação sanitária 
vigente. Validade mínima a contar da data de entrega: 
6 meses. Entrega em Xanxerê.

12  31,00  372,00 

79
UNIDA

DE

GELATIN
A EM PÓ 

SEM 
SABOR 
INCOLO

R 
(3007003
003457)

GELATINA EM PÓ SEM SABOR E INCOLOR. EM 
PERFEITO ESTADO GRANULOMÉTRICO, SEM 
GRUMOS, EM PERFEITO ESTADO DE VALIDADE E 
EMBALADO EM SAQUINHOS PLÁSTICOS. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 24G DO 
PRODUTO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

16  4,00  64,00 

80 KG

GENGIB
RE IN 

NATURA 
KG 

XANXER
E 

(3007001
004875)

GENGIBRE DE PRIMEIRA, FRESCO, LAVADO, 
COMPACTO E FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTO DE DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

2  21,00  42,00 

81
EMBAL
AGEM

GERGELI
M 

BRANCO 
EM 

SEMENT
ES: 

EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

150G 
(3007003
000534)

Gergelim branco em sementes. Embalagem de no 
mínimo 150g. Limpo, íntegro, da melhor qualidade, 
sem sujeira, acondicionado em embalagens atóxicas e 
resistentes, apresentando externamente os dados de 
identificação, procedência, quantidade do produto, data 
de fabricação, prazo de validade, lote, informações 
nutricionais e número de registro. Validade mínima de 
6 meses a contar da data de recebimento. Entrega em 
Xanxerê.

12  16,00  192,00 

82
UNIDA

DE

GLUCOS
E DE 

MILHO 
250G 

XANXER
Ê 

(3007009
004119)

GLUCOSE DE MILHO: EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 250G. XAROPE DE GLUCOSE 
DE MILHO, SOLUÇÃO CONCENTRADA, 
TRANSPARENTE DE ALTA VISCOSIDADE, OBTIDA 
DE AÇÚCARES DE MILHO ATRAVÉS DE UM 
AVANÇADO PROCESSO TECNOLÓGICO. PURA, 
LIVRE DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA MATERIAL ATÓXICO, 
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
ESPECIFICAÇÕES FÍSICO-QUÍMICAS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE. DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

15  11,25  168,75 
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83
quilogra

ma

GOIABA 
VERMEL

HA 
(3007003
003458)

GOIABA VERMELHA IN NATURA. APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPA, ÍNTEGRA, 
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PODRIDÃO, COM 
CASCA VERDE OU AMARELADA, COM SUPERFÍCIE 
IRREGULAR, SEM MANCHAS, SEM 
DEFORMAÇÕES. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. 
BEM DESENVOLVIDA COM GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO AO PRODUTO. ISENTA DE INSETOS 
OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

6  21,00  126,00 

84
UNIDA

DE

GOIABAD
A EM 

MASSA, 
TIPO DE 
CORTE 

(3007003
000535)

Goiabada em massa, tipo de corte. Embalagem 
resistente, não amassada, não estufada, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo, 
contendo aproximadamente 300g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas da NTA 28 do Decreto 
Estadual número 12.486 de 20/10/1978. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 12 meses, a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Entrega em Xanxerê.

23  10,00  230,00 

85
PACOT

E

GRAO 
DE BICO 

500G 
XANXER

E 
(3007001
004876)

GRÃO DE BICO, DE PRIMEIRA, CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, COM UMIDADE MÁXIMA 
DE 13% POR PESO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 
DE POLIETILENO DE 500 G, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

3  10,00  30,00 

86
UNIDA

DE

IOGURT
E 

NATURA
L 

INTEGRA
L 

(3007003
003459)

IOGURTE NATURAL INTEGRAL COM NO MÍNIMO 
170G. OBTIDO DE LEITE PASTEURIZADO, SEM 
ADIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS OU 
SABORIZANTES, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM 
CONSISTÊNCIA CREMOSA OU FIRME. COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE RECEBIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO 
DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. ENTREGA EM XANXERÊ.

82  4,60  377,20 

87 QUILO

KIWI: 
LIMPO, 
TENRO, 
ÍNTEGR

O, C 
(3007003
003460)

KIWI IN NATURA. FRUTA LIMPA, TENRA, ÍNTEGRA, 
COM CASCA RUGOSA E SAUDÁVEL, COM 
COLORAÇÃO ENTRE O VERDE E O MARROM, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. 
A FRUTA DEVE ESTAR COM ADEQUADO ESTADO 
DE MATURAÇÃO: MADURA MAS NÃO PASSADA. 
BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO 
HORIZONTAL ENTRE 40 E 50 MM. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

4  30,00  120,00 

88 KG

LARANJA 
BAHIA 
1KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004121)

LARANJA BAHIA: FRUTA IN NATURA, MADURA, 
FIRME, FRUTOS BEM FORMADOS, COM CASCA 
COLORIDA DEMONSTRANDO MATURAÇÃO 
ADEQUADA DA FRUTA, SEM MANCHAS, 
DEFORMAÇÕES, LESÕES, SEM QUEIMADURAS 
POR SOL OU FRIO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

0  7,00  -00 
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89 QUILO
LARANJA 

PERA

Laranja pera: fruta in natura, madura, firme, frutos bem 
formados, com casca colorida demonstrando 
maturação adequada da fruta, sem manchas, 
deformações, lesões, sem queimaduras por sol ou frio. 
Entrega em Xanxerê.

20  7,00  140,00 

90
EMBAL
AGEM

LEITE 
CONDEN

SADO: 
EMBALA
GEM DE 

395 G 
(3007003
000536)

Leite condensado. Embalagem de aproximadamente 
395g. Obtido a partir da desidratação parcial do leite 
em condições adequadas, adicionado ou não de 
substâncias permitidas pelo D.I.P.O.A. Ingredientes 
mínimos: leite pasteurizado integral padronizado, 
açúcar e lactose. Não deverá conter glúten. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Validade 
mínima de 60 dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. Entrega em Xanxerê.

105  8,00  840,00 

91
UNIDA

DE

LEITE DE 
COCO 

(3007003
003461)

LEITE DE COCO. NATURAL, INTEGRAL, 
HOMOGENEIZADO, PASTEURIZADO, PARA FINS 
CULINÁRIOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
UHT CONTENDO APROXIMADAMENTE 200 ML DO 
PRODUTO. EMBALAGEM APRESENTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

30  8,00  240,00 

92
EMBAL
AGEM

LEITE DE 
VACA, 

APRESE
NTAÇÃO 
EMBALA

GEM 
CAIXINH

A 
(3007003
000538)

Leite de vaca, apresentação embalagem tetra brik 
(caixinha) tipo UHT, integral, embalagem de 1 litro, 
prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias da 
fabricação, quando da entrega. Entrega em Xanxerê.

220  7,60  1.672,00 

93
EMBAL
AGEM

LEITE DE 
VACA, 

APRESE
NTAÇÃO 
EMBALA
GEM DE 

SAQUINH
O 

(3007003
000537)

Leite de vaca, apresentação embalagem de saquinho, 
tipo pasteurizado, embalagem de 1 litro, prazo de 
validade não inferior a 5 dias da fabricação, quando da 
entrega. Entrega em Xanxerê.

790  9,00  7.110,00 

94
EMBAL
AGEM

LEITE EM 
PÓ - 

EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

350G 
(3007003
000539)

Leite em pó - embalagem de no mínimo 350g, integral, 
instantâneo, com no mínimo 26% de gorduras 
(lipídios). Embalagem apresentando externamente 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, e número do registro no 
ministério da agricultura. Data de validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. Marca de 
referência de qualidade: ninho - nestlé. Entrega em 
Xanxerê.

28  21,00  588,00 
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95
EMBAL
AGEM

LIGA 
NEUTRA 

PARA 
SORVET

ES

LIGA NEUTRA PARA SORVETES. EMBALAGEM 
100G. MARCA DE REFERÊNCIA: DUAS RODAS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

3  9,00  27,00 

96
QUILO
GRAMA

LIMÃO 
TAITI 

(3007004
001144)

LIMÃO IN NATURA. VARIEDADE TAITI, LIMPO, 
MADURO, SUCULENTO, COLORAÇÃO UNIFORME 
CARACTERÍSTICA À VARIEDADE, SEM MANCHAS, 
SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM 
DESENVOLVIDO, COM DIÂMETRO IGUAL OU 
SUPERIOR A 50 MM. ENTREGA EM XANXERÊ.

15  12,00  180,00 

97
PACOT

E

LINGUIC
A TIPO 

CALABR
ESA - 

XANXER
E 

(3007001
004877)

LINGUIÇA TIPO CALABRESA, PREPARADA COM 
CARNES BOVINA, SUÍNA TRITURADAS OU 
PICADAS. EMBALAGEM COM SIF E DATA DE 
FABRICAÇÃO. PACOTE COM NO MÍNIMO 300G. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

11  29,60  325,60 

98
UNIDA

DE

LINHAÇA 
EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

150G 
XANXER

Ê 
(3007009
004122)

LINHAÇA DOURADA. SEMENTE DE LINHO 
DOURADA. PRODUTO DE GRAU ALIMENTÍCIO. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 150 G. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

2  16,00  32,00 

99 QUILO

LOMBO 
SUÍNO 

DESOSS
ADO 

RESFRIA
DO

Lombo suíno desossado resfriado: Lombo suíno inteiro 
desossado, limpo, sem pele, sem tempero ou sal. 
Produzido e embalado em conformidade com as 
normas da legislação sanitária vigente. Deverá possuir 
selo de inspeção do órgão competente. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

14  36,00  504,00 

100
UNIDA

DE

LÚPULO 
AMARILO 

50g

Lúpulo Amarilo: lúpulo americano em pellet para a 
produção de cerveja para trazer amargor e aroma. 
Concentração de alfa-ácidos entre 8 e 11%. 
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, 
aumentando o frescor e validade do lúpulo. 
Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

3  37,00  111,00 

101
UNIDA

DE

LÚPULO 
CASCAD

E 50g

Lúpulo Cascade: lúpulo em pellet para a produção de 
cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de 
alfa-ácidos em torno de 5 a 6%. Embalados com 
atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o 
frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, concentração de alfa-
ácidos. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Entregar em Xanxerê.

3  36,99  110,97 
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102
UNIDA

DE

LÚPULO 
COLUMB
US 50g

Lúpulo columbus: lúpulo em pellet para a produção de 
cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de 
alfa-ácidos em torno de 15%. Embalados com 
atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o 
frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, concentração de alfa-
ácidos. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Entregar em Xanxerê.

3  42,00  126,00 

103
UNIDA

DE

LÚPULO 
HALLERT
AU 50 g

Lúpulo Hallertau: lúpulo em pellet para a produção de 
cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de 
alfa-ácidos em torno de 5 a 7%. Embalados com 
atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o 
frescor e validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, concentração de alfa-
ácidos. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Entregar em Xanxerê.

3  47,00  141,00 

104
UNIDA

DE
LÚPULO 

SAAZ 50g

Lúpulo Saaz: lúpulo em pellet para a produção de 
cerveja para trazer amargor e aroma. Concentração de 
alfa-ácidos em torno de 4%. Embalados com atmosfera 
modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e 
validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. 
Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. Entregar 
em Xanxerê.

3  47,00  141,00 

105
UNIDA

DE

LÚPULO 
STYRIAN 
GOLDIN

G 50g

Lúpulo Styrian Golding: lúpulo em pellet para a 
produção de cerveja para trazer aroma. Concentração 
de alfa-ácidos fica aproximadamente entre 3 e 6%. 
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, 
aumentando o frescor e validade do lúpulo. 
Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

3  47,00  141,00 

106
QUILO
GRAMA

MAÇA 
VERMEL
HA FUGI, 

GRAU 
MÉDIO 

(3007003
003462)

MAÇÃ IN NATURA. VARIEDADE FUGI, LIMPA, 
TENRA, ÍNTEGRA, CASCA LISA E BRILHANTE. 
COLORAÇÃO DO GRUPO AVERMELHADA, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. 
BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO 
HORIZONTAL ENTRE 60 E 75MM. POUCO TEMPO 
DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

8  14,00  112,00 
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107 KG
MALTE 
ABBEY

Malte Abbey: malte de cevada que passou por leve 
processo de torrefação, contendo grãos inteiros (sem 
moer). Cor de 40 a 50 EBC, coloração do âmbar ao 
vermelho escuro/marrom. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas 
acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

3  10,00  30,00 

108 KG
MALTE 

CRYSTA
L

Malte Crystal: malte de cevada que passou por leve 
processo de torrefação, contendo grãos inteiros (sem 
moer). Cor de 140 a 180 EBC. Característica: 
caramelizado e torrado em um processo de malteação 
que confere aos grãos uma coloração avermelhada e 
aroma de toffee. O produto não deve apresentar grãos 
mofados, percentuais de impurezas acima de 5% 
(pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e 
não característico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

4  17,00  68,00 

109 KG
MALTE 

CARAAM
BER

Malte Caraamber: malte de cevada para cervejas 
escuras, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 
60 a 80 EBC. Características: Melhora o paladar e 
estabilidade do sabor da cerveja. Adiciona coloração 
avermelhada e confere notas de toffee, caramelo e 
pão. O produto não deve apresentar grãos mofados, 
percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, 
cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não 
característico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

3  17,00  51,00 

110 KG
MALTE 
PALE 
ALE

Malte Pale Ale: malte de cevada para produção de 
cervejas, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 5 
a 7 (EBC). Umidade até 6%. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas 
acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

11  17,00  187,00 
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111 KG
MALTE 
PILSEN

Malte Pilsen: malte base de cevada para produção de 
cervejas, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 3 
a 4 (EBC). Umidade até 6%. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas 
acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

13  17,00  221,00 

112 KG
MALTE 

DE 
TRIGO

Malte de Trigo: malte de trigo para produção de 
cervejas, contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 3 
a 5 (EBC). Umidade até 6%. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas 
acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

9  17,00  153,00 

113
QUILO
GRAMA

MAMÃO 
FORMOS

A. 
FRUTA 

IN 
NATURA 
(3007003
003463)

MAMÃO FORMOSA IN NATURA. APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, 
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PODRIDÃO, COM 
POLPA DOCE E ABUNDANTE, SEM MANCHAS, SEM 
DEFORMAÇÕES. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. 
BEM DESENVOLVIDO COM GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADOS AO PRODUTO. ISENTO DE INSETOS 
OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

4  15,00  60,00 

114
EMBAL
AGEM

MANTEI
GA SEM 

SAL 
(3007007
001614)

Manteiga sem sal. Embalagem com 200 g do produto, 
que atenda as exigências da Resolução nº 4, de 28 de 
junho de 2000 do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. Produto gorduroso obtido pela bateção 
do creme pasteurizado derivado exclusivamente do 
leite de vaca. Entrega em Xanxerê.

32  14,00  448,00 

115 KG

MARACU
JÁ 

XANXER
Ê 

(3007009
004136)

MARACUJÁ: MARACUJÁ AZEDO, FRUTA IN 
NATURA, MADURA, FIRME, FRUTOS BEM 
FORMADOS, COM CASCA COLORIDA 
DEMONSTRANDO MATURAÇÃO ADEQUADA DA 
FRUTA, SEM MANCHAS, DEFORMAÇÕES, LESÕES, 
SEM QUEIMADURAS POR SOL OU FRIO. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

25  15,00  375,00 
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116
EMBAL
AGEM

MARGAR
INA SEM 

SAL - 
EMBALA

GEM 
500G 

(3007003
000542)

Margarina sem sal - embalagem 500g, produto que se 
apresenta sob forma de emulsão plástica ou fluída 
contendo obrigatoriamente os ingredientes óleos e/ou 
gorduras comestíveis e água, devendo conter no 
mínimo 65% de lipídios. Sem sal. Para uso culinário, 
embaladas em pote limpo, resistente, atóxico, que 
garanta a integridade do produto até o consumo. A 
embalagem deverá apresentar externamente os dados 
de identificação, procedência, quantidade do produto, 
prazo de validade de pelo menos 4 meses a partir do 
recebimento e informações nutricionais. Suas 
condições devem estar de acordo com a nta 50 do 
decreto estadual 12.486 de 20/10/78). Deve estar em 
consonância com os níveis toleráveis na matéria-prima 
empregada, estabelecidos pela legislação específica, 
no que tange a resíduos de pesticidas, contaminantes 
inorgânicos e microbiológicos. Marca referência de 
qualidade: qualy ou doriana culinária. Entrega em 
Xanxerê.

11  12,00  132,00 

117
EMBAL
AGEM

MEL 
PURO DE 
ABELHA 
(3007003
003465)

MEL PURO DE ABELHA. PRODUTO NATURAL, 
ELABORADO POR ABELHAS A PARTIR DO NÉCTAR 
DE FLORES. DEVE APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF 3070 E ESTAR 
EMBALADO EM POTE PLÁSTICO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE FOSCO COM NO MÍNIMO 500G. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

21  20,00  420,00 

118
BANDE

JA

MORANG
O. 

FRUTA 
IN 

NATURA, 
TIPO 

(3007003
003466)

MORANGO IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. 
FORNECIDO EM BANDEJAS CONTENDO NO 
MÍNIMO 200 GRAMAS. APRESENTAÇÃO: LIMPO, 
ÍNTEGRO, FIRME, SEM RACHADURAS, SEM 
PODRIDÃO, COM POLPA DOCE E ABUNDANTE, 
SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES. 
COLORAÇÃO VERMELHA. FIRME, UNIFORME E 
BRILHANTE. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. BEM 
DESENVOLVIDO COM TAMANHO UNITÁRIO E 
GRAU DE MATURIDADE ADEQUADOS AO 
PRODUTO. ISENTO DE INSETOS OU PARASITAS, 
BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS. APRESENTADO EM EMBALAGENS 
LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO 
PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA 
ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

146  9,00  1.314,00 

119
UNIDA

DE

NOZ 
MOSCAD
A EM PÓ 
XANXER

Ê 
(3007009
004139)

NOZ MOSCADA EM PÓ: EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 28G. PÓ PROVENIENTE DE AMÊNDOAS DA 
MYRISTICA FRAGANA HOUT, INTEIRAS, SECAS, 
DESPROVIDAS DE SEU ENVOLTÓRIO. COR: 
CASTANHO-CLARA. CHEIRO: FORTE, AROMÁTICO. 
SABOR: PICANTE, FRACAMENTE AMARGO. 
EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

8,5  21,00  178,50 

120 KG

NOZ 
PECAN 

(3007003
003468)

NOZ PECAN. INTEIRA, SEM CASCA, DA MELHOR 
QUALIDADE, A GRANEL. ENTREGA EM XANXERÊ.

8  140,00  1.120,00 
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121
UNIDA

DE

ÓLEO DE 
GIRASSO
L 900ML 
XANXER

Ê 
(3007009
004123)

ÓLEO DE GIRASSOL, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 900ML, REFINADO, TENDO 
SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO 
COMO DE GOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, 
CLARIFICAÇÃO, FRIGORIFICAÇÃO OU NÃO E 
DESODORIZAÇÃO. DEVERÁ APRESENTAR 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES E 
DEVERÁ ESTAR ISENTO DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. DEVE SER 
EMBALADO EM GARRAFAS PLÁSTICAS TIPO PET, 
NÃO AMASSADAS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A 
CONTAR DA DATA DE RECEBIMENTO. ENTREGA 
EM XANXERÊ – SC.

11  18,00  198,00 

122
UNIDA

DE

ÓLEO/G
ORDURA 

DE 
COCO 
500ML 

XANXER
Ê 

(3007009
004124)

ÓLEO DE COCO EXTRA VIRGEM: ÓLEO EXTRAÍDO 
DA POLPA DO COCO, PRENSADO A FRIO, NÃO 
PASSANDO POR NENHUM TIPO DE 
REFINAMENTO, COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%. 
EMBALAGEM DE VIDRO COM NO MÍNIMO 500ML. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

7  55,00  385,00 

123
EMBAL
AGEM

ORÉGAN
O - 

EMBALA
GEM 
100G, 
FOLH 

(3007003
003471)

ORÉGANO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 
100G. FOLHAS DA PLANTA ORIGANUM VULGARE 
L., ACOMPANHADA OU NÃO DE PEQUENA 
PORÇÃO DE SUMIDADES FLORAIS. SÃS, LIMPAS E 
SECAS. ASPECTO: FOLHA OVALADA SECA. COR: 
VERDE-PARDACENTA. CHEIRO: PRÓPRIO. SABOR: 
PRÓPRIO. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
FUNGOS OU CONTAMINANTES. EMBALAGEM 
APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

17  14,00  238,00 

124 DUZIA

OVO DE 
GALINHA

, 
FRESCO, 
CATEGO

RIA: 
EXTRA, 

COR: 
VERMEL

HA 
(3007003
000543)

Ovo de galinha fresco. Categoria: extra. Cor: vermelha. 
Casca íntegra e limpa (isenta de conspurcações por 
fezes, terra ou outras matérias estranhas). Ausência de 
sinais pronunciados de condensação. 
Comprovadamente inspecionado pelo SIFIDIPOA e 
com todas as marcações legalmente exigidas. Se 
acondicionados em embalagens pequenas dentro de 
uma embalagem grande, ambas devem possuir estas 
marcações. Embalagens limpas, secas e em bom 
estado de conservação. Tanto o interior como o 
exterior das mesmas, devem ser de materiais que 
ofereçam proteção contra choques e outros riscos de 
alteração de qualidade, além de não transmitirem 
qualquer tipo de odor diferente daquele característico 
ao produto. A caixa utilizada no transporte dos itens 
deve apresentar uma temperatura de 20°C. Entrega 
em Xanxerê.

58  12,00  696,00 
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125
UNIDA

DE

PALMITO 
EM 

CONSER
VA 300G 
XANXER

E 
(3007001
004878)

PALMITO DE PUPUNHA, EM CONSERVA, PICADO 
OU NÃO, EMBALAGEM EM VIDRO, PESO DRENADO 
DE 300 G. COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA NO 
CÂMPUS XANXERÊ.

4  26,00  104,00 

126
UNIDA

DE

PÃO 
TIPO 

BISNAGA 
300G 

XANXER
Ê 

(3007009
004125)

PÃO DOCE, TIPO BISNAGA, PÃO COM 25GRS 
CONTENDO FARINHA, ÁGUA, AÇÚCAR E 
FERMENTO. PÃO CURTO COM MIOLO BRANCO E 
CASCA DOURADA. A FABRICAÇÃO DEVERÁ 
ATENDER À LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGENS 
DE 300G. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

0  21,00  -00 

127
QUILO
GRAMA

PEPINO 
JAPONÊ

S

PEPINO JAPONÊS. VEGETAL IN NATURA, TIPO: 
PEPINO EXTRA, APLICAÇÃO: ALIMENTAR. 
APRESENTAÇÃO: FIRME, ÍNTEGRA, SEM 
RACHADURAS, COM CASCA LISA E LUSTROSA, 
SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, TAMANHO 
UNITÁRIO MÉDIO - COMPRIMENTO ENTRE 10 E 
18CM, DIÂMETRO ENTRE 45MM E 65MM -, GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE 
INSETOS, PARASITAS OU LARVAS, BEM COMO DE 
DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. FORNECIDO EM EMBALAGENS 
LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO 
PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA 
ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

8  16,00  128,00 

128
QUILO
GRAMA

PEPINO 
SEM 

DEFEITO
S 

EXTERN
OS E 

(3007003
003474)

PEPINO. VEGETAL IN NATURA DE APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: FIRME, ÍNTEGRA, 
SEM RACHADURAS, COM CASCA LISA E 
LUSTROSA, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, COM 
COMPRIMENTO UNITÁRIO MÉDIO ENTRE 10 E 
18CM E DIÂMETRO UNITÁRIO MÉDIO ENTRE 45 E 
65MM. GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. 
ISENTO DE INSETOS, PARASITAS OU LARVAS, 
BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS, CONFORME A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

5  14,00  70,00 

129
QUILO
GRAMA

PERA 
WILLIAM

S 
(3007003
001487)

Pera williams. Fruta in natura tipo: pera williams. 
Aplicação: alimentar. Apresentação: madura, firme, 
íntegra, sem rachaduras, com polpa doce e abundante, 
com casca lisa e lustrosa, sem manchas, sem 
podridão, sem deformações. Bem desenvolvido, 
tamanho unitário médio - peso igual ou superior a 200g 
-, com grau de maturidade adequado. Isento de 
insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por 
estes provocados. Pouco tempo de estocagem. 
Fornecido em embalagens limpas, secas, de material 
que não provoque alterações externas ou internas nos 
produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos 
mesmos. ENTREGA EM XANXERÊ.

6  21,00  126,00 
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130 QUILO

PERNIL 
SUÍNO 
SEM 

OSSO, 
SEM 

TEMPER
O 

(3007003
000546)

Pernil suíno sem osso, sem tempero. Produzido e 
embalado em conformidade com as normas da 
legislação vigente. Entrega em Xanxerê.

8  45,00  360,00 

131 QUILO

PÊSSEG
O 

(3007003
003477)

PÊSSEGO. FRUTA IN NATURA, MADURA, FIRME, 
FRUTOS BEM FORMADOS, COM CASCA COLORIDA 
DEMONSTRANDO MATURAÇÃO ADEQUADA DA 
FRUTA, SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES, 
SEM LESÕES, SEM QUEIMADURAS POR SOL OU 
FRIO. ENTREGA EM XANXERÊ.

4  16,00  64,00 

132
EMBAL
AGEM

PIMENTA 
DO 

REINO 
PRETA; 
EMBALA 
(3007003
003479)

PIMENTA DO REINO PRETA EM PÓ, EMBALAGEM 
DE APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS. PÓ 
HOMOGÊNEO, ACONDICIONADO EM RECIPIENTE 
TRANSPARENTE, ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO. VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.

16  10,00  160,00 

133 KG

PIMENTÃ
O 

AMAREL
O 1KG 

XANXER
Ê 

(3007009
004126)

PIMENTÃO AMARELO: VEGETAL IN NATURA, TIPO 
PIMENTÃO EXTRA AMARELO. APRESENTAR-SE 
LIMPO, FIRME, COM PEDÚNCULO, COM PELE LISA 
E BRILHANTE, SEM DANOS – CICATRIZADOS OU 

NÃO -, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS MURCHAS OU 
QUEIMADAS. COR AMARELO INTENSO E 
UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO 
MÉDIO, COMPRIMENTO ENTRE 80 E 100MM E 
DIÂMETRO BASAL DE 50MM PARA MAIS. ISENTO 
DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO 
DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ 
– SC.

10  35,00  350,00 

134 QUILO

PIMENTÃ
O 

VERDE: 
VEGETA
L IN NAT 
(3007003
003480)

PIMENTÃO VERDE IN NATURA. APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, FIRME, COM 
PEDÚNCULO, COM PELE LISA E BRILHANTE, SEM 
DANOS (CICATRIZADOS OU NÃO), SEM MANCHAS, 
SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM 
ÁREAS MURCHAS OU QUEIMADAS. COR: VERDE 
INTENSO E UNIFORME. CULTIVAR BEM 
DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, OU SEJA, 
COM COMPRIMENTO ENTRE 80 E 100 MM E 
DIÂMETRO BASAL DE 50 MM PARA MAIS. ISENTO 
DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO 
DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

10  28,00  280,00 
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135 KG

PIMENTÃ
O 

VERMEL
HO 1 KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004127)

PIMENTÃO VERMELHO: VEGETAL IN NATURA, 
TIPO PIMENTÃO EXTRA VERMELHO. DEVE 
APRESENTAR-SE LIMPO, FIRME COM 
PEDÚNCULO, COM PELE LISA E BRILHANTE, SEM 
DANOS – CICATRIZADOS OU NÃO – SEM 

MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, 
SEM ÁREAS MURCHAS OU QUEIMADAS. COR 
VERMELHO INTENSO E UNIFORME. BEM 
DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, 
COMPRIMENTO ENTRE 80 E 100MM E DIÂMETRO 
BASAL DE 50MM PARA MAIS, ISENTO DE INSETOS, 
LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS 
PROVOCADOS POR ESTES. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. ENTREGA EM ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

10  35,00  350,00 

136
EMBAL
AGEM

POLVILH
O AZEDO 

- 
EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

500G 
(3007003
000547)

Polvilho azedo - embalagem de no mínimo 500g, 
polvilho ou fécula de mandioca, produto amiláceo 
extraído da mandioca. Com umidade máxima de 18%, 
acidez em ml de solução 5%, 80% de amido, resíduo 
mineral fixo de 0,50% no máximo. Embalagem em 
conformidade com a legislação sanitária vigente. 
Entrega em Xanxerê.

24  10,00  240,00 

137
EMBAL
AGEM

POLVILH
O DOCE - 
EMBALA

GEM 
500G 

(3007003
000548)

Polvilho doce. Embalagem de no mínimo 500g. Polvilho 
ou fécula de mandioca, produto amiláceo extraído da 
mandioca. Com umidade máxima de 18%, acidez em 
ml de solução de aproximadamente 1%, no mínimo 
80% de amido, resíduo mineral fixo de 0,50% no 
máximo. Embalagem em conformidade com a 
legislação sanitária vigente. Entrega em Xanxerê.

22  10,00  220,00 

138
EMBAL
AGEM

PROTEÍN
A 

TEXTURI
ZADA DE 

SOJA 
SEM 

SABOR 
(3007003
000550)

Proteína texturizada de soja sem sabor, sem sal, de 
primeira qualidade, com no mínimo 50% de proteína, 
embalagem com no mínimo 200 g, hermeticamente 
vedada e resistente com data de fabricação e validade. 
Entrega em Xanxerê.

6  15,00  90,00 

139
UNIDA

DE

QUEIJO 
CREMOS

O 
(3007003
003481)

QUEIJO CREMOSO TIPO CREAM CHEESE. OBTIDO 
DE LEITE PASTEURIZADO, DE SABOR SUAVE, 
FRESCO, COM TEXTURA ESPALHÁVEL, EM 
EMBALAGENS CONTENDO APROXIMADAMENTE 
150G DO PRODUTO. EMBALADO E ENTREGUE EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADES 
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

16  25,00  400,00 
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140 QUILO

QUEIJO 
MINAS 

FRESCA
L, COM 
FACES 

PLANAS, 
BORDAS 
RETAS 

(3007003
000551)

Queijo minas frescal, com faces planas, bordas retas, 
crosta lisa, fina e amarelada, consistência macia, cor 
interna branco-creme, sabor levemente ácido ao suave, 
obtido de leite pasteurizado, embalado individualmente, 
em plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente ou material compatível, própria para uso 
alimentar, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, com rótulo impresso. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no ministério da 
agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Validade 
mínima de 10 dias a partir da data de entrega na 
unidades requisitante. Entrega em Xanxerê.

12  49,00  588,00 

141 QUILO

QUEIJO 
MUSSAR

ELA, 
EMBALA

DO À 
VÁCUO 

(3007003
000552)

Queijo mussarela, embalado à vácuo, embalagem 
íntegra. Com dados de informação: validade, nº de 
registro no ministério da agricultura. Validade mínima 
de 30 dias a partir da entrega. Entrega em Xanxerê.

14,7  65,00  955,50 

142
UNIDA

DE

QUEIJO 
PARMES

ÃO 
RALADO 
(3007003
003482)

QUEIJO PARMESÃO RALADO. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 50G DO PRODUTO. INGREDIENTES 
BÁSICOS: QUEIJO PARMESÃO E CONSERVANTE. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO 
PRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
EM VIGOR, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA E INVIOLADA, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E 
INMETRO VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.

18  9,00  162,00 

143
PACOT

E

QUINOA 
EM 

GRAOS 
250G 

XANXER
E 

(3007001
004879)

QUINOA EM GRÃOS, GRAU ALIMENTÍCIO. ISENTA 
DE CORANTES E LIVRE DE CONSERVANTES, EM 
EMBALAGEM DE 250G. DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. ENTREGA NO CÂMPUS 
XANXERÊ.

4  20,00  80,00 

144
UNIDA

DE

REPOLH
O IN 

NATURA 
XANXER

Ê 
(3007009
004129)

REPOLHO BRANCO: VEGETAL IN NATURA, 
APLICAÇÃO: ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: 
COMPLETA, MADURA, FIRME E DE FOLHAS BEM 
UNIDAS E ÍNTEGRAS, NÃO ESPIGADA. SEM 
RACHADURAS, MANCHAS, PODRIDÃO OU 
DEFORMAÇÕES. COR: VERDE CLARO- 
ESBRANQUIÇADO. BEM DESENVOLVIDO, 
TAMANHO UNITÁRIO, PESO E GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADOS. ISENTO DE INSETOS, 
LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS 
POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME 
RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA. COM POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. SÃO ADMITIDOS 
PEQUENOS RASGOS NAS FOLHAS EXTERIORES, 
PEQUENAS CONTUSÕES E LEVES CORTES NA 
PARTE SUPERIOR. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

7  9,00  63,00 
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145
EMBAL
AGEM

REQUEIJ
ÃO 

CREMOS
O 

EMBALA
DO EM 
COPO 

HERMETI
CAMENT

E 
FECHAD
O COM 

NO 
MÍNIMO 
180 G 

(3007003
000557)

Requeijão cremoso embalado em copo 
hermeticamente fechado com no mínimo 180 g de 
peso, com validade minima de 40 dias a contar da 
entrega. Marca deve ser diferente da marca dos outros 
requeijões desse grupo. Entrega em Xanxerê.

12  10,00  120,00 

146
UNIDA

DE

RICOTA 
FRESCA - 
XANXER

E 
(3007001
004880)

RICOTA FRESCA. NÃO MATURADA, OBTIDA DO 
SORO DO LEITE DE VACA, MASSA BRANCA, 
CONSISTÊNCIA MACIA E QUEBRADIÇA, SABOR 
SUAVE E CREMOSO, COM TEXTURA LEVE, BAIXO 
TEOR DE GORDURA, SEM PASSAR POR 
PROCESSO DE DEFUMAÇÃO, SEM INGREDIENTES 
ADICIONAIS. EMBALADO COM FILME PLÁSTICO 
COM BARREIRA TERMO-ENCOLHÍVEL ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, NO QUAL 
TENHA SIDO APLICADO VÁCUO PARCIAL, 
PERMITINDO A PERFEITA ADERÊNCIA DO 
CONTINENTE AO CONTEÚDO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, COM RÓTULO IMPRESSO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 300G E 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 10 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADES 
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

16  12,00  192,00 

147 POTE

SABORIZ
ANTE 
PARA 

SORVET
E

Saborizante para sorvete. Potes 100g. Vários sabores. 
Marca de Referência: Duas Rodas. Entrega em 
Xanxerê.

0  14,00  -00 

148
PACOT

E

SAL 
IODADO 
(3007007
001616)

Sal iodado. Embalagem com 1 kg do produto, sal de 
grau alimentício, iodado, constituído por cristais de 
cloreto de sódio de granulometria regular. Obtido 
através da moagem de sal in natura seguida de 
processo de purificação por lavagens sucessivas. Todo 
o processo é rigidamente controlado, de modo a 
fornecer um sal refinado com alto grau de pureza. Em 
embalagem plástica. Entrega em Xanxerê.

22  3,00  66,00 

149
UNIDA

DE

SEMENT
E DE 

CHIA 150 
G 

XANXER
Ê 

(3007009
004130)

CHIA. INGREDIENTES: SEMENTES DE CHIA. 
PRÓPRIA PARA CONSUMO HUMANO. EMBALAGEM 
COM 150 G DO PRODUTO. Marca de Referência: 
Jasmine. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

11  14,00  154,00 
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150
UNIDA

DE

SUCO 
EM PÓ 
VÁRIOS 
SABORE
S 25 G 

XANXER
Ê 

(3007009
004131)

SUCO EM PÓ: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 25G. 
SUCO, APRESENTAÇÃO PÓ, SABOR CONFORME A 
SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, TIPO 
ARTIFICIAL, COLORIDO ARTIFICIALMENTE, 
ADOÇADO, COM RENDIMENTO DE 1 LITRO. 
PACOTE ATÓXICO, RESISTENTE. MARCA DE 
REFERÊNCIA: TANG. ENTREGA EM XANXERÊ – 

SC.

66  4,00  264,00 

151
UNIDA

DE

TAMPA 
METALIC
A PARA 
VIDRO 

DE 
CONSER

VA - 
CAMPUS 
XANXER

E 
(3019005
000070)

TAMPA METÁLICA PARA VIDRO DE CONSERVA DE 
CAPACIDADE 600ML, COM DIÂMETRO DE 74MM, 
ROSQUEÁVEL, PARA CONSERVA, RESISTENTE AO 
CALOR, DEVERÁ RESISTIR AO AQUECIMENTO À 
UMA TEMPERATURA DE NO MÍNIMO 100 C. 
ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.

322  4,00  1.288,00 

152 MAÇO

TEMPER
O VERDE 
(SALSA E 
CEBOLIN

HA) 
(3007003
000571)

TEMPERO VERDE IN NATURA: TEMPERO VERDE 
EM MAÇO, CONTENDO CEBOLINHA E SALSA IN 
NATURA, LIMPA, TENRA, VERDE, COM ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO DE CADA VARIEDADE. 
SEM PODRIDÃO, PARTES SECAS, MURCHAS, 
AMARELADAS OU QUEIMADAS PELO SOL OU 
FRIO. FORNECIDO EM EMBALAGENS LIMPAS, 
INTEGRAS E QUE NÃO PASSEM ODOR OU SABOR 
AO TEMPERO. ENTREGA EM Xanxerê – SC.

12  6,99  83,88 

153
QUILO
GRAMA

TOMATE 
(3007003
003488)

TOMATE SALADA IN NATURA. APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, 
SEM RACHADURAS, SEM MANCHAS, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS 
QUEIMADAS POR SOL OU POR FRIO. COR: 
VERMELHO UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, 
COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 80MM E 
GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTO DE 
INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE 
DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. DEVE TER POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

18  14,00  252,00 

154 QUILO
TOMATE 
ITALIAN

O

(TOMATE ITALIANO) VEGETAL IN NATURA, TIPO: 
TOMATE ITALIANO, APLICAÇÃO: ALIMENTAR. 
APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, SEM 
RACHADURAS, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, 
SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS QUEIMADAS 
POR SOL OU POR FRIO. COR: VERMELHO, 
UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, 
APRESENTANDO TAMANHO CARACTERÍSTICO E 
GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTO DE 
INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE 
DANOS POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. COM POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. FORNECIDO EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE 
NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA 
ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

8  15,00  120,00 
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155
UNIDA

DE

TORRAD
AS 140 G 
XANXER

Ê 
(3007009
004132)

TORRADA, FATIADA NA HORIZONTAL, ELABORADA 
COM FARINHA DE TRIGO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
RESISTENTE, CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 140 G DO 
PRODUTO. MARCA DE REFERÊNCIA: BAUDUCCO. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

86  6,00  516,00 

156
PACOT

E

TRIGO 
PARA 
QUIBE 
500G 

XANXER
E 

(3007001
004882)

TRIGO PARA QUIBE. GRÃOS LIMPOS 
PROCESSADOS ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. PACOTE COM 500 GRAMAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.

4  14,00  56,00 

157
PACOT

E

TRIPA 
NATURA
L PARA 
SALAME 
XANXER

E 
(3007001
004883)

TRIPA NATURAL PARA SALAME 200G. 
ENVOLTÓRIO NATURAL SALGADO DE BOVINO. 
TRIPA SEMI SECA. DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO 
NO MÍNIMO 10M. ENTREGA NO CÂMPUS 
XANXERÊ.

4  50,00  200,00 

158
UNIDA

DE

UVA 
PASSA 
PRETA, 

SEM 
SEMENT

E - 
EMBALA
GEM DE 

NO 
MÍNIMO 

100G 
(3007003
000572)

Uva desidratada. Tipo: uva passa pretas, sem 
semente. Aplicação: alimentar. Embalagem de 
aproximadamente 100g, em material atóxico, 
apresentando externamente dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, e número do 
registro no ministério da agricultura. Data de validade 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do 
produto. Entrega em Xanxerê.

15  12,00  180,00 

159 KG

UVA 
TINTA 
PARA 

VINHO E 
GELEIA 1 

KG 
XANXER

Ê 
(3007009
004133)

UVA TINTA PARA GELEIA: VARIEDADE ISABEL OU 
BORDÔ; AMBAS EMPREGADAS NA ELABORAÇÃO 
DE VÁRIOS TIPOS DE VINHO, BEM COMO NA 
PRODUÇÃO DE DESTILADOS, VINAGRES, SUCOS 
E GELEIAS, ALÉM DE SER CONSUMIDA COMO 
FRUTA FRESCA. LIMPA, MADURA, FIRME, EM 
CACHOS COMPACTOS E COM GRÃOS BEM 
FORMADOS, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, 
SEM CICATRIZES. ISENTA DE DANOS 
PROFUNDOS. COR: ROXO A ROXO-AZULADO, 
UNIFORME; BEM DESENVOLVIDA E GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADO. ISENTA DE INSETOS 
OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 
12178 DA CNNPA. COM POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

34  19,90  676,60 
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160 QUILO
VAGEM 

(3007003
003490)

VAGEM IN NATURA. LIMPA, TENRA, QUEBRADIÇA, 
FRESCA, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, COM 
MÍNIMO OU NENHUM TEOR DE FIBRAS. COR 
VERDE UNIFORME. BEM DESENVOLVIDA, COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 15MM E 
COMPRIMENTO ENTRE 120 E 150MM, E GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADO. ISENTA DE INSETOS, 
LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS 
POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O VEGETAL DEVE 
TER POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA 
EM XANXERÊ.

2  15,00  30,00 

161
EMBAL
AGEM

VINAGRE 
DE 

ARROZ 
750ML 

XANXER
E 

(3007001
004884)

VINAGRE DE ARROZ, OBTIDO A PARTIR DO 
ÁLCOOL ETÍLICO CONTIDO NA MATÉRIA PRIMA, 
SAKÊ OU VINHO DE ARROZ, É OXIDADO E 
TRANSFORMADO EM ÁCIDO ACÉTICO, SOB A 
AÇÃO DO AR NA PRESENÇA DE MICRO-
ORGANISMOS ESPECÍFICOS. ESTE 
PROCEDIMENTO BIOLÓGICO, DE ORIGEM 
NATURAL, É DENOMINADO DE ACETIFICAÇÃO E O 
PRODUTO FINAL, ASSIM OBTIDO, É DENOMINADO 
DE VINAGRE DE ARROZ. COM ACIDEZ DE 4,15%. 
EMBALAGEM PLÁSTICA/GARRAFA PET COM 
CAPACIDADE DE 750ML. É UM PRODUTO: SEM 
CORANTES, SEM ESSÊNCIAS. E SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES. ENTREGA EM XANXERÊ.

8  6,99  55,92 

162
EMBAL
AGEM

VINAGRE 
DE 

VINHO 
BRANCO 
(3007003
003492)

VINAGRE DE VINHO BRANCO, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 750ML. ÁCIDO ACÉTICO 
OBTIDO A PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO POR 
ACETIFICAÇÃO. ADITIVO PERMITIDO: ANIDRIDO 
SULFUROSO (O QUAL SERVE COMO 
ANTIOXIDANTE). SEM CORANTES, SEM 
ESSÊNCIAS, E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. 
PADRONIZADO, FILTRADO, PASTEURIZADO E 
ENVASADO. COM ACIDEZ DE APROXIMADAMENTE 
4,15%. ENTREGA EM XANXERÊ.

11  6,99  76,89 

163
EMBAL
AGEM

VINAGRE 
DE 

VINHO 
TINTO - 
EMBAL 

(3007003
003493)

VINAGRE DE VINHO TINTO, EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 750 ML. ÁCIDO ACÉTICO OBTIDO A 
PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO POR ACETIFICAÇÃO. 
ADITIVO PERMITIDO: ANIDRIDO SULFUROSO (O 
QUAL SERVE COMO ANTIOXIDANTE). SEM 
CORANTES, SEM ESSÊNCIAS, E SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES. PADRONIZADO, FILTRADO, 
PASTEURIZADO E ENVASADO. COM ACIDEZ DE 
APROXIMADAMENTE 4,15%. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

9  6,00  54,00 

164
UNIDA

DE

VINHO 
BRANCO 

SECO 
750 ML 

XANXER
Ê 

(3007009
004134)

VINHO BRANCO SECO VARIETAL CHARDONNAY: 
EMBALAGEM DE VIDRO DE 750ML. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

6  55,00  330,00 

165
UNIDA

DE

VINHO 
TINTO 
SECO 
750 ML 

XANXER
Ê 

(3007009
004135)

VINHO TINTO SECO VARIETAL CARBENET 
SAUVIGNON: EMBALAGEM DE VIDRO DE 750ML. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

11  55,00  605,00 
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166
UNIDA

DE

TAMPA 
METALIC
A PARA 
CERVEJ

A

200  2,60  520,00 

167
UNIDA

DE

CHÁ 
VERDE 

(Camellia 
sinensis) 
CAIXA 

COM 15 
SACHÊS

2  6,99  13,98 

168
UNIDA

DE
Louro 
folhas

1  7,00  7,00 

169 KG
Pimenta 
dedo de 

moça
1  35,00  35,00 

170 Unidade
Rum 

(bebida 
alcoólica)

1  50,00  50,00 

171
UNIDA

DE

Garrafa 
pet de 

300 mL
20  4,60  92,00 

 54.674,13 

XANXERÊ SC, 20 DE SETEMBRO DE 2023.
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ORÇAMENTOS INSUMOS CERVEJA

CEVADA TORRADA: 27,40 + 29,05 FRETE = R$ 56,45

CEVADA TORRADA: 29,90 + 25,50 FRETE = R$ 55,40

323



Fermento Americano 27,99 + 15,00 = R$ 42,99

Fermento Americano 22,99 + 19,57 = R$ 42,56

324



Fermento para cerveja de trigo: R$ 29,99 + 15,09 = 45,08

Fermento para cerveja de trigo: R$ 27,08 + 29,40 = 56,48

325



Fermento levedura Inglesa Lallemand Nottingham R$ 36
57 + 29,40 = 65,98

Fermento levedura Inglesa Lallemand Nottingham R$ 54,99 + 15,09 = 70,08

326



Fermento pra vinho / hidromel R$ 21,80 + 29,40 = 51,20

Fermento pra vinho / hidromel R$ 23,20 + 16,10 = 39,30

327



Lupulo Amarillo R$ 29,99 + 19,08 = R$ 49,07

Lupulo Amarillo R$ 32,90 + 16,10 = R$ 49

328



Lúpulo Cascade: R$ 20,61 + 29,40 = R$ 50,51

Lúpulo Cascade: R$ 19,90 + 16,10  = R$ 36,00

329



Lupulo Columbus: R$ 20,60 + 16,10 = R$ 36,70

Lupulo Columbus: R$ 17,99 + 15,09 = R$ 33,08

330



Lupulo Hallertau: R$ 19,50 + 16,10 = R$35,60

Lupulo Hallertau: R$ 16,99 + 15,09 = R$32,08

331



Lúpulo Saaz: R$ 16,99 + 19,57 = R$ 36,56

Lúpulo Saaz: R$ 21,90 + 16,10 =  R$ 38,00

332



Lúpulo Stryan Gold: R$ 15,99 + 19,57 =  R$ 35,56

Lúpulo Stryan Goldings: R$ 21,00 + 16,10 =  R$ 37,10

333



MALTE ABEY 18,99+20,92 = R$ 39.91

Malte Abey 18,90 + 13,56 = R$ 32,46

334



Malte Abey 15,10 + 20,90 = 36,00

malte Crystal 19,80 + 20,90 = R$ 40,70

335



Malte Crystal 18,49 + 20,92 = 39,41

Malte Crystal: 25,90 + 26,60 = 52,50

336



malte Caraamber 23,90 + 25,50 = 49,90

Malte Caraamber: 22,99 + 20,92 = 43,91

337



Malte Caraamber 27,90 + 21,42 = 49,32

Malte Pale Ale 15,99 + 20,92 = 36,91

338



Malte Pale Ale: 19,50 + 21,36 = 40,86

Malte Pale Ale 19,80 + 26,60 = 46,40

339



Malte Pilsen 13,90 + 21,32 = 35,22

Malte Pilsen 13,17 + 23,17 = 36,34

340



Malte Pilsen 16,99 + 20,92 = 37,91

Malte de trigo: R$ 19,32 + 21,37 = 40,69
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Malte de Trigo: R$ 19,99 + 20,92 = 40,91

Malte de Trigo: R$ 16,90 + 21,34 = 38,24
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Tampinha metálica: R$ 17,99 + 14,47 = R$ 32,46

Tampinha metálica: R$ 16,90 + 16,10 = R$ 33,00
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Tampinha metálica: R$ 13,90 + 25,29 = R$ 39,19
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Foi realizada pesquisa em sites de 3 supermercados para encontrar o valor do serviço de entrega em 
Xanxerê: 

Supermercado Badotti: R$ 15,00
Supermercado Marció: R$ 10,00
Supermercado Brasão: R$ 13,00

Média: R$ 12,70 (valor arredondado).
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ABACAXI PEROLA (3007001003371) ok ABÓBORA (3007001003374) ok ABOBRINHA VERDE (3007009004144) ok
ACAFRAO DA TERRA 
(3007001004867) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 19,00 Eco Comercio R$ 17,00 Eco Comercio R$ 11,00 Eco Comercio R$ 14,00

Dental Xan R$ 18,00 Dental Xan R$ 17,25
Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,05 Dental Xan R$ 12,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 17,98

Casa de Carnes 
Alemão R$ 17,25 Dental Xan R$ 9,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,60

Ifrutus R$ 14,99

Ifrutus CNPJ: 
33.030.627
/0001-44 Brasão R$ 6,99

Brasao 
Supermercados S/A
CNPJ: 83.307.926
/0011-23 Celeiro R$ 7,05

Comercial Celeiro 
Ltda / CNPJ: 
83.314.757/0007-
72 Celeiro R$ 9,99

Raizs R$ 11,90

Raizs  CNPJ- 23 
765 766 /0001-
62 Carinho da Terra R$ 5,99

 Carinho Da Terra - 
CNPJ: 02.090.616
/0010-17 Média R$ 8,03 Hortifruti R$ 9,98

Hortifruti Natural 
da Terra CNPJ nº 
00.776.574/1975-
10

Oba Hortifruti R$ 12,99

ObaHortifruti  
04.972.092
/0031-48 Villa Mercato R$ 6,68

VILLA Mercato   
CNPJ: 41.998.973
/0001-49 Data:09/08/2023 Média R$ 11,14

Média R$ 13,29 Média R$ 6,55 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

AÇÚCAR BAUNILHA, EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE 100G 
(3007003000504) OK

AÇÚCAR DE CONFEITEIRO, 
EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 500G 
(3007003000505) OK

AÇÚCAR DEMERARA XANXERÊ 
(3007009004143) OK

AÇÚCAR MASCAVO 
(3007001003380) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Dental Xan R$ 12,00 Mercado Livre R$ 13,74 Eco Comércio R$ 11,00 Eco Comercio R$ 23,75
Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,60 Magalu R$ 14,26

Casa de carnes 
Alemão R$ 12,00 Dental Xan R$ 21,00

Celeiro R$ 9,99 Americanas R$ 15,56 Dental Xan R$ 10,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 21,98

Americanas R$ 12,50 Média R$ 14,52 Magalu R$ 9,40 Ifrutus R$ 25,99

Média R$ 11,53 Data:09/08/2023

Carone - Drift 
Comercio de 
Alimentos S/A.] R$ 9,29

Drift Comercio de 
Alimentos S/A. - 
CNPJ: 28.129.260
/0005-04 Celeiro R$ 18,99

Comercial Celeiro 
Ltda / CNPJ: 
83.314.757/0007-
72

Data:09/08/2023 Média R$ 9,56 Magalu R$ 24,99

Data:09/08/2023 Média R$ 21,99

Data:09/08/2023

AÇÚCAR REFINADO DO TIPO 
"ESPECIAL" (3007003000506) OK AGUARDENTE BRANCA OK ALECRIM (3007009004150) ok ALHO (3007009004146) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 6,75 Eco Comercio 58,7 Eco Comercio R$ 11,00 Eco Comercio R$ 9,00

Dental Xan R$ 6,90 Dental Xan R$ 60,00 Dental Xan R$ 10,50 Dental Xan R$ 8,14
Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 70,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 10,25

Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,15

Ifrutus R$ 6,99

Ifrutus CNPJ: 
33.030.627
/0001-44 Mercado Livre R$ 49,80 Agiova Temperos R$ 0,00

Agiova - CNPJ: 
33.328.676/0001-
68 Celeiro R$ 9,99
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Celeiro R$ 5,99

Comercial 
Celeiro Ltda / 
CNPJ: 
83.314.757
/0007-72 Magalu R$ 48,77 Ki Carvão R$ 0,00

Kicarvão CNPJ:
08.652.903/0001-
69 Média R$ 8,43

Média R$ 6,73 Média R$ 52,42 Média R$ 10,43 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

AMEIXA SECA (3007009004140) ok
AMEIXA VERMELHA IN NATURA 
(3007001004868) ok

AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM 
500G (3007003000507) OK

AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G 
(3007009004093) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 15,25 Eco Comercio R$ 28,90 Eco Comercio R$ 23,00 Eco Comercio R$ 10,00

Dental Xan R$ 14,00 Dental Xan R$ 30,00 Dental Xan R$ 25,00 Dental Xan R$ 9,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 14,74

Casa de Carnes 
Alemão R$ 29,87

Casa de Carnes 
Alemão R$ 25,25

Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,12

Celeiro R$ 12,99 Celeiro R$ 26,74 Celeiro R$ 16,99 Mercado Livre R$ 11,54

Magalu R$ 12,95 Média R$ 29,59 Mercado Livre R$ 13,90 Magalu R$ 9,29

Média R$ 14,66 Data:09/08/2023 Sonda R$ 15,72

Sonda 
Supermercados 
CNPJ: 01.937.635
/0029-83 Média R$ 9,37

Data:09/08/2023 Média R$ 15,54 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS 200G 
(3007009004094) OK AZEITE DE OLIVA (3007001003390) OK

AZEITONAS EM CONSERVA - 
XANXERE (3007001004869) OK

BANANA PRATA 1 KG 
(3007009004095) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 10,00 Eco Comercio R$ 55,00 Eco Comercio R$ 12,00 Eco Comercio R$ 9,00

Dental Xan R$ 9,00 Dental Xan R$ 39,00 Dental Xan R$ 10,35 Dental Xan R$ 8,60
Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,12

Casa de Carnes 
Alemão R$ 39,99

Casa de Carnes 
Alemão R$ 10,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,00

Mercado Livre R$ 13,99 Celeiro R$ 35,90 Mercado Livre R$ 12,86
Dois Cunhados 
Hortifruti R$ 7,99

Dois cunhados 
07.256.154/0001-
98

Sonda R$ 21,99 Mercado Livre R$ 0,00 Média R$ 10,78 Média R$ 8,53

Média R$ 9,37 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023 Média R$ 38,30

Data:09/08/2023

BATATA DOCE ROSADA IN NATURA
(3007001004870) OK BERINJELA 1 KG (3007009004096) OK BETERRABA 1 KG (3007009004097) OK

BICARBONATO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM DE 100G 
(3007003000512) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 7,00 Eco Comercio R$ 8,75 Eco Comercio R$ 11,00 Eco Comercio R$ 9,00

Dental Xan R$ 9,25 Dental Xan R$ 9,69 Dental Xan R$ 10,00 Dental Xan R$ 8,40
Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,14

Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,71

Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,55

Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,00
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Dois Cunhados 
Hortifruti R$ 6,99

Dois cunhados 
07.256.154
/0001-98 Celeiro R$ 8,99 Brasão R$ 7,99

Brasao 
Supermercados 
S/A
CNPJ: 83.307.926
/0011-23 Mercado Livre R$ 12,90

Média R$ 8,46 Média R$ 9,38 Média R$ 10,18 Média R$ 8,80

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL 400 G 
(3007009004098) OK

BISCOITO TIPO MARIA 400 G 
(3007009004099) OK

BRÓCOLIS IN NATURA 
(3007001004871) OK

CACAU EM PÓ - EMBALAGEM 200G. 
(3007003000514) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 7,80 Eco Comercio R$ 7,80 Eco Comercio R$ 14,00 Eco Comercio R$ 22,00

Dental Xan R$ 8,00 Dental Xan R$ 8,00 Dental Xan R$ 11,40 Dental Xan R$ 24,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 25,00

Celeiro R$ 8,59 Celeiro R$ 7,99 Ifrutus R$ 12,74 Celeiro R$ 29,90

Mercado Livre R$ 9,75 Mercado Livre R$ 9,75 Média R$ 12,47 Média R$ 23,67

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

Média R$ 8,27 Média R$ 8,27

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

CANELA EM PAU, PEQUENA - 
EMBALAGEM 20G (3007003000516) OK

CANELA EM PÓ, EMBALAGEM 30G. P 
(3007003003441) OK

CARNE MOÍDA - PATINHO 
(3007003000517) OK

CASTANHA DO PARÁ 1 KG 
(3007009004101) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 9,00 Eco Comercio R$ 10,25 Eco Comercio R$ 65,00 Eco Comercio R$ 155,00

Dental Xan R$ 8,90 Dental Xan R$ 11,00 Dental Xan R$ 60,00 Dental Xan R$ 140,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,99

Casa de Carnes 
Alemão R$ 10,55

Casa de Carnes 
Alemão R$ 59,89

Casa de Carnes 
Alemão R$ 142,00

Celeiro R$ 6,49 Celeiro R$ 8,69 Celeiro R$ 49,90 Celeiro R$ 129,90

Média R$ 8,96 Média R$ 10,60 Média R$ 61,63 Média R$ 141,73

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

CEBOLA DE CABEÇA BRANCA 
(3007003003442) ok CENOURA (3007003003444) ok CEVADA TORRADA KG OK CHANTILI (3007003003446) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 14,00 Eco Comercio R$ 14,00 Eco Comercio R$ 60,00 Eco Comercio R$ 23,00

Dental Xan R$ 12,00 Dental Xan R$ 12,00 Dental Xan R$ 55,00 Dental Xan R$ 21,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,10

Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,10

Casa de Carnes 
Alemão R$ 56,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 22,00

Celeiro R$ 5,49 Celeiro R$ 7,00 Planet Brew R$ 56,45 Mercado Livre R$ 23,23

Vila Mercato R$ 4,59

VILLA Mercato   
CNPJ: 
41.998.973
/0001-49 Badotti R$ 6,49 Mercado Livre R$ 55,40
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Brasão R$ 4,99 Super Royal R$ 7,69
Super Royal 
81.332.439/0001-13

Média R$ 5,02 Média R$ 7,06 Média R$ 57,00 Média R$ 22,00

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

CHIMICHURRI 8 G (3007009004145) ok
CHOCOLATE AO LEITE FRACIONADO 
1 KG (3007009004102) ok

CHOCOLATE AO LEITE BARRA 
NOBRE 1 KG (3007009004103) ok

CHOCOLATE BRANCO 
FRACIONADO 1 KG (3007009004104)

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 10,00 Eco Comercio R$ 49,90 Eco Comercio R$ 68,00 Eco Comercio R$ 50,00

Dental Xan R$ 10,60 Dental Xan R$ 55,00 Dental Xan R$ 70,00 Dental Xan R$ 60,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 10,55

Casa de Carnes 
Alemão R$ 58,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 71,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 58,00

Royal R$ 7,99

Super Royal 
81.332.439
/0001-13 Celeiro R$ 59,90 Magalu R$ 64,91 Celeiro R$ 69,90

Média R$ 10,38 Média R$ 54,30 Média R$ 69,67 Média R$ 56,00

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

CHOCOLATE BARRA BRANCO NOBRE 1 
KG (3007009004105) ok

CHOCOLATE MEIO AMARGO 
FRACIONADO 1 KG (3007009004106) ok

CHOCOLATE BARRA MEIO AMARGO 
NOBRE 1 KG (3007009004107) ok

COAGULANTE PARA FABRICAÇÃO 
DE QUEIJOS, À BASE DE ENZIMA 
PROTEASE (3007003000518) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 68,25 Eco Comercio R$ 60,00 Eco Comercio R$ 65,90 Eco Comercio R$ 28,00

Dental Xan R$ 70,00 Dental Xan R$ 60,00 Dental Xan R$ 70,00 Dental Xan R$ 30,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 71,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 58,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 71,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 28,00

Magalu R$ 63,91 Celeiro R$ 57,90 Magalu R$ 67,07 Amazon R$ 32,79

Amazon Serviços 
de Varejo do 
Brasil Ltda. | 
CNPJ 15.436.940
/0001-03

Média R$ 69,75 Média R$ 59,33 Média R$ 68,97 Média R$ 28,67

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

COCO RALADO 100G (3007009004108) ok COLORAU 100G (3007009004109) ok CORANTE EM GEL - (3007001004885) ok
CORANTE LÍQUIDO - 10ML 
(3007003000520) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 9,00 Eco Comercio R$ 8,00 Eco Comercio R$ 9,00 Eco Comercio R$ 9,00

Dental Xan R$ 9,90 Dental Xan R$ 6,60 Dental Xan R$ 6,19 Dental Xan R$ 9,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 10,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 10,00

Celeiro R$ 10,99 Mercado Livre R$ 11,14 Mercado Livre R$ 6,16 Mercado Livre R$ 13,18

Média R$ 9,63 Média R$ 7,20 Média R$ 6,45 Média R$ 9,33

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023
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COUVE-FLOR UNIDADE (3007001004872) ok
COXA E SOBRECOXA SEM OSSO - 
(3007001004881) ok

COXÃO MOLE RESFRIADO 1 KG 
(3007009004111) ok

CRAVO DA ÍNDIA EM PÓ 10 G 
(3007009004112) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 10,00 Eco Comercio R$ 24,00 Eco Comercio R$ 62,00 Eco Comercio R$ 12,00

Dental Xan R$ 10,00 Dental Xan R$ 22,90 Dental Xan R$ 60,00 Dental Xan R$ 15,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 27,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 65,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 15,00

Ifrutus R$ 13,59 Pão de Açucar R$ 19,96
Pão de açucar CNPJ:  
47508411/0001-56 Celeiro R$ 73,00

Grupo Rocha 
Saúde R$ 8,46

Grupo rocha 
saúde  
34.632.965/0001-
19

Média R$ 11,86 Média R$ 22,29 Média R$ 62,33

Carone - Drift 
Comercio de 
Alimentos S/A.] R$ 11,29

Drift Comercio de 
Alimentos S/A. - 
CNPJ: 
28.129.260/0005-
04

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Média R$ 10,58

Data:09/08/2023

CRAVO DA ÍNDIA INTEIRO, EMBALAGEM 
DE APROXIMADAMENTE 10G 
(3007003000521) ok

CREME DE LEITE FRESCO OU NATA 
(3007003003450) ok

CREME DE LEITE LATA 300G 
(3007009004113) ok

CREME DE LEITE: EMBALAGEM DE 
200G (3007003000522)

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 6,75 Eco Comercio R$ 13,00 Eco Comercio R$ 9,89 Eco Comercio R$ 7,25

Dental Xan R$ 7,00 Dental Xan R$ 14,00 Dental Xan R$ 10,00 Dental Xan R$ 7,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,54

Casa de Carnes 
Alemão R$ 15,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,00

Delta R$ 5,99

Delta 
00.286.528
/0012-21 Celeiro R$ 12,99 Celeiro R$ 10,59 Celeiro R$ 6,59

Carone R$ 6,29

Carone Drift 
Comercio de 
Alimentos S/A. - 
CNPJ: 
28.129.260
/0005-04 Média R$ 14,00 Média R$ 10,63 Média R$ 7,42

Super Pague 
Menos R$ 5,99

Super Pague 
Menos  
60.494.416
/0015-30 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

Média R$ 7,10

Data:09/08/2023

CULTURA LÁCTEA EM PÓ ok

DOCE DE LEITE CREMOSO EM 
PASTA COM CERCA DE 350G 
(3007003000523) ok EMULSIFICANTE E ESTABILIZANTE OK

ERVA DOCE, PRODUTO NATURAL 
EM GRÃOS (3007003000527) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 60,00 Eco Comercio R$ 13,46 Eco Comercio R$ 15,00 Eco Comercio R$ 7,00

Dental Xan R$ 60,00 Dental Xan R$ 14,00 Dental Xan R$ 13,00 Dental Xan R$ 6,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 62,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 15,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00
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Ifrutus R$ 50,77

Ifrutus CNPJ: 
33.030.627
/0001-44 Celeiro R$ 11,49 Brasão R$ 14,59 Americanas R$ 7,10

Americanas s.a. / 
CNPJ: 
00.776.574/0006-
60

Média R$ 58,19 Média R$ 13,49 Média R$ 13,65 Casa do Mel R$ 7,50

Casa do mel 
38.098.479/0001-
13

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Média R$ 6,78

Data:09/08/2023

ERVAS FINAS SECAS (3007009004149) OK
ESSÊNCIA DE BAUNILHA; 
EMBALAGE (3007003003451) OK

FARINHA DE ARROZ 1KG 
(3007009004115) OK

FARINHA DE AVEIA 165G 
(3007009004116) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 7,00 Eco Comercio R$ 8,00 Eco Comercio R$ 15,00 Eco Comercio R$ 15,00

Dental Xan R$ 6,00 Dental Xan R$ 10,00 Dental Xan R$ 14,00 Dental Xan R$ 14,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 11,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 13,89

Casa de Carnes 
Alemão R$ 15,00

Bistek R$ 5,25

Bistek 
Supermercados 
CNPJ: 
83.261.420
/0012-01 Mercado Livre R$ 9,19 Carone R$ 12,59

Carone Drift 
Comercio de 
Alimentos S/A. - 
CNPJ: 28.129.260
/0005-04 Vitao Alimentos R$ 14,00

 VITAO Alimentos 
CNPJ: 
04.869.719/0001-
14

Média R$ 6,31 Média R$ 9,55 Média R$ 13,87 Média R$ 14,50

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

FARINHA DE GRAO DE BICO 200G 
(3007001004873) OK

FARINHA DE MILHO 1 KG 
(3007009004117) OK FARINHA DE ROSCA GROSSA OK

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
(EMBALAGEM DE 1 KG). 
(3007003000529) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 24,00 Eco Comercio R$ 7,00 Eco Comercio R$ 16,00 Eco Comercio R$ 6,40

Dental Xan R$ 25,00 Dental Xan R$ 6,80 Dental Xan R$ 14,00 Dental Xan R$ 6,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 28,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 18,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 6,20

Celeiro R$ 19,99 Magalu R$ 7,07 Super Royal R$ 15,29 Pão de Açucar R$ 8,89

Média R$ 23,00 Pao de Açucar 7,89
Pão de açucar 
47508411/0001-56 Média R$ 15,82 Média R$ 6,87

Data:09/08/2023 Média R$ 7,15 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1 KG 
XANXERE (3007001004874) OK

FÉCULA DE BATATA 200G XANXERÊ 
(3007009004118) OK

FERMENTO AMERICANO PARA 
CERVEJA ALE OK

FERMENTO BIOLÓGICO SECO: EMB 
(3007003003454)

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 12,00 Eco Comercio R$ 18,00 Eco Comercio R$ 46,00 Eco Comercio R$ 11,00

Dental Xan R$ 10,00 Dental Xan R$ 16,00 Dental Xan R$ 44,60 Dental Xan R$ 12,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 11,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 18,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 45,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 45,00

Pão de Açucar R$ 14,99 Magalu R$ 18,90 Prazeres da Casa R$ 42,99 Bistek R$ 12,99

Média R$ 12,00 Média R$ 17,73 Piriqui Brew Shop 42,56 Média R$ 12,00

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Média R$ 45,20 Data:09/08/2023
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Data:09/08/2023

FERMENTO CERVEJA DE TRIGO OK
FERMENTO INGLÊS PARA CERVEJA 
ALE OK

FERMENTO PARA MUÇARELA E 
REQUEIJÃO ok FERMENTO VINHO OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 46,00 Eco Comercio R$ 65,00 Eco Comercio R$ 15,00 Eco Comercio R$ 28,00

Dental Xan R$ 44,60 Dental Xan R$ 60,00 Dental Xan R$ 14,00 Dental Xan R$ 26,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 45,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 61,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 14,26

Casa de Carnes 
Alemão R$ 28,00

Prazeres da Casa R$ 45,08 Brewhouse R$ 65,98 Queijos no Brasil R$ 15,20 Brewhouse R$ 51,20

Brewhouse R$ 56,48 Prazeres da Casa 54,99 Média R$ 14,42 Mercado Livre R$ 39,30

Média R$ 45,20 Média R$ 61,39 Data:09/08/2023 Média R$ 27,33

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

FERMENTO, TIPO QUÍMICO, 
VARIEDADES REGULAR 
(3007003000530) ok

FILÉ DE PEITO DE FRANGO, 
CONGELADO (3007003000531) ok

GELATINA EM PÓ SEM SABOR 
INCOLOR (3007003003457) ok

GENGIBRE IN NATURA KG 
(3007001004875) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 6,54 Eco Comercio R$ 29,00 Eco Comercio R$ 3,95 Eco Comercio R$ 23,00

Dental Xan R$ 6,00 Dental Xan R$ 31,00 Dental Xan R$ 4,00 Dental Xan R$ 21,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 6,99

Casa de Carnes 
Alemão R$ 30,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 4,60

Casa de Carnes 
Alemão R$ 35,00

Pão de Açucar R$ 6,29
Central Max 
Supermercados R$ 25,99 Celeiro R$ 9,49 Royal R$ 26,39

Média R$ 6,51 Covabra R$ 26,90

Covabra 
supermercado 
61.233.151/0001-84 Pão de Açucar R$ 10,79 Média R$ 23,46

Data:09/08/2023 Média R$ 30,00 Badotti R$ 8,99 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023 Média R$ 9,76

Data:09/08/2023

GERGELIM BRANCO EM SEMENTES: 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 150G 
(3007003000534) ok

GLUCOSE DE MILHO 250G 
(3007009004119) ok GOIABA VERMELHA (3007003003458) ok

GOIABADA EM MASSA, TIPO DE 
CORTE (3007003000535) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 28,00 Eco Comercio R$ 12,00 Eco Comercio R$ 22,00 Eco Comercio R$ 12,00

Dental Xan R$ 16,00 Dental Xan R$ 11,25 Dental Xan R$ 21,00 Dental Xan R$ 10,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 21,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 14,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 25,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,00

Covabra R$ 21,90

Covabra 
supermercado 
61.233.151
/0001-84 Magalu R$ 12,11 Naturvida R$ 22,90

Naturvida 
Mercado 
Saudável 
09.185.428/0001-
20 Bistek R$ 12,49

Média R$ 19,63 Média R$ 12,34 Média R$ 21,97 Média R$ 11,50
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Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

GRAO DE BICO 500G (3007001004876) ok
IOGURTE NATURAL INTEGRAL 
(3007003003459) ok

KIWI: LIMPO, TENRO, ÍNTEGRO, C 
(3007003003460) ok LARANJA PERA KG OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 12,00 Eco Comercio R$ 5,00 Eco Comercio R$ 30,00 Eco Comercio R$ 7,25

Dental Xan R$ 10,00 Dental Xan R$ 4,60 Dental Xan R$ 30,00 Dental Xan R$ 7,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 1,85

Casa de Carnes 
Alemão R$ 32,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,00

Pão de Açucar R$ 13,29 Badotti R$ 3,99 Celeiro R$ 29,91 Hortifruti Delivery 5,49

Hortifit Delivery - 
37.915.029/0001-
03

Média R$ 12,43 Super Royal R$ 3,89 Média R$ 30,67 Média R$ 6,58

Data:09/08/2023 Média R$ 4,53 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023

LARANJA PERA KG REPETIDO
LEITE CONDENSADO: EMBALAGEM 
DE 395 G (3007003000536) OK LEITE DE COCO (3007003003461) OK

LEITE DE VACA, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM CAIXINHA 
(3007003000538) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 7,25 Eco Comercio R$ 8,74 Eco Comercio R$ 9,00 Eco Comercio R$ 8,00

Dental Xan R$ 7,00 Dental Xan R$ 8,00 Dental Xan R$ 8,00 Dental Xan R$ 7,60
Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,75

Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,12

Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,00

Hortifruti Delivery 5,49 Celeiro 8,99 Celeiro 8,19
Delta 
Supermercado 7,59

SUPERMERCAD
O DELTA MAX 
LTDA | CNPJ 
00.286.528/0012-
21 

Média R$ 6,58 Média R$ 8,58 Média R$ 8,37 Pão de Açucar 6,99

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Média R$ 7,87

Data:09/08/2023

LEITE DE VACA, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM DE SAQUINHO 
(3007003000537) OK

LEITE EM PÓ - EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 350G (3007003000539) OK LIGA NEUTRA PARA SORVETES OK LIMÃO TAITI (3007004001144) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 10,00 Eco Comercio R$ 22,00 Eco Comercio R$ 10,00 Eco Comercio R$ 11,58

Dental Xan R$ 9,00 Dental Xan R$ 21,00 Dental Xan R$ 9,00 Dental Xan R$ 12,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 22,15

Casa de Carnes 
Alemão R$ 10,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 11,70

Royal 
Supermercado 8,49 Celeiro R$ 23,90 Celeiro R$ 11,64 Brasão 11,99

Média R$ 9,16 Média R$ 21,72 Média R$ 10,16 Média R$ 11,86

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023
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LINGUICA TIPO CALABRESA 
(3007001004877) OK

LINHAÇA EMBALAGEM DE NO 
MÍNIMO 150G (3007009004122) OK

LOMBO SUÍNO DESOSSADO 
RESFRIADO OK LÚPULO AMARILO 50g ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 30,00 Eco Comercio R$ 18,00 Eco Comercio R$ 37,00 Eco Comercio R$ 36,99

Dental Xan R$ 29,60 Dental Xan R$ 16,00 Dental Xan R$ 36,00 Dental Xan R$ 37,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 28,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 15,69

Casa de Carnes 
Alemão R$ 35,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 38,00

Celeiro 29,9 Mercado Livre R$ 19,99 Badotti R$ 26,99
Prazeres da Casa 
Brew Shop R$ 49,07

Média R$ 29,83 Mercado Naturi R$ 18,10
Mercado naturi CNPJ: 
05.466.373/0003-38

Coop 
Supermercado R$ 27,99

Coop 
Supermercado  
57.508.426/0001-
78. Mercado Livre R$ 49,00

Data:09/08/2023 Média R$ 18,00 Média R$ 31,50 Média R$ 42,01

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

LÚPULO CASCADE 50g ok LÚPULO COLUMBUS 50g ok LÚPULO HALLERTAU 50 g OK LÚPULO SAAZ 50g OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 38,00 Eco Comercio R$ 41,50 Eco Comercio R$ 45,87 Eco Comercio R$ 46,00

Dental Xan R$ 36,99 Dental Xan R$ 42,00 Dental Xan R$ 47,00 Dental Xan R$ 47,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 38,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 45,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 50,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 50,00

Brewhouse R$ 50,51 Mercado Livre R$ 36,70 Mercado Livre R$ 35,60 Piriqui Brew Shop R$ 36,56

Mercado Livre R$ 36,00
Prazeres da casa 
Brew Shop R$ 33,08

Prazeres da Casa 
Brew Shop R$ 32,08 Mercado Livre R$ 38,00

Média R$ 37,66 Média R$ 40,07 Média R$ 42,11 Média R$ 43,51

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

LÚPULO STYRIAN GOLDING 50g OK
MAÇA VERMELHA FUGI, GRAU 
MÉDIO (3007003003462) OK MALTE ABBEY OK MALTE CRYSTAL OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 46,00 Eco Comercio R$ 13,54 Empório Viena R$ 36,00

Empório Viena 
CNPJ: 22.124.914
/0001-05 Mercado Livre R$ 52,50

Dental Xan R$ 47,00 Dental Xan R$ 14,00 LEITHOLD BIER R$ 32,46

LEITHOLD BIER - 
28.654.459/0001-
28 Piriqui Brew Shop R$ 39,41

Piriqui Brew Shop 
CNPJ: 
24.556.390/0001-
49 

Casa de Carnes 
Alemão R$ 50,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 13,96 Piriqui Brew Shop R$ 39,91

Piriqui Brew Shop 
CNPJ: 24.556.390
/0001-49 Empório Viena R$ 40,70

Empório Viena 
CNPJ: 
22.124.914/0001-
05

Mercado Livre 37,1 Celeiro 13,38 Média R$ 36,12 Média R$ 44,20

Piriqui Brew shop 35,56 Média R$ 13,64 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

Média R$ 43,37 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023

MALTE CARAAMBER OK MALTE PALE ALE OK MALTE PILSEN OK MALTE DE TRIGO OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor
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Mercado Livre R$ 49,90 Piriqui Brew Shop R$ 36,91

Piriqui Brew Shop 
CNPJ: 24.556.390
/0001-49 BAHIA MALTE R$ 35,22

BAHIA MALTE 
SUPRIMENTOS 
CERVEJEIROS 
EIRELI - CNPJ: 
22.013.439/0001-
91 Insumos do Vale R$ 40,69

Insumos do Vale  
CNPJ: 
37.487.403/0001-
17 

Bahia Malte R$ 49,32

BAHIA MALTE 
SUPRIMENTOS 
CERVEJEIROS 
EIRELI - CNPJ: 
22.013.439
/0001-91 BAHIA MALTE R$ 40,86

BAHIA MALTE 
SUPRIMENTOS 
CERVEJEIROS 
EIRELI - CNPJ: 
22.013.439/0001-91 WE BREW SHOP R$ 36,34

WE Brew Shop 
CNPJ: 02.308.702
/0001-62 Piriqui Brew Shop R$ 40,91

Piriqui Brew Shop 
CNPJ: 
24.556.390/0001-
49 

Piriqui Brew Shop R$ 43,91

Piriqui Brew 
Shop CNPJ: 
24.556.390
/0001-49 Mercao Livre R$ 46,40 Piriqui Brew Shop R$ 37,91

Piriqui Brew Shop 
CNPJ: 24.556.390
/0001-49 BAHIA MALTE R$ 38,24

BAHIA MALTE 
SUPRIMENTOS 
CERVEJEIROS 
EIRELI - CNPJ: 
22.013.439/0001-
91

Média R$ 47,71 Média R$ 41,39 Média R$ 36,49 Média R$ 39,95

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

MAMÃO FORMOSA. FRUTA IN NATURA 
(3007003003463) OK MANTEIGA SEM SAL (3007007001614) OK MARACUJÁ AZEDO  (3007009004136) OK

MARGARINA SEM SAL - 
EMBALAGEM 500G (3007003000542) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 14,78 Eco Comercio R$ 15,00 Eco Comercio R$ 15,00 Eco Comercio R$ 14,00

Dental Xan R$ 15,00 Dental Xan R$ 14,00 Dental Xan R$ 15,00 Dental Xan R$ 12,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 18,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 15,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 21,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 19,00

Ifrutus R$ 21,99

Ifrutus CNPJ: 
33.030.627
/0001-44 Celeiro R$ 12,49 Celeiro R$ 14,99 Celeiro R$ 12,49

Celeiro R$ 21,62

Comercial 
Celeiro Ltda / 
CNPJ: 
83.314.757
/0007-72 Média R$ 14,67 Super Royal R$ 16,49 Média R$ 12,83

Média R$ 20,54 Data:09/08/2023 Média R$ 15,50 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

MEL PURO DE ABELHA (3007003003465) OK
MORANGO. FRUTA IN NATURA, TIPO 
(3007003003466) OK

NOZ MOSCADA EM PÓ 
(3007009004139) OK NOZ PECAN (3007003003468)

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 25,00 Eco Comercio R$ 9,47 Eco Comercio R$ 23,00 Eco Comercio R$ 145,00

Dental Xan R$ 20,00 Dental Xan R$ 9,00 Dental Xan R$ 21,00 Dental Xan R$ 140,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 25,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,15

Casa de Carnes 
Alemão R$ 20,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 145,00

Celeiro R$ 21,90 Ifrutus R$ 14,99
Ifrutus CNPJ: 
33.030.627/0001-44 Naturalmente ZEN R$ 17,90

NMZ Com Imp 
Exp Prod Naturais 
Ltda - CNPJ: 
18.885.104/0001-
96 Badotti R$ 179,90
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Mercado Livre R$ 28,00 Agrobonfim R$ 16,95
Agrobonfim - 
62.891.254/0001-02 Bombay Alimentos R$ 16,90

BOMBAY 
ALIMENTOS 
LTDA. Todos os 
direitos 
reservados. 
CNPJ: 33.055.197
/0001-15 Média R$ 143,33

Média R$ 23,33 Bitek R$ 14,99

Bistek 
Supermercados 
CNPJ: 83.261.420
/0012-01 Média R$ 18,95 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023 Média R$ 15,64 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023

ÓLEO DE GIRASSOL 900ML 
(3007009004123) ok

ÓLEO/GORDURA DE COCO 500ML 
(3007009004124) OK

ORÉGANO - EMBALAGEM 100G, 
FOLH (3007003003471) OK

OVO DE GALINHA, FRESCO, 
CATEGORIA: EXTRA, COR: 
VERMELHA (3007003000543) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 19,00 Eco Comercio R$ 60,00 Eco Comercio R$ 13,00 Eco Comercio R$ 13,00

Dental Xan R$ 18,00 Dental Xan R$ 55,00 Dental Xan R$ 14,00 Dental Xan R$ 12,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 21,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 58,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 13,50

Casa de Carnes 
Alemão R$ 13,00

Celeiro R$ 25,90 Celeiro R$ 59,90 Celeiro R$ 15,99 Celeiro R$ 13,99

Média R$ 19,33 Média R$ 57,67 Média R$ 13,50 Média R$ 13,33

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

PALMITO EM CONSERVA 300G 
(3007001004878) OK PEPINO JAPONÊS OK

PEPINO SEM DEFEITOS EXTERNOS 
E (3007003003474) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 25,60 Eco Comercio R$ 18,00 Eco Comercio R$ 13,60

Dental Xan R$ 26,00 Dental Xan R$ 16,00 Dental Xan R$ 14,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 28,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 19,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 13,56

Celeiro R$ 28,90 Celeiro R$ 9,99 Villa Mercato R$ 6,58

VILLA Mercato 
CNPJ: 41.998.973
/0001-49 

Média R$ 26,53
Hortifruti Dois 
Cunhados R$ 9,90

Dois cunhados 
07.256.154/0001-98 Super José R$ 7,29

Super José - 
CNPJ: 29.308.604
/0003-43

Data:09/08/2023
Fazendinha em 
casa R$ 13,00

Fazendinha em Casa 
CNPJ: 22.816.619
/0001-01 Super Royal R$ 6,59

Super Royal 
81.332.439/0001-
13

Média R$ 10,96 Média R$ 6,82

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023
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PERA WILLIAMS (3007003001487) OK
PERNIL SUÍNO SEM OSSO, SEM 
TEMPERO (3007003000546) OK PÊSSEGO (3007003003477) OK

PIMENTA DO REINO PRETA; 
EMBALA (3007003003479) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 25,00 Eco Comercio R$ 48,00 Eco Comercio R$ 18,00 Eco Comercio R$ 11,00

Dental Xan R$ 21,00 Dental Xan R$ 45,00 Dental Xan R$ 16,00 Dental Xan R$ 10,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 25,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 44,98

Casa de Carnes 
Alemão R$ 21,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 11,00

Brasão R$ 19,90 Badotti R$ 33,99 Celeiro R$ 20,00
BOMBAY 
ALIMENTOS LTDA R$ 9,90

Média R$ 23,67 Média R$ 41,32 Central Max R$ 17,99 Média R$ 10,48

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Média R$ 18,33 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023

PIMENTÃO AMARELO 1KG XANXERÊ 
(3007009004126) OK

PIMENTÃO VERDE: VEGETAL IN NAT 
(3007003003480) OK

PIMENTÃO VERMELHO 1 KG 
XANXERÊ (3007009004127) OK

POLVILHO AZEDO - EMBALAGEM 
DE NO MÍNIMO 500G 
(3007003000547) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 35,00 Eco Comercio R$ 28,00 Eco Comercio R$ 38,00 Eco Comercio R$ 9,99

Dental Xan R$ 35,00 Dental Xan R$ 28,00 Dental Xan R$ 35,00 Dental Xan R$ 10,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 40,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 30,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 40,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 11,00

Brasão R$ 29,99 Super Royal R$ 12,09
Super Royal 
81.332.439/0001-13 Brasão R$ 29,99

Brasao 
Supermercados 
S/A
CNPJ: 83.307.926
/0011-23 Celeiro R$ 16,99

Média R$ 33,33 Dois Cunhados R$ 11,90
Dois cunhados 
07.256.154/0001-98 Média R$ 34,33 Brasão R$ 16,99

Data:09/08/2023 Brasão R$ 12,90

Brasao 
Supermercados S/A
CNPJ: 83.307.926
/0011-23 Data:09/08/2023 Grupo Amigão R$ 16,99

Média R$ 12,30 Média R$ 16,99

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

POLVILHO DOCE - EMBALAGEM 500G 
(3007003000548) OK

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 
SEM SABOR (3007003000550) OK

QUEIJO CREMOSO 150G 
(3007003003481) OK

QUEIJO MINAS FRESCAL, COM 
FACES PLANAS, BORDAS RETAS 
(3007003000551) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 13,10 Eco Comercio R$ 16,00 Eco Comercio R$ 26,00 Eco Comercio R$ 55,00

Dental Xan R$ 10,00 Dental Xan R$ 15,00 Dental Xan R$ 25,00 Dental Xan R$ 49,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 10,56

Casa de Carnes 
Alemão R$ 21,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 26,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 56,00

Brasão R$ 13,99

Brasao 
Supermercados
CNPJ: 
83.307.926
/0011-23 Bistek R$ 13,79 Badotti R$ 15,99 Brasão R$ 82,99
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Média R$ 11,91
Sonda 
Supermercado R$ 14,51

Sonda 
Supermercados 
CNPJ: 01.937.635
/0029-83

Varanda Frutas e 
Mercearia R$ 13,25

Varanda Frutas e 
Mercearia Ltda - 
CNPJ: 62.498.365
/0001-45 Média R$ 53,33

Data:09/08/2023 Média R$ 17,33 Oba Hortifruti R$ 12,99

ObaHortifruti  
04.972.092/0031-
48 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023 Média R$ 14,08

Data:09/08/2023

QUEIJO MUSSARELA, EMBALADO À 
VÁCUO (3007003000552) OK

QUEIJO PARMESÃO RALADO 
(3007003003482) OK

QUINOA EM GRAOS 250G 
(3007001004879) OK

REPOLHO IN NATURA 
(3007009004129) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 64,00 Eco Comercio R$ 9,87 Eco Comercio R$ 25,00 Eco Comercio R$ 8,75

Dental Xan R$ 65,00 Dental Xan R$ 9,00 Dental Xan R$ 20,00 Dental Xan R$ 9,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 66,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 9,75

Casa de Carnes 
Alemão R$ 19,87

Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,99

Badotti R$ 59,99 Brasão R$ 7,49 Homem da Terra R$ 25,90

Homem da Terra 
produtos Naturais 
07.526.400/0001-
84 Ifrutus R$ 7,64

Média R$ 65,00 Média R$ 9,54 Média R$ 21,62 Média R$ 8,60

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

REQUEIJÃO CREMOSO EMBALADO EM 
COPO HERMETICAMENTE FECHADO 
COM NO MÍNIMO 180 G (3007003000557) OK RICOTA FRESCA - (3007001004880) OK SAL IODADO (3007007001616) OK

SEMENTE DE CHIA 150 G 
(3007009004130) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 11,00 Eco Comercio R$ 14,00 Eco Comercio R$ 3,56 Eco Comercio R$ 16,00

Dental Xan R$ 10,00 Dental Xan R$ 12,00 Dental Xan R$ 3,00 Dental Xan R$ 14,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 12,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 15,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 3,25

Casa de Carnes 
Alemão R$ 16,00

Badotti R$ 11,99 Brasão R$ 14,99 Celeiro R$ 4,99 Badotti R$ 15,95

Média R$ 11,00 Média R$ 13,67 Média R$ 3,70 Média R$ 15,33

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

SUCO EM PÓ VÁRIOS SABORES 25 G 
(3007009004131) OK

TAMPA METALICA PARA VIDRO DE 
CONSERVA (3019005000070) OK

TEMPERO VERDE (SALSA E 
CEBOLINHA) (3007003000571) OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 3,87 Eco Comercio R$ 4,76 Eco Comercio R$ 7,00

Dental Xan R$ 4,00 Dental Xan R$ 4,00 Dental Xan R$ 6,99
Casa de Carnes 
Alemão R$ 4,12

Casa de Carnes 
Alemão R$ 4,65

Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Extra R$ 2,11

Extra CNPJ: 
33.041.260
/0652-90 Central Weber R$ 2,50

Central W 08.225.417
/0001-64 Brasão R$ 6,99

Magalu R$ 2,10 Peter Paiva R$ 2,10
Peter 32.952.310
/0001-00 Oba Hortifruti R$ 6,99
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SuperNosso R$ 1,89

Supernosso  
10.319.375
/0001-72 Casa sem Lixo R$ 3,15

Casa sem lixo 
36.703.914/0001-66 Média R$ 6,99

Média R$ 2,03 Média R$ 2,58 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

TOMATE (3007003003488) ok TOMATE ITALIANO ok TORRADAS 140 G (3007009004132) ok
TRIGO PARA QUIBE 500G XANXERE 
(3007001004882) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 14,00 Eco Comercio R$ 14,00 Eco Comercio R$ 7,10 Eco Comercio R$ 14,00

Dental Xan R$ 14,00 Dental Xan R$ 15,00 Dental Xan R$ 6,00 Dental Xan R$ 14,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 14,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 16,90

Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 13,98

Sonda 
Supermercado R$ 15,24

Sonda 
Supermercados
CNPJ: 
01.937.635
/0029-83

Sonda 
Supermercado R$ 14,77

Sonda 
SupermercadosCNPJ
: 01.937.635/0029-83 Super Royal R$ 5,99 Brasão R$ 10,99

Média R$ 14,00 Média R$ 15,30 Média R$ 6,52 Celeiro R$ 10,79

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Média R$ 13,99

Data:09/08/2023

TRIPA NATURAL PARA SALAME 
XANXERE (3007001004883) ok

UVA PASSA PRETA, SEM SEMENTE - 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 100G 
(3007003000572) ok

UVA TINTA PARA VINHO E GELEIA 1 
KG XANXERÊ (3007009004133) ok VAGEM (3007003003490) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 55,00 Eco Comercio R$ 12,00 Eco Comercio R$ 21,00 Eco Comercio R$ 15,00

Dental Xan R$ 50,00 Dental Xan R$ 12,00 Dental Xan R$ 19,90 Dental Xan R$ 15,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 52,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 13,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 21,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 18,00

Mercado Livre R$ 54,97 Emporio Dunorte R$ 10,40

Emporio Dunorte 
CNPJ: 08.395.782
/0014-31

Amigão 
Supermercado Celeiro R$ 20,00

Média R$ 52,33 Média R$ 12,33 Super José Média R$ 17,00

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Média R$ 20,63 Data:09/08/2023

Data:09/08/2023

VINAGRE DE ARROZ 750ML 
(3007001004884) ok

VINAGRE DE VINHO BRANCO 
(3007003003492) ok

VINAGRE DE VINHO TINTO - EMBAL 
(3007003003493) ok

VINHO BRANCO SECO 750 ML 
(3007009004134) ok

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 7,00 Eco Comercio R$ 7,00 Eco Comercio R$ 7,00 Eco Comercio R$ 60,00

Dental Xan R$ 6,99 Dental Xan R$ 6,99 Dental Xan R$ 6,00 Dental Xan R$ 55,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 60,00
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Bistek R$ 10,49 Villa Mercato R$ 7,89
Super Pague 
menos R$ 8,79

Pague Menos 
Comercio de 
Produtos 
Alimenticios 
LTDA. CNPJ 
60.494.416/0015-
30 Celeiro R$ 69,90

Média R$ 7,87 Média R$ 7,22 Média R$ 7,20 Média R$ 58,33

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

VINHO TINTO SECO 750 ML 
(3007009004135) ok

TAMPINHA DE GARRAFA MODELO 
PRY-OFF OK

CHÁ VERDE (Camellia sinensis) 
CAIXA COM 15 SACHÊS OK Louro folhas OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 60,00 Magalu R$ 32,46 Eco Comercio R$ 8,00 Eco Comercio R$ 7,00

Dental Xan R$ 55,00 Mercado Livre R$ 33,00 Dental Xan R$ 6,99 Dental Xan R$ 7,00
Casa de Carnes 
Alemão R$ 60,00 Central Brew R$ 39,19

Central Brew CNPJ 
23.031.920/0001-7

Casa de Carnes 
Alemão R$ 8,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 7,00

Bistek R$ 59,90 Brasão R$ 6,69
Shambala Produtos 
Naturais R$ 8,40

Shambala 
82.863.416/0001-
06

Média R$ 58,73 Média R$ 34,88 Média R$ 7,66 Média R$ 7,00

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

Pimenta dedo de moça OK Rum (bebida alcoólica) OK Garrafa pet de 300 mL OK Bombom recheado de avelã OK

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Eco Comercio R$ 35,00 Eco Comercio R$ 56,00 Nova Limp R$ 2,24

Nova Limp 
04.681.311/0001-
14 Celeiro R$ 8,49

Dental Xan R$ 35,00 Dental Xan R$ 50,00 Nova Emba R$ 2,13

Nova Emba 
04.681.311/0001-
14 Badotti R$ 9,95

Casa de Carnes 
Alemão R$ 40,00

Casa de Carnes 
Alemão R$ 51,00 Loja Doce R$ 1,79

loja doce 
11.119.190/0004-
20 Brasão R$ 10,99

Badotti R$ 25,98 Badotti R$ 54,95

Central Max R$ 19,99

Central max 
07.297.361
/0001-90 Média R$ 52,33 Média R$ 2,05 Média R$ 9,81

Hortifruti R$ 22,99

Hortifruti 
00.776.574
/1975-10 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023

Média R$ 22,99

Data:09/08/2023

Bombom recheado de CHOCOLATE AO 
LEITE OK

Bombom recheado de CHOCOLATE 
BRANCO OK TAXA ENTREGA

Site/loja Valor Site/loja Valor Site/loja Valor

Celeiro R$ 54,90 Celeiro R$ 54,90 Badotti R$ 15,00
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Casa do Confeiteiro R$ 61,44

CASA DO 
CONFEITEIRO 
54.511.167
/0004-99 Americanas R$ 59,99 Marció R$ 10,00

Americanas R$ 59,99 Magalu R$ 58,90 Brasão R$ 13,00

Média R$ 58,78 Média R$ 57,93 Média R$ 12,67

Data:09/08/2023 Data:09/08/2023 Data:09/08/2023
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ORÇAMENTO – INSUMOS ALIMENTÍCIOS IFSC Câmpus
Xanxerê

Data: 25/09/2023

ITEM UNID. MATERIAL ESPECIFICAÇÃO
QUANTI
DADE

APROXI

MÉDIA
DO

VALOR

VALOR
TOTAL

1 UNIDADE
ABACAXI PEROLA
(3007001003371)

ABACAXI. FRUTA IN NATURA, ESPÉCIE PÉROLA OU SIMILAR. LIMPO,
MADURO, FIRME, COM CASCA COLORIDA (ATÉ 50% DOS FRUTILHOS 
AMARELOS) OU CASCA AMARELA (MAIS DE 50% DOS FRUTILHOS 
AMARELOS), SEM DEFORMAÇÕES OU COROA MÚLTIPLA, SEM LESÕES 
EXSUDATIVAS, SEM PODRIDÃO, SEM QUEIMADURAS POR SOL OU POR 
FRIO. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM PESO IGUAL OU SUPERIOR 
A 1500G. ENTREGA EM XANXERÊ.

19 R$ 13,29 R$ 252,51

2 KG ABÓBORA 
(3007001003374)

ABÓBORA IN NATURA. TIPO ABÓBORA MENINA DE PESCOÇO. LIMPA, 
MADURA, FIRME, COM PEDÚNCULO, SEM RACHADURAS, SEM MOFO, 
SEM PODRIDÃO. TAMANHO PEQUENO, COM PESO ENTRE 1 A 2 QUILOS. 
COM ASPECTO, CONSISTÊNCIA E COLORAÇÃO CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE. ISENTOS DE UMIDADE EXTERIOR ANORMAL, DE CHEIRO E/OU
SABOR ANORMAIS, DE CONTUSÕES E LESÕES, DE INSETOS, BOLORES 
E/OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

9 R$ 6,55 R$ 58,95

3 KG
ABOBRINHA VERDE
XANXERÊ 
(3007009004144)

ABOBRINHA VERDE: DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE MATERIAIS TERROSOS E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

16 R$ 8,37 R$ 133,92

4 PACOTE
ACAFRAO DA TERRA
- XANXERE 
(3007001004867)

AÇAFRÃO, CONHECIDO TAMBÉM COMO CÚRCUMA OU GENGIBRE 
DOURADO. CONDIMENTO EM PÓ, DE COR AMARELADA OU 
AVERMELHADA; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO ATOXICO;
EMBALAGEM COM 50 GRAMAS. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

3 R$ 11,53 R$ 34,59

5 EMBALAGEM

AÇÚCAR BAUNILHA, 
EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE
100G 
(3007003000504)

Açúcar baunilha, embalagem de no mínimo 100g, de origem vegetal, 
constituído por sacarose e aroma artificial de baunilha, com aspecto sólido e 
cristais bem definidos, odor e sabor próprios do produto, sem umidade, sem 
empedramentos, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais 
ou vegetais, com embalagem resistente que garanta a integridade do produto 
até o consumo, com prazo de validade mínimo de 01 (um) ano a cada 
fornecimento. A data de validade deverá constar na embalagem. Entrega em 
Xanxerê.

6 R$ 11,77 R$ 70,62

6 EMBALAGEM

AÇÚCAR DE 
CONFEITEIRO, 
EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE
500G 
(3007003000505)

Açúcar de confeiteiro, embalagem com aproximadamente 500g, de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente por suco de cana-de-açúcar, contendo 
no mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto sólido e cristais bem definidos, cor
branca, odor e sabor próprios do produto, livre de fermentação, sem umidade, 
sem empedramentos, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos 
animais ou vegetais. Embalagem em conformidade com a legislação sanitária 
vigente. Entrega em Xanxerê.

10 R$ 14,52 R$ 145,20

7 EMBALAGEM
AÇÚCAR DEMERARA
XANXERÊ 
(3007009004143)

AÇÚCAR DEMERARA. PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO 
FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
RESULTANTE DA PURGAÇÃO DO AÇÚCAR MASCAVO, COM ASPECTO 
SÓLIDO, GRANULADO, DE COR AMARELA, ODOR E SABOR PRÓPRIOS 
DO PRODUTO, COM AUSÊNCIA DE INSETOS, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS
OU VEGETAIS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA RESISTENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO, 
REEMBALADAS EM FARDOS REFORÇADOS, CONTENDO 01 (UM) QUILO, 
PRAZO DE VALIDADE DE 01 (UM) ANO A CADA FORNECIMENTO. A DATA 
DE VALIDADE DEVERÁ CONSTAR DA EMBALAGEM PRIMÁRIA E DA 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA, EXCETO QUANDO A EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA FOR TRANSPARENTE. O PACOTE DEVERÁ CONTER 01 KG 
DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

42 R$ 9,56 R$ 401,52

8 EMBALAGEM
AÇÚCAR MASCAVO
(3007001003380)

AÇÚCAR MASCAVO: EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 1KG. DE 
ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, COM ASPECTO SÓLIDO, ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS DO PRODUTO, COM AUSÊNCIA DE INSETOS, LIVRE 
DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E 
DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, EM EMBALAGEM RESISTENTE 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

32 R$ 20,66 R$ 661,12

9 EMBALAGEM

AÇÚCAR REFINADO 
DO TIPO "ESPECIAL",
PRODUZIDO A 
PARTIR DA CANA- 
DE-AÇÚCAR OU 
BETERRABA 
(3007003000506)

Açúcar refinado do tipo "especial", produzido a partir da cana-de-açúcar ou 
beterraba; amorfo; isento de empedramentos, fermentações, matéria terrosa, 
parasitas e detritos animais ou vegetais, acondicionado em pacotes com 1kg. 
Entrega em Xanxerê.

50 R$ 6,55 R$ 327,50

10 UNIDADE AGUARDENTE
BRANCA

AGUARDENTE DE CANA, BRANCA, 910 ML. Destilado do mosto fermentado 
obtido do caldo da cana de açúcar e água. MARCA DE REFERÊNCIA: VELHO 
BARREIRO. ENTREGA EM XANXERÊ.

4 R$ 52,42 R$ 209,68
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11 EMBALAGEM ALECRIM XANXERÊ
(3007009004150)

ALECRIM. CONDIMENTO COM APRESENTAÇÃO NATURAL (FOLHAS 
FRESCAS), APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL. FRESCO, LIMPO, TENRO, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME, COM SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM PARTES SECAS, MANCHADAS, 
DETERIORADAS OU QUEIMADAS. SEM ALTERAÇÕES QUE OS TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO. ISENTOS DE INSETOS, BOLORES E/OU 
PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 30 G. ENTREGA EM XANXERÊ.

2 R$ 10,43 R$ 20,86

12 EMBALAGEM
ALHO XANXERÊ 
(3007009004146)

ALHO. CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA 
ALHO, ASPECTO FÍSICO EM CABEÇA, TIPO BRANCO OU ROSA, 
APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL. NOBRE, EXTRA, MADURO, COM 
GOMOS ÍNTEGROS, SEM PARTES MURCHAS, SEM FUNGOS, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, 
EMBALAGEM COM PESO IGUAL OU SUPERIOR A 145 G. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

24 R$ 8,43 R$ 202,32

13 EMBALAGEM
AMEIXA SECA 
XANXERÊ 
(3007009004140)

AMEIXA SECA, SEM CAROÇO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORMES, DE 1ª QUALIDADE. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200 G. 
ISENTA DE FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

19 R$ 14,66 R$ 278,54

14 KG

AMEIXA VERMELHA
IN NATURA - 
XANXERE
(3007001004868)

AMEIXA VERMELHA, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, PESO DA UNIDADE
ENTRE 70 E 100G, IN NATURA, UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS
OU DEFEITOS, FIRMES.

4 R$ 29,59 R$ 118,36

15 EMBALAGEM
AMIDO DE MILHO, 
EMBALAGEM 500G
(3007003000507)

Amido de milho, embalagem de no mínimo 500 G, produto amiláceo, extraído 
do milho para uso como espessante. Pó fino, branco e puro, livre de qualquer 
alteração de aroma e coloração. Embalagem impermeável, limpa, não violada, 
e resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Marca referência de qualidade: maizena.
Entrega em Xanxerê.

26 R$ 15,54 R$ 404,04

16 UNIDADE

AVEIA EM FLOCOS
FINOS 200G 
XANXERÊ 
(3007009004093)

AVEIA EM FLOCOS FINOS: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200G. AVEIA EM 
FLOCOS FINOS, EMBALADA EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO, NÃO AMASSADAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 33 DO DECRETO ESTADUAL 
NÚMERO 12.486 DE 20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

21 R$ 9,37 R$ 196,77

17 UNIDADE

AVEIA EM FLOCOS
GROSSOS 200G 
XANXERÊ 
(3007009004094)

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200G. 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 33 DO DECRETO ESTADUAL 
NÚMERO 12.486 DE 20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

13 R$ 9,37 R$ 121,81

18 UNIDADE
AZEITE DE OLIVA
(3007001003390)

AZEITE DE OLIVA PURO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 500 ML. 
AZEITE EXTRAVIRGEM, NÃO-REFINADO, SEM MISTURAS, PRENSADO À 
FRIO, COM TEOR DE ACIDEZ MENOR DO QUE 1%, EMBALADO EM 
GARRAFA DE VIDRO OU LATA (FOLHA DE FLANDRES) NÃO AMASSADA. 
EMBALAGEM RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O CONSUMO, DEVENDO CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, E PRAZO DE VALIDADE DE 
PELO MENOS 1 ANO NA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

7 R$ 38,30 R$ 268,10

19 UNIDADE

AZEITONAS EM 
CONSERVA - 
XANXERE 
(3007001004869)

AZEITONA VERDE - AZEITONA, TIPO VERDE, APRESENTAÇÃO SEM 
CAROÇO, TAMANHO GRANDE, EM CONSERVA DE SALMOURA, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO E ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO. 
PESO DRENADO 150G. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

7 R$ 10,78 R$ 75,46

20 KG
BANANA PRATA 1 
KG XANXERÊ 
(3007009004095)

BANANA PRATA: LIMPA, MADURA (MAS NÃO PASSADA), FIRME, COM 
CASCA E POLPA ÍNTEGRAS, COM COLORAÇÃO AMARELADA, SEM 
CICATRIZES, AMASSADOS OU LESÕES. EM PENCAS FIRMES, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM 
COMPRIMENTO NÃO INFERIOR A 8 CM, COM PESO UNITÁRIO EM TORNO 
DE 60 G. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

18 R$ 8,53 R$ 153,54

21 KG

BATATA DOCE 
ROSADA IN NATURA
- XANXERE
(3007001004870)

BATATA DOCE ROSADA, IN NATURA, LAVADA, UNIFORME, INTEIRA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 
TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

8 R$ 8,46 R$ 67,68
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22 KG
BERINJELA 1 KG
XANXERÊ 
(3007009004096)

BERINJELA MÉDIA. BERINJELA LIMPA TENRA, FIRME, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E CARACTERÍSTICA A CADA ESPÉCIE EM ESTADO DE 
MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA CONSUMO, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES, SEM PARTES MURCHAS OU AMASSADAS, SEM DANOS 
PROFUNDOS, SEM ENRIJECIMENTO DO FRUTO E ESCURECIMENTO DAS 
SEMENTES. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM COMPRIMENTO 
ACIMA DE 140 MM. EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE 
NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS 
PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS 
MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

8 R$ 9,38 R$ 75,04

23 KG
BETERRABA 1 KG
XANXERÊ 
(3007009004097)

BETERRABA: LIMPA, TENRA, FIRME, SEM FOLHAS, COM SABOR E 
COLORAÇÃO VERMELHO INTENSO, CARACTERÍSTICO DO VEGETAL 
SAUDÁVEL, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM LESÕES 
INTERNAS E EXTERNAS. CULTIVAR BEM DESENVOLVIDA, COM PESO 
ENTRE 130 E 150G E DIÂMETRO ENTRE 60 E 80MM. POUCO TEMPO DE
ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

6 R$ 10,18 R$ 61,08

24 EMBALAGEM

BICARBONATO DE 
SÓDIO, EMBALAGEM
DE 100G 
(3007003000512)

Bicarbonato de sódio, embalagem de 100g, para aplicação culinária, pó branco, 
usado para preparar bolachas, biscoitos e bolos. Entrega em Xanxerê.

15 R$ 8,80 R$ 132,00

25 UNIDADE

BISCOITO TIPO 
ÁGUA E SAL 400 G
XANXERÊ 
(3007009004098)

BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL: EMBALAGEM DE 400G. 
BISCOITO SALGADO DE ÁGUA E SAL. INGREDIENTES CONTIDOS NO 
PRODUTO: FARINHA DE TRIGO RICA COM FERRO E ÁCIDO FÁLICO, 
GORDURA VEGETAL INTERESTERIFICADA, LEITE EM PÓ, SAL E MALTE, 
FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE SÓDIO 
E FOSFATO MONOCÁLCICO. CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM EM 
POLIPROPILENO RESISTENTE, INTEGRA E SEM SINAIS DE VIOLAÇÃO 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PESO. ENTREGA EM XANXERÊ –
SC.

92 R$ 8,27 R$ 760,84

26 UNIDADE

BISCOITO TIPO 
MARIA 400 G 
XANXERÊ 
(3007009004099)

BISCOITO DOCE TIPO MARIA A BASE DE FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR 
INVERTIDO, SORO DE LEITE, SAL, FERMENTO QUÍMICO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 400GR, DE POLIPROPILENO, 
ATÓXICO, HERMETICAMENTE VEDADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

17 R$ 8,27 R$ 140,59

27 UNIDADE
BOMBOM 
RECHEADO DE
AVELÃ

Bombom recheado de avelã. Bombom formado por uma avelã inteira, imersa 
em um recheio cremoso e envolvido por uma delicada concha de 
wafercrocante, coberto de chocolate salpicado de pedaços avelã, embalados 
um a um, com papel dourado, com embalagem exterior de polietileno (plástico 
firme), transparente, onde pode se visualizar e embalagem interna, íntegra, 
sem sinais de violação não devendo estar amassada, contendo 3embalagem, 
com 37,5g. Aspectos, cores e cheiros característicos ao produto.Validade 
mínima de 6 meses a contar da data de recebimento. Marcareferência de 
qualidade. Marca de referência de qualidade: Ferrero Rocher.

70 R$ 9,81 R$ 686,70

28 PACOTE

BOMBOM 
RECHEADO DE 
CHOCOLATE AO
LEITE

BOMBOM RECHEADO DE CHOCOLATE AO LEITE - BOMBOM DE 
CHOCOLATE AO LEITE, COM CAMADA CROCANTE DE WAFFER E 
RECHEIO CREMOSO DEAMENDOIM E CASTANHA, PACOTE DE 
APROXIMADAMENTE 1 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: SONHO DE VALSA 
OU SIMILAR.

8 R$ 58,78 R$ 470,24

29 PACOTE

BOMBOM 
RECHEADO DE
CHOCOLATE 
BRANCO

BOMBOM RECHEADO DE CHOCOLATE BRANCO - BOMBOM DE 
CHOCOLATE BRANCO, COM CAMADA CROCANTE DE WAFFER E 
RECHEIO CREMOSO DECHOCOLATE CROCANTE, PACOTE DE 
APROXIMADAMENTE 1 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: OURO BRANCO OU
SIMILAR

10 R$ 57,93 R$ 579,30

30 UNIDADE
BRÓCOLIS IN 
NATURA XANXERÊ
(3007001004871)

BRÓCOLIS: LIMPO, TENRO, HIDRATADO, COM COLORAÇÃO 
CARACTERÍSTICA DO VEGETAL SAUDÁVEL (VERDE INTENSO), COM 
PREDOMINÂNCIA DE BOTÕES FECHADOS EM RELAÇÃO ÀS FOLHAS, 
COM TALOS MACIOS, SEM PODRIDÃO, SEM AMARELADOS, CULTIVAR 
BEM DESENVOLVIDA. EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE 
NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS 
PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR AOS MESMOS. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

5 R$ 12,47 R$ 62,35

31 Embalagem
CACAU EM PÓ - 
EMBALAGEM 200G.
(3007003000514)

Cacau em pó - embalagem 200g. Não contem glúten. Embalagem interna de 
papel e externa de papelão firme, íntegra, sem amassaduras, rasgos, furos ou 
sinais de umidade, contendo aproximadamente 200g. Entrega em Xanxerê.

24 R$ 23,67 R$ 568,08

32 EMBALAGEM

CANELA EM PAU, 
PEQUENA - 
EMBALAGEM 20G
(3007003000516)

Canela em pau, pequena. Canela proveniente de cascas sãs, limpas e secas, 
em forma de semi tubos de tamanho aproximado entre 15 a 25cm. Pura, livre 
de sujidades e contaminantes. Embalagem apresentando externamente dados 
de identificação, procedência informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, e número do registro no ministério da 
agricultura, contendo no mínimo 20g de peso líquido. Data de validade mínima
de 6 meses a contar da data de entrega do produto. Entrega em Xanxerê.

72 R$ 8,96 R$ 645,12
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33 EMBALAGEM
CANELA EM PÓ, 
EMBALAGEM 30G. P
(3007003003441)

CANELA EM PÓ, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 30G. 
PROVENIENTE DE CASCAS SÃS, LIMPAS E SECAS, PURA, LIVRE DE 
SUJIDADES E CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.

13 R$ 10,60 R$ 137,80

34 QUILO
CARNE MOÍDA - 
PATINHO 
(3007003000517)

CARNE BOVINA IN NATURA MOÍDA CONGELADA - DESCRIÇÃO: carne de
1ª categoria – no corte patinho. Proveniente da espécie bovina, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária. Durante o processamento, deve ser 
realizada a aparagem (eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e 
aponevroses). A carne bovina moída congelada, no corte patinho deve 
apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Devendo ser congelada e 
transportada à temperatura de – 18º C (dezoito graus centígrados negativos) ou 
inferior. O produto não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exudato 
ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação 
pútrida. Observar as especificações da Norma Técnica de Alimentos 3 – NTA 3 
do Decreto Estadual n.º 12.436 de 20/10/78, que aprovou normas técnicas 
especiais de alimentos e bebidas. Embalagem íntegra, sem sinais de 
rachaduras na superfície, sem furos e sem acúmulos. Não serão aceitas 
embalagens defeituosas que exponham o produto à contaminação e/ou 
deterioração. No rótulo da embalagem deverão estar impressos de forma clara 
as seguintes informações: Marca; Nome e endereço do abatedouro, constando 
registro no SIF; Identificação completa do produto, constando inclusive os 
dizeres: CARNE BOVINA DE 1ª CATEGORIA (patinho); Data de fabricação, 
prazo de validade e prazo máximo para consumo; temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação; peso líquido; condições de armazenamento.
Entrega em Xanxerê.

11 R$ 61,63 R$ 677,93

35 KG
CASTANHA DO PARÁ
1 KG XANXERÊ
(3007009004101)

CASTANHA DO PARÁ INTEIRA. CASTANHA SEM CASCA OU LASCAS DE 
CASCAS ADERIDAS, INTEIRA, SEM SAL, SEM SUJEIRAS, SEM MOFOS, 
SEM PONTOS DE PODRIDÃO, RÍGIDA, DA MELHOR QUALIDADE. 
PRODUZIDA, EMBALADA E ENTREGUE CONFORME A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE RECEBIMENTO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

6 R$ 145,67 R$ 874,02

36 QUILOGRAMA
CEBOLA DE CABEÇA
BRANCA 
(3007003003442)

CEBOLA DE CABEÇA BRANCA IN NATURA. TENRA, RÍGIDA, COM 
PELÍCULAS PRESENTES (CASCA) E COM COLORAÇÃO BRANCA 
UNIFORME CARACTERÍSTICA À VARIEDADE. SEM MANCHAS DE 
CARVÃO, SEM MANCHAS ENEGRECIDAS POR ATAQUE DE 
FUNIDADESGOS, SEM MOFOS, SEM PODRIDÃO NAS CAMADAS 
INTERNAS E EXTERNAS, SEM DEFORMAÇÕES, SEM TALO OU BROTADO. 
BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO TRANSVERSAL ENTRE 60 E 90 
MM. ENTREGA EM XANXERÊ.

18 R$ 5,02 R$ 90,36

37 QUILOGRAMA CENOURA 
(3007003003444)

CENOURA IN NATURA. LIMPA, TENRA, FIRME, COM POLPA E CASCA 
ÍNTEGRAS. COLORAÇÃO UNIFORME CARACTERÍSTICA A CADA 
VARIEDADE. COM RAIZ INTEIRA, SEM FOLHAS, NÃO LENHOSA, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES OU RACHADURAS, SEM OMBRO 
VERDE OU ROXO. BEM DESENVOLVIDA, COM COMPRIMENTO ENTRE 
140 E 180 MM E CALIBRE ENTRE 30 E 40 MM. ENTREGA EM XANXERÊ.

17 R$ 7,06 R$ 120,02

38 KG CEVADA TORRADA

Cevada torrada: cevada que passou pela torrefação para a produção de 
cerveja, , contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 1000 a 1300 EBC. 
Umidade até 6%. O produto não deve apresentar grãos mofados, percentuais 
de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro forte, intenso 
e não característico. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses
a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

1 R$ 56,57 R$ 56,57

39 CAIXA CHÁ VERDE

Chá verde. Caixa com 15 sachês e peso total de aproximadamente 25,5 g. Chá 
verde. Constituído pelas folhas novas e brotos de várias espécies dogênero 
"Thea" (Thea sinensis e outras). Não fermentado, submetido à secagem. De 
espécimes vegetais genuínos dessecados, tostados e partidos. Cor:verde 
pardacenta. Sem qualquer outro aroma, somente chá-verde. Aspecto, cheiro e 
sabor próprios. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validademínima de 11 
meses a contar da entrega. Acondicionado em sachê envelopado. Embalado

2 R$ 7,42 R$ 14,84

40 UNIDADE CHANTILI 
(3007003003446)

CHANTILI. PREPARADO PARA CHANTILI PARA USO EM GARRAFA DO
TIPO SIFÃO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LONGA VIDA COM 1 
LITRO DO PRODUTO. PRODUZIDO, EMBALADO E ENTREGUE EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

5 R$ 22,00 R$ 110,00

41 EMBALAGEM
CHIMICHURRI 8 G
XANXERÊ 
(3007009004145)

CHIMICHURRI 8 G. TEMPERO COMPLETO UTILIZADO PARA TEMPERAR 
CARNES, MOLHOS, FEIJÃO, PATÊS, ETC. À BASE DE COENTRO, ALHO, 
CEBOLA, TOMILHO, ORÉGANO, PIMENTA VERMELHA, SALSA, 
CEBOLINHA, LOURO, PIMENTÃO, PIMENTA PRETA, MOSTARDA EM PÓ, 
SALSÃO. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 8 G. CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO (ENTREGA NÃO SUPERIOR A 30 DIAS) E DATA DE 
VALIDADE. ENTREGA EM XANXERÊ.

10 R$ 10,38 R$ 103,80

42 KG

CHOCOLATE AO 
LEITE FRACIONADO
1 KG XANXERÊ
(3007009004102)

CHOCOLATE AO LEITE FRACIONADO PARA COBERTURA EM BARRA: 
EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO BASICAMENTE POR MASSA DE 
CACAU, LEITE EM PÓ, SACAROSE, MANTEIGA DE CACAU E 
AROMATIZANTES. SEM GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. PODERÁ 
CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, COMO FERRO, POTÁSSIO, COBRE,
MANGANÊS E MAGNÉSIO. Marca referência: Harald. ENTREGA EM
XANXERÊ – SC.

6 R$ 54,30 R$ 325,80
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43 KG

CHOCOLATE AO 
LEITE NOBRE 1 KG
XANXERÊ 
(3007009004103)

CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRA, EMBALAGEM 1KG. CHOCOLATE AO 
LEITE, EM BARRA, PARA DERRETIMENTO E TEMPERAGEM NO PREPARO 
DE BOMBONS, MOUSSES, PAVÊS, TORTAS E DOCES GELADOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE, CONTENDO 1 QUILO DO PRODUTO. Marca
referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

11 R$ 69,67 R$ 766,37

44 KG

CHOCOLATE 
BRANCO 
FRACIONADO 1 KG
XANXERÊ 
(3007009004104)

CHOCOLATE BRANCO FRACIONADO PARA COBERTURA EM BARRA: 
EMBALAGEM DE 1KG. CHOCOLATE EM BARRA PARA CULINÁRIA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO BASICAMENTE POR MANTEIGA DE 
CACAU, LEITE EM PÓ, SACAROSE E AROMATIZANTES. SEM GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA. PODERÁ CONTER AINDA ALGUNS MINERAIS, 
COMO FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E MAGNÉSIO. Marca
referência: Harald. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

4 R$ 56,00 R$ 224,00

45 KG

CHOCOLATE 
BRANCO NOBRE 1
KG XANXERÊ 
(3007009004105)

CHOCOLATE BRANCO EM BARRA DE 1KG. CHOCOLATE EM BARRA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COMPOSTO BASICAMENTE POR AÇÚCAR, 
MANTEIGA DE CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, SORO DE LEITE EM PÓ, EXTRATO DE MALTE, 
EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL 
POLIRRICINOLEATO E AROMATIZANTE. PODERÁ CONTER AINDA 
ALGUNS MINERAIS, COMO FERRO, POTÁSSIO, COBRE, MANGANÊS E
MAGNÉSIO. Marca referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

6 R$ 69,75 R$ 418,50

46 KG

CHOCOLATE MEIO 
AMARGO 
FRACIONADO 1 KG
XANXERÊ 
(3007009004106)

CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, EMBALAGEM DE 1KG. 
CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, PARA DERRETIMENTO E 
TEMPERAGEM NO PREPARO DE BOMBONS, MOUSSES, PAVÊS, TORTAS 
E DOCES GELADOS. EMBALAGEM EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, CONTENDO 1KG. Marca referência: 
Harald. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

4 R$ 59,33 R$ 237,32

47 KG

CHOCOLATE MEIO
AMARGO NOBRE 1
KG XANXERÊ 
(3007009004107)

CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, EMBALAGEM DE 1KG. 
CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM BARRA, PARA DERRETIMENTO E 
TEMPERAGEM NO PREPARO DE BOMBONS, MOUSSES, PAVÊS, TORTAS 
E DOCES GELADOS. EMBALAGEM EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, CONTENDO 1KG. Marca referência: 
Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

14 R$ 68,70 R$ 961,80

48 EMBALAGEM

COAGULANTE PARA 
FABRICAÇÃO DE 
QUEIJOS, À BASE DE
ENZIMA PROTEASE
(3007003000518)

Coagulante para fabricação de queijos, à base de enzima protease. 
Embalagem de 200 ml. Entrega em Xanxerê. 5 R$ 28,67 R$ 143,35

49 UNIDADE
COCO RALADO 100G
XANXERÊ 
(3007009004108)

COCO RALADO DESIDRATADO EM FLOCOS GROSSOS SEM AÇÚCAR: 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 100G. PRODUTO A BASE DE POLPA DE 
COCO DESIDRATADO. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA E 
CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES DE ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA ANVISA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A
PARTIR DATA DE ENTREGA. Marca referência: Sococo. ENTREGA EM
XANXERÊ – SC.

41 R$ 9,63 R$ 394,83

50 UNIDADE
COLORAU 100G 
XANXERÊ 
(3007009004109)

COLORAU PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO URUCUM, SEM ADIÇÃO DE 
SAL, EMBALADO EM PACOTES DE 100G. CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES. 
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

1 R$ 7,20 R$ 7,20

51 UNIDADE
CORANTE EM GEL -
XANXERE 
(3007001004885)

CORANTE EM GEL, GRAU ALIMENTÍCIO, PRODUZIDO A BASE DE 
CORANTES ORGÂNICOS. PODE SER APLICADO EM ALIMENTO DOCE OU 
SALGADO PARA EFEITO DE TINGIMENTO COMPLETO OU DECORATIVO. 
É INDICADO PARA BASES DE TEXTURA MAIS FIRME, TIPO GLACÊS 
LEVES, MASSAS DE BOLO E CREMES. AS CORES PODEM SER 
MISTURADAS ENTRE SI PARA SE OBTER O EFEITO DESEJADO. 
EMBALAGEM: FRASCOS COM TAMPA DE ROSCA E LACRE, CONTENDO 
NO MÍNIMO 10 ML. VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA.
CORES: AMARELA, AZUL, LARANJA, ROSA, VERDE E VERMELHO. COR A 
ESCOLHER PELO SOLICITANTE NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.
ENTREGA EM XANXERÊ.

8 R$ 6,45 R$ 51,60

52 EMBALAGEM
CORANTE LÍQUIDO -
10ML 
(3007003000520)

Corante líquido, produzido a base de corantes orgânicos. Pode ser aplicado em 
alimento doce ou salgado para efeito de tingimento completo ou decorativo. É 
indicado para bases de textura mais firme, tipo glacês leves, massas de bolo e 
cremes. As cores podem ser misturadas entre si para se obter o efeito 
desejado. Embalagem: frascos com tampa de rosca e lacre, contendo no 
mínimo 10 ml. Composição: corantes orgânicos importados, álcool etílico 
neutro. Validade mínima: 36 meses. Cores: amarela, azul, laranja, marrom, 
rosa, verde, vermelha e violeta. Cor a escolher pelo solicitante na autorização 
de fornecimento. Entrega em Xanxerê

1 R$ 9,33 R$ 9,33

53 UNIDADE
COUVE-FLOR 
UNIDADE XANXERE
(3007001004872)

COUVE-FLOR: LIMPA, TENRA, FIRME, COMPACTA, SEM FOLHAS, SEM 
MANCHAS OU DANOS PROFUNDOS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES; BEM DESENVOLVIDA, COM TAMANHO MÉDIO (EM 
TORNO DE 1200 G) E GRAÚDO (EM TORNO DE 2400 G). FORNECIDA EM 
EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE 
ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO 
TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS. ENTREGA NO 
CAMPUS XANXERÊ.

6 R$ 11,86 R$ 71,16

54 KG

COXA E 
SOBRECOXA SEM
OSSO - XANXERE 
(3007001004881)

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA, SEM PELE E SEM 
OSSO. EMBALADAS EM PACOTES DE 1KG. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER A DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÕES DE PROCEDÊNCIA, E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE. O PRODUTO DEVE SER REGISTRADO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

4 R$ 22,29 R$ 89,16

55 KG

COXÃO MOLE 
RESFRIADO 1 KG
XANXERÊ 
(3007009004111)

COXÃO MOLE RESFRIADO: CORTE DE NOVILHO. PRODUZIDO E 
EMBALADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

2 R$ 62,33 R$ 124,66

369



56 UNIDADE
CRAVO DA ÍNDIA EM
PÓ 10 G XANXERÊ 
(3007009004112)

CRAVO DA ÍNDIA EM PÓ: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 10G. CRAVO DA 
INDIA EM PÓ, PURO, LIVRE DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. 
EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

26 R$ 10,58 R$ 275,08

57 EMBALAGEM

CRAVO DA ÍNDIA 
INTEIRO, 
EMBALAGEM DE 
APROXIMADAMENTE
10G (3007003000521)

Cravo da índia inteiro, embalagem de no mínimo 10g. Puro, livre de sujidades e 
contaminantes. Embalagem apresentando externamente dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, e número do registro no ministério da 
agricultura. Data de validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 
Entrega em Xanxerê.

10 R$ 7,10 R$ 71,00

58 UNIDADE
CREME DE LEITE 
FRESCO OU NATA
(3007003003450)

CREME DE LEITE FRESCO OU NATA. PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, 
CONSISTÊNCIA FIRME. EMBALAGEM ATÓXICA, LIMPA, NÃO VIOLADA E 
RESISTENTE COM APROXIMADAMENTE 300G DE PESO LÍQUIDO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 35 DIAS NA DATA DA ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.

100 R$ 14,00 R$ 1.400,00

59 UNIDADE
CREME DE LEITE 
LATA 300G XANXERÊ
(3007009004113)

CREME DE LEITE EM EMBALAGEM DE 300 G. CREME DE LEITE, 
PASTEURIZADO, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALADO 
LATAS DE FOLHA DE FLANDRES, NÃO AMASSADA, CONTENDO 300 G DE 
PESO LÍQUIDO DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA: 6 MESES. Marca referência: Nestle. ENTREGA EM XANXERÊ –
SC.

25 R$ 10,63 R$ 265,75

60 EMBALAGEM

CREME DE LEITE:
EMBALAGEM DE 
200G 
(3007003000522)

CREME DE LEITE: Embalagem de 200g. Creme de leite esterilizado, sabor 
suave, consistência firme, embalado em folha de flandres ou embalagem longa 
vida, não amassada. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA. Validade mínima a contar da data de entrega: 06 meses
– Marca referência: Nestle. Entrega em Xanxerê·

80 R$ 7,42 R$ 593,60

61 UNIDADE CULTURA LÁCTEA
EM PÓ

CULTURA LÁCTEA EM PÓ PARA PRODUÇÃO DE IOGURTE. EMBALAGEM 
COM 3 PACOTES DE 400MG, EMBALAGEM INTEGRA E SEM SINAIS DE 
VIOLAÇÃO CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE E PESO. VALIDADE MÍNIMA 8 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. MARCA DE REFERÊNCIA: CHR HANSEN. ENTREGA EM 
XANXERÊ

48 R$ 58,19 R$ 2.793,12

62 EMBALAGEM

DOCE DE LEITE 
CREMOSO EM 
PASTA COM CERCA
DE 350G 
(3007003000523)

Doce de leite cremoso em pasta com cerca de 350g. Embalado em potes 
plásticos, não amassados, embalagem íntegra, com validade mínima de 5 
meses a partir da entrega. Marca deve ser diferente da marca dos outros doces 
de leite desse grupo. Marca de referência: Mu-mu. Entrega em Xanxerê.

20 R$ 13,49 R$ 269,80

63 POTE
EMULSIFICANTE E
ESTABILIZANTE

Emulsificante e estabilizante neutro para sorvete: mistura própria para utilização 
como emulsificante em bolos, pães e sorvetes. Em embalagem plástica branca, 
com tampa branca, contendo 200g do produto. O produto apresenta 
consistência pastosa semelhante à gordura em temperatura ambiente.
Apresenta coloração esbranquiçada. No rótulo deve conter informações sobre 
conservação e validade do produto. A embalagem deve estar bem lacrada e em
ótimo estado de conservação, assim como o rótulo do produto. Produto 
elaborado com mono e diglicerídeos destilados. Marca de Referência: Emustab
– Duas Rodas. Entrega em XANXERÊ.

4 R$ 13,65 R$ 54,60

64 EMBALAGEM

ERVA DOCE, 
PRODUTO NATURAL
EM GRÃOS 
(3007003000527)

Erva doce, produto natural em grãos selecionados, para uso alimentar. 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. com data de 
fabricação não superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem de 
aproximadamente 12 gramas, com dados de identificação do produto e marca 
do fabricante. Entrega em Xanxerê.

5 R$ 6,92 R$ 34,60

65 EMBALAGEM
ERVAS FINAS SECAS
XANXERÊ 
(3007009004149)

ERVAS FINAS SECAS. SELECIONADO DE ERVAS FINAS, SECAS, 
COMPOSTO POR UMA MISTURA DE ALECRIM, SÁLVIA, TOMILHO E 
MANJERONA. PURAS LIVRES DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. AS 
ERVAS DEVEM APRESENTAR SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO, SEM 
PRESENÇA DE UMIDADE. SEM A PRESENÇA DE SUJIDADES E 
CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.
A EMBALAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 5 G DE PESO LÍQUIDO DO 
PRODUTO. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA
DE ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

5 R$ 6,67 R$ 33,35

66 EMBALAGEM

ESSÊNCIA DE 
BAUNILHA; 
EMBALAGE 
(3007003003451)

ESSÊNCIA DE BAUNILHA LÍQUIDA. COR ÂMBAR ESCURO E 
HOMOGÊNEA. EMBALADA EM FRASCO RESISTENTE, ATÓXICO E 
INODORO. A ROTULAGEM DEVE ESTAR EM PERFEITO ESTADO E 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, E DATA DE VALIDADE. VALIDADE DE 
NO MÍNIMO DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. O FRASCO 
DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 30ML. ENTREGA EM XANXERÊ.

18 R$ 9,67 R$ 174,06

67 KG
FARINHA DE ARROZ
1KG XANXERÊ 
(3007009004115)

FARINHA DE ARROZ: EMBALAGEM DE 1KG. FARINHA DE ARROZ OBTIDA 
A PARTIR DA MOAGEM DE GRÃOS SELECIONADOS DE ARROZ POLIDO. 
COR BRANCO TÍPICO, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, ASPECTO DE 
PÓ FINO HOMOGÊNEO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

9 R$ 14,30 R$ 128,70
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68 UNIDADE
FARINHA DE AVEIA
165G XANXERÊ 
(3007009004116)

FARINHA DE AVEIA, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 165 g. FARINHA DE 
AVEIA, EMBALADA EM EMBALAGEM IMPERMEÁVEL, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESITENTE E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO, NÃO 
AMASSADAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 33 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 
20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

21 R$ 14,50 R$ 304,50

69 PACOTE

FARINHA DE GRAO
DE BICO 200G 
XANXERE 
(3007001004873)

FARINHA DE GRÃO DE BICO: PRODUZIDA ATRAVÉS DA MOAGEM DO 
GRÃO, INTEIRO E SÃO, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES OU ADITIVOS 
QUÍMICOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS LACRADAS DE 200G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

2 R$ 23,00 R$ 46,00

70 UNIDADE
FARINHA DE MILHO 1
KG XANXERÊ 
(3007009004117)

FARINHA DE MILHO FINA OU FUBÁ: EMBALAGEM DE 1KG. FARINHA DE 
MILHO AMARELO, OBTIDO PELA TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO 
DESGERMINADO OU NÃO, PREVIAMENTE MACERADO, SOCADO E 
PENEIRADO, ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS, DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E ODORES ESTRANHOS, BOLOR E UMIDADE, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. ENTREGA EM XANXERÊ –
SC.

9 R$ 7,17 R$ 64,53

71 EMBALAGEM FARINHA DE ROSCA

FARINHA DE ROSCA GROSSA - EMBALAGEM 500G. FARINHA DE ROSCA, 
OBTIDA PELA MOAGEM DE PÃES OU ROSCAS TORRADAS EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA NTA 47 DO DECRETO ESTADUAL NÚMERO 12.486 DE 
20/10/1978. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

6 R$ 15,82 R$ 94,92

72 EMBALAGEM

FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL 
(EMBALAGEM DE 1
KG). (3007003000529)

Farinha de trigo especial (embalagem de 1 kg). Enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Aspecto de pó fino, branco, cheiro e sabor próprios. O produto deverá 
ser elaborado de acordo com o regulamento técnico para condições higiênico 
sanitárias e de boas práticas de fabricação para estabelecimentos 
elaboradores/industrializadores de alimentos. Validade: no mínimo 03 (três) 
meses a partir da data de entrega. Embalagem, pacotes de polietileno
transparente atóxico, ou papel branco. Entrega em Xanxerê.

55 R$ 6,88 R$ 378,95

73 PACOTE

FARINHA DE TRIGO
INTEGRAL 1 KG 
XANXERE 
(3007001004874)

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL 
INTEGRAL, SÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 
FERMENTADA OU RANÇOSA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE PAPEL DE 1KG, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 4 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA CÂMPUS XANXERÊ.

15 R$ 12,00 R$ 180,00

74 UNIDADE
FÉCULA DE BATATA
200G XANXERÊ 
(3007009004118)

FÉCULA DE BATATA: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200G. FÉCULA DE 
BATATA EM PÓ. EMBALADA E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

7 R$ 17,72 R$ 124,11

75 UNIDADE
FERMENTO 
AMERICANO PARA
CERVEJA ALE

Fermento: levedura americana, neutra, com baixa produção de ésteres e 
diacetil, alta atenuação, média floculação e gera baixa turbidez. Embalagem em 
torno de 11g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.
Marca referência: FERMENTIS (US-05).

6 R$ 44,23 R$ 265,38

76 EMBALAGEM
FERMENTO 
BIOLÓGICO SECO: 
EMB (3007003003454)

FERMENTO BIOLÓGICO INSTANTÂNEO SECO. PEQUENOS BASTONETES 
DE COR BEGE CLARO E HOMOGÊNEOS. CÉLULAS DE LEVEDURAS 
SACHAROMYCES CEREVISEAE E MONOESTEREATO DE SORBITANA 
(AGENTE DE REIDRATAÇÃO). EMBALAGEM IMPERMEÁVEL E COMPACTA 
COM APROXIMADAMENTE 125G. COM ALTO PODER FERMENTATIVO, 
UNIFORMIDADE E FORTE AÇÃO. NÃO NECESSITA SER DISSOLVIDO E 
NÃO NECESSITA DE REFRIGERAÇÃO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

14 R$ 12,33 R$ 172,62

77 UNIDADE
FERMENTO 
CERVEJA DE TRIGO

Fermento: levedura especial selecionada para fermentações de cervejas de 
trigo. Produz ésteres e sabores fenólicos em quantidades significativas, típico 
das cervejas de trigo. Embalagem em torno de 11g, à vácuo, apresentação: 
liofilizado. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo 
de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca de referência: Fermentis.

3 R$ 47,43 R$ 142,29

78 UNIDADE
FERMENTO INGLÊS
PARA CERVEJA 
ALE

Fermento: levedura inglesa, muito versátil e com sabores e aromas neutros, de 
alta floculação e sedimentação. Tem também alta atenuação e tolerância ao 
álcool. Embalagem em torno de 11g, à vácuo, apresentação: liofilizado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo 
de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca referência: LALLEMAND

6 R$ 61,39 R$ 368,34
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79 UNIDADE
FERMENTO PARA
MUÇARELA E 
REQUEIJÃO

Fermento: microorganismos vivos especial, selecionada para produção de 
muçatrela e requeijão. Apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Embalagem com quantidade máxima para ser 
utilizado em 10 litros de leite. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

72 R$ 14,62 R$ 1.052,64

80 UNIDADE FERMENTO VINHO

Fermento: fermento (levedura) especial para Vinho Chardonnay, Riesling e 
hidromel. Que propicia aroma frutado, em ambos os vinhos tintos e brancos. 
Possui uma cinética de fermentação entre 17° e 30°C. Embalagem de 5g, à 
vácuo, apresentação: liofilizado. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê. Marca de 
referência: RED STAR.

10 R$ 34,50 R$ 345,00

81 EMBALAGEM

FERMENTO, TIPO
QUÍMICO, 
VARIEDADES 
REGULAR 
(3007003000530)

Fermento, tipo químico, variedades regular, aplicação elaboração produtos 
panificação/massas, apresentação pó, embalagem de no mínimo 100 g.
Entrega em Xanxerê.

11 R$ 6,46 R$ 71,06

82 QUILO

FILÉ DE PEITO DE
FRANGO, 
CONGELADO
(3007003000531)

Filé de peito de frango congelado. Peito de frango sem pele e sem osso. 
Produzido e embalado em conformidade com as normas da legislação sanitária 
vigente. Validade mínima a contar da data de entrega: 6 meses. Entrega em
Xanxerê.

12 R$ 29,22 R$ 350,76

83 UNIDADE
GARRAFA PET 
300ML COM TAMPA

GARRAFA DE 300ML CONFECCIONADA EM PET, MATERIAL 
TRANSPARENTE E LIVRE DE BIOSFENOL (BPA FREE). NÃO DEVE 
ABSORVER COR NEM RETERCHEIRO. ACEITO NAS CORES 
TRANSPARENTE OU VERDE. ACOMPANHA TAMPA COM ROSCA COM

40 R$ 2,05 R$ 82,00

84 UNIDADE

GELATINA EM PÓ
SEM SABOR 
INCOLOR 
(3007003003457)

GELATINA EM PÓ SEM SABOR E INCOLOR. EM PERFEITO ESTADO 
GRANULOMÉTRICO, SEM GRUMOS, EM PERFEITO ESTADO DE 
VALIDADE E EMBALADO EM SAQUINHOS PLÁSTICOS. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO 24G DO PRODUTO. VALIDADE DE NO MÍNIMO
6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

16 R$ 9,76 R$ 156,16

85 KG

GENGIBRE IN 
NATURA KG 
XANXERE 
(3007001004875)

GENGIBRE DE PRIMEIRA, FRESCO, LAVADO, COMPACTO E FIRME, 
ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. ENTREGA NO CÂMPUS 
XANXERÊ.

3 R$ 23,46 R$ 70,38

86 EMBALAGEM

GERGELIM BRANCO
EM SEMENTES: 
EMBALAGEM DE NO
MÍNIMO 150G 
(3007003000534)

Gergelim branco em sementes. Embalagem de no mínimo 150g. Limpo, 
íntegro, da melhor qualidade, sem sujeira, acondicionado em embalagens 
atóxicas e resistentes, apresentando externamente os dados de identificação, 
procedência, quantidade do produto, data de fabricação, prazo de validade, 
lote, informações nutricionais e número de registro. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de recebimento. Entrega em Xanxerê.

12 R$ 19,63 R$ 235,56

87 UNIDADE
GLUCOSE DE MILHO 
250G XANXERÊ 
(3007009004119)

GLUCOSE DE MILHO: EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 250G. 
XAROPE DE GLUCOSE DE MILHO, SOLUÇÃO CONCENTRADA, 
TRANSPARENTE DE ALTA VISCOSIDADE, OBTIDA DE AÇÚCARES DE 
MILHO ATRAVÉS DE UM AVANÇADO PROCESSO TECNOLÓGICO. PURA, 
LIVRE DE SUJIDADES E CONTAMINANTES. EMBALAGEM PLÁSTICA 
MATERIAL ATÓXICO, APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES FÍSICO-QUÍMICAS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE. DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

15 R$ 12,34 R$ 185,10

88 quilograma
GOIABA VERMELHA
(3007003003458)

GOIABA VERMELHA IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. 
APRESENTAÇÃO: LIMPA, ÍNTEGRA, FIRME, SEM RACHADURAS, SEM 
PODRIDÃO, COM CASCA VERDE OU AMARELADA, COM SUPERFÍCIE 
IRREGULAR, SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. BEM DESENVOLVIDA COM GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO AO PRODUTO. ISENTA DE INSETOS OU PARASITAS, BEM 
COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

6 R$ 21,97 R$ 131,82

89 UNIDADE

GOIABADA EM 
MASSA, TIPO DE 
CORTE 
(3007003000535)

Goiabada em massa, tipo de corte. Embalagem resistente, não amassada, não 
estufada, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, 
contendo aproximadamente 300g. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto e atender as especificações 
técnicas da NTA 28 do Decreto Estadual número 12.486 de 20/10/1978. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 12 meses, a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entrega em Xanxerê.

23 R$ 11,62 R$ 267,26

90 PACOTE
GRAO DE BICO 500G
XANXERE 
(3007001004876)

GRÃO DE BICO, DE PRIMEIRA, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 13% POR PESO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO DE 500 G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

3 R$ 12,43 R$ 37,29

91 UNIDADE
IOGURTE NATURAL
INTEGRAL 
(3007003003459)

IOGURTE NATURAL INTEGRAL COM NO MÍNIMO 170G. OBTIDO DE LEITE 
PASTEURIZADO, SEM ADIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS OU 
SABORIZANTES, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, COM CONSISTÊNCIA 
CREMOSA OU FIRME. COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE RECEBIMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. ENTREGA EM
XANXERÊ.

82 R$ 4,37 R$ 358,34
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92 QUILO
KIWI: LIMPO, TENRO,
ÍNTEGRO, C 
(3007003003460)

KIWI IN NATURA. FRUTA LIMPA, TENRA, ÍNTEGRA, COM CASCA RUGOSA 
E SAUDÁVEL, COM COLORAÇÃO ENTRE O VERDE E O MARROM, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. A FRUTA DEVE 
ESTAR COM ADEQUADO ESTADO DE MATURAÇÃO: MADURA MAS NÃO 
PASSADA. BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO HORIZONTAL ENTRE 
40 E 50 MM. ENTREGA EM XANXERÊ.

4 R$ 30,67 R$ 122,68

93 QUILO LARANJA PERA
Laranja pera: fruta in natura, madura, firme, frutos bem formados, com casca 
colorida demonstrando maturação adequada da fruta, sem manchas, 
deformações, lesões, sem queimaduras por sol ou frio. Entrega em Xanxerê.

20 R$ 6,58 R$ 131,60

94 EMBALAGEM

LEITE 
CONDENSADO: 
EMBALAGEM DE 395
G (3007003000536)

Leite condensado. Embalagem de aproximadamente 395g. Obtido a partir da 
desidratação parcial do leite em condições adequadas, adicionado ou não de 
substâncias permitidas pelo D.I.P.O.A. Ingredientes mínimos: leite pasteurizado 
integral padronizado, açúcar e lactose. Não deverá conter glúten. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção. Validade mínima de 60 dias a partir da data de entrega na
unidade requisitante. Entrega em Xanxerê.

105 R$ 8,62 R$ 905,10

95 UNIDADE
LEITE DE COCO 
(3007003003461)

LEITE DE COCO. NATURAL, INTEGRAL, HOMOGENEIZADO, 
PASTEURIZADO, PARA FINS CULINÁRIOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS UHT CONTENDO APROXIMADAMENTE 200 ML DO 
PRODUTO. EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, E 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

30 R$ 8,33 R$ 249,90

96 EMBALAGEM

LEITE DE VACA, 
APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM 
CAIXINHA 
(3007003000538)

Leite de vaca, apresentação embalagem tetra brik (caixinha) tipo UHT, integral, 
embalagem de 1 litro, prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias da 
fabricação, quando da entrega. Entrega em Xanxerê.

220 R$ 7,80 R$ 1.716,00

97 EMBALAGEM

LEITE DE VACA, 
APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM DE 
SAQUINHO
(3007003000537)

Leite de vaca, apresentação embalagem de saquinho, tipo pasteurizado, 
embalagem de 1 litro, prazo de validade não inferior a 5 dias da fabricação, 
quando da entrega. Entrega em Xanxerê.

790 R$ 9,16 R$ 7.236,40

98 EMBALAGEM

LEITE EM PÓ - 
EMBALAGEM DE NO
MÍNIMO 350G 
(3007003000539)

Leite em pó - embalagem de no mínimo 350g, integral, instantâneo, com no 
mínimo 26% de gorduras (lipídios). Embalagem apresentando externamente 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto, e número do registro no ministério da 
agricultura. Data de validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 
Marca de referência de qualidade: ninho - nestlé. Entrega em Xanxerê.

28 R$ 22,26 R$ 623,28

99 EMBALAGEM
LIGA NEUTRA PARA
SORVETES

LIGA NEUTRA PARA SORVETES. EMBALAGEM 100G. MARCA DE 
REFERÊNCIA: DUAS RODAS. ENTREGA EM XANXERÊ. 3 R$ 10,16 R$ 30,48

100 QUILOGRAMA LIMÃO TAITI 
(3007004001144)

LIMÃO IN NATURA. VARIEDADE TAITI, LIMPO, MADURO, SUCULENTO, 
COLORAÇÃO UNIFORME CARACTERÍSTICA À VARIEDADE, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, 
COM DIÂMETRO IGUAL OU SUPERIOR A 50 MM. ENTREGA EM XANXERÊ.

15 R$ 11,82 R$ 177,30

101 PACOTE

LINGUICA TIPO
CALABRESA - 
XANXERE
(3007001004877)

LINGUIÇA TIPO CALABRESA, PREPARADA COM CARNES BOVINA, SUÍNA 
TRITURADAS OU PICADAS. EMBALAGEM COM SIF E DATA DE 
FABRICAÇÃO. PACOTE COM NO MÍNIMO 300G. ENTREGA EM XANXERÊ.

11 R$ 29,38 R$ 323,18

102 UNIDADE

LINHAÇA 
EMBALAGEM DE NO
MÍNIMO 150G 
XANXERÊ 
(3007009004122)

LINHAÇA DOURADA. SEMENTE DE LINHO DOURADA. PRODUTO DE 
GRAU ALIMENTÍCIO. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 150 G. ENTREGA EM
XANXERÊ.

2 R$ 18,02 R$ 36,04

103 QUILO
LOMBO SUÍNO
DESOSSADO 
RESFRIADO

Lombo suíno desossado resfriado: Lombo suíno inteiro desossado, limpo, sem 
pele, sem tempero ou sal. Produzido e embalado em conformidade com as 
normas da legislação sanitária vigente. Deverá possuir selo de inspeção do
órgão competente. ENTREGA EM XANXERÊ.

14 R$ 33,00 R$ 462,00

104 UNIDADE LOURO 
DESIDRATADO

Louro em folhas. Louro em folhas e desidratado. Puro, livre de sujidades e 
contaminantes. Embalagem apresentando externamente dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote data de 
validade, quantidade do produto. A embalagem deve conter,aproximadamente,

3 R$ 7,35 R$ 22,05

105 UNIDADE LÚPULO AMARILO
50g

Lúpulo Amarilo: lúpulo americano em pellet para a produção de cerveja para 
trazer amargor e aroma. Concentração de alfa-ácidos entre 8 e 11%.
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e 
validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. Entregar em Xanxerê.

3 R$ 42,01 R$ 126,03

106 UNIDADE LÚPULO CASCADE
50g

Lúpulo Cascade: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer 
amargor e aroma. Concentração de alfa-ácidos em torno de 5 a 6%. Embalados 
com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do 
lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de validade: mínimo 
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar 
em Xanxerê.

3 R$ 39,90 R$ 119,70
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107 UNIDADE LÚPULO COLUMBUS
50g

Lúpulo columbus: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer 
amargor e aroma. Concentração de alfa-ácidos em torno de 15%. Embalados 
com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do 
lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de validade: mínimo 
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar 
em Xanxerê.

3 R$ 38,32 R$ 114,96

108 UNIDADE LÚPULO HALLERTAU
50 g

Lúpulo Hallertau: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer 
amargor e aroma. Concentração de alfa-ácidos em torno de 5 a 7%. Embalados 
com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do 
lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de validade: mínimo 
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar 
em Xanxerê.

3 R$ 42,11 R$ 126,33

109 UNIDADE LÚPULO SAAZ 50g

Lúpulo Saaz: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer amargor e 
aroma. Concentração de alfa-ácidos em torno de 4%. Embalados com 
atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e validade do lúpulo. 
Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em 
Xanxerê.

3 R$ 41,89 R$ 125,67

110 UNIDADE LÚPULO STYRIAN
GOLDING 50g

Lúpulo Styrian Golding: lúpulo em pellet para a produção de cerveja para trazer 
aroma. Concentração de alfa-ácidos fica aproximadamente entre 3 e 6%.
Embalados com atmosfera modificada de Nitrogênio, aumentando o frescor e 
validade do lúpulo. Embalagem de 50g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, concentração de alfa-ácidos. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. Entregar em Xanxerê.

3 R$ 41,42 R$ 124,26

111 QUILOGRAMA
MAÇA VERMELHA 
FUGI, GRAU MÉDIO 
(3007003003462)

MAÇÃ IN NATURA. VARIEDADE FUGI, LIMPA, TENRA, ÍNTEGRA, CASCA 
LISA E BRILHANTE. COLORAÇÃO DO GRUPO AVERMELHADA, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDA, 
COM DIÂMETRO HORIZONTAL ENTRE 60 E 75MM. POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

8 R$ 13,72 R$ 109,76

112 KG MALTE ABBEY

Malte Abbey: malte de cevada que passou por leve processo de torrefação, 
contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 40 a 50 EBC, coloração do âmbar
ao vermelho escuro/marrom. O produto não deve apresentar grãos mofados, 
percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e carunchos), cheiro 
forte, intenso e não característico. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de validade: mínimo de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Entregar em
Xanxerê.

3 R$ 36,12 R$ 108,36

113 KG MALTE CRYSTAL

Malte Crystal: malte de cevada que passou por leve processo de torrefação, 
contendo grãos inteiros (sem moer). Cor de 140 a 180 EBC. Característica: 
caramelizado e torrado em um processo de malteação que confere aos grãos 
uma coloração avermelhada e aroma de toffee. O produto não deve apresentar 
grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e 
carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Entregar em Xanxerê.

4 R$ 44,20 R$ 176,80

114 KG MALTE CARAAMBER

Malte Caraamber: malte de cevada para cervejas escuras, contendo grãos 
inteiros (sem moer). Cor de 60 a 80 EBC. Características: Melhora o paladar e 
estabilidade do sabor da cerveja. Adiciona coloração avermelhada e confere 
notas de toffee, caramelo e pão. O produto não deve apresentar grãos 
mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, cascas e 
carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de 
validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Entregar em Xanxerê.

3 R$ 47,71 R$ 143,13

115 KG MALTE PALE ALE

Malte Pale Ale: malte de cevada para produção de cervejas, contendo grãos 
inteiros (sem moer). Cor de 5 a 7 (EBC). Umidade até 6%. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, 
cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

11 R$ 41,39 R$ 455,29

116 KG MALTE PILSEN

Malte Pilsen: malte base de cevada para produção de cervejas, contendo grãos 
inteiros (sem moer). Cor de 3 a 4 (EBC). Umidade até 6%. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, 
cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

13 R$ 36,49 R$ 474,37
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117 KG MALTE DE TRIGO

Malte de Trigo: malte de trigo para produção de cervejas, contendo grãos 
inteiros (sem moer). Cor de 3 a 5 (EBC). Umidade até 6%. O produto não deve 
apresentar grãos mofados, percentuais de impurezas acima de 5% (pedras, 
cascas e carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. Entregar em Xanxerê.

9 R$ 39,95 R$ 359,55

118 QUILOGRAMA
MAMÃO FORMOSA. 
FRUTA IN NATURA 
(3007003003463)

MAMÃO FORMOSA IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. 
APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, FIRME, SEM RACHADURAS, SEM 
PODRIDÃO, COM POLPA DOCE E ABUNDANTE, SEM MANCHAS, SEM 
DEFORMAÇÕES. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. BEM DESENVOLVIDO 
COM GRAU DE MATURIDADE ADEQUADOS AO PRODUTO. ISENTO DE 
INSETOS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

4 R$ 20,54 R$ 82,16

119 EMBALAGEM
MANTEIGA SEM SAL
(3007007001614)

Manteiga sem sal. Embalagem com 200 g do produto, que atenda as 
exigências da Resolução nº 4, de 28 de junho de 2000 do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Produto gorduroso obtido pela bateção 
do creme pasteurizado derivado exclusivamente do leite de vaca. Entrega em 
Xanxerê.

32 R$ 14,12 R$ 451,84

120 KG
MARACUJÁ 
XANXERÊ 
(3007009004136)

MARACUJÁ: MARACUJÁ AZEDO, FRUTA IN NATURA, MADURA, FIRME, 
FRUTOS BEM FORMADOS, COM CASCA COLORIDA DEMONSTRANDO 
MATURAÇÃO ADEQUADA DA FRUTA, SEM MANCHAS, DEFORMAÇÕES, 
LESÕES, SEM QUEIMADURAS POR SOL OU FRIO. ENTREGA EM
XANXERÊ.

25 R$ 15,37 R$ 384,25

121 EMBALAGEM

MARGARINA SEM 
SAL - EMBALAGEM
500G 
(3007003000542)

Margarina sem sal - embalagem 500g, produto que se apresenta sob forma de 
emulsão plástica ou fluída contendo obrigatoriamente os ingredientes óleos 
e/ou gorduras comestíveis e água, devendo conter no mínimo 65% de lipídios. 
Sem sal. Para uso culinário, embaladas em pote limpo, resistente, atóxico, que 
garanta a integridade do produto até o consumo. A embalagem deverá 
apresentar externamente os dados de identificação, procedência, quantidade 
do produto, prazo de validade de pelo menos 4 meses a partir do recebimento e
informações nutricionais. Suas condições devem estar de acordo com a nta 50 
do decreto estadual 12.486 de 20/10/78). Deve estar em consonância com os 
níveis toleráveis na matéria-prima empregada, estabelecidos pela legislação 
específica, no que tange a resíduos de pesticidas, contaminantes inorgânicos e 
microbiológicos. Marca referência de qualidade: qualy ou doriana culinária.
Entrega em Xanxerê.

11 R$ 12,83 R$ 141,13

122 EMBALAGEM
MEL PURO DE 
ABELHA 
(3007003003465)

MEL PURO DE ABELHA. PRODUTO NATURAL, ELABORADO POR 
ABELHAS A PARTIR DO NÉCTAR DE FLORES. DEVE APRESENTAR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF 3070 E ESTAR 
EMBALADO EM POTE PLÁSTICO DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
FOSCO COM NO MÍNIMO 500G. ENTREGA EM XANXERÊ.

21 R$ 22,98 R$ 482,58

123 BANDEJA
MORANGO. FRUTA
IN NATURA, TIPO 
(3007003003466)

MORANGO IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. FORNECIDO EM 
BANDEJAS CONTENDO NO MÍNIMO 200 GRAMAS. APRESENTAÇÃO: 
LIMPO, ÍNTEGRO, FIRME, SEM RACHADURAS, SEM PODRIDÃO, COM 
POLPA DOCE E ABUNDANTE, SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES. 
COLORAÇÃO VERMELHA. FIRME, UNIFORME E BRILHANTE. POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. BEM DESENVOLVIDO COM TAMANHO 
UNITÁRIO E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADOS AO PRODUTO. ISENTO
DE INSETOS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS. APRESENTADO EM EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE 
MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU 
INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR
ESTRANHO AOS MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

146 R$ 15,64 R$ 2.283,44

124 UNIDADE
NOZ MOSCADA EM
PÓ XANXERÊ 
(3007009004139)

NOZ MOSCADA EM PÓ: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 28G. PÓ 
PROVENIENTE DE AMÊNDOAS DA MYRISTICA FRAGANA HOUT, 
INTEIRAS, SECAS, DESPROVIDAS DE SEU ENVOLTÓRIO. COR: 
CASTANHO-CLARA. CHEIRO: FORTE, AROMÁTICO. SABOR: PICANTE, 
FRACAMENTE AMARGO. EMBALAGEM APRESENTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. ENTREGA EM XANXERÊ.

9 R$ 18,95 R$ 170,55

125 KG
NOZ PECAN
(3007003003468)

NOZ PECAN. INTEIRA, SEM CASCA, DA MELHOR QUALIDADE, A GRANEL.
ENTREGA EM XANXERÊ. 8 R$ 143,33 R$ 1.146,64

126 UNIDADE
ÓLEO DE GIRASSOL
900ML XANXERÊ 
(3007009004123)

ÓLEO DE GIRASSOL, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 900ML, 
REFINADO, TENDO SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO 
COMO DE GOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, 
FRIGORIFICAÇÃO OU NÃO E DESODORIZAÇÃO. DEVERÁ APRESENTAR 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES E DEVERÁ ESTAR 
ISENTO DE RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
DEVE SER EMBALADO EM GARRAFAS PLÁSTICAS TIPO PET, NÃO 
AMASSADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DE 
RECEBIMENTO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

11 R$ 19,33 R$ 212,63

127 UNIDADE

ÓLEO/GORDURA DE
COCO 500ML 
XANXERÊ
(3007009004124)

ÓLEO DE COCO EXTRA VIRGEM: ÓLEO EXTRAÍDO DA POLPA DO COCO, 
PRENSADO A FRIO, NÃO PASSANDO POR NENHUM TIPO DE 
REFINAMENTO, COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,5%. EMBALAGEM DE VIDRO
COM NO MÍNIMO 500ML. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

7 R$ 58,22 R$ 407,54
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128 EMBALAGEM

ORÉGANO - 
EMBALAGEM 100G,
FOLH 
(3007003003471)

ORÉGANO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 100G. FOLHAS DA 
PLANTA ORIGANUM VULGARE L., ACOMPANHADA OU NÃO DE PEQUENA 
PORÇÃO DE SUMIDADES FLORAIS. SÃS, LIMPAS E SECAS. ASPECTO: 
FOLHA OVALADA SECA. COR: VERDE-PARDACENTA. CHEIRO: PRÓPRIO. 
SABOR: PRÓPRIO. LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, FUNGOS OU 
CONTAMINANTES. EMBALAGEM APRESENTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.

17 R$ 14,12 R$ 240,04

129 DUZIA

OVO DE GALINHA, 
FRESCO, 
CATEGORIA: EXTRA,
COR: VERMELHA 
(3007003000543)

Ovo de galinha fresco. Categoria: extra. Cor: vermelha. Casca íntegra e limpa 
(isenta de conspurcações por fezes, terra ou outras matérias estranhas).
Ausência de sinais pronunciados de condensação. Comprovadamente 
inspecionado pelo SIFIDIPOA e com todas as marcações legalmente exigidas. 
Se acondicionados em embalagens pequenas dentro de uma embalagem 
grande, ambas devem possuir estas marcações. Embalagens limpas, secas e 
em bom estado de conservação. Tanto o interior como o exterior das mesmas, 
devem ser de materiais que ofereçam proteção contra choques e outros riscos 
de alteração de qualidade, além de não transmitirem qualquer tipo de odor 
diferente daquele característico ao produto. A caixa utilizada no transporte dos
itens deve apresentar uma temperatura de 20°C. Entrega em Xanxerê.

58 R$ 13,33 R$ 773,14

130 UNIDADE

PALMITO EM 
CONSERVA 300G
XANXERE 
(3007001004878)

PALMITO DE PUPUNHA, EM CONSERVA, PICADO OU NÃO, EMBALAGEM 
EM VIDRO, PESO DRENADO DE 300 G. COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA NO CÂMPUS 
XANXERÊ.

26 R$ 26,53 R$ 689,78

131 QUILOGRAMA PEPINO JAPONÊS

PEPINO JAPONÊS. VEGETAL IN NATURA, TIPO: PEPINO EXTRA, 
APLICAÇÃO: ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: FIRME, ÍNTEGRA, SEM 
RACHADURAS, COM CASCA LISA E LUSTROSA, SEM MANCHAS, SEM 
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, TAMANHO 
UNITÁRIO MÉDIO - COMPRIMENTO ENTRE 10 E 18CM, DIÂMETRO ENTRE 
45MM E 65MM -, GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE 
INSETOS, PARASITAS OU LARVAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS, CONFORME A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. FORNECIDO EM EMBALAGENS LIMPAS, 
SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS 
OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR
ESTRANHO AOS MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

8 R$ 10,96 R$ 87,68

132 QUILOGRAMA

PEPINO SEM 
DEFEITOS 
EXTERNOS E 
(3007003003474)

PEPINO. VEGETAL IN NATURA DE APLICAÇÃO ALIMENTAR. 
APRESENTAÇÃO: FIRME, ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS, COM CASCA 
LISA E LUSTROSA, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM 
DEFORMAÇÕES. BEM DESENVOLVIDO, COM COMPRIMENTO UNITÁRIO 
MÉDIO ENTRE 10 E 18CM E DIÂMETRO UNITÁRIO MÉDIO ENTRE 45 E 
65MM. GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO. ISENTO DE INSETOS, 
PARASITAS OU LARVAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS, CONFORME A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

5 R$ 6,82 R$ 34,10

133 QUILOGRAMA
PERA WILLIAMS 
(3007003001487)

Pera williams. Fruta in natura tipo: pera williams. Aplicação: alimentar. 
Apresentação: madura, firme, íntegra, sem rachaduras, com polpa doce e 
abundante, com casca lisa e lustrosa, sem manchas, sem podridão, sem 
deformações. Bem desenvolvido, tamanho unitário médio - peso igual ou 
superior a 200g -, com grau de maturidade adequado. Isento de insetos, larvas 
ou parasitas, bem como de danos por estes provocados. Pouco tempo de 
estocagem. Fornecido em embalagens limpas, secas, de material que não 
provoque alterações externas ou internas nos produtos e não transmita odor ou 
sabor estranho aos mesmos. ENTREGA EM XANXERÊ.

6 R$ 22,72 R$ 136,38

134 QUILO

PERNIL SUÍNO SEM
OSSO, SEM 
TEMPERO 
(3007003000546)

Pernil suíno sem osso, sem tempero. Produzido e embalado em conformidade 
com as normas da legislação vigente. Entrega em Xanxerê.

8 R$ 41,32 R$ 330,56

135 QUILO
PÊSSEGO 
(3007003003477)

PÊSSEGO. FRUTA IN NATURA, MADURA, FIRME, FRUTOS BEM 
FORMADOS, COM CASCA COLORIDA DEMONSTRANDO MATURAÇÃO 
ADEQUADA DA FRUTA, SEM MANCHAS, SEM DEFORMAÇÕES, SEM 
LESÕES, SEM QUEIMADURAS POR SOL OU FRIO. ENTREGA EM
XANXERÊ.

4 R$ 18,33 R$ 73,32

136 QUILO
PIMENTA DEDO-DE-
MOÇA

Pimenta dedo-de-moça. Pimenta in natura, tipo: dedo de moça, aplicação: 
alimentar. Apresentação: fresca, firme, íntegra, sem rachaduras, com cascalisa 
e lustrosa, sem manchas, sem podridão, sem deformações. Cor: vermelho, 
intenso e uniforme. Bem desenvolvido, com grau de maturidade,tamanho 
unitário e peso adequados. Isento de insetos, larvas ou parasitas, bem como de

1 R$ 22,99 R$ 22,99

137 EMBALAGEM
PIMENTA DO REINO
PRETA; EMBALA 
(3007003003479)

PIMENTA DO REINO PRETA EM PÓ, EMBALAGEM DE
APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS. PÓ HOMOGÊNEO, ACONDICIONADO 
EM RECIPIENTE TRANSPARENTE, ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. ENTREGA EM XANXERÊ.

16 R$ 10,48 R$ 167,68

138 KG

PIMENTÃO 
AMARELO 1KG 
XANXERÊ 
(3007009004126)

PIMENTÃO AMARELO: VEGETAL IN NATURA, TIPO PIMENTÃO EXTRA 
AMARELO. APRESENTAR-SE LIMPO, FIRME, COM PEDÚNCULO, COM 
PELE LISA E BRILHANTE, SEM DANOS – CICATRIZADOS OU NÃO -, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS 
MURCHAS OU QUEIMADAS. COR AMARELO INTENSO E UNIFORME. BEM
DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, COMPRIMENTO ENTRE 80 E 
100MM E DIÂMETRO BASAL DE 50MM PARA MAIS. ISENTO DE INSETOS, 
LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM 
XANXERÊ – SC.

10 R$ 33,33 R$ 333,30
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139 QUILO
PIMENTÃO VERDE:
VEGETAL IN NAT 
(3007003003480)

PIMENTÃO VERDE IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. 
APRESENTAÇÃO: LIMPO, FIRME, COM PEDÚNCULO, COM PELE LISA E 
BRILHANTE, SEM DANOS (CICATRIZADOS OU NÃO), SEM MANCHAS, SEM
PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS MURCHAS OU 
QUEIMADAS. COR: VERDE INTENSO E UNIFORME. CULTIVAR BEM 
DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, OU SEJA, COM COMPRIMENTO 
ENTRE 80 E 100 MM E DIÂMETRO BASAL DE 50 MM PARA MAIS. ISENTO 
DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR 
ESTES PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM 
XANXERÊ.

10 R$ 12,30 R$ 123,00

140 KG

PIMENTÃO 
VERMELHO 1 KG
XANXERÊ 
(3007009004127)

PIMENTÃO VERMELHO: VEGETAL IN NATURA, TIPO PIMENTÃO EXTRA 
VERMELHO. DEVE APRESENTAR-SE LIMPO, FIRME COM PEDÚNCULO, 
COM PELE LISA E BRILHANTE, SEM DANOS – CICATRIZADOS OU NÃO – 
SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS 
MURCHAS OU QUEIMADAS. COR VERMELHO INTENSO E UNIFORME. 
BEM DESENVOLVIDO, DE TAMANHO MÉDIO, COMPRIMENTO ENTRE 80 E
100MM E DIÂMETRO BASAL DE 50MM PARA MAIS, ISENTO DE INSETOS, 
LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS PROVOCADOS POR 
ESTES. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM ENTREGA EM
XANXERÊ – SC.

10 R$ 34,33 R$ 343,30

141 EMBALAGEM

POLVILHO AZEDO - 
EMBALAGEM DE NO
MÍNIMO 500G 
(3007003000547)

Polvilho azedo - embalagem de no mínimo 500g, polvilho ou fécula de 
mandioca, produto amiláceo extraído da mandioca. Com umidade máxima de 
18%, acidez em ml de solução 5%, 80% de amido, resíduo mineral fixo de 
0,50% no máximo. Embalagem em conformidade com a legislação sanitária 
vigente. Entrega em Xanxerê.

24 R$ 16,99 R$ 407,76

142 EMBALAGEM
POLVILHO DOCE - 
EMBALAGEM 500G
(3007003000548)

Polvilho doce. Embalagem de no mínimo 500g. Polvilho ou fécula de mandioca, 
produto amiláceo extraído da mandioca. Com umidade máxima de 18%, acidez 
em ml de solução de aproximadamente 1%, no mínimo 80% de amido, resíduo 
mineral fixo de 0,50% no máximo. Embalagem em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Entrega em Xanxerê.

22 R$ 11,91 R$ 262,02

143 EMBALAGEM

PROTEÍNA 
TEXTURIZADA DE 
SOJA SEM SABOR
(3007003000550)

Proteína texturizada de soja sem sabor, sem sal, de primeira qualidade, com no 
mínimo 50% de proteína, embalagem com no mínimo 200 g, hermeticamente 
vedada e resistente com data de fabricação e validade. Entrega em Xanxerê.

6 R$ 14,82 R$ 88,92

144 UNIDADE
QUEIJO CREMOSO
(3007003003481)

QUEIJO CREMOSO TIPO CREAM CHEESE. OBTIDO DE LEITE 
PASTEURIZADO, DE SABOR SUAVE, FRESCO, COM TEXTURA 
ESPALHÁVEL, EM EMBALAGENS CONTENDO APROXIMADAMENTE 150G 
DO PRODUTO. EMBALADO E ENTREGUE EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADES REQUISITANTE. ENTREGA
EM XANXERÊ.

16 R$ 14,08 R$ 225,28

145 QUILO

QUEIJO MINAS 
FRESCAL, COM 
FACES PLANAS, 
BORDAS RETAS 
(3007003000551)

Queijo minas frescal, com faces planas, bordas retas, crosta lisa, fina e 
amarelada, consistência macia, cor interna branco-creme, sabor levemente 
ácido ao suave, obtido de leite pasteurizado, embalado individualmente, em 
plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente ou material 
compatível, própria para uso alimentar, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, com rótulo impresso. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no 
ministério da agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Validade mínima
de 10 dias a partir da data de entrega na unidades requisitante. Entrega em
Xanxerê.

12 R$ 53,33 R$ 639,96

146 QUILO

QUEIJO MUSSARELA,
EMBALADO À VÁCUO
(3007003000552)

Queijo mussarela, embalado à vácuo, embalagem íntegra. Com dados de 
informação: validade, nº de registro no ministério da agricultura. Validade 
mínima de 30 dias a partir da entrega. Entrega em Xanxerê.

15 R$ 65,00 R$ 975,00

147 UNIDADE
QUEIJO PARMESÃO
RALADO 
(3007003003482)

QUEIJO PARMESÃO RALADO. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 50G DO 
PRODUTO. INGREDIENTES BÁSICOS: QUEIJO PARMESÃO E 
CONSERVANTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRODUTO PRÓPRIO 
PARA O CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA EM VIGOR, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
E INVIOLADA, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
ENTREGA EM XANXERÊ.

18 R$ 9,54 R$ 171,72

148 PACOTE
QUINOA EM GRAOS
250G XANXERE 
(3007001004879)

QUINOA EM GRÃOS, GRAU ALIMENTÍCIO. ISENTA DE CORANTES E LIVRE 
DE CONSERVANTES, EM EMBALAGEM DE 250G. DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

4 R$ 21,62 R$ 86,48

149 UNIDADE
REPOLHO IN 
NATURA XANXERÊ
(3007009004129)

REPOLHO BRANCO: VEGETAL IN NATURA, APLICAÇÃO: ALIMENTAR. 
APRESENTAÇÃO: COMPLETA, MADURA, FIRME E DE FOLHAS BEM 
UNIDAS E ÍNTEGRAS, NÃO ESPIGADA. SEM RACHADURAS, MANCHAS, 
PODRIDÃO OU DEFORMAÇÕES. COR: VERDE CLARO- ESBRANQUIÇADO. 
BEM DESENVOLVIDO, TAMANHO UNITÁRIO, PESO E GRAU DE 
MATURIDADE ADEQUADOS. ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU 
PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS, 
CONFORME RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA. COM POUCO TEMPO DE 
ESTOCAGEM. SÃO ADMITIDOS PEQUENOS RASGOS NAS FOLHAS 
EXTERIORES, PEQUENAS CONTUSÕES E LEVES CORTES NA PARTE
SUPERIOR. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

8 R$ 8,60 R$ 68,80
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150 EMBALAGEM

REQUEIJÃO 
CREMOSO 
EMBALADO EM 
COPO 
HERMETICAMENTE 
FECHADO COM NO 
MÍNIMO 180 G
(3007003000557)

Requeijão cremoso embalado em copo hermeticamente fechado com no 
mínimo 180 g de peso, com validade minima de 40 dias a contar da entrega. 
Marca deve ser diferente da marca dos outros requeijões desse grupo. Entrega 
em Xanxerê.

12 R$ 11,00 R$ 132,00

151 UNIDADE
RICOTA FRESCA -
XANXERE 
(3007001004880)

RICOTA FRESCA. NÃO MATURADA, OBTIDA DO SORO DO LEITE DE 
VACA, MASSA BRANCA, CONSISTÊNCIA MACIA E QUEBRADIÇA, SABOR 
SUAVE E CREMOSO, COM TEXTURA LEVE, BAIXO TEOR DE GORDURA, 
SEM PASSAR POR PROCESSO DE DEFUMAÇÃO, SEM INGREDIENTES 
ADICIONAIS. EMBALADO COM FILME PLÁSTICO COM BARREIRA TERMO- 
ENCOLHÍVEL ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, NO QUAL 
TENHA SIDO APLICADO VÁCUO PARCIAL, PERMITINDO A PERFEITA 
ADERÊNCIA DO CONTINENTE AO CONTEÚDO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, COM 
RÓTULO IMPRESSO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 300G 
E EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 10 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADES 
REQUISITANTE. ENTREGA EM XANXERÊ.

16 R$ 13,67 R$ 218,72

152 GARRAFA RUM CARTA OURO
NACIONAL

Rum carta ouro. Bebida alcoólica produzida com destilado de cana, retificado e 
envelhecido em barris de carvalho. Garrafa de vidro contendoaproximadamente 
1L do produto. Marca referência de qualidade: Bacardi.

1 R$ 52,99 R$ 52,99

153 PACOTE SAL IODADO 
(3007007001616)

Sal iodado. Embalagem com 1 kg do produto, sal de grau alimentício, iodado, 
constituído por cristais de cloreto de sódio de granulometria regular. Obtido 
através da moagem de sal in natura seguida de processo de purificação por 
lavagens sucessivas. Todo o processo é rigidamente controlado, de modo a 
fornecer um sal refinado com alto grau de pureza. Em embalagem plástica. 
Entrega em Xanxerê.

22 R$ 3,70 R$ 81,40

154 UNIDADE
SEMENTE DE CHIA
150 G XANXERÊ
(3007009004130)

CHIA. INGREDIENTES: SEMENTES DE CHIA. PRÓPRIA PARA CONSUMO
HUMANO. EMBALAGEM COM 150 G DO PRODUTO. Marca de Referência:
Jasmine. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

11 R$ 15,33 R$ 168,63

155 UNIDADE

SUCO EM PÓ 
VÁRIOS SABORES 25
G XANXERÊ 
(3007009004131)

SUCO EM PÓ: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 25G. SUCO, APRESENTAÇÃO 
PÓ, SABOR CONFORME A SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, 
TIPO ARTIFICIAL, COLORIDO ARTIFICIALMENTE, ADOÇADO, COM 
RENDIMENTO DE 1 LITRO. PACOTE ATÓXICO, RESISTENTE. MARCA DE
REFERÊNCIA: TANG. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

66 R$ 2,03 R$ 133,98

156 UNIDADE

TAMPA METALICA 
PARA VIDRO DE 
CONSERVA - 
CAMPUS XANXERE
(3019005000070)

TAMPA METÁLICA PARA VIDRO DE CONSERVA DE CAPACIDADE 600ML, 
COM DIÂMETRO DE 74MM, ROSQUEÁVEL, PARA CONSERVA, 
RESISTENTE AO CALOR, DEVERÁ RESISTIR AO AQUECIMENTO À UMA 
TEMPERATURA DE NO MÍNIMO 100 C. ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.

322 R$ 2,58 R$ 830,76

157 PACOTE

TAMPINHA DE 
GARRAFA MODELO
PRY-OFF, COR 
BRANCA

TAMPINHA DE GARRAFA MODELO PRY-OFF, COR BRANCA. TAMPINHAS
PARA GARRAFA COM GARGALO COROA, PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES.ENTREGA EM XANXERÊ.

2 R$ 34,88 R$ 69,76

158 UNIDADE

TAXA DE ENTREGA 
DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NO 
INSTITUTO FEDERAL
DE SANTA 
CATARINA,CÂMPUS 
XANXERÊ

TAXA DE ENTREGA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NO INSTITUTO 
FEDERAL DE SANTA CATARINA, CÂMPUS XANXERÊ. RUA EUCLIDES 
HACK, 1603BAIRRO VENEZA

60 R$ 12,67 R$ 760,20

159 MAÇO

TEMPERO VERDE
(SALSA E 
CEBOLINHA) 
(3007003000571)

TEMPERO VERDE IN NATURA: TEMPERO VERDE EM MAÇO, CONTENDO
CEBOLINHA E SALSA IN NATURA, LIMPA, TENRA, VERDE, COM ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICO DE CADA VARIEDADE. SEM PODRIDÃO, 
PARTES SECAS, MURCHAS, AMARELADAS OU QUEIMADAS PELO SOL 
OU FRIO. FORNECIDO EM EMBALAGENS LIMPAS, INTEGRAS E QUE NÃO 
PASSEM ODOR OU SABOR AO TEMPERO. ENTREGA EM Xanxerê – SC.

12 R$ 6,99 R$ 83,88

160 QUILOGRAMA TOMATE 
(3007003003488)

TOMATE SALADA IN NATURA. APLICAÇÃO ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO:
LIMPO, ÍNTEGRO, SEM RACHADURAS, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, 
SEM DEFORMAÇÕES, SEM ÁREAS QUEIMADAS POR SOL OU POR FRIO. 
COR: VERMELHO UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, COM DIÂMETRO DE 
APROXIMADAMENTE 80MM E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. 
ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS 
POR ESTES PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
DEVE TER POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

18 R$ 14,31 R$ 257,58

161 QUILO TOMATE ITALIANO

(TOMATE ITALIANO) VEGETAL IN NATURA, TIPO: TOMATE ITALIANO, 
APLICAÇÃO: ALIMENTAR. APRESENTAÇÃO: LIMPO, ÍNTEGRO, SEM 
RACHADURAS, SEM MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES, 
SEM ÁREAS QUEIMADAS POR SOL OU POR FRIO. COR: VERMELHO, 
UNIFORME. BEM DESENVOLVIDO, APRESENTANDO TAMANHO 
CARACTERÍSTICO E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTO DE 
INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. COM POUCO
TEMPO DE ESTOCAGEM. FORNECIDO EM EMBALAGENS LIMPAS, 
SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS 
OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR 
ESTRANHO AOS MESMOS. ENTREGA EM XANXERÊ.

8 R$ 15,30 R$ 122,40
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162 UNIDADE
TORRADAS 140 G
XANXERÊ 
(3007009004132)

TORRADA, FATIADA NA HORIZONTAL, ELABORADA COM FARINHA DE 
TRIGO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
RESISTENTE, CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER APROXIMADAMENTE 140 G DO PRODUTO. MARCA DE 
REFERÊNCIA: BAUDUCCO. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

86 R$ 6,52 R$ 560,72

163 PACOTE
TRIGO PARA QUIBE
500G XANXERE 
(3007001004882)

TRIGO PARA QUIBE. GRÃOS LIMPOS PROCESSADOS ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. PACOTE 
COM 500 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. ENTREGA NO CAMPUS XANXERÊ.

4 R$ 13,99 R$ 55,96

164 PACOTE

TRIPA NATURAL
PARA SALAME 
XANXERE
(3007001004883)

TRIPA NATURAL PARA SALAME 200G. ENVOLTÓRIO NATURAL SALGADO
DE BOVINO. TRIPA SEMI SECA. DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM 
INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM
CONTENDO NO MÍNIMO 10M. ENTREGA NO CÂMPUS XANXERÊ.

4 R$ 52,33 R$ 209,32

165 UNIDADE

UVA PASSA PRETA, 
SEM SEMENTE - 
EMBALAGEM DE NO
MÍNIMO 100G 
(3007003000572)

Uva desidratada. Tipo: uva passa pretas, sem semente. Aplicação: alimentar. 
Embalagem de aproximadamente 100g, em material atóxico, apresentando 
externamente dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, e número do registro 
no ministério da agricultura. Data de validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega do produto. Entrega em Xanxerê.

15 R$ 12,33 R$ 184,95

166 KG

UVA TINTA PARA 
VINHO E GELEIA 1
KG XANXERÊ 
(3007009004133)

UVA TINTA PARA GELEIA: VARIEDADE ISABEL OU BORDÔ; AMBAS 
EMPREGADAS NA ELABORAÇÃO DE VÁRIOS TIPOS DE VINHO, BEM 
COMO NA PRODUÇÃO DE DESTILADOS, VINAGRES, SUCOS E GELEIAS, 
ALÉM DE SER CONSUMIDA COMO FRUTA FRESCA. LIMPA, MADURA, 
FIRME, EM CACHOS COMPACTOS E COM GRÃOS BEM FORMADOS, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM CICATRIZES. ISENTA DE DANOS 
PROFUNDOS. COR: ROXO A ROXO-AZULADO, UNIFORME; BEM 
DESENVOLVIDA E GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTA DE 
INSETOS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES 
PROVOCADOS, CONFORME RESOLUÇÃO 12178 DA CNNPA. COM POUCO 
TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

34 R$ 20,63 R$ 701,42

167 QUILO VAGEM 
(3007003003490)

VAGEM IN NATURA. LIMPA, TENRA, QUEBRADIÇA, FRESCA, SEM 
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, COM MÍNIMO OU NENHUM TEOR DE 
FIBRAS. COR VERDE UNIFORME. BEM DESENVOLVIDA, COM DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 15MM E COMPRIMENTO ENTRE 120 E 150MM, E GRAU 
DE MATURIDADE ADEQUADO. ISENTA DE INSETOS, LARVAS OU 
PARASITAS, BEM COMO DE DANOS POR ESTES PROVOCADOS, 
CONFORME RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. O VEGETAL DEVE TER
POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM. ENTREGA EM XANXERÊ.

2 R$ 17,00 R$ 34,00

168 EMBALAGEM
VINAGRE DE ARROZ
750ML XANXERE 
(3007001004884)

VINAGRE DE ARROZ, OBTIDO A PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO CONTIDO 
NA MATÉRIA PRIMA, SAKÊ OU VINHO DE ARROZ, É OXIDADO E 
TRANSFORMADO EM ÁCIDO ACÉTICO, SOB A AÇÃO DO AR NA 
PRESENÇA DE MICRO-ORGANISMOS ESPECÍFICOS. ESTE 
PROCEDIMENTO BIOLÓGICO, DE ORIGEM NATURAL, É DENOMINADO DE 
ACETIFICAÇÃO E O PRODUTO FINAL, ASSIM OBTIDO, É DENOMINADO 
DE VINAGRE DE ARROZ. COM ACIDEZ DE 4,15%. EMBALAGEM 
PLÁSTICA/GARRAFA PET COM CAPACIDADE DE 750ML. É UM PRODUTO: 
SEM CORANTES, SEM ESSÊNCIAS. E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. 
ENTREGA EM XANXERÊ.

8 R$ 7,87 R$ 62,96

169 EMBALAGEM
VINAGRE DE VINHO
BRANCO 
(3007003003492)

VINAGRE DE VINHO BRANCO, EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 
750ML. ÁCIDO ACÉTICO OBTIDO A PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO POR 
ACETIFICAÇÃO. ADITIVO PERMITIDO: ANIDRIDO SULFUROSO (O QUAL 
SERVE COMO ANTIOXIDANTE). SEM CORANTES, SEM ESSÊNCIAS, E 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. PADRONIZADO, FILTRADO, PASTEURIZADO
E ENVASADO. COM ACIDEZ DE APROXIMADAMENTE 4,15%. ENTREGA
EM XANXERÊ.

11 R$ 7,22 R$ 79,42

170 EMBALAGEM
VINAGRE DE VINHO
TINTO - EMBAL 
(3007003003493)

VINAGRE DE VINHO TINTO, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 750 ML. ÁCIDO 
ACÉTICO OBTIDO A PARTIR DO ÁLCOOL ETÍLICO POR ACETIFICAÇÃO. 
ADITIVO PERMITIDO: ANIDRIDO SULFUROSO (O QUAL SERVE COMO 
ANTIOXIDANTE). SEM CORANTES, SEM ESSÊNCIAS, E SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES. PADRONIZADO, FILTRADO, PASTEURIZADO E ENVASADO. 
COM ACIDEZ DE APROXIMADAMENTE 4,15%. ENTREGA EM XANXERÊ.

9 R$ 7,20 R$ 64,80

171 UNIDADE

VINHO BRANCO 
SECO 750 ML 
XANXERÊ 
(3007009004134)

VINHO BRANCO SECO VARIETAL CHARDONNAY: EMBALAGEM DE VIDRO 
DE 750ML. ENTREGA EM XANXERÊ – SC.

6 R$ 61,22 R$ 367,38

172 UNIDADE
VINHO TINTO SECO
750 ML XANXERÊ
(3007009004135)

VINHO TINTO SECO VARIETAL CARBENET SAUVIGNON: EMBALAGEM DE 
VIDRO DE 750ML. ENTREGA EM XANXERÊ. 11 R$ 58,72 R$ 646,03

TOTAL R$ 58.497,10
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Modelo simplificado de nota técnica de análise crítica de pesquisa de preços (aplicável se pertinente
a complementação da disponibilizada pelo Compras.gov.br):

NOTA TÉCNICA nº 01/2023

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é Aquisição de itens de consumo, insumos alimentícios para
execução das aulas práticas do curso Técnico em Alimentos integrado ao Ensino médio e cursos
de qualificação inicial e continuada - FICs. do Instituto Federal de Santa Catarina, Câmpus
Xanxerê

II - FONTES CONSULTADAS

O Art. 4º da IN SEGES/ME nº 65/2021 Art. estabelece que “Na pesquisa de preços, sempre que
possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais
de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada,
formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”.

A IN estabelece ainda que a primeira possibilidade de orçamentação deve repousar na previsão
do Art. 5º inciso I da IN SEGES 65/2021: “composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente”.

Abaixo a comissão de planejamento apresenta as justificativas para o fato de não ter considerado
os orçamentos do Painel de preços.

1) dificuldade de refinar as buscas porque as quantidades dos insumos
necessários para este processo são muito pequenas.

As quantidades planejadas neste processo compreendem um período de 18 meses. São
quantidades muito pequenas, trata-se de venda a varejo, com pequenas entregas fracionadas
semanalmente. O objetivo da aquisição dos alimentos é para a elaboração das técnicas de alimentos
na prática, o que exige que os alimentos estejam em boas condições e que sejam adquiridos na
quantidade necessária para manipulação pelos grupos de estudantes, evitando desperdício.

Na pesquisa realizada no Painel de Compras, mesmo com a tentativa de refinar as buscas, os
resultados obtidos retomam quantidades imensamente maiores, o que influencia no preço devido à
possibilidade de ganho de escala. Por este motivo a comissão de planejamento não considerou a
busca no painel de preços, por entender que o preço encontrado abrange em sua maioria grandes
licitações.

Abaixo são apresentados alguns exemplos de itens consultados no Painel de Preços, cujos valores,
considerando o quantitativo aproximado à realidade pretendida neste processo (varejo) apresentam
maiores preços, sendo superiores à mediana (atualizada pelo índice INPC) e, embora sejam mais
próximos aos valores encontrados no mercado, ainda não são exatamente condizentes com os
preços das demais fontes consultadas (mercados locais e sítios da internet), razão pela qual a
comissão de planejamento não considerou os valores constantes do painel de preços para a
formação de pesquisa de preços para o presente processo licitatório.
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Exemplo 1 - Farinha de trigo especial 1kg (consulta inserida no anexo 1 desta nota técnica):
Na busca realizada no painel de preços que mostrou resultados de janeiro de 2023 até a atualidade,
aplicando-se o índice INPC (consulta realizada no site Cálculo Exato, conforme print abaixo:
https://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndice&cce=002), o valor da
mediana, que era de R$5,50 passou a ser R$5,68.
E, quando observamos os certames do período consultado no painel de preços que tiveram como
objeto a aquisição de quantidades similares às do objeto pretendido neste processo, como é o caso
da farinha de trigo (pretensão de aquisição de 50 kg durante o período de 18 meses), temos a
seguinte situação:

60 unidades a R$ 5,98 o quilograma
80 unidades a R$ 6,01 o quilograma
27 unidades a R$ 6,77 o quilograma
78 unidades a R$ 6,91 o quilograma
24 unidades a R$ 5,75 o quilograma.

A pesquisa de preços de mercado, abaixo elucidada, evidencia os atuais preços praticados no
mercado e, claramente comprova que os preços praticados no mercado superam e muito os valores
apresentados no painel de preços, tornando esse instrumento pouco efetivo como fonte de referência
de cotação, a depender do objeto do certame.

Comercial Celeiro Ltda / CNPJ: 83.314.757/0007-72: R$ 5,69 o quilograma (data da pesquisa 14/09/2023);
Extra CNPJ: 33.041.260/0652-90: R$ 7,49 o quilograma (data da pesquisa 14/09/2023);
Tenda Atacado – CNPJ 01.157.555/0011-86: R$ 6,19 o quilograma (data da pesquisa 14/09/2023).
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Exemplo 2 - leite Longa Vida (caixinha) 1 litro: Na busca realizada no painel de preços que
mostrou resultados de janeiro de 2023 até a atualidade, aplicando-se o índice INPC (consulta
realizada no site Cálculo Exato, conforme print abaixo:
https://calculoexato.com.br/result.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndice&cce=004), o valor da
mediana, que era de R$5,40 passou a ser R$5,57.
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E, quando observamos os certames do período consultado no painel de preços que tiveram como
objeto a aquisição de quantidades similares às do objeto pretendido neste processo, como é o caso
da farinha de trigo (pretensão de aquisição de 200 litros de leite longa vida durante o período de 18
meses), temos a seguinte situação:

360 litros a 5,80 o litro
300 litros a 5,92 o litro
450 litros a 5,95 o litro
348 litros a 6,44 o litro
160 litros a 6,75 o litro
320 litros a 7,41 o litro

A pesquisa de preços de mercado (realizada em agosto de 2023), abaixo elucidada e, que poderia
ser ainda maior, já evidencia os atuais preços praticados no mercado e, claramente comprova que
os preços praticados no mercado superam e muito os valores apresentados no painel de preços,
tornando esse instrumento pouco efetivo como fonte de referência de cotação, a depender do objeto
do certame.

Carrefour Comércio e Indústrias Ltda CNPJ: 45.543.915/0846-95: R$ 7,99 o litro; (data da pesquisa
14/09/2023);
Bistek Supermercados CNPJ: 83.261.420/0012-01: R$ 6,27 o litro (data da pesquisa 14/09/2023);
Pague Menos Comercio de Produtos Alimenticios LTDA. CNPJ 60.494.416/0015-30: R$ 7,19 o litro
(data da pesquisa 14/09/2023);
Varanda Frutas e Mercearia Ltda - CNPJ: 62.498.365/0001-45: R$ 6,99 o litro (data da pesquisa
14/09/2023);
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Exemplo 3 - cebola branca Kg: Quando selecionamos as quantidades mais aproximadas do objeto
pretendido neste processo, que no caso da cebola é de 14 quilos durante o período de 18 meses, o
resultado obtido refere-se a grandes aquisições, de centenas e milhares de quilogramas, ficando
discrepante o preço da mediana em comparação às aquisições no varejo.
Reafirmamos que o preço informado nos autos do processo, cuja pesquisa foi realizada em agosto
de 2023, ainda permanecem sendo os preços de mercado, conforme novas buscas realizadas em
setembro de 2023.

Super Royal 81.332.439/0001-13: R$ 5,49 o quilograma (data da pesquisa 14/09/2023);
Bistek Supermercados CNPJ: 83.261.420/0012-01: 5,99 o quilograma (data da pesquisa
14/09/2023).
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Exemplo 4 - manteiga sem sal 200g: Quando selecionamos as quantidades mais aproximadas do
objeto pretendido neste processo, que no caso da manteiga será de 11 unidades para os 18 meses,
o resultado obtido refere-se a grandes quantidades, de centenas e milhares de unidades, ficando
discrepante o preço da mediana em comparação às aquisições no varejo.
Reafirmamos que o preço informado nos autos do processo, cuja pesquisa foi realizada em agosto
de 2023, ainda são o preço de mercado, conforme novas buscas realizadas em setembro de 2023.

Super Royal 81.332.439/0001-13: R$ 12,99 a unidade (data da pesquisa 14/09/2023)
Supermercado Brasão Avenida CNPJ: 83.307.926/0011-23: R$ 14,99 (data da pesquisa 14/09/2023)
HIPER BADOTTI - MASTER ATS SUPERMERCADOS LTDA 01.874.166/0026-85: 12,69 (data da
pesquisa 14/09/2023);
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2) dificuldade de refinar a busca de alguns itens específicos de cervejaria e queijos:

Ao buscar o item Malte tipo pilsen, por exemplo, a busca retoma resultados em outras regiões
do Brasil: Sudeste e Nordeste. A fim de verificar preços mais próximos da realidade de Santa
Catarina, nos sites de buscas foram incluídas algumas consultas a fornecedores mais
próximos de Xanxerê - SC, a exemplo de:

Piriqui Brew Shop CNPJ: 24.556.390/0001-49 Localização: Toledo PR;

LEITHOLD BIER - 28.654.459/0001-28 Localização: Barra Velha SC;

WE Brew Shop CNPJ: 02.308.702/0001-62 Localização Porto Alegre - RS
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Ao buscar queijo parmesão ralado (embalagem de no mínimo 50g) o resultado retoma um único item
no Rio Grande do Norte:

3) Quando se trata de varejo, e principalmente de alimentos, os preços oscilam bastante,
pois há muitos fatores que influenciam, tais como clima (a exemplo do fenômeno La
Niña, que reduziu a produção de importantes culturas nos últimos anos), o aumento dos
preços internacionais de fertilizantes, dentre outros.

390



Em 2022 os preços da alimentação acumularam alta de 13,23%*. Apesar de a previsão da
inflação ser menor em 2023, ao consultar a calculadora do IBGE para verificar o índice de
inflação acumulado nos primeiros meses deste ano, tem-se o resultado de 2,95. Calculadora
disponível em: https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php

Este, portanto, é um fator que influencia grandemente os preços dos alimentos no varejo,
tornando difícil a pesquisa de preços no Painel de preços ou contratações similares. (* fonte:
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2023/06/inflacao-dos-alimentos-deve-fechar-2
023-com-menor-alta-em-6-anos.shtml#:~:text=Karp%20n%C3%A3o%20descarta%20
uma%20defla%C3%A7%C3%A3o,no%20IPCA%2C%20segundo%20o%20IBGE).

Diante dos motivos acima expostos a comissão de planejamento concluiu que seria inviável
considerar os preços a partir do Painel de Preços, pois naquele sistema não foi possível conseguir
um detalhamento próximo à realidade do planejamento do presente processo.

Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos incisos
III e IV do Art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021:

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora
de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital”

Para atendimento ao parâmetro de pesquisa com fornecedores, foi enviada comunicação às
seguinte empresas:

Fornecedor Apresentou resposta? Justificativa para escolha
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SUPERMERCADO
SANTA MARTA XAXIM -
SC

Apresentou resposta
negativa. Fornecedor de âmbito local

Badotti Supermercado –
Xanxerê – SC

Apresentou resposta
negativa. Fornecedor de âmbito local

Supermercado Gentil –
Xanxerê - SC

Não Fornecedor de âmbito local

Supermercado Brasão –
Xanxerê - SC

Não Fornecedor de âmbito local

Mercado Jack – Xanxerê SC Não Fornecedor de âmbito local

Mercado Máximo Express
Mercearia – Xanxerê – SC

Não Fornecedor de âmbito local

Casa de Carnes Alemão SIM Fornecedor de âmbito local

Dos mercados consultados, em Xanxerê e em Xaxim, município vizinho, só foi possível obter
retorno sobre um orçamento. A equipe de planejamento realizou busca para obter
informações sobre quem são os fornecedores locais de alimentos para os órgãos de Xanxerê
e municípios vizinhos, localizando na internet algumas atas de registro de preços e contratos
vigentes, conforme tabela abaixo.

Contratada Órgão Objeto Site

DENTAL XAN
COMÉRCIO
DE
PRODUTOS
HOSPITALARE
S LTDA
CNPJ:
02.886.342/000
1-86

40/2022 Prefeitura
Municipal de
Xanxerê

Aquisição de
Gêneros
Alimentícios
destinados a
Alimentação
Escolar para os
CEMEI’s,
Pré-Escolas e
Escolas da
Rede Municipal
de Ensino de
Xanxerê-SC

https://jupia.sc.gov.br/uploads/sites/92/2
022/05/2373078_Contr_0040_DentalXa
n.pdf

DENTAL XAN
COMÉRCIO
DE
PRODUTOS
HOSPITALARE
S LTDA
CNPJ:
02.886.342/000
1-86

0025/2023/CB
MSC

ESTADO DE
SANTA
CATARINA
CORPO DE
BOMBEIROS
MILITAR DE
SANTA
CATARINA

Fornecimento
de gêneros
alimentícios
nos quartéis
dos municípios
do oeste
catarinense.

https://documentoscbmsc.cbm.sc.gov.br
/uploads/uploads-transparencia/f9b4845
bf0516d70b21665b329df03b4.pdf

ECO
COMÉRCIO
DE
PRODUTOS
HOSPITALAR
ES LTDA EPP

ATA DE
REGISTRO DE
PREÇO Nº
02/2021

Prefeitura
Municipal de
Cordilheira Alta

REGISTRO DE
PREÇO PARA
POSSÍVEL
AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

https://view.officeapps.live.com/op/view.
aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.diario
municipal.sc.gov.br%2Farquivosbd%2F
atos%2F2021%2F03%2F1614694482_
ata_de_registro_de_preo_n_02.docx

392

https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.diariomunicipal.sc.gov.br%2Farquivosbd%2Fatos%2F2021%2F03%2F1614694482_ata_de_registro_de_preo_n_02.docx
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.diariomunicipal.sc.gov.br%2Farquivosbd%2Fatos%2F2021%2F03%2F1614694482_ata_de_registro_de_preo_n_02.docx
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.diariomunicipal.sc.gov.br%2Farquivosbd%2Fatos%2F2021%2F03%2F1614694482_ata_de_registro_de_preo_n_02.docx
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.diariomunicipal.sc.gov.br%2Farquivosbd%2Fatos%2F2021%2F03%2F1614694482_ata_de_registro_de_preo_n_02.docx
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.diariomunicipal.sc.gov.br%2Farquivosbd%2Fatos%2F2021%2F03%2F1614694482_ata_de_registro_de_preo_n_02.docx


CNPJ
85.396.182/00
01-14

, PARA O
PREPARO DA
MERENDA
ESCOLAR
DOS ALUNOS
DA REDE
MUNICIPAL DE
ENSINO DE
CORDILHEIRA
ALTA, NO ANO
LETIVO DE
2021

ECO
COMÉRCIO
DE
PRODUTOS
HOSPITALAR
ES LTDA EPP
CNPJ
85.396.182/00
01-14

ATA DE
REGISTRO DE
PREÇOS Nº
12/2021

Prefeitura
Municipal de
Concórdia

Aquisição de
gêneros
alimentícios
para
preparação de
refeições nas
Escolas da
Rede Pública
Municipal de
Ensino – EBMs
e Centros
Municipais de
Educação
Infantil – CMEIs

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ar
quivosbd/atos/2021/03/1614366248_ext
rato_da_ata_de_registro_de_preos_122
021_pmc.pdf

ECO
COMÉRCIO
DE
PRODUTOS
HOSPITALARE
S LTDA EPP
CNPJ
85.396.182/000
1-14

CONTRATO Nº
0155/2021

Prefeitura
Municipal de
Xanxerê

Aquisição de
Kit de Cestas
Básicas,
contendo
gêneros
alimentícios e
materiais de
higiene e
limpeza,
destinados aos
Centros de
atendimento a
indivíduos e
famílias em
vulnerabilidade
social,
decorrente do
Covid-19

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ato
s/3283146

2.2. Foram enviados e-mails solicitando orçamentos para os fornecedores Eco Comércio
de Produtos Hospitalares e Dental Xan Comércio de produtos hospitalares. Os mesmos
apresentaram respostas.

2.3. Foram realizadas consultas em sites da internet para obtenção do preço de mercado
atualizado dos insumos.

2.4. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos
termos do artigo 6º, §5º da IN SEGES/ME nº 65/2021.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

3.1 Em anexo é apresentada a planilha com os preços coletados.

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1 A obtenção do preço estimado decorre da média dos valores obtidos na pesquisa de preços,
que consistiu em somar-se os preços orçados e dividir pelo total de orçamentos obtidos. (Preço1 +
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Preço2 + Preço3 / 3). Foram desconsiderados preços cuja discrepância foi superior a 35%.

4.2 Para os insumos para produção de cerveja, Itens 38, 75, 77, 78, 80, 105, 106, 107, 108, 109,
110, 112, 113, 114, 115, 116, 117 e 157 foi considerado o valor de mercado, pesquisado em sítios
da internet, somado ao valor do frete, isto, em razão da dificuldade de encontrar tais itens em
âmbito local. No município de Xanxerê e municípios limítrofes não foi localizado fornecedor de
insumos para produção de cerveja.

V- MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1 O preço estimado da contratação é R$ 58.497,10 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa
e sete reais e dez centavos), conforme memória de cálculo abaixo apresentada na planilha anexa
e relatório PESQUISA DE PREÇOS DE MATERIAIS PARA LICITAÇÃO, constante nos autos do
processo.

5.2 Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021,
certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados no
mercado.

VI- IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelas servidoras listadas abaixo, nos meses de
junho a setembro de 2023.

Eliane Maria Zandonai Michielin, professora EBTT da área de alimentos, matrícula nº 1815614;

Graciele de Oliveira Kuhn, professora EBTT da área de alimentos, matrícula nº 1075535;

Fernanda Teixeira Macagnan, professora EBTT da área de alimentos, matrícula nº 3008814;

Milena Machado Cortelini, assistente em administração, matrícula nº 2877362

Xanxerê, setembro de 2023

Anexo 1 - Orçamentos buscados no painel de preços com grifos da equipe de planejamento.
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Relatório gerado dia: 14/09/2023 às 09:11
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5,79 R$ 5,50 R$ 2

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Porte da Empresa Ano da Compra Modalidade da Compra

QUILOGRAMA, EMBALAGEM 1\,00 KG FARINHA DE TRIGO\, GRUPO:DOMÉSTICO\, TIPO:TIPO 1\, ESPECIAL\, INGREDIENTE
ADICIONAL:FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

Pequena Empresa, Micro
Empresa 2023 Pregão

Quantidade total de registros: 113
Registros apresentados: 51 a 100

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada Valor Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00011/2023 00088 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 9.569 R$5,25

STAR COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160163 - COMANDO DA
8. REGIAO MILITAR 28/07/2023

00002/2023 00040 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 2.000 R$5,25

DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
RIO BRANCO
LTDA

INSTITUTO FEDERAL
DE MATO GROSSO

158144 - INST.FED.DE
EDUC., CIENC.E TE.DE
MATO GROSSO

13/02/2023

00084/2022 00034 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 984 R$5,2844999999999995 M. A. RODRIGUES

SILVA LTDA
ESTADO DO
MARANHAO

453204 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ

13/06/2023

00013/2022 00118 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 20.305 R$5,37

MENOR PRECO
SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160342 - BASE
ADMINISTRATIVA DA
GUARNIÇÃO DE NATAL

10/02/2023

00001/2023 00015 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 330 R$5,40 BMP DE SOUSA

COMERCIAL LTDA
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DO
CEARÁ

158313 - INST.FED.DO
CEARA/CAMPUS
FORTALEZA

19/07/2023

00003/2023 00016 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 420 R$5,4809 G H L DA SILVA ESTADO DE

TOCANTINS
929209 - ASSOCIAÇÃO
A.C.E.P.C.BRANCO DE
DOIS IRMÃOS TO

11/07/2023
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Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00003/2023 00038 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 2.500 R$5,50

NABELLA
COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS
LTDA

INSTITUTO FEDERAL
DE MATO GROSSO

158144 - INST.FED.DE
EDUC., CIENC.E TE.DE
MATO GROSSO

07/02/2023

00001/2023 00020 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 100 R$5,57 A R DOS SANTOS ESTADO DE

TOCANTINS
929249 - ASSOCIAÇÃO
A.C.E.V.PINHEIRO DE
RIO DOS BOIS

14/04/2023

00023/2022 00087 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 10.000 R$5,57 LICITA WEB

COMERCIO LTDA
COMANDO DO
EXERCITO

160093 - 38 BATALHAO
DE INFANTARIA/MEX/ES 22/03/2023

00001/2023 00017 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 73 R$5,5753

CARLOS
NOGUEIRA DO
NASCIMENTO
LTDA

ESTADO DE
TOCANTINS

929256 - ASSOCIAÇÃO
A.E.E.A.ROSA DE
COUTO MAGALHÃES/TO

10/03/2023

00258/2022 00003 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 3.025 R$5,58

ATACADO E
DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS E
FRIOS LTDA

ESTADO DAS ALAGOAS
926703 - AGENCIA
MUNICIPAL DE REG. DE
SERV. DELEGADOS

02/01/2023

00090/2022 00226 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 120 R$5,58 L S DE BRITO

LTDA
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE RONDONIA

158148 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
RONDONIA

19/01/2023

00001/2023 00015 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 143 R$5,5944

M N B LOGISTICA
DE ALIMENTOS
LTDA

ESTADO DE
TOCANTINS

929205 - ASSOCIAÇAO
P.A.E. DE
ALVORADA/TO

16/02/2023

00021/2022 00107 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 9.860 R$5,65

LUZIMAR MARIA
DAMASCENO DE
ARAUJO

COMANDO DO
EXERCITO

160045 - BASE ADM.
GUARNIÇÃO DE
FORTALEZA

01/02/2023

00001/2023 00014 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 215 R$5,693 P. SILVA ALVES ESTADO DE

TOCANTINS
929246 - ASSOCIAÇAO
A.E.E.ESTRELA DA
ESPERANÇA/GUARAI

17/02/2023

00001/2022 00167 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 144 R$5,70

FRESH FOOD
COMERCIO DE
GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160338 - 1
ESQUADRAO DE
CAVALARIA LEVE

13/01/2023

00016/2023 00029 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 500 R$5,70 BAHIA CESTAS

LTDA
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.BAIANO

151889 - IF BAIANO -
CAMPUS BOM JESUS DA
LAPA

04/08/2023

00073/2022 00033 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 200 R$5,75

GROW COMERCIO
DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIAS

153052 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIAS-
UF/GO

17/01/2023

00001/2023 00019 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 24 R$5,7541

LUIZ HENRIQUE
BENICIO PIMENTA
LTDA

ESTADO DE
TOCANTINS

928773 - ASSOCIAÇÃO
A.C.E.M.J.A.A. DE
PARAÍSO/TO

06/02/2023
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00002/2023 00017 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 630 R$5,85 ALEXANDRE

M.DIAS
FUNDACAO NACIONAL
DO INDIO

194067 - COORD.
REGIONAL NOROESTE
DO MS

23/03/2023

00001/2023 00016 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 120 R$5,89

PREMIUM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO
SANTO

153048 -
RESTAURANTE
CENTRAL DA UFES

21/03/2023

00010/2023 00032 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 1.000 R$5,90 MERCADINHO O

ESQUINAO LTDA
ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

981645 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CARAUBAS

05/05/2023

00001/2023 00017 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 870 R$5,9166 CRISTAL CARNES

COMERCIO LTDA
ESTADO DE
TOCANTINS

928917 - ASSOCIAÇÃO
A.C.JOÃO ABREU DE
DIANÓPOLIS/TO

03/04/2023

00001/2023 00019 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 396 R$5,954 SUPERMERCADO

SAMILLA LTDA
ESTADO DE
TOCANTINS

929202 - ASSOCIAÇÃO
A.E.E.J.T.MARTINS DE
ARAGUAÇU/TO

14/02/2023

00001/2023 00094 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 60 R$5,98

PREMIUM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO
SANTO

153048 -
RESTAURANTE
CENTRAL DA UFES

21/03/2023

00090/2022 00092 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 150 R$5,99

NORTE
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE RONDONIA

158148 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
RONDONIA

19/01/2023

00090/2022 00367 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 200 R$5,99

NORTE
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE RONDONIA

158148 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
RONDONIA

19/01/2023

00007/2023 00028 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 80 R$6,01

PREMIUM
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO
SANTO

153048 -
RESTAURANTE
CENTRAL DA UFES

25/07/2023

00001/2023 00015 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 534 R$6,1081 PAZ E SILVEIRA

LTDA
ESTADO DE
TOCANTINS

928871 - ASSOCIAÇAO
A.C.E.ARCHANGELA
MILH./C.MAGALHAES

09/02/2023

00004/2023 00103 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 100 R$6,15

THIAGO GOMES
BARBOSA
COMERCIO

EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVIÇOS
HOSPITALARES

155912 - HOSPITAL
UNIV JULIO MARIA
BANDEIRA DE MELLO

31/07/2023

00090/2022 00484 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 2.376 R$6,20

ZAQUEU
COMERCIO
VAREJISTA E
ATACADISTA DE
GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE RONDONIA

158148 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
RONDONIA

19/01/2023

00001/2023 00017 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 240 R$6,20

GLOBAL
ALIMENTOS E
DESCARTAVEIS
LTDA

MINISTERIO DA
CIENCIA,TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

240125 - MUSEU
PARAENSE EMILIO
GOELDI

30/01/2023
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00001/2023 00011 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 238 R$6,218 G H L DA SILVA ESTADO DE

TOCANTINS
929209 - ASSOCIAÇÃO
A.C.E.P.C.BRANCO DE
DOIS IRMÃOS TO

01/03/2023

00001/2023 00031 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 160 R$6,25

MAX LEAL
SOLANO
CAVALCANTE

FUNDACAO NACIONAL
DO INDIO

194041 -
COORDENACAO
REGIONAL NORDESTE II

27/06/2023

00001/2023 00015 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 412 R$6,37

SAMILA RAIZA
FONSECA
VALENTE

ESTADO DE
TOCANTINS

928787 - ASSOCIAÇAO
A.E.E.JOCA
COSTA/DIANOPOLIS/TO

03/04/2023

00010/2023 00009 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 2.000 R$6,38

2 MF COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120023 - BASE AEREA
DE SALVADOR 07/03/2023

00004/2023 00109 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 464 R$6,43

BRASERV
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160349 - COMANDO DA
17 BRIG.DE INFANTARIA
DE SELVA/RO

01/08/2023

00001/2023 00026 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 412 R$6,4684 TODO DIA MINI

MERCADO LTDA
ESTADO DE
TOCANTINS

928894 - ASSOCIAÇAO
A.E.I.P.VALE DO
TOC./PARAISO TOC.

27/01/2023

00005/2023 00070 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 360 R$6,48

2 MF COMERCIO
DE ALIMENTOS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

153038 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA-
UF/BA

10/07/2023

00001/2023 00012 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 176 R$6,50 MAURI ALVES

BARROS LTDA
ESTADO DE
TOCANTINS

928756 - ASSOCIAÇÃO
A.à E.EST.D.C.F.DE
DIVINÓPOLIS/TO

12/07/2023

00001/2023 00021 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 504 R$6,54

VILAS BOAS -
COM. ATAC. DE
ALIMENTOS LTDA

ESTADO DE
TOCANTINS

928959 - ASSOCIAÇAO
A.E.E.T.I.IRMA
ASPASIA/PORTO NACIO

02/03/2023

00001/2023 00071 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 120 R$6,54

MAX LEAL
SOLANO
CAVALCANTE

FUNDACAO NACIONAL
DO INDIO

194041 -
COORDENACAO
REGIONAL NORDESTE II

27/06/2023

00006/2023 00081 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 160 R$6,6899999999999995 MANUEL OSORIO

DOS SANTOS
COMANDO DO
EXERCITO

160343 - 7 BATALHAO
DE ENGENHARIA DE
COMBATE

03/08/2023

00024/2023 00045 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 950 R$6,74

LINDRACI
MENDES
DAMACENA

ESTADO DE MINAS
GERAIS

984273 - PREF.MUN.DE
CARLOS CHAGAS/MG 18/07/2023

00004/2023 00482 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 734 R$6,76

INOVACAO
TECNOLOGICA DO
SERTAO DE
ITAPARICA LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.S.PERNAMBUCANO

158149 -
INST.FED.EDUC.CIENC.E
TEC.SERTãO
PERNAMBUCANO

17/04/2023

00003/2023 00005 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 27 R$6,77

30.300.327
LUCAS EDUARDO
LEMES DE SOUZA

ESTADO DE
TOCANTINS

928903 -
ASS.A.C.P.M.E.UN.VIII
A.B.MIRANDA DE
GAURAÍ

20/04/2023
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00002/2023 00013 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 129 R$6,8062000000000005 L F M

ALBUQUERQUE
ESTADO DE
TOCANTINS

929318 - ASSOCIAÇAO
A.E.E.EDISON
DUTRA/TABOCAO/TO

03/05/2023

00083/2022 00024 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO

EMBALAGEM
1,00 KG 78 R$6,9102 M N S SILVA CIA

LTDA
ESTADO DO
MARANHAO

453204 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ

13/06/2023

00001/2023 00018 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 1.004 R$7,41

DISTRIBUIDORA
SOUSA DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS
LTDA

ESTADO DE
TOCANTINS

928870 - ASSOCIAÇAO
A.E.E.IRINEU
A.HENDGES/GUARAI/TO

06/03/2023

00001/2023 00014 Pregão 460263 FARINHA
DE TRIGO QUILOGRAMA 250 R$7,55

LUIZ HENRIQUE
BENICIO PIMENTA
LTDA

ESTADO DE
TOCANTINS

928833 - ASSOCIAÇÃO
E.C.E.E.J.K.OLIVEIRA DE
PARAÍSO

06/02/2023
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 8,40 R$ 5,40 R$ 4,25

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Porte da Empresa UF Ano da Compra Modalidade da Compra Região Brasil
445995 Pequena Empresa, Micro Empresa PR, RS, SC, ES, RJ, SP 2023 Pregão SUL, SUDESTE

Quantidade total de registros: 100
Registros apresentados: 51 a 100

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada Valor Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00002/2023 00075 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 11.400 R$5,43 R. A. D.

G.GOMES LTDA
ESTADO DE SANTA
CATARINA

980890 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BALNEARIO
GAIVOTA

15/03/2023

00058/2023 00006 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 600 R$5,57

MARGARETE
MOREIRA
BEDIN

PREFEITURA DE
CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES - PR

987489 - PREFEITURA MUN.DE
CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES/PR

14/06/2023

00004/2023 00032 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 4.500 R$5,59

LUMA DE
OLIVEIRA
RAMBO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155901 - HOSPITAL ESCOLA DA
UNIV. FEDERAL DE PELOTAS 07/03/2023

00007/2022 00069 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 35.453 R$5,60

MORETTI &
MENDONCA
COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160488 - COMANDO DA 2
REGIAO MILITAR 11/04/2023

00007/2022 00189 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 11.819 R$5,60

MORETTI &
MENDONCA
COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160488 - COMANDO DA 2
REGIAO MILITAR 11/04/2023
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00024/2023 00016 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 28.952 R$5,60

Z E S
COMERCIAL
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985905 - PREFEITURA MUN.DE
SAO SEBASTIAO DO ALTO 26/07/2023

00043/2023 00021 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 7.500 R$5,62

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

ESTADO DE SANTA
CATARINA

926377 - COMPANHIA AGUAS DE
JOINVILLE/SC 19/04/2023

00015/2023 00082 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 3.600 R$5,74

JBF
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

PREFEITURA DE
DONA FRANCISCA

988631 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DONA FRANCISCA 10/07/2023

00018/2022 00008 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 360 R$5,80

Z E S
COMERCIAL
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

928063 - CAMARA MUNICIPAL DE
NOVA FRIBURGO 27/01/2023

00020/2023 00013 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 4.000 R$5,85

ELO COMERCIO
E SERVICOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00011/2023 00001 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO UNIDADE 13.000 R$5,87

EMPRESA
COMERCIAL
NORTE
PARANAENSE
LTDA

PREFEITURA DE
JANDAIA DO SUL -
PR

987635 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL -
PR

27/02/2023

00001/2023 00113 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 64 R$5,90 EMPORIO FAHL

LTDA
COMANDO DO
EXERCITO

160478 - 13 REGIMENTO DE
CAVALARIA MECANIZADO 21/06/2023

00003/2023 00082 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 35.568 R$5,90 R. A. D.

G.GOMES LTDA
ESTADO DE SANTA
CATARINA

988349 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOMBRIO 14/03/2023

00003/2023 00142 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 9.432 R$5,90 R. A. D.

G.GOMES LTDA
ESTADO DE SANTA
CATARINA

988349 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOMBRIO 14/03/2023

00020/2023 00005 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 3.005 R$5,91

DMG
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00004 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 9.015 R$5,91

DMG
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00061/2023 00003 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 300 R$5,92

JONER
COUSSEAU
COMERCIO DE
ALIMENTOS
LTDA

PREFEITURA DE
MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MERCEDES - PR 12/07/2023

00004/2023 00004 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 2.000 R$5,9399999999999995

LE COMERCIO
ATACADISTA
LTDA

ESTADO DE SANTA
CATARINA

928612 - CAMARA MUNICIPAL DE
SAO FRANCISCO DO SUL 09/03/2023

00020/2023 00012 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 3.100 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023
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00020/2023 00015 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 2.000 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00018 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 720 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00006 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 3.300 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00009 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 2.300 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00016 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 2.700 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00014 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 1.900 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00020 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 470 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00017 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 944 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00019 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 450 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00021 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 480 R$5,95

47.054.627
VANILDA DOS
SANTOS

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00002 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 4.500 R$6,22

DMG
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00008 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 2.000 R$6,22

DMG
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023
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00020/2023 00007 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 3.400 R$6,22

DMG
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00003 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 4.200 R$6,22

DMG
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00010 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 4.145 R$6,22

DMG
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00001 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 7.000 R$6,22

DMG
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00020/2023 00011 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 1.500 R$6,22

DMG
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

TRIBUNAL DE
JUSTICA DO EST.
DE SANTA
CATARINA

925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO EST. DE SANTA CATARINA 30/03/2023

00012/2022 00034 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 540 R$6,44

GALERA DA
CESTA BASICA
LTDA

ESTADO DO
PARANA

926716 - CÂMARA MUNICIPAL DE
SARANDI/PR 18/01/2023

00006/2022 00259 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 448 R$6,44

WS
DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO RJ

158485 - INST
FED.EDUC.CIENC.TEC.RJ/CAMPUS
PINHEIRAL

22/06/2023

00001/2023 00014 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 2.640 R$6,47

VILLAS CESTAS
COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS
LTDA

CONSELHO
REGIONAL DE
CONTABILIDADE-PR

925154 - CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE - PR 24/01/2023

00001/2022 00071 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 160 R$6,75

FRESH FOOD
COMERCIO DE
GENEROS
ALIMENTICIOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160338 - 1 ESQUADRAO DE
CAVALARIA LEVE 13/01/2023

00028/2023 00017 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 1.440 R$7,19

JJ COMERCIO
DE ALIMENTOS
TRIRRIENSE
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985855 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MENDES 21/06/2023

00248/2022 00061 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO UNIDADE 4.350 R$7,30

LIDER
NEGOCIOS
COMERCIAIS
LTDA

ESTADO DE SAO
PAULO

986681 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARILIA 26/04/2023

00001/2023 00038 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 320 R$7,415 D. A. FERRETTI

FILHO LTDA
PREFEITURA DE
SANTA TEREZA/RS

985995 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA TEREZA 01/02/2023
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00051/2022 00043 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO UNIDADE 11.404 R$7,97

ANGELICA
LOPES
SAUERESSIG

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC. E
TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

17/02/2023

00006/2022 00079 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 2.792 R$8,20 COMERCIAL

CEDRO LTDA
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO RJ

158485 - INST
FED.EDUC.CIENC.TEC.RJ/CAMPUS
PINHEIRAL

22/06/2023

00014/2023 00167 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 150 R$54,98

PREMIUM
COMERCIO E
SERVICOS
LTDA

ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

985603 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALEGRE/ES 10/04/2023

00014/2023 00087 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 800 R$56,90

BRX
COMERCIAL DE
PRODUTOS EM
GERAL LTDA

ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

985603 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALEGRE/ES 10/04/2023

00077/2023 00003 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO UNIDADE 400 R$64,79

E PEREIRA DE
ASSIS
DISTRIBUIDORA

PREFEITURA DE
CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES - PR

987489 - PREFEITURA MUN.DE
CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES/PR

04/08/2023

00004/2023 00013 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO UNIDADE 130 R$69

Z E S
COMERCIAL
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

928063 - CAMARA MUNICIPAL DE
NOVA FRIBURGO 13/06/2023

00040/2022 00003 Pregão 445995 LEITE
FLUIDO CAIXA 1,00 L 155 R$76,68

DISTRIBUIDORA
SANTA PAULA
LTDA

ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

985693 - PREFEITURA MUNIIPAL
DE SÃO GABRIEL DA PALHA 15/03/2023
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5,57 R$ 4,42 R$ 1,49

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Porte da Empresa Ano da Compra Modalidade da Compra Região Brasil
QUILOGRAMA LEGUME IN NATURA\, TIPO:CEBOLA BRANCA Pequena Empresa, Micro Empresa 2023 Pregão SUL, SUDESTE

Quantidade total de registros: 110
Registros apresentados: 51 a 100

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00011/2023 00013 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 4.300 R$4,25
DIEGO GRACIA DA SILVA
HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA

ESTADO DE MINAS GERAIS
985385 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TRÊS
CORAÇÕES/MG

27/04/2023

00101/2023 00052 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 100 R$4,29 PEG LEV SUPERMERCADO
LTDA ESTADO DE MINAS GERAIS

984223 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO
BELO/MG

26/05/2023

00017/2023 00031 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 1.500 R$4,30 ZM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120629 - GRUPAMENTO
DE APOIO DE CANOAS 13/07/2023

00013/2023 00008 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 1.200 R$4,35 MERCADO VALLE LTDA PREFEITURA DE JOAQUIM
TÁVORA - PR

987649 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOAQUIM
TÁVORA - PR

17/02/2023

00010/2022 00111 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 600 R$4,39 WS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA COMANDO DO EXERCITO 160247 - 32º BATALHÃO

DE INFANTARIA LEVE 07/02/2023

00001/2023 00068 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 1.800 R$4,44 LUIZ PAULO CERVINSKI PREFEITURA DE NOVA
ARAÇÁ

988759 - PREFEITURA DE
NOVA ARAÇÁ 26/01/2023

00049/2022 00175 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 600 R$4,50
JULIANO LUCIO
FRANCISCATTO DO
AMARAL

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.
E TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL
DE EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

10/02/2023
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00049/2022 00330 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 2.000 R$4,50
JULIANO LUCIO
FRANCISCATTO DO
AMARAL

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.
E TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL
DE EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

10/02/2023

00175/2022 00034 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 480 R$4,50
AVILA & MOURA -
COMERCIO DE FRIOS
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

450068 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE VOLTA
REDONDA

11/01/2023

00150/2022 00010 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 42.500 R$4,68
VISIONARIA COMERCIO E
SERVICOS EM GERAL
LTDA

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

150182 - PRÓ-REITORIA
DE ADMINISTRAÇÃO 03/02/2023

00002/2023 00055 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 2.000 R$4,70 OSMAIR RODRIGUES
LTDA

PREFEITURA DE
PRUDENTÓPOLIS - PR

987791 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PRUDENTÓPOLIS - PR

15/06/2023

00008/2022 00046 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 9.410 R$4,71 SIDNEI PAULO RADAELLI
LTDA COMANDO DO EXERCITO

160361 - 25 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMPANHA/RS

15/02/2023

00129/2022 00016 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 11.700 R$4,73 WALTER BARSANULFO
PINTO DE OLIVEIRA ESTADO DE MINAS GERAIS 984683 - PREF.MUN.DE

ITUIUTABA 12/01/2023

00022/2023 00008 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 50 R$4,76 CONATOS MERCANTIL
LTDA

PREFEITURA DE
MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MERCEDES - PR

29/03/2023

00004/2023 00007 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 300 R$4,83 FLAVIA CRISTINA FELIPE ESTADO DE MINAS GERAIS
980724 - PREFEITURA
MUN.DE SÃO JOSÉ DA
BARRA

30/03/2023

00053/2022 00051 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 750 R$4,87
SOUZA&SOUZA
LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ESTADO DE SAO PAULO
987091 - PREFEITURA
MUN. DE SAO JOSE DA
BELA VISTA

20/01/2023

00003/2023 00007 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 470 R$4,89 D. L. VIEIRA NUNES -
EUCALIPTO

INST.FED.DE EDUC.,
CIENC.E TEC.DO NORTE
DE MG

158378 -
INST.F.ED.,CIENC.E
TEC.DO NORT DE
MG/C.JANUÁR

12/05/2023

00002/2023 00116 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 240 R$4,90 DOUGLAS PEREIRA
VIEIRA COMANDO DO EXERCITO

160517 - 3 COMPANHIA
DO 63 BATALHAO DE
INFANTARIA

12/07/2023

00045/2022 00064 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 1.669 R$4,90
AVILA & MOURA -
COMERCIO DE FRIOS
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

928517 - FUNDO
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE RIO DAS
FLÔRES

01/02/2023

00003/2023 00056 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 800 R$4,93 ULDA MARIA DA SILVA
BENEMANN

INST.FED.DE EDUC.,CIE.E
TEC.SUL-RIO-GRANDENSE

158467 - INST FED.SUL
R.GRANDENSE/CAMPUS
PELOTAS

20/06/2023

00017/2023 00030 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 15.000 R$4,95 ZM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120629 - GRUPAMENTO
DE APOIO DE CANOAS 13/07/2023
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00051/2023 00024 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 500 R$4,96 HORTIPAR
DISTRIBUIDORA LTDA

PREFEITURA DE
MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MERCEDES - PR

15/06/2023

00022/2023 00059 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 4.000 R$5
MINAS COMERCIO DE
MATERIAIS E SERVICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120636 - GRUPAMENTO
DE APOIO DE LAGOA
SANTA

04/07/2023

00015/2022 00257 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 1.200 R$5 REFISERVI REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA COMANDO DA MARINHA 752000 - DIRETORIA DE

PORTOS E COSTAS 23/02/2023

00029/2022 00152 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 800 R$5 T. D. BATISTA & CIA.
LTDA. COMANDO DO EXERCITO

160226 - 34 BATALHAO
DE INFANTARIA
MECANIZADO

09/01/2023

00031/2023 00038 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 150 R$5 JR LICITA LTDA ESTADO DE MINAS GERAIS 984689 - PREF.MUN.DE
ITUTINGA/MG 26/07/2023

00024/2023 00014 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 2.880 R$5,05 LINDRACI MENDES
DAMACENA ESTADO DE MINAS GERAIS 984273 - PREF.MUN.DE

CARLOS CHAGAS/MG 18/07/2023

00028/2022 00025 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 2.500 R$5,19
CAVERA
HORTIFRUTIGRANJEIRO
LTDA

ESTADO DE SANTA
CATARINA

980888 - PREFEITURA
MUN.DE BALNEÁRIO
A.DO SILVA

01/02/2023

00025/2023 00015 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 90 R$5,29 PAGUE BEM MENOS
SUPERMERCADO LTDA MINISTERIO DA SAUDE 257035 - DIST. SANT.

ESP. INDIGENA 04/07/2023

00007/2023 00010 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 1.760 R$5,30 WNR SERVICOS E
COMERCIAL LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DO
SUDESTE MG

158123 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DO
SUDESTE MG

24/03/2023

00026/2022 00157 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 480 R$5,41 JC TEIXEIRA & CIA LTDA COMANDO DO EXERCITO
160126 - 11.BATALHAO
DE INFANTARIA DE
MONTANHA

01/02/2023

00173/2022 00008 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 660 R$5,50 JC TEIXEIRA & CIA LTDA ESTADO DE MINAS GERAIS 985427 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE VIÇOSA 19/04/2023

00002/2023 00044 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 430 R$5,50 PAMELA CRISTIANE
SCHMIDT DA SILVA

PREFEITURA DE ENTRE
IJUIS

988419 - PREF.MUN.DE
ENTRE IJUIS 24/03/2023

00012/2023 00004 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 13.750 R$5,50
JULIANO LUCIO
FRANCISCATTO DO
AMARAL

COMANDO DO EXERCITO
160413 - COMANDO DA
3ª DIV DO EX - BASE
ADM DA GUAR SM

26/04/2023

00012/2023 00071 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 5.769 R$5,50
JULIANO LUCIO
FRANCISCATTO DO
AMARAL

COMANDO DO EXERCITO
160413 - COMANDO DA
3ª DIV DO EX - BASE
ADM DA GUAR SM

26/04/2023

00049/2022 00227 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 1.115 R$5,50
JULIANO LUCIO
FRANCISCATTO DO
AMARAL

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.
E TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL
DE EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

10/02/2023
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00004/2023 00072 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 2.880 R$5,80 DISTRIBUIDORA OPCAO
NANUQUE LTDA ESTADO DE MINAS GERAIS 984273 - PREF.MUN.DE

CARLOS CHAGAS/MG 26/04/2023

00002/2023 00003 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 1.500 R$5,84 EMERSON JOSE TESCH ESTADO DO ESPIRITO
SANTO

980764 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO
ROQUE DO CANAA

26/01/2023

00005/2023 00012 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 300 R$6,20 OSMAIR RODRIGUES
LTDA

PREFEITURA DE
PRUDENTÓPOLIS - PR

987791 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PRUDENTÓPOLIS - PR

20/03/2023

00029/2022 00044 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 1.988 R$6,21
JJ COMERCIO DE
ALIMENTOS TRIRRIENSE
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

929330 - FUNDO
MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO DE MENDES

19/01/2023

00049/2022 00052 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 2.000 R$6,30 EMIRAM PEREIRA DA
CUNHA

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.
E TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL
DE EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

10/02/2023

00049/2022 00274 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 2.000 R$6,32 VALDIR GUILHERME
DUTRA

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.
E TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL
DE EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

10/02/2023

00029/2022 00171 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 4.000 R$6,34
FAL COMERCIO DE
ALIMENTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

COMANDO DO EXERCITO
160428 - 2 REGIMENTO
DE CAVALARIA
MECANIZADO/RS

05/04/2023

00002/2023 00031 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 350 R$6,34 RR LEGUMES LTDA COMANDO DA MARINHA
781312 - CAPITANIA
FLUVIAL DE MINAS
GERAIS

30/06/2023

00049/2022 00128 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 2.600 R$6,37 VALDIR GUILHERME
DUTRA

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.
E TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL
DE EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

10/02/2023

00051/2023 00016 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 250 R$6,50 WNR SERVICOS E
COMERCIAL LTDA ESTADO DE MINAS GERAIS 984305 - PREF.MUN.DE

CATAGUASES/MG 04/07/2023

00003/2022 00282 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 3.700 R$6,51 VICTOR ALMEIDA
TAMBARA COMANDO DO EXERCITO

160358 - 6 REGIMENTO
DE CAVALARIA
BLINDADO/RS

26/04/2023

00004/2023 00026 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 100 R$6,79 FLAVIA CRISTINA FELIPE ESTADO DE MINAS GERAIS
980724 - PREFEITURA
MUN.DE SÃO JOSÉ DA
BARRA

30/03/2023

00002/2023 00012 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 100 R$6,90 A V I COMERCIAL LTDA COMANDO DO EXERCITO
160216 - 5 ESQUADRAO
DE CAVALARIA
MECANIZADA

27/06/2023

00007/2023 00054 Pregão 463781
LEGUME
IN
NATURA

QUILOGRAMA 100 R$6,93 VIVIANI ANELISE
MONTEIRO DE SOUZA

FUNDACAO FACULDADE
FED.CIENCIAS MEDICAS
POA

154032 - UNIVERSIDADE
FED. DE CIENCIAS DA
SAUDE/RS

16/05/2023

408

milena.cortelini
Realce

milena.cortelini
Realce

milena.cortelini
Realce



Relatório gerado dia: 14/09/2023 às 13:39
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 10,09 R$ 10,00 R$ 5,12

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Porte da Empresa Ano da Compra Modalidade da Compra

POTE 200\,00 G MANTEIGA\, TIPO:PRIMEIRA QUALIDADE\, COMPOSIÇÃO:SEM SAL, MANTEIGA\, TIPO:EXTRA\,
COMPOSIÇÃO:SEM SAL Pequena Empresa, Micro Empresa 2023 Pregão

Quantidade total de registros: 17
Registros apresentados: 1 a 17

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00042/2023 00045 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 1.000 R$5,12 LOBO CLEAN
DISTRIBUIDORA LTDA

PREFEITURA DE
TURVO - PR

988453 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TURVO -
PR

30/05/2023

00034/2022 00419 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 580 R$5,98
JP COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS E
SERVICOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160111 - COMANDO DA
4A BDA DE INFANTARIA
MOTORIZADA

17/02/2023

00006/2023 00067 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 21.600 R$6,96
SEMOG
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

765720 - HOSPITAL
NAVAL MARCILIO DIAS -
MM

17/07/2023

00003/2023 00032 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 1.000 R$7
GENESE
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160246 - DEPOSITO
CENTRAL DE
MUNICAO/RJ

30/05/2023

00004/2023 00030 Pregão 446385 MANTEIGA POTE 200,00 G 250 R$7,35
FRESH FOOD
COMERCIO DE
GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

731050 - BATALHAO
NAVAL 08/05/2023
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00045/2022 00052 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 538 R$7,99
AVILA & MOURA -
COMERCIO DE FRIOS
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

928517 - FUNDO
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE RIO DAS
FLÔRES

01/02/2023

00005/2023 00089 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 458 R$9,27 COMERCIAL GROSSI
VIDIGAL LTDA

PREFEITURA DE
PRESIDENTE
BERNARDES - MG

985061 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PRESIDENTE
BERNARDES

08/05/2023

00007/2023 00190 Pregão 446385 MANTEIGA POTE 200,00 G 400 R$9,47
FRONTEIRA
COMERCIO DE
ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160431 - 4 REGIMENTO
DE CAVALARIA
BLINDADO/RS

28/06/2023

00002/2023 00007 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 200 R$10 AZ COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA

MINISTERIO DA
EDUCACAO

152004 - INSTITUTO
BENJAMIN CONSTANT 21/03/2023

00002/2023 00046 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 2.000 R$10,82 M. E. GRAEBIN PREFEITURA DE
PRUDENTÓPOLIS - PR

987791 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PRUDENTÓPOLIS - PR

15/06/2023

00003/2023 00095 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 180 R$10,98
DISTRIBUIDORA DE
CESTAS VASSOURAS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160239 - HOSPITAL
MILITAR DE RESENDE 13/06/2023

11100/2023 00075 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 1.800 R$11,40 HERCILIO CORREA
RODRIGUES

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
STA.CATARINA

158516 - INSTITUTO
FEDERAL DE
EDUC.CIENC.E TEC.DE
SC

18/04/2023

00050/2022 00017 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 2.500 R$12,50 DANIELA TENFEN
DISTRIBUIDORA LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC. E
TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL
DE EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

03/03/2023

00050/2022 00140 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 130 R$13,36 AMC COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC. E
TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL
DE EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

03/03/2023

00050/2022 00105 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 250 R$13,55 DANIELA TENFEN
DISTRIBUIDORA LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC. E
TEC.FARROUPILHA

158127 - INST.FEDERAL
DE EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

03/03/2023

00001/2023 00046 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 40 R$14,80 SUPERMERCADO
REMUS LTDA

PREFEITURA DE
SANTA TEREZA/RS

985995 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA
TEREZA

01/02/2023

00021/2023 00097 Pregão 446394 MANTEIGA POTE 200,00 G 120 R$14,90 MANUEL OSORIO DOS
SANTOS

COMANDO DA
AERONAUTICA

120631 - BASE AéREA
DE NATAL 24/05/2023
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 6,60 R$ 6,60 R$ 6,60

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço

EMBALAGEM 136\,00 G 446649

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item

Modalidade
Código do
CATMAT

Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

Fornecedor Órgão UASG
Data da
Compra

00053/2022 00170 Pregão 446649 QUEIJO
EMBALAGEM
136,00 G

500 R$6,60
DISTRIBUIDORA
DANTAS FERNANDES
LTDA

ESTADO DO
RIO GRANDE
DO NORTE

926449 -
PREFEITURA DE
GUAMARÉ

31/10/2022
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MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 206,15 R$ 97,50 R$ 9,50

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição

UNIDADE, QUILOGRAMA MALTE\, TIPO:PILSEN\, APLICAÇÃO:P/ PRODUÇÃO DE CERVEJA\, APRESENTAÇÃO:GRÃO NÃO MOÍDO

Quantidade total de registros: 11

Registros apresentados: 1 a 11

Identificação
da Compra

Número
do Item

Modalidade
Código

do
CATMAT

Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário

Fornecedor Órgão UASG
Data da
Compra

00526/2022 00001
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE UNIDADE 5 R$9,50
O ENTUSIATA
COMERCIAL LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

153050 - CENTRO DE
CIÊNCIAS AGRÁRIAS
DA UFES

30/09/2022

00526/2022 00011
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE QUILOGRAMA 2 R$12,40
O ENTUSIATA
COMERCIAL LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

153050 - CENTRO DE
CIÊNCIAS AGRÁRIAS
DA UFES

30/09/2022

00011/2022 00242 Pregão 467484 MALTE QUILOGRAMA 20 R$16,44
NASCIMENTO
SALES PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO CEARÁ

158317 - INST.FED.DO
CEARA/CAMPUS
SOBRAL

28/12/2022

00526/2022 00007
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE QUILOGRAMA 3 R$16,75
O ENTUSIATA
COMERCIAL LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

153050 - CENTRO DE
CIÊNCIAS AGRÁRIAS
DA UFES

30/09/2022

00015/2023 00186
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE QUILOGRAMA 2 R$38,34
J M V SANTANA
COMERCIAL LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO CEARÁ

158320 - INST.FED.DO
CEARA/CAMPUS
IGUATU

12/06/2023

20331/2022 00006
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE QUILOGRAMA 4 R$97,50
ERIKA JUNQUEIRA
DA FONSECA
28498004810

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE SÃO PAULO

158154 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
SÃO PAULO

20/09/2022

20331/2022 00003
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE UNIDADE 5 R$307,50
ERIKA JUNQUEIRA
DA FONSECA
28498004810

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE SÃO PAULO

158154 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
SÃO PAULO

20/09/2022
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20331/2022 00010
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE QUILOGRAMA 1 R$329
ERIKA JUNQUEIRA
DA FONSECA
28498004810

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE SÃO PAULO

158154 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
SÃO PAULO

20/09/2022

20331/2022 00005
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE UNIDADE 1 R$465
ERIKA JUNQUEIRA
DA FONSECA
28498004810

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE SÃO PAULO

158154 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
SÃO PAULO

20/09/2022

20331/2022 00009
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE QUILOGRAMA 1 R$469
ERIKA JUNQUEIRA
DA FONSECA
28498004810

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE SÃO PAULO

158154 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
SÃO PAULO

20/09/2022

20331/2022 00001
Dispensa de
Licitação

467484 MALTE UNIDADE 1 R$506,25
ERIKA JUNQUEIRA
DA FONSECA
28498004810

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DE SÃO PAULO

158154 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DE
SÃO PAULO

20/09/2022
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DECLARAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Processo nº: 23292.021642/2023-12

Modalidade: PREGÃO Nº 11105/2023

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de itens de consumo, gêneros
alimentícios para a execução das aulas práticas do Câmpus Xanxerê do IFSC conforme
Quadro de Especificações Mínimas.

Declaramos para fins de continuação deste processo de contratação, cujo objetivo é a
aquisição de gêneros alimentícios para as aulas práticas do Campus Xanxerê, que este
Órgão possui disponibilidade orçamentária de R$ 58.497,10 (cinquenta e oito mil,
quatrocentos e noventa e sete reais e dez centavos).

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Elemento de despesa: 33.90.30
Programa de Trabalho nº 171270 da Fonte nº 1000000000/ PI L20RLP01CTN.

____________________________________
Milena Machado Cortelini

Chefe do Departamento de Administração
Campus Xanxerê
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Portaria da Direção-Geral do Câmpus Xanxerê N° 103, de 17 de agosto de 2023

                   

O  DIRETOR-GERAL  DO  CÂMPUS  XANXERÊ  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o memorando eletrônico nº 15/2023 - COMAP-XXE;

RESOLVE:

Art. 1º Designar  os servidores abaixo relacionados para atuarem como Agentes de Contratação e
equipe de apoio às licitações do Câmpus Xanxerê do IFSC, nos termos da Lei no 14.133, de 1º de
abril de 2021:
 
I - CARLOS GUILHERME VIEIRA - Matrícula SIAPE nº 2297176;
II - JOELMA FERNANDES DA SILVA - Matrícula SIAPE nº 3255364;
III - MILENA MACHADO CORTELINI - Matrícula SIAPE nº 2877362;
IV - THAYS MOCELLIN GIACOMIN - Matrícula SIAPE nº 1126773;

Art. 2º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será
designado pregoeiro.

Art. 3º Revogar a Portaria da Direção-Geral do Câmpus Xanxerê N° 127 de 11 de novembro de
2021; 

Art. 4º Revogar a Portaria da Direção-Geral do Câmpus Xanxerê N° 51 de 26 de abril de 2022;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

RICARDO ZANCHETT

RICARDO ZANCHETT
Autenticado Digitalmente

BOLETIM DE SERVIÇO IFSC - 17/08/2023
https://sipac.ifsc.edu.br/public

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150  |  Coqueiros  |   Florianópolis /SC  |  CEP: 88.075-010
Fone: (48) 3877-9000   |   www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60
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TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO
COMPRAS – PREGÃO Nº 11105/2023

Processo Administrativo n. 23292.021642/2023-12

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de itens de consumo, insumos alimentícios para execução das aulas práticas

do curso Técnico em Alimentos integrado ao Ensino médio e cursos de qualificação inicial e

continuada - FICs. do Instituto Federal de Santa Catarina, Câmpus Xanxerê, nos termos do

Quadro de Especificações Mínimas (Anexo II do Edital), e, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto nº 10.818, de 2021.

1.3. O objeto desta contratação caracteriza-se por bens comuns, conforme justificativa

constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 18 meses prorrogável por até 10 anos

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.497,10 (cinquenta e oito mil,

quatrocentos e noventa e sete reais e dez centavos, conforme custos unitários apostos no

Quadro de Especificações Mínimas (Anexo II do Edital).

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação daContratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência (Apêndice I do Anexo I).

2.2. O objeto deste Termo de Referência consta no Plano Anual de Contratação – PAC

2023 como DFD nº 8332/2022.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste termo de referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1 Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente

inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2 As comissões de padronização que atuam na elaboração e revisão das descrições

dos itens nos processos de compra obedecem ao estabelecido no Guia Nacional de

Licitações Sustentáveis bem como às normativas internas do IFSC em relação às práticas

sustentáveis, pontuando, quando necessário, os critérios de sustentabilidade já dentro da

descrição de cada item. Vale ressaltar que o conceito de sustentabilidade faz analogia a

um “tripé”, onde são verificados aspectos AMBIENTAIS, ECONÔMICOS e SOCIAIS, que

devem estar em equilíbrio.

4.3 Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação e que atendam aos requisitos de participação

constantes no item 3 do Edital e demais requisitos descritos neste Termo de Referência.

4.4 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133/21.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Considerando a logística de aulas práticas dos Cursos Técnico em Alimentos e

FICs em Alimentos do Câmpus Xanxerê e, considerando fatores de qualidade em relação

aos insumos alimentícios, cuja validade e durabilidade são características importantes a

serem consideradas no ensino das técnicas e habilidades propostas no plano de ensino

dos cursos atendidos pelo Câmpus, as entregas deverão ser fracionadas de forma a

garantir qualidade e excelência durante todo processo de ensino-aprendizagem entre

docentes e alunos.
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5.2. Deste modo, objetivando cumprir os requisitos apontados anteriormente,

estabelece-se que as entregas serão solicitadas conforme as demanda das unidades

curriculares, que serão solicitados através de Ordens de Fornecimento (Apêndice IV do

Anexo I – Modelo de ordem de fornecimento), no qual deverá apresentar a descrição e

número do item correspondente, quantitativos, valor unitário e valor total.

5.2.1 Sempre que possível os pedidos de itens como frutas e hortaliças serão

solicitados conforme a sazonalidade dos produtos.

5.2.1.1 Em casos de ocorrência de eventos naturais, como estiagem,

granizo, enchentes, o quais podem prejudicar o fornecimento dos produtos,

a Administração poderá solicitar itens com características e/ou nutrientes

similares e com valores similares para assegurar a continuidade das aulas

e/ou do programa.

5.3 As entregas serão FRACIONADAS SEMANALMENTE e deverão ser enviadas em

1 (uma) remessa por semana. Excepcionalmente poderá ocorrer 2 (duas) entregas

semanais.

5.4 O prazo de entrega será contado do envio da Ordem de Fornecimento e será de 5

(cinco) dias úteis.

5.5 A quantidade e diversidade dos itens de cada entrega serão compostas pela

demanda das unidades curriculares e de suas aulas práticas e pelas demais atividades

experimentais que possam vir a ter necessidade de pedido de insumos. Ocasionalmente,

pela falta de demanda ou decorrente de ajustes da oferta das unidades curriculares,

poderá não ocorrer o envio da ordem de fornecimento da semana, ficando o envio da nova

ordem de fornecimento somente para a semana seguinte, conforme cronograma de datas

e dias acordado entre as partes.

5.6 Durante o recesso escolar não serão solicitadas entregas de insumos.
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5.7 O licitante deverá garantir que todas as frutas e hortaliças entregues sejam de

qualidade adequada para consumo, livres de qualquer imperfeição ou danos, sejam

elas machucados, podres, verdes ou maduras demais, sendo entregues no ponto ideal

de consumo.

5.8 O licitante deverá garantir que os laticínios sejam entregues conforme os

padrões de identidade e qualidade do produto, com preservação de suas propriedades

de sabor, cor, odor, viscosidade, livre de sujeiras, microrganismos e resíduos de

substâncias químicas e com composição correta e conservação adequada.

5.9 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de Nota Fiscal ou documento

equivalente, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração

para receber os produtos.

5.10 Os produtos deverão ser entregues no Laboratório de Alimentos do Câmpus

Xanxerê (Bloco IV) no horário compreendido entre às 9h às 18h, a ser acordado entre

as partes.

5.11 Ambas as entregas, incluindo a descarga, deverão ocorrer exclusivamente às

expensas do contratado, as quais inclui despesas com, embalagens, encargos e

quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

5.11.1 A Contratante pagará à Contratada o valor de taxa de entrega/frete respectivo a

cada entrega realizada, conforme item 158 do quadro de especificações mínimas.

5.11.2 Para os insumos para produção de cerveja, Itens 38, 75, 77, 78, 80, 105, 106,

107, 108, 109, 110, 112, 113, 114, 115, 116, 117 e 157, previstos no quadro de

especificações mínimas, o valor de frete já está incluído no valor do item.

5.12 Na FIGURA 1 - FLUXO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO é possível visualizar

as etapas e prazos da execução do contrato que serão detalhadas a partir do item

5.13.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme cronograma elaborado

ou Ordem de Fornecimento pela área/servidor responsável, podendo ter dias e

horários fixos acordados com a contratante e enviados por e-mail, com antecedência

mínima de 5 dias da data da entrega.

5.13 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas nos e-mails: alimentos.tec.xxe@ifsc.edu.br e

labalimentos.xxe@ifsc.edu.br, com pelo menos 48 horas de antecedência para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso

fortuito e força maior.

5.14 O tempo de entrega será acrescido de 2(dois) dias úteis, totalizando 7(sete)

dias úteis, caso o pleito de prorrogação seja acolhido pela Administração.

5.15 Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço; Câmpus Xanxerê -
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Rua Euclides Hack, 1603, Bairro Veneza – Xanxerê – CEP: 89820-000, Fone (49)

3441-7930 - Bloco 4 - Laboratório de Alimentos.

5.16 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não

poderá ser inferior ao que consta no Quadro de Especificações Mínimas, especificados

para cada item.

5.17 Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de

48 horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.

5.18 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de máximo de até 48 horas para itens

perecíveis e de 7(sete) dias para itens não perecíveis, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.19 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.19.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o sub-item anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.20 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

5.21 Considerando tratar-se de bens perecíveis, insumos alimentícios, o prazo de

garantia contratual dos bens não será exigido.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1. O contrato de fornecimento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. O Contrato terá a forma de Fornecimento Estimativo, sendo acionado através de

Ordens de Fornecimento, conforme demanda das unidades curriculares e dias letivos das

aulas.

6.3. No valor total da contratação deverá conter todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação, com exceção da taxa de entrega/frete.

6.4. A Contratante pagará à Contratada o valor da taxa de entrega/frete respectivo a

cada solicitação efetuada, o qual deverá estar discriminado na nota fiscal.

6.5. O fornecedor será convocado e informado do local, o prazo máximo para início do

fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a necessidade e

periodicidade de entrega conforme quadro de especificações mínimas e cronograma de

entrega enviado pela contratante.

6.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no

total ou em parte, a suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
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6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

6.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.

6.10. As comunicações entre o IFSC e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica.

6.11. O IFSC poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.13. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 14.133/2021.

6.14. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item

não excluem a responsabilidade do contratado e nem conferem ao contratante

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou

danos na execução dos serviços contratados.

6.15. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos

entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos.

6.16. A fiscalização técnica emitirá, a cada ciclo de entrega de materiais, documento de

aferição de qualidade dos serviços prestados através do IMR – Instrumento de Medição de

Resultado (ANEXO IV) do edital.

6.17. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

6.18. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.19. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
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emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.20. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.21. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

6.22. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

6.23. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário .

6.24. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.25. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

6.26. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6.27. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
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baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

6.30. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou prorrogação contratual.

6.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de de até 48 horas

para itens perecíveis e de 7 (sete) dias para itens não perecíveis, a contar da notificação

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de

2021, comunicando-se à empresa para adequação do valor da Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. Caso a empresa não proceda à adequação prevista no subitem anterior, será
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efetuado o pagamento da nota fiscal original, recebida no momento do recebimento dos
materiais, no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

8. LIQUIDAÇÃO

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, atestado pela

gestão do contrato, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma

desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do inciso II do Art. 75 da Lei nº

14.133, de 2021 e art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) a data da emissão;

b) os dados do fornecedor e do órgão contratante;

c) o valor a pagar; e

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,

de 2021.

8.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.
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FIGURA 1 - FLUXO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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9. PRAZO DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. Exigências de habilitação
11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.3. Habilitação jurídica
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº

5.764, de 16 de dezembro 1971.

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de

dezembro de 2021.

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

11.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

11.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista
11.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
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11.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

11.11. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

11.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

11.13. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte

documentação complementar:

11.14. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

11.15. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

11.16. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviço;

11.17. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

11.18. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

11.19. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar o objeto da licitação;

11.20. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
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Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.497,10 (cinquenta e oito mil,

quatrocentos e noventa e sete reais e dez centavos) conforme custos unitários apostos no

Apêndice II do Anexo I do Edital.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União. A contratação será atendida pela

seguinte dotação:

13.2. Itens de Insumos Alimentos para as Aulas Práticas

Gestão/Unidade: 26438;

Fonte de Recursos:1000000000;

Programa de Trabalho: 171270;

Elemento de Despesa: 339030;

Plano Interno: L20RLP01CTN;

Xanxerê, 16 de agosto de 2023.

Assinaturas da equipe de Planejamento:
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APÊNDICE IV DO ANEXO I

ORDEM DE FORNECIMENTO

PE Nº 11105/2023 – CONTRATO Nº XXX/2023

OBJETO: Aquisição de itens de consumo, insumos alimentícios para execução das aulas
práticas do curso técnico em Alimentos e cursos de formação inicial e continuada do
Instituto Federal de Santa Catarina, Câmpus Xanxerê.

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CEP:89900-000

FONE:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL DA COMPRA
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CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS A OBSERVAR – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

1. As entregas serão solicitadas conforme as demandas das unidades curriculares, que
serão solicitados através de Ordens de Fornecimento (Anexo IV), no qual deverá
apresentar a descrição e número do item correspondente, quantitativos, valor unitário e
total com a diversidade da entrega dos itens.

2. Sempre que possível os pedidos de itens como frutas e hortaliças serão
solicitados conforme a sazonalidade dos produtos.

3. O licitante deverá garantir que todas as frutas entregues sejam de qualidade adequada
para consumo, livres de qualquer imperfeição ou danos, sejam elas machucados, podres,
verdes ou maduras demais, sendo entregues no ponto ideal de consumo. Além disso, as
frutas deverão estar higienizadas.

4. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega ou Nota Fiscal
contendo o peso/quantidade de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o
nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela
Administração para receber os produtos.

5. Ambas as entregas, incluindo a descarga, deverão ocorrer exclusivamente às expensas
do contratado, as quais inclui despesas com, embalagens, encargos e quaisquer outras
necessárias para o fornecimento do produto.

LOCAL DE ENTREGA: Rua Euclides Hack, 1603 - Bairro Veneza - CEP: 9820-000
Xanxerê – SC.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO I

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE
RESULTADO

1. Durante a vigência do contrato a Administração adotará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) de
acordo com os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações.

2. O IMR deve fazer parte do planejamento inicial de contratação;

3. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) contemplará 01 (um) indicador e as respectivas metas a
cumprir, que serão acompanhados pela fiscalização do contrato.

4. O Indicador proposto implica em variável que está sob controle da Administração e permite a mensuração da
qualidade e eficiência dos serviços contratados.

5. A fiscalização do contrato acompanhará o desempenho da contratada com base no indicador proposto e
utilizará formulários de controle dos serviços, conforme modelos constantes deste anexo.

6. Durante a execução dos serviços por parte da contratada, a fiscalização realizará vistoria aleatória nos
postos e locais de execução dos serviços previstos, caso se aplique, para a presente contratação, podendo, a
seu critério, repeti-la em outro posto ou no mesmo no caso de não atendimento da meta.

7. A meta a ser atingida pelas empresas é de 100%, isto é, espera-se que a empresa obtenha o Fator de
Qualidade = 100% para que receba integralmente a remuneração pelos serviços prestados. Caso haja outros
serviços no mesmo contrato, eles não podem ser afetados. Cada serviço deverá ter seu IMR.

8. Caso não haja possibilidade de avaliação em algum mês, o fator de qualidade considerado será 100%.

9. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto/responsável da contratada a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada, levando em consideração o período do dia 20 ao dia 20 do mês subsequente, para que a
contratada possa emitir a fatura mensal dos serviços executados.

10. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
10.1. O IMR poderá ser encaminhado, via correio eletrônico, em endereço válido, informado pela empresa é

de inteira responsabilidade desta, devendo ser devolvido assinado, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis a contar do envio deste, sendo aceito cópia do documento assinado, também por correio eletrônico.

11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no
ato convocatório.

12. Os pagamentos por parte da contratante serão proporcionais ao atendimento das metas estabelecidas no
Instrumento de Medição de Resultado (IMR) estabelecido.
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INDICADOR
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Cumprimento dos critérios e serviços relacionados na Tabela de Metas e Serviços a Cumprir
deste Anexo.

Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados à perspectiva da Administração.

Instrumento de
medição

Planilha de Controle dos serviços executados, conforme modelo deste anexo.

Forma de
acompanhamento

Realização mensal de inspeção, por parte da fiscalização do contrato, da execução dos
serviços especificados e avaliações da Tabela de Metas e Serviços a Cumprir. A(s)
inspeção(ões) pode(m) ser realizada(s) de forma aleatória em qualquer período do mês de
avaliação.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
cálculo

Percentual dos serviços considerados adequados executados dentro do mês de referência;
FQ = [(A-D-C)/(A-D)]*100
FQ = FATOR DE QUALIDADE
A = Quantidade de avaliações e serviços a serem realizados.
B = Quantidade de avaliações e serviços adequados efetivamente realizados (soma dos itens
adequados)
C = Serviços considerados inadequados.
D = Quantidade de itens eventualmente não executados/utilizados no mês.

Início da vigência Data de início da prestação dos serviços.

Faixa de ajuste no
pagamento

a) 85% a 100% dos serviços = recebimento de 100% da fatura.
b) 75% a 84,99% dos serviços = recebimento de 98% da fatura.
c) 65% a 74,99% dos serviços = recebimento de 95% da fatura.
d) 60% a 64,99% dos serviços = recebimento de 90% da fatura.

Sanções
Abaixo de 60% dos serviços – multa de 10% sobre o valor total da fatura mensal alusiva aos
serviços de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, onde constatou-se o não
cumprimento dos quesitos presentes na tabela de metas e serviços a cumprir.

Observações

a) Para ajuste do pagamento não será necessário abertura de processo
administrativo.

b) Para aplicação da multa acima estabelecida, deverá ser instaurado processo
administrativo, onde será garantida a ampla defesa e contraditório.
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PE Nº 11105/2023 – CONTRATO Nº XXX/2023
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CÂMPUS XANXERÊ DO

IFSC TABELA DE METAS E SERVIÇOS A CUMPRIR

ITEM
(A) AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO ADEQUADO

(B)
INADEQUADO

(C)

NÃO
UTILIZAD
O (D)

1 Cumprimento dos prazos estabelecidos pelo
Contrato
ou determinado pela FISCALIZAÇÃO;

2 Fornecimento dos itens conforme previsão do
Projeto
Básico/Termo de Referência.

3 Cumprimento das determinações formais ou
instruções complementares do Fiscal do
contrato;

4
Os prazos de validade dos produtos perecíveis
estavam em conformidade com as informações
constantes no Quadro de Especificações
Mínimas, especificados para cada item.

5
Recusar-se a executar serviço, sem motivo
justificado. Ocorrendo a recusa este item
deve ser considerado inadequado.

6
As frutas e hortaliças entregues apresentavam
aspecto adequado para o consumo, conforme
mencionado no item 5.7 do termo de referência?

Os laticínios entregues estavam conforme os
padrões de identidade e qualidade do produto
mencionados no item 5.8 do termo de
referência?

7
Os produtos entregues estavam corretamente
acondicionados em embalagens adequadas ao
produto, que não danifiquem e provoquem
lesões que afetem a sua aparência e utilização?

8
Entregar com presteza e integralidade a
documentação exigida no contrato ou
solicitada pela fiscalização;

9

Entregar com presteza e integralidade os
esclarecimentos formais solicitados para sanar
as inconsistências ou dúvidas suscitadas
durante a análise da documentação pelo Setor
de Gestão de
Contrato.

10
No caso de produtos recusados pela
Administração,
foram cumpridos os mandamentos do item
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PLANILHA DE CONTROLE DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
CONTRATO 079/2022

MÊS DE REFERÊNCIA: XX/20XX

Quantidade de
avaliações e

serviços a serem
realizados

(QUANTIDADE
DE ITENS DAS
TABELA) (A)

Quantidade de
avaliações e
serviços

adequados
efetivamente

realizados (soma
dos itens

adequados) (B)

Quantidade
de itens

considerados
inadequados

(C)

Quantidade de itens
eventualmente não
executados/utilizad

o s no mês
(D)

Fator que qualidade (FQ)
%

10 (número de itens
que serão
avaliados)

XX XX XX FQ = [(A-D-C)/(A-D)]*100

VALOR DO CONTRATO AJUSTADO R$

● (A) A quantidade de avaliações e serviços adequados a serem realizados seguirá o somatório dos itens
discriminados nas TABELA DE METAS E SERVIÇOS A CUMPRIR e deverá ser preenchida por servidor
formalmente designado pela Administração para a fiscalização do contrato;

● (B) Quantidade de avaliações e serviços adequados efetivamente realizados e devidamente adequados à
expectativa da Administração, especificados na tabela de análise (SOMATÓRIO);

● (C) Número de serviços considerados inadequados;
● (D) Quantidade de itens eventualmente não executados/utilizados no mês. Eventualmente podemos ter

alguns itens que não necessariamente são executados todos os meses;
● (FQ) Porcentagem do serviço será mensurada mediante o cálculo FQ = ((A-C)-D)/(A-C)*100;
● Obs1. Havendo casas decimais na porcentagem, arredondar para o percentual inteiro abaixo, exemplo:

89,47% = 89%;
● Obs2. O levantamento dos serviços realizados e avaliações dentro dos padrões e devidamente adequado à

expectativa da Administração será executado pelo Fiscal Técnico do Contrato, ou seu suplente, designado
pela Administração;

● Obs3. Durante a execução dos serviços por parte da contratada, a fiscalização realizará vistoria aleatória
nos postos e ou locais de serviço contratados.

● Exemplo de cálculo:
FQ = [(A-D-C)/(A-D)]*100

Análise mensal:
(A) – Itens analisados = 10
(B) – Quantidade de itens considerados adequados no mês = 5

(C) – Quantidade de serviços inadequados = 2
(D) – Quantidade de itens eventualmente não executados/utilizados no

mês = 2 FQ = [(10-2-2)/(10-2)]*100 = 75%

Faixa de ajustes para pagamento da nota fiscal:
b) 75% a 84,99% dos serviços = recebimento de 98% da fatura
Considerando uma nota fiscal de valor R$ 10.000,00, neste caso, a empresa deverá ser notificada para que
emita a nota no valor de R$ 9.800,00 considerando o pagamento de 98% desta conforme faixa de ajuste.

………………………, ………… de de 20…

438



<<NOME>>
Fiscal Técnico do Contrato XX/20XX

Portaria n° XXX/20XX

<<Preposto ou responsável da
empresa>>

<<NOME DA EMPRESA>>
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PREGÃO
ELETRÔNICO
11105/2023

CONTRATANTE (158516)
(INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA - CÂMPUS XANXERÊ)

OBJETO
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS AULAS
PRÁTICAS DO CÂMPUS XANXERÊ DO IFSC

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
58.497,10 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e
noventa e sete reais e dez centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11105/2023

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

CÂMPUS XANXERÊ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11105/2023

Processo Administrativo n° 23292.021642/2023-12

Torna-se público que o(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina, IFSC, por meio de sua Reitora, sediado na Rua 14 de Julho, 150 – Coqueiros – Florianópolis –
SC, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de insumos
alimentícios para as aulas práticas do câmpus Xanxerê,conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante se responsabiliza, exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

Página 3 | 19

442

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11105/2023

3.4. Para TODOS os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

Página 4 | 19

443

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11105/2023

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.
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4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;
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5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de
1% ( um por cento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
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disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
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6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF (até o terceiro nível de cadastramento);

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
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preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,
art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
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9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://sipac.ifsc.edu.br/public/jsp/portal.jsf

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
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12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
email: compras.xxe@ifsc.edu.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://sipac.ifsc.edu.br/public/jsp/portal.jsf

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1.ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.11.1.2. Apêndice II do Anexo I – Planilha de orçamentos de mercado

14.11.1.3. Apêndice III do Anexo I – Nota técnica de orçamentos

14.11.1.4. Apêndice IV do Anexo I – Modelo de ordem de fornecimento

14.11.2.ANEXO II – Quadro de especificações mínimas

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato

14.11.4. ANEXO IV – Instrumento de Medição de Resultado

14.11.5. ANEXO V– Minuta de Ata de Registro de Preços

Florianópolis, _____ de agosto de 2023.

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE]
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ANEXO II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA – IFSC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ
nº 11.402.887/0001-60, Rua 14 de Julho, 150 – Enseada dos Marinheiros – Coqueiros,
Florianópolis/SC – CEP: 88.075-010, doravante denominado apenas CONTRATANTE, neste ato
representado pelo(a) seu Reitor, Sr. MAURÍCIO GARIBA JÚNIOR, RG nº XXXXXX-X - SSP/SC, CPF
464.505.726-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº _____, processo administrativo n.º __________,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável.

1 OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de INSUMOS ALIMENTÍCIOS

PARA AS AULAS PRÁTICAS DO CÂMPUS XANXERÊ, especificado no Termo de Referência, Anexo I do

edital de Pregão nº _____, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DO
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificaç
ão

Marca (se
exigida no
edital)

Modelo
(se exigido
no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia ou
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
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registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
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foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
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não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em

relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
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Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem

os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº

11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto

nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento

do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

(se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

ITEM DO
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificaç
ão

Marca (se
exigida no
edital)

Modelo
(se exigido
no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia ou
validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

ITEM DO
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificaç
ão

Marca (se
exigida no
edital)

Modelo
(se exigido
no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia ou
validade
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Processo Administrativo n°23292.021642/2023-12

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
.............................................................

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por
intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a)
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob
o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ...........,
portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE

QUANTIDADE VALOR VALOR
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MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

1

2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses, contados do(a) início da
vigência do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII
e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Página 3 | 11
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2022
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)

469

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

7.9. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço, indicando
fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências imprevisíveis,
apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos
absolutamente estranhos ao futuro contrato.

7.10. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de ampla
pesquisa de preços, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do
futuro termo.

7.11. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos
que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

7.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o
seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam decorrentes de
preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação do seu Projeto de
Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.

7.13. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até sessenta
dias.

7.14. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a suspensão
do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá inexecução parcial das
obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo Administrativo para aplicação de faltas e das
sanções cabíveis.

7.15. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será
contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha
sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Fornecer o objeto de acordo com o especificado no edital e projeto básico, pelos preços
apresentados em sua proposta.

9.3. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os
produtos recusados na fase de recebimento;

9.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim
como de mudanças de números de telefone e de endereço eletrônico (e-mail) informados para contato,
imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações;

Página 5 | 11
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2022
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)

471

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

9.5. Retirar todos os materiais recusados das dependências do Câmpus Xanxerê do IFSC,
conforme o item da entrega, dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas,
independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova
verificação de compatibilidade com o objeto do contrato;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.7. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do contratado; 5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT;

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. Indenizações e multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes
da Lei 13.709/2018 - 14.2 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, e obrigam-se a adotar todas
as medidas razoáveis para garantir o 14.3 uso legalmente autorizado destes dados, por si, bem como seu
pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados, que utilizem os Dados Protegidos, na extensão
autorizada na referida LGPD.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________ Representante legal do CONTRATANTE

_________________________ Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MODELOS AGU/MGI ART.

29 e ART. 35 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2017

e ENUNCIADO BPC nº 06

Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA
Setor Requisitante: CÂMPUS XANXERÊ - COORDENADORIA DO CURSO
TÉCNICO EM ALIMENTOS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO E INSUMOS ALIMENTÍCIOS PARA AS AULAS
PRÁTICAS DOS CURSOS DA ÁREA DE ALIMENTOS DO CÂMPUS
Tipo de Licitação: PREGÃO

Declaração:

Declaramos que, para a devida instrução processual, em respeito aos artigos
29 e 35 da IN nº 05/2017 e Enunciado BPC nº 06, foram utilizados os
modelos de Termo de Referência/Projeto Básico, Edital, Contrato e Ata de
Registro de PreçoS constantes no site da AGU/MGI, conforme os links que
seguem:

Termo de Referência: Link:

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontra

tos/modelo_tr_compras_lei_14-133_v-maio23.docx

Data da Extração:06/06/2023

Edital:

Link:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontra
tos/modelo_edital_pregao_-srp_lei_14-133_v-maio23.docx

Data da Extração: 06/06/2023

Contrato:

Link:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontra
tos/modelo_contrato_pregao_compras_lei_14-133_v-maio23.docx

Data da Extração: 14/08/2023

Ata de Registro de Preços: Link:

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontr

atos/modelo_ata_registro_de_precos_lei_14-133_v-maio23.docx

Data da Extração: 16/08/2023
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Ajustes e Justificativas:

Informamos que o histórico de alterações do documento pode ser
verificado/comparado no drive do processo, no link

https://drive.google.com/drive/folders/1dnBKoRex1Z8UOEyycDUqquG8LOwn
I3Tt?usp=sharing

opção “histórico de versões”, e que foram mantidas as cores de destaque das
lacunas de texto presentes nos modelos da AGU.

Assinaturas:

Responsáveis Setor Requisitante Responsáveis Setor de Licitações e
Contratos
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
DO ÓRGÃO

Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA - CÂMPUS XANXERÊ

Setor Requisitante: COORDENADORIA DO CURSO TÉCNICO EM ALIMENTOS
INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE INSUMOS ALIMENTÍCIOS PARA AULAS PRÁTICAS
DO CÂMPUS.

Tipo de Licitação: PREGÃO

Declaração:

Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em consonância
com o Planejamento Estratégico, as diretrizes de planejamento conjunto de contratações e
o Sistema de Governança deste Órgão Contratante. Declaramos ainda que o planejamento
da contratação foi realizado com a ciência e observância do INSTRUMENTO DE
PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO, conforme parceria técnica
entre ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO e o MINISTÉRIO DA GESTÃO E INOVAÇÃO EM
SERVIÇOS PÚBLICOS.

Assinaturas:
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